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CONGRESSO NACIONAL

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 2007

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 326, de 31 de outubro de 2006, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$1.000.000.000,00, para o fim 
que especifica”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 10 de fevereiro de 2007, 
tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 1º de fevereiro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 2, DE 2007

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 327, de 31 de outubro de 2006, que “Dispõe 
sobre o plantio de organismos geneticamente modificados em unidades de conservação, acrescenta dispositivos 
à Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e dá outras providências”, terá sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias, a partir de 10 de fevereiro de 2007, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 1º de fevereiro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 3, DE 2007

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 328, de 1º de novembro de 2006, que “Dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados e aos Municípios no exercício de 2006, com o 
objetivo de fomentar as exportações do País”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a par-
tir de 12 de fevereiro de 2007, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso 
Nacional.

Congresso Nacional, 1º de fevereiro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 4, DE 2007

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 329, de 1º de novembro de 2006, que “Autoriza 
o Ministério da Defesa a efetuar contratação de pessoal, por prazo determinado, imprescindível ao controle do 
tráfego aéreo”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 12 de fevereiro de 2007, 
tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 1º de fevereiro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.
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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 407, DE 2006(*)

Aprova o texto da Decisão nº 18/05, do Conselho do Mercado Comum do Merco-
sul, que dispõe sobre a Integração e Funcionamento do Fundo para a Convergência Estrutural 
e Fortalecimento Institucional do Mercosul – FOCEM, celebrada em Assunção, em 19 de junho 
de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Decisão nº 18/05, do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, que 

dispõe sobre a Integração e Funcionamento do Fundo para a Convergência Estrutural e Fortalecimento Institu-
cional do Mercosul – FOCEM, celebrada em Assunção, em 19 de junho de 2005. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão da referida Decisão, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de setembro de 2006. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Decisão acima citada está publicado no Diário do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 408, DE 2006(*)

Aprova o texto do Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul, aprovado 
pela Decisão nº 23/05 do Conselho do Mercado Comum e assinado pelos Governos da Repú-
blica Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República 
Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, celebrado em Montevidéu, em 9 de dezem-
bro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Constitutivo do Parlamento do MERCOSUL, aprovado pela 

Decisão nº 23/05 do Conselho do Mercado Comum e assinado pelos Governos da República Argentina, da Re-
pública Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do 
MERCOSUL, celebrado em Montevidéu, em 9 de dezembro de 2005. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso 
I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de setembro de 2006. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal. 

(*) O texto do Protocolo acima citada está publicado no Diário do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 409, DE 2006(*)

Aprova o texto do Acordo sobre o Fortalecimento da Cooperação na Área de Im-
plementação de Infra-Estrutura de Construção entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Popular da China, assinado em Pequim, em 5 de junho de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre o Fortalecimento da Cooperação na Área de Implemen-

tação de Infra-Estrutura de Construção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica Popular da China, assinado em Pequim, em 5 de junho de 2006. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de setembro de 2006. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal. 

(*) O texto do Acordo acima citada está publicado no Diário do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 410, DE 2006(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Francesa para a Cooperação na Área da Aeronáutica Militar, assinado 
em Paris, em 15 de julho de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-

no da República Francesa para a Cooperação na Área da Aeronáutica Militar, assinado em Paris, em 15 de julho 
de 2005. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de setembro de 2006. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal. 

(*) O texto do Acordo acima citada está publicado no Diário do Senado Federal.
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Ata da 2ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 6 de fevereiro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana, Alvaro Dias,  
Efraim Morais, Flexa Ribeiro e Mão Santa

ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 

AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 
75 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – 
PR) – Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador César 
Borges.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 10, DE 2007

Requer a tramitação conjunta das 
Propostas de Emenda à Constituição de 
números 12, de 2006; 11, 29 e 61, de 2005; 
51, de 2004 e 1 e 23, de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Fe-
deral,
Senador Renan Calheiros,

Com fundamento no disposto no art. 258, do 
Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 
Vossa Excelência a tramitação conjunta das se-
guintes proposições: PEC nº 12/2006, que acres-
centa o § 7º ao art. 100 da Constituição Federal e 
o art. 95 ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, instituindo regime especial de paga-
mento de precatórios pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, de autoria do Senador Renan 
Calheiros; PEC nº 11/2005, que altera o art. 100 
da CF para instituir limite máximo de comprometi-
mento da receita da União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios com o pagamento de precatórios 
judiciais, de autoria do Senador José Maranhão; 
PEC nº 29/2005, que dispõe sobre a preferência 
para maiores de 60 (sessenta) anos de idade no 
recebimento de precatórios, de autoria do Senador 
Sérgio Cabral; PEC nº 61/2005, que altera o § 3º 
do art. 100 da Constituição Federal para determi-
nar que os pagamentos de obrigações devidas aos 
idosos em espécie e excluídos da obrigatoriedade 
de expedição de precatórios, de autoria do Senador 
Paulo Paim; PEC nº 51/2004, que altera o art. 100 
da Constituição Federal, e dá outras providências, 
de minha autoria; PEC nº 1/2003, que altera o § 3º 
do art. 100 da Constituição Federal, para determi-
nar que os pagamentos de obrigações devidas aos 
idosos sejam feitos em espécie e excluídos da obri-
gatoriedade de expedição de precatórios, de autoria 
do Senador Maguito Vilela; PEC nº 23/2003, que dá 
nova redação ao § 1º do art. 100 da Constituição 

Federal, criando limite máximo para pagamento de 
obrigações relativas a precatórios judiciais, de au-
toria do Senador Efraim Morais.

Justificação

Todas as proposições são de tema correlato 
e merecem ser analisadas e estudadas de manei-
ra conjunta, principalmente, aproveitando o ensejo 
das audiências públicas que estão previstas na Co-
missão de Constituição e Justiças para o exame do 
tema. Logo é oportuna a apensação e apreciação 
conjunta destas proposições.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. 
– Senador Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Requerimento lido será incluído em Ordem do 
Dia oportunamente, nos termos do parágrafo único 
do art. 258 do Regimento Interno.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador César Borges.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 20/2007-GSFD

Brasília-DF, 6 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos, comunico 

a V. Exª que estarei na Liderança do Partido Pro-
gressista (PP).

Atenciosamente, Senador Francisco Dornel-
les, Partido Progressista.

Ofício nº 5/2007

Brasília, 2 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, comunico 

a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que 
a partir desta data passei a integrar a Bancada do 
Partido Trabalhista Brasileiro – PTB.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os meus 
protestos de elevado apreço e distinta considera-
ção.

Atenciosamente, Senador Fernando Collor.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Ofícios que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador César Borges.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Designo os Srs. Senadores Marconi Perillo, Marisa 
Serrano, Papaléo Paes, Sérgio Guerra, Cícero Lu-
cena, Eduardo Azeredo, Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia, 
Tasso Jereissati, Arthur Virgílio, Mário Couto e João 
Tenório, para comporem as Comissões de Educação; 
Assuntos Econômicos; Constituição, Justiça e Cida-
dania; Serviços de Infra-Estrutura; Assuntos Sociais; 
Direitos Humanos e Legislação Participativa; Relações 
Exteriores e Defesa Nacional; Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle; Desenvol-
vimento Regional e Turismo; e Agricultura e Reforma 
Agrária, em conformidade com os Ofícios que acabam 
de ser lidos.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador César Borges.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 8/07-GLPFL

Brasília, 6 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito sejam feitas as 

seguintes substituições na Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura:

– do Senador Marco Maciel, pelo Sena-
dor Heráclito Fortes, como titular; e

– do Senador Heráclito Fortes, pelo Se-
nador Marco Maciel, como suplente.

Atenciosamente, Senador José Agripino, Líder 
do Partido da Frente Liberal – PFL.

Ofício nº 44/07-GLPSDB

Brasília, 6 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a V. Exª,  o Se-

nador Cícero Lucena, para integrar como titular da 
Comissão de Serviços de Direitos Humanos, na vaga 
do Senador João Tenório.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, Senador Arthur Virgílio, Líder 
do PSDB.

Ofício nº 46/07-GLPSDB

Brasília, 6 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a V. Exª, a Sena-

dora Marisa Serrano, para integrar como titular da Co-
missão de Serviços do Meio Ambiente e Fiscalização 
e Controle, na vaga do Senador Marconi Perillo, que 
passará a integrar a Comissão como suplente.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, Senador Arthur Virgílio, Líder 
do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 4/2007 – Liderança do PSB

Senhor Presidente,
Nos termos do Art. 65, § 7º, do RISF, indico, como 

Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro, no Senado 
Federal, o Senador Antônio Carlos Valadares.

Sala de Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Renato Casagrande, Líder do PSB.

Of. nº 10/2007/GLPTB

Brasília, 6 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente Renan Calheiros,
Nos termos regimentais desta Casa, comunico 

a Vossa Excelência o ingresso do Senador Fernando 
Affonso Collor de Mello, a partir do dia 2 de fevereiro 
de 2007, no Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, pas-
sando, portanto, a integrar e representar a Legenda 
junto ao Senado Federal, requerendo, ainda, as ano-
tações necessárias junto aos demais departamentos 
da Casa e as comunicações de praxe e de direito junto 
à Justiça Eleitoral.

Atenciosamente, Senador Epitácio Cafeteira, 
Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Ofícios que acabam de ser lidos vão à publica-
ção.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. Nº 9/07-GLPFL

Brasília, 6 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Herácli-

to Fortes, para compor, como titular, a Comissão Mista 
incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória 
nº 320, adotada em 24 de agosto de 2006.

Atenciosamente, Senador José Agripino, Líder 
do Partido da Frente Liberal – PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência designa o Sr. Senador Heráclito Fortes 
como titular para compor a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer da Medida Provisória nº 320, de 
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24 de agosto de 2006, nos termos do ofício que aca-
ba de ser lido.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO 
DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA

– Nº 11.761/2006, de 27 de dezembro último, do Mi-
nistro da Defesa, encaminhando informações em 
resposta ao  Requerimento nº 1.105, de 2006, 
do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Requerimenro nº 1.105, de 2006, está à disposição 
do Requerente na Secretaria-Geral da Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Com a palavra, pela ordem, o Senador Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (PR – ES. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito que 
V. Exª me inscreva pela Liderança do meu Partido.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito em primeiro lugar.

O SR. MAGNO MALTA (PR – ES) – A autoriza-
ção já está chegando à Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador.

Senador Flexa Ribeiro, V. Exª tem a palavra.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Peço a V. Exª minha inscri-
ção para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito. Anunciaremos o nome de V. Exª 
de forma intercalada com o dos oradores inscritos.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agra-
deço.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Por permuta com o Senador Renato Casagrande, 
concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti.

V. Exª dispõe de dez minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, inicialmente, 
quero agradecer ao Senador Casagrande a gentileza 
de ter feito a permuta comigo, em face de compromis-
sos que tenho logo em seguida.

Gostaria, Sr. Presidente, neste meu primeiro 
pronunciamento após a posse, de fazer um registro. 
No dia 14 de fevereiro de 2005, comuniquei à Mesa 
do Senado Federal, então presidida pelo Presidente 
José Sarney, minha filiação ao Partido Trabalhista Bra-
sileiro. Coincidentemente, eu o fiz no dia 14, que é o 
número do PTB.

Naquele mesmo dia, tive a honra de ser indicado 
Líder do Partido pelos Senadores que compunham a 
nossa Bancada. E, desde 5 de fevereiro de 2005 até 
1º de fevereiro de 2007, já reeleito Senador, passei a 
liderá-la.

A nossa Bancada teve um papel, diria, importan-
tíssimo nas votações, votando de maneira aberta. Não 
fomos aliados do Governo; nós o apoiamos na maio-
ria das votações que aconteceram, mas também dele 
discordamos em muitas delas – particularmente, falo 
por mim, naquelas que diziam respeito à Amazônia e 
ao meu Estado.

Destaco a Lei de Gestão de Florestas, para a qual 
recentemente o Jornal do Brasil chamou a atenção e 
que considero nociva aos interesses do Brasil. Essa Lei 
foi aprovada no afogadilho, embora tenha recebido 13 
votos contrários. Teve como Relator do voto vencido o 
Senador José Agripino, que deu parecer pela aprovação 
de três emendas. Mas essas emendas foram rejeitadas 
pela Câmara dos Deputados, em uma operação sob 
o comando do Ministério do Meio Ambiente, pela qual 
se procurou impor à gestão das florestas públicas o 
ponto de vista apenas de um grupo que diz saber a 
verdade sobre o assunto.

No entanto, hoje vejo cientistas renomados, pes-
soas realmente preocupadas, e também a Abin e o 
Getam alertarem para a gestão das florestas públicas. 
Mas não é só isso: são muitas outras coisas mais, 
como as ONG que atuam na região amazônica, como 
as terras indígenas, etc.

Agora, o nosso Partido teve reeleito um Senador, 
este que lhes fala, além de dois outros Senadores, e 
conta com o Senador Sérgio Zambiasi, que está no 
meio de seu mandato. Portanto, quatro Senadores. 
Houve a vinda para o Partido, no dia 2, do ex-Presi-
dente Fernando Collor de Mello.

Quero aqui fazer uma explicação sobre a im-
portância da vinda do Presidente Collor para o nosso 
Partido, para que realmente fique registrado que não 
se trata apenas de uma adesão pura e simples ou da 
adaptação fisiológica de uma pessoa que se elegeu por 
um partido pequeno e que busca um partido um pouco 
maior para se acomodar na ação parlamentar.

Passo a ler uma nota que, na verdade, diz tudo 
ou quase tudo sobre o posicionamento do Senador 
Fernando Collor em relação ao PTB:

Ao tomar posse como representante de Alagoas 
no Senado, o ex-presidente Fernando Collor filiou-se 
ao PTB, integrando o bloco parlamentar de apoio ao 
governo do presidente Lula. Justificando sua escolha, 
Collor lembrou o papel do seu avô Lindolfo Collor, 
pioneiro nas lutas pela proteção e amparo aos direi-
tos sociais dos trabalhadores, tanto como fundador e 
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primeiro ministro do Trabalho, depois da Revolução de 
1930, como autor, nessa condição, de inúmeras das 
leis trabalhistas que terminaram integrando, em 1943, 
a Consolidação das Leis do Trabalho, promulgada pelo 
presidente Vargas.

Fernando Collor lembrou ter sido ele o primeiro 
presidente da República a nomear um metalúrgico 
para a pasta do Trabalho e, referindo-se à importân-
cia da criação desse Ministério, chamou a atenção 
para o que escreveu no livro A Segunda República 
o historiador Edgard Carone: “Por sua vez, o Ministé-
rio do Trabalho, Indústria e Comércio é um órgão de 
tendência reformista, pronto para intervir no conflito 
capital e trabalho. O que o caracteriza é a amplitude 
de suas leis, que se igualam às melhores de outros 
países mais adiantados, como a Argentina, França, 
Alemanha de Weimar, etc.”

E invocou em seu gesto as palavras do avô ao 
tomar posse no novo Ministério, em dezembro de 1930, 
dois meses depois da Revolução de outubro daquele 
ano: “Se o trabalho ainda representa rendimentos ex-
tremamente precários entre nós é porque ele nunca 
deixou de ser empiricamente realizado. Pois poderá 
conceber-se fenômeno menos explicável no Brasil do 
que o dos homens sem trabalho, tanto em discussão 
nesses últimos tempos?” Lutar contra essas injustiças, 
concluiu o novo senador alagoano, deve ser o primeiro 
dever e o maior empenho na luta do PTB pela eman-
cipação do trabalhador brasileiro e pela garantia na 
geração de emprego para todos.

Sr. Presidente, faço mais ainda o registro de 
que o Partido Trabalhista Brasileiro fará realizar, nos 
dias 7, 8, 9 e 10, no Hotel Nacional, um Congresso 
Trabalhista Brasileiro, em que discutiremos a questão 
da reforma da CLT, a qual nos posicionamos contra-
riamente, assim como a questão do emprego e do 
salário. Então, o PTB está buscando encontrar cami-
nhos para o trabalhismo moderno, caminhos para um 
trabalhismo que efetivamente seja aquele que Getúlio 
Vargas sonhou, que Lindolfo Collor idealizou. Espera-
mos reencontrá-lo e que, efetivamente, possamos ter 
a defesa do trabalhador e do trabalho de volta às mãos 
do PTB. Que essa bandeira, que – diríamos assim – a 
ditadura militar usurpou das mãos do PTB, possa ser 
reconquistada, junto com outros Partidos que se pre-
ocupam também com a situação social, trabalhista e 
democrática do trabalhador. Esperamos, sim, estar à 
altura desse novo momento. E procuramos construí-lo, 
a Bancada de Senadores do PTB com a Bancada de 
Deputados Federais do nosso Partido. E vamos partir 
para, em cada um dos Estados, criar, com os Depu-
tados Estaduais, com os Prefeitos, com os Vereadores 
e, agora, proximamente, nas eleições municipais, efe-

tivamente, esse movimento que dê robustez ao novo 
trabalhismo no País.

Não sei se o Senador Almeida Lima está pedindo 
aparte ou se o Senador César Borges.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador Mo-
zarildo Cavalcanti, na verdade, eu não estava pedindo 
aparte. Minha intenção era pedir ao Presidente que 
me inscrevesse para uma comunicação inadiável. Mas 
não gostaria de perder a oportunidade de parabeni-
zar V. Exª pela sua brilhante vitória na reeleição para 
Senador representante do Estado de Roraima nesta 
Casa. É uma satisfação tê-lo aqui, mais uma vez, ago-
ra reeleito por mais oito anos de mandato. Desejo-lhe 
pleno sucesso. É uma satisfação pessoal tê-lo como 
companheiro.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Muito obrigado pelo registro. É uma satisfação ter 
sido reeleito pelo PTB e continuar no Partido.

E faço o registro de que agora nós, da Bancada 
do PTB, indicamos o experiente Senador Epitácio Ca-
feteira para ser o nosso Líder neste ano de 2007.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Sobre a mesa, expediente que passo a ler.

É lida o seguinte:

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que estou reassumindo o 

mandato de Senador, pela Representação do Estado 
do Rio de Janeiro, a partir desta data.

Brasília, 6 de fevereiro de 2007. – Paulo Du-
que.

O SENHOR PRESIDENTE (Alvaro Dias PSDB-
PR) – O nobre Senador Paulo Duque reassumiu o 
mandato de Senador em substituição ao nobre Sena-
dor Regis Fichtner.

O expediente lido vai à publicação.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Almei-
da Lima.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, embora regularmente inscrito 
para falar na sessão de hoje, desejo solicitar a palavra 
neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito em terceiro lugar, após os Sena-
dores Flexa Ribeiro e César Borges.

Concedo a palavra, pois, ao Senador César Bor-
ges, uma vez que está ausente neste momento o Se-
nador Flexa Ribeiro. (Pausa.)
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O Senador cede a vez ao Senador Almeida Lima, 
a quem concedo a palavra.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, entendi de pedir a palavra a V. Exª, neste 
momento, dada a ocorrência de dois fatos que me sur-
preenderam neste último final de semana, início desta. 
O primeiro deles diz respeito a uma declaração, salvo 
engano numa solenidade de formatura realizada no 
Estado de São Paulo, proferida pelo Ministro Marco 
Aurélio Mello diante de manifestações de Congressistas 
no sentido de estabelecer mecanismos legais para o 
congelamento dos salários dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal.

S. Exª o Ministro Marco Aurélio Mello disse não 
ser legítimo o Parlamento assim proceder diante do 
fato, segundo ele, pela sua concepção, de nós, Sena-
dores e Deputados Federais, recebermos subsídios 
bem maiores do que os dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal.

Quero dizer duas coisas, Sr. Presidente: a primeira 
delas é afirmar que o salário do Ministro do Supremo 
Tribunal Federal é de R$24 mil, proventos brutos, vindo 
a ser algo em torno de R$17 mil ou R$18 mil, proven-
tos líquidos; e que o salário do Deputado Federal e do 
Senador é da ordem de R$12 mil por mês, proventos 
brutos, sendo algo em torno de R$9 mil líquidos. Por-
tanto, o Ministro do Supremo Tribunal Federal ganha 
mais do que o Parlamentar. Sendo assim, eu gostaria 
de saber da Mesa – e quero me dirigir diretamente ao 
Presidente – quem está recebendo o excesso do meu 
salário, já que, segundo o Ministro, eu ganho mais do 
que S. Exª. Vejam bem: ganho algo em torno de R$9 
mil líquidos; ele, R$17 mil!

Não conheço essa matemática. Portanto, gos-
taria que a Mesa explicasse onde está depositando 
o excesso do salário que eu não tenho recebido. Se 
isso de fato não acontece, que é exatamente o que 
não acontece, é preciso que o Ministro Marco Aurélio 
Mello diga ao povo brasileiro de que forma estamos 
recebendo mais do que os Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal.

Caso S. Exª não diga, isso repercutirá de forma 
muito ruim para esta Casa e para o Congresso Na-
cional, de forma ainda pior da que este já se encontra 
diante da Nação brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias – PSDB – PR) 
– Senador Almeida Lima, V. Exª poderá usar o tempo 
de inscrito. Portanto, V. Exª tem mais oito minutos para 
o seu pronunciamento.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Não, 
Sr. Presidente; gostaria de concluir, porque essa é a 
questão que considero de natureza inadiável. E con-
cluo exatamente neste momento, fazendo esta inda-
gação: se a Mesa me paga mais do que a um Ministro 

do Supremo Tribunal Federal, quero saber onde está 
esse dinheiro.

Defendo o congelamento dos subsídios pagos aos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, sem aumento 
de Parlamentar, mal aquele que decorrer da inflação, 
até que chegue ao teto que recebe o membro do Su-
premo Tribunal Federal. Não defendo aumento algum. 
O aumento que defendo está na mesma base do que 
recebe o trabalhador brasileiro, nenhum centavo a 
mais. Não tenho o menor interesse. Agora, é preciso 
que o Ministro diga de que forma estamos recebendo 
salário que soma importância superior ao do Ministro 
do Supremo Tribunal Federal.

Encerro agradecendo a V. Exª.
Tinha um segundo assunto a tratar, mas não o 

farei neste momento. Diz respeito a mais uma imora-
lidade que se comenta: a anistia do Sr. José Dirceu. 
Tratarei desse assunto numa próxima ocasião.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias – PSDB – PR) 

– Senador Almeida Lima, a Presidência agradece a V. 
Exª ao mesmo tempo em que anuncia a palavra do 
Senador Renato Casagrande. Contudo, V. Exª poderá, 
depois da palavra de Renato Casagrande, fazer uso 
da palavra pelo tempo de sua inscrição, os dez minu-
tos regulamentares.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra, pela ordem, o Senador Sibá Ma-
chado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) – Pedi um minuto da 
sua atenção, Sr. Presidente, para informar que reme-
to a esta Presidência um requerimento, nos termos 
do art. 222 do Regimento Interno e de acordo com 
as tradições da Casa, de inserção em Ata de voto 
de aplauso à Ministra do Meio Ambiente, Marina Sil-
va, pelo recebimento do prêmio Campeões da Terra 
2007, a maior condecoração dada pelas Nações Uni-
das como reconhecimento ao trabalho da Ministra e 
de sua equipe em favor da preservação da Floresta 
Amazônica e pela valorização das comunidades locais 
e tradicionais da região.

Peço ainda a V. Exª que dê como lido o texto que 
submeterei à Mesa logo em seguida, cumprimentando 
nossa Ministra pelo prêmio que vai receber em abril. 
Farei o maior esforço possível para estar presente a 
essa solenidade. Com certeza esse é um trabalho, é 
claro, liderado por ela e desenvolvido por toda uma 
equipe que trabalha também nessa direção.

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR SIBÁ MACHADO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)

Senador Sibá Machado (PT/AC) 
Discurso – 6-2-2007

Quero parabenizar a ministra do Meio Ambien-
te, Marina Silva que vai receber o maior prêmio das 
Nações Unidas na área ambiental, os Campeões da 
Terra de 2007. O prêmio é mais um reconhecimento 
pelo trabalho incansável da ministra em favor da pre-
servação da floresta amazônica e da valorização das 
comunidades da região. Marina será uma das sete pre-
miadas. O prêmio Campeões da Terra será entregue 
numa cerimônia no dia 19 de abril, em Singapura.

O prêmio foi divulgado justamente na semana 
em que a ONU também apresentou um relatório que 
identificou as ações humanas como principal fator cau-
sador das mudanças climáticas do último meio século. 
Um grupo de 2500 cientistas de mais de 130 países 
previram um futuro climático com mais chuvas, com 
derretimento de geleiras aumentando o nível do mar 
e com mais secas e ondas de calor.

No texto final, é reafirmado que é muito provável 
que as atividades humanas, em especial a queima de 
combustíveis fósseis, está, em grande parte, por de-
trás do aquecimento que vem acontecendo no último 
meio século. Em relação ao último relatório deste gru-
po de cientistas, divulgado em 2001, a probabilidade 
de este aquecimento ser em grande parte explicado 
por atividades humanas subiu de provável (grau de 
certeza de 66 por cento) para muito provável (grau de 
90 por cento).

O relatório de 2007 prevê ainda uma subida das 
temperaturas entre 1,8 e 4 graus no século XXI – Isto 
depois de uma subida de 0,7 graus no século XX – Em 
relação à última fase da Idade do Gelo, o mundo ficará 
mais quente cerca de cinco graus. Quanto à subida do 
nível dos oceanos, este grupo de cientistas considera 
que o mar poderá ganhar entre 18 a 59 centímetros 
neste século, ganhos que serão ainda maiores caso se 
acentue o degelo na Antártica e na Groelândia. Este 
relatório assinala ainda um preocupante nível de con-
centrações de dióxido de carbono na atmosfera.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 11, DE 2007

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento 
Interno e de acordo com as tradições da Casa, Voto 
de Aplauso à Ministra do Meio Ambiente Marina Silva 

pelo recebimento do prêmio Champions of the Earth 
(Campeões da Terra) de 2007, a maior condecoração 
dada pelas Nações Unidas, como reconhecimento ao 
trabalho da Ministra e sua equipe em favor da preser-
vação da floresta amazônica, e pela valorização das 
comunidades locais e tradicionais da região.

Justificação

O prêmio Champions of the Earth existe desde 
2004, e tem o objetivo, segundo informações da pági-
na do MMA, de agraciar as pessoas que tenham dado 
uma contribuição significativa e reconhecida, global e 
regionalmente, na proteção e gestão sustentável do 
meio ambiente e dos recursos naturais. Os premiados 
são selecionados por um painel de alto nível, a partir 
de indicações que o Pnuma recebe. O prêmio não re-
verte em dinheiro.

O anúncio do prêmio foi feito no 1º de fevereiro 
pelo sub-secretário da Organização das Nações Unidas 
(ONU) e diretor-executivo do PNUMA (Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente), Achim Steiner. 
O sub-secretário, em carta enviada à ministra do Meio 
Ambiente, diz a Maria Silva “reconheceu que a cons-
trução de uma aliança de apoio para proteger o meio 
ambiente exige adesão a um conjunto básico de valo-
res. Sua crença de que o sucesso da luta para salvar a 
vida sobre a Terra exige que princípios estejam à frente 
de nossos esforços fez com que fosse merecedora do 
prêmio Champions of the Earth 2007”.

Por isso, senhores senadores, entendemos que a 
ministra Marina Silva é merecedora de reconhecimento, 
também, do Senado Federal. Dessa forma, pedimos 
apoio para a aprovação deste Voto de Aplauso.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Requerimento que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra o Senador Renato Casagrande.

S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 

– ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.
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Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, há quatro 
anos, assumi o mandato de Deputado Federal, num 
momento de descrédito na política e nas instituições pú-
blicas do Espírito Santo. O cenário, naquele momento, 
era de denúncias de desvios de recursos públicos, de 
prisão de autoridades e de crime organizado infiltrado 
nas três esferas de poder local. O Espírito Santo viven-
ciava o auge do descrédito e da desmoralização.

Ao lado do Governador Paulo Hartung, dos nossos 
aliados aqui no Senado da República, como os Sena-
dores Magno Malta e Gerson Camata, e da Bancada 
na Câmara dos Deputados, com a participação direta 
do Presidente Lula, trabalhamos muito em Brasília e 
no Estado do Espírito Santo para reverter esse quadro. 
Hoje, posso dizer com tranqüilidade que cumprimos o 
compromisso de campanha de ajudar a tirar o Espírito 
Santo das páginas policiais para inseri-lo no debate 
dos grandes temas nacionais.

Na Câmara, apesar de todos os escândalos, 
trabalhamos por uma agenda positiva, composta de 
matérias importantes, como o Fundeb; a Lei Geral 
das Micro e Pequenas Empresas; o aumento real do 
salário mínimo; o Programa Universidade para Todos 
(ProUni); o Bolsa-Família; o Pró-Jovem; a recriação da 
Sudene, iniciativas que trouxeram mais esperança ao 
povo brasileiro, sobretudo para os jovens que reclamam 
oportunidade para estudar e para trabalhar.

Apresentamos e relatamos dezenas de projetos 
voltados para o crescimento sustentado e para o aper-
feiçoamento das instituições. Destaco a aprovação do 
projeto de minha autoria que acabou como o paga-
mento de salários extras aos Parlamentares durante 
as convocações extraordinárias.

O reconhecimento do nosso trabalho pelo Diap 
é um indicador de que procuramos honrar o mandato 
que o eleitor capixaba nos delegou e que se renova, 
agora, no Senado da República.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PR – ES) – Senador 
Renato...

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Sr. Presidente, a agenda parlamentar, nos pró-
ximos anos, estará orientada para criar condições de 
promover o crescimento mais acelerado do País. Esse 
tema, por si só, representa importante avanço para a 
sociedade brasileira. Tenho especial preocupação em 
assegurar que o modelo de crescimento seja voltado 
para a redução das desigualdades sociais e regionais, 
com respeito ao meio ambiente e com valorização do 
ser humano.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PR – ES) – V. Exª me 
concede um aparte, Senador Renato Casagrande?

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Peço-lhe um minuto, Senador Magno Malta.

As crises econômicas, as descontinuidades e 
os entraves estruturais ao crescimento sustentado 
ficaram no passado. Hoje, há estabilidade de preços 
e responsabilidade fiscal, e promovemos um ajuste 
externo vigoroso, o que nos posiciona de forma muito 
menos vulnerável a possíveis oscilações da economia 
mundial. O cenário para o crescimento econômico é 
inédito na história recente do País, uma conquista que 
o Parlamento tem o dever de assegurar. Mas precisa-
mos avançar para melhorar nossos indicadores sociais. 
Ocupamos o vergonhoso sexagésimo nono lugar na 
avaliação do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) 
entre os 177 países analisados pelo Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento em 2006.

Senador Magno Malta, concedo-lhe o aparte.
O Sr. Magno Malta (Bloco/PR – ES) – Senador 

Renato Casagrande, a razão pela qual faço o aparte já 
no início do seu discurso é exatamente a de que não 
quero quebrar seu raciocínio e desconcentrar V. Exª. 
Entendo que, no seu primeiro discurso no Senado, V. 
Exª tem muito a nos oferecer e tem muito a nos falar, 
até porque sua história...

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Muito obrigado, Senador.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PR – ES) – Sua longa 
página de serviços prestados à vida pública do Estado 
do Espírito Santo é das mais significativas e das mais 
contundentes. O meu aparte serve para revelar minha 
satisfação e meu orgulho em vê-lo nesta Casa, nesta 
tribuna, fazendo seu primeiro pronunciamento. O povo 
do Espírito Santo é sábio e o colocou nesta Casa, a 
exemplo do que fez quando o colocou na Assembléia 
Legislativa. Seu povo querido de Castelo, sua cidade 
natal, povo tão trabalhador e digno, que honra tanto o 
Estado do Espírito Santo e o Brasil, neste momento, 
emocionado, acompanha seu pronunciamento nos 
seus televisores. Aviso a quem está vendo seu discur-
so que, à noite, a sessão gravada se repete, e o povo 
de Castelo poderá assistir a seu filho ilustre, que saiu 
de Castelo – V. Exª é de origem simples, de militância 
política significativa, honrada, decente, como o é sua 
própria história – e que veio parar no Senado Federal. 
V. Exª falou no início do seu discurso que participou de 
forma efetiva do sonho de muitos capixabas, de nós 
todos. V. Exª passou pela Assembléia Legislativa e, 
em seguida, foi um grande Vice-Governador, depois 
Deputado Federal, na luta contra o crime organizado 
e o desbaratamento dessa indecência nas vísceras 
do Poder Público no Estado do Espírito Santo – V. Exª 
foi peça fundamental e significativa. V. Exª começou 
muito bem seu discurso nesta Casa e traz para nós, 
do Estado do Espírito Santo, não somente o alento, 
mas também o reforço de alguém que vai somar no 
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Senado da República, que é uma Casa diferenciada. 
Imagino que será muito mais do que foi e do que repre-
sentou na Câmara Federal como Deputado Federal de 
destaque, honrando e orgulhando seu Estado, como 
Líder competente – e vai permanecer como Líder; já 
chega nesta Casa como Líder. V. Exª está começando 
por onde muita gente nem terminou aqui nesta Casa, 
não porque alguém lhe deva algum favor ou porque V. 
Exª seja a menina-dos-olhos de alguém, em absolu-
to. Deus escreveu isso, escreveu sua história. V. Exª é 
competente, seu Partido confia em V. Exª. E falo isso 
com orgulho, em nome da população do Estado, até 
porque vim para esta Casa com votação expressiva, 
tal qual V. Exª. Represento essa população e falo em 
nome da classe política que nos ouve neste momen-
to e que gostaria de fazer o que estou fazendo. Falo 
em nome dos mais simples do Estado do Espírito 
Santo, da classe que lhe deu uma das mais expressi-
vas votações do Estado nas últimas eleições. Tenho 
convicção de que, junto com V. Exª e com o Senador 
Camata, muito poderemos fazer neste momento novo 
que estamos vivendo no Estado do Espírito Santo. É 
verdade que há muito a ser feito, a violência precisa 
ser debelada, mas sei que poderemos contar mais uma 
vez com o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que 
foi o grande aliado do Governo do Estado do Espírito 
Santo na melhora dos nossos dias e da perspectiva do 
povo desse Estado. Receba meu abraço, disponha de 
tudo o que eu possa lhe oferecer no sentido de somar 
com V. Exª. Não falo em acrescentar, porque, com a 
inteligência que V. Exª tem, com sua capacidade de 
articulação, político que é, não tenho nada para lhe 
ensinar. Posso apenas somar minha contribuição à de 
V. Exª, com o intuito de dar mais ao nosso Estado e ao 
Brasil. Certamente, V. Exª tem muito a contribuir. Seja 
bem-vindo! Receba o abraço do amigo que sempre 
o admirou. Nossa amizade não é de hoje, é velha e 
solidificada, e sinto muito orgulho de aparteá-lo nes-
te momento, na tribuna do Senado, o mesmo orgulho 
que sua família está sentindo lá em Castelo, que sua 
esposa e seus filhos estão sentindo. Saiba que esse 
é o orgulho que estou sentindo ao vê-lo na tribuna do 
Senado Federal.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Muito obrigado, Senador Magno Malta, por 
seu carinho e por suas palavras.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador, a Mesa quer só fazer um apelo aos apar-
teantes, para que usem regimentalmente o tempo do 
aparte, já que, neste período legislativo, há a disposição 
da Mesa de cumprir o horário rigorosamente.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Peço paciência ao Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Portanto, faço o apelo aos aparteantes.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Muito obrigado.

Senador Romeu Tuma, ouço V. Exª.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – O Senador Mag-

no Malta, com o entusiasmo de ter nascido no mesmo 
Estado que V. Exª e de também representá-lo, pratica-
mente falou o que desejávamos dizer a V. Exª.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Muito obrigado, Senador.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Ca-
sagrande, tenho admiração pelo Estado do Espírito 
Santo, onde sempre me receberam muito bem. Infe-
lizmente, estive lá por motivos que não eram muito 
bons para a sociedade: refiro-me ao fato de a crimina-
lidade ter crescido muito naquele Estado e ter entra-
do em organizações institucionais. Isso fez com que, 
várias vezes, eu lá fosse para minimizar um pouco a 
violência e a criminalidade nas organizações, situa-
ção que trazia uma intranqüilidade muito grande para 
a população. Quero saudá-lo, sei que V. Exª faz parte 
de uma Bancada forte, que defende os interesses do 
Estado. Tenho admiração enorme pelo Governador 
Paulo Hartung, que representou o Estado aqui muito 
bem. Não estou falando em problemas de ordem po-
lítica. Eu, aqui, sou muito sincero, e, de coração, para 
mim, não há partido político quando há alguém que 
se admira na tribuna. Sempre ouvi falar muito bem de 
V. Exª. Portanto, desejo-lhe sorte. Se aqui era o céu 
e passou a ser o inferno, que voltemos ao limbo para 
depois voltarmos ao céu!

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Muito obrigado, Senador, por suas palavras.

Senador Sibá Machado, ouço V. Exª.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 

Renato Casagrande, em primeiro lugar, quero parabe-
nizá-lo pela vitória de ter chegado ao Senado Federal, 
pelo brilhante trabalho que fez como Deputado Federal, 
representando seu Estado, e também pelo pronuncia-
mento que faz. Quero, em nome de toda a nossa Ban-
cada, transmitir-lhe nosso abraço e nossa alegria de 
tê-lo conosco aqui nesta nova missão de vida. Porém, 
diferentemente do Senador Romeu Tuma, que lhe de-
sejou boa sorte, vou desejar-lhe muita concentração, 
porque considero que o trabalho no Senado depende 
muito de concentração e menos de sorte. Portanto, 
muita concentração em seu novo trabalho no Senado 
Federal. Parabéns!

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Muito obrigado.

Sr. Presidente, agradecendo aos Srs. Senadores 
que já me apartearam, vou encurtar minha fala e fazer 
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a conclusão deste meu primeiro pronunciamento aqui 
da tribuna do Senado.

Estamos crescendo em ritmo pouco significativo, 
insuficiente para permitir a inclusão de cerca de 55 mi-
lhões de brasileiros que vivem abaixo da linha de pobre-
za, vinte milhões dos quais em condição de indigência. 
Crescer mais rápido será essencial para que o País 
possa gerar mais empregos e justiça social. Permitirá 
maior redução da taxa de desocupação, que, na média 
de 2006, ficou próxima a 10%. Esse indicador melhorou 
nos últimos quatro anos, mas ainda representa cerca 
de quatro milhões de desempregados nas seis maio-
res regiões metropolitanas do nosso País.

Tenho manifestado meu apoio ao Programa de 
Aceleração do Crescimento apresentado pelo Gover-
no do Presidente Lula. Esse programa permitirá que o 
Estado volte a ser indutor do desenvolvimento. Como 
Senador do Brasil, vou defendê-lo e procurar contribuir 
para seu aperfeiçoamento. Como Senador do Espírito 
Santo, vou defender e acompanhar os investimentos 
previstos para nosso Estado e vou buscar fazer com 
que outros investimentos também sejam feitos no Es-
pírito Santo.

Há uma agenda muito importante a ser desenvol-
vida pelo Congresso Nacional depois de uma Legislatu-
ra em que a produtividade foi pequena, em especial na 
Casa ao lado, Casa a que eu pertencia, a Câmara dos 
Deputados. Isso também atingiu o Senado em razão 
da grande quantidade de CPIs, as Comissões Mistas 
de Inquéritos que foram instaladas. Temos, agora, a 
obrigação de recuperar parte dessa agenda perdida e 
de retomar o debate da reforma tributária, que é funda-
mental para que possamos estabelecer o debate sobre 
o pacto federativo e favorecer o trabalho dos Municípios 
e dos Estados de forma a aumentar a capacidade de 
investimento em todas as regiões do País.

Precisamos também retomar com força o debate 
da reforma política, que é um debate importante para 
nós. A reforma institucional é uma reforma neces-
sária. Sou um defensor do financiamento público de 
campanha, sou um defensor da fidelidade partidária, 
sou um defensor da limitação da edição de medidas 
provisórias. Creio que devemos aqui aprovar parte do 
Orçamento como orçamento impositivo. Pretendo, por-
tanto, defender as mudanças necessárias nas nossas 
instituições, para que a democracia tão jovem que nós 
temos possa ser aperfeiçoada.

Temos de debater a reforma tributária, a reforma 
política e a reforma da Previdência, já que a expecta-
tiva de vida média do brasileiro vem aumentando de 
forma considerável. Temos, portanto, temas importan-
tes a debater.

Estamos apresentando à Comissão de Meio Am-
biente uma proposta para a criação de uma subcomis-
são permanente de análise e de acompanhamento de 
medidas que digam respeito ao aquecimento global. 
Essa medida é importante para facilitar o acompa-
nhamento do problema por parte do Senado da Re-
pública.

Há muitos temas a serem tratados. Temos de 
construir uma agenda positiva, uma agenda prioritária, 
para que o Parlamento brasileiro possa responder aos 
anseios da sociedade. O Parlamento é a caixa de res-
sonância da sociedade, ainda que, em determinados 
momentos da história, ele se distancie de sua verda-
deira vocação, que é a de legislar.

Aristóteles, que viveu cerca de trezentos anos 
antes de Cristo, Sr. Presidente, deixou claro que a feli-
cidade é a maior das virtudes. O papel do parlamentar 
é o de promover a felicidade de seu povo, legislando 
em seu benefício, assegurando e ampliando seus di-
reitos coletivos e garantias individuais. Para isso, de-
vemos fortalecer a democracia e o desenvolvimento 
com justiça social. Só assim, construiremos o bem 
estar coletivo.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, agrade-
ço-lhes a paciência de V. Exas Se Deus quiser, esta-
rei aqui nesses próximos anos contribuindo para que 
essa agenda seja debatida e implantada e para que 
o Senado possa ser um instrumento da mudança ne-
cessária para o nosso País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Em nome de todos os colegas da Mesa, os nossos 
parabéns a V. Exª e o desejo de pleno êxito no man-
dato que se inicia.

Com a palavra o Senador Almeida Lima.
S. Exª dispõe de dez minutos para o seu pro-

nunciamento.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Sras Senadoras e Srs. Senadores, em lin-
guagem vernacular, castiça, isenta de vícios, “farsa” é 
uma peça teatral de comicidade exagerada, burlesca, 
ridícula ou mesmo embuste. 

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª ata-
balhoou-se com o companheiro.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Com toda 
a certeza, lembrando um companheiro sergipano de 
prenome Heráclito. Heráclito Fortes, a palavra ataba-
lhoada quer dizer atrapalhada, o que é feito às pres-
sas, desconexo, desarrumado, tumultuado. Portanto, 
a expressão “farsa atabalhoada” é a melhor definição 
que o nosso vernáculo oferece para bem caracterizar o 
conteúdo do Programa de Aceleração do Crescimento 
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(PAC), anunciado pelo Presidente Lula da Silva e coad-
juvado pelos ridículos atores Ministros Guido Mantega 
e Dilma Rousseff. Até mesmo o anúncio se constituiu 
numa mise-en-scène medíocre e fora dos padrões de 
respeitabilidade, não apenas ao público presente, uma 
platéia de governadores recém-empossados, prefeitos, 
jornalistas, empresários e trabalhadores, mas a todos 
quantos o assistiram pela televisão de forma ansiosa 
diante da grande expectativa gerada ao longo de dois 
meses pelo próprio Presidente da República. O que 
todos desejavam do Governo era ouvir o que ele ainda 
não anunciou, embora já esteja no segundo manda-
to: um planejamento estratégico de desenvolvimento 
integrado para o País ou, pelo menos, algo de menor 
dimensão, um simples plano de Governo. O anuncia-
do foram meras palavras de ordem como “destravar a 
economia” ou “acabar as amarras”, sempre produzidas 
pelos marqueteiros de plantão, mestres em pirotecnia 
e factóides. Nada mais além do que isso!

Após a eleição, o Presidente Lula, mais de uma 
vez, apareceu com uma dessas declarações risíveis 
que somente a desinteligência humana costuma pro-
duzir. Em meados do mês de dezembro do ano pas-
sado, ele havia afirmado: “Tenho até 31 de dezembro 
para anunciar medidas para destravar a economia, 
mas não me perguntem o que é que eu não sei, e não 
me perguntem a solução que eu, ainda, não a tenho, 
mas vou encontrar, porque o País precisa crescer”. 
Mas o que dizer de um Presidente da República que, 
em seu segundo mandato, reeleito que fora há mais de 
90 dias, não tem sequer um conjunto de ações e nem 
mesmo um Ministério constituído? Irresponsabilidade, 
desleixo e incompetência são o mínimo que se pode 
atribuir a este Governo. O “espetáculo do crescimento”, 
anunciado como peça de marketing, transformou-se 
agora em farsa do crescimento.

Como anunciar crescimento da economia, do 
PIB, num País sem poupança; cujo Governo se apo-
dera de todos os recursos disponíveis como o grande 
tomador do dinheiro; que produz superávit primário 
apenas para pagar o serviço da dívida; que gasta mal, 
que é perdulário, que é um Governo corrupto; que não 
cria ambiente favorável a investimentos privados; que 
pratica a maior taxa de juros do mundo, inviabilizando 
qualquer empreendimento; que cobra uma das maio-
res cargas tributárias do planeta, aumentando o custo 
Brasil, inclusive com a onerosidade da folha de salários, 
asfixiando as empresas, que perdem capacidade de 
competição e ampliação de mercado interno e exter-
no; que não promoveu a diminuição das desigualda-
des regionais e sociais como forças propulsoras para 
o fortalecimento e ampliação do mercado consumidor 
interno? Ora, passaram-se quatro anos de Governo e 

todas essas providências foram substituídas por uma 
política de aparelhamento partidário do Estado, pela 
corrupção desenfreada e pela prática do populismo. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, povo bra-
sileiro, este é um governo medíocre e enganador. Já 
afirmei por diversas vezes que o Brasil não vai conse-
guir vencer os desafios que se impõem por intermédio 
de medidas econômicas, como se estas fossem a sal-
saparrilha, como se fossem a erva depurativa contra 
todos os males. Medidas econômicas são necessárias 
e importantes sim, mas quando o ambiente interno do 
País está preparado para recebê-las, o que não é o 
caso do Brasil.

Se o Governo do Presidente Lula tivesse pelo 
menos meia dúzia de neurônios, com a legitimida-
de popular que possui, lá atrás, no início do primeiro 
mandato, há quatro anos, teria ele iniciado a reforma 
política do Estado brasileiro. Repito: reforma do Esta-
do, que é a reforma-mãe, a reforma de todas as refor-
mas, a reforma estrutural, aquela que dará ao Brasil o 
ambiente apropriado para receber todas as outras que 
se apresentam como secundárias, complementares, 
a exemplo da reforma político-eleitoral e partidária, da 
tributária, da previdenciária, da trabalhista, da educa-
ção e tantas outras. Só assim criaremos terreno fértil 
para a aplicação de todas elas.

Quero insistir, Sras e Srs. Senadores, que não 
se deve confundir reforma político-eleitoral e partidá-
ria com a reforma do Estado, que pressupõe a carac-
terização da República que precisamos, se unitária, 
centralizadora, concentradora de poderes na União ou 
uma República Federativa com as características que 
lhe são peculiares, como a descentralização de pode-
res entre Estados e Municípios. Aí sim, efetivada esta, 
conseguiremos destravar o País, cortar suas amarras e 
avançar para o desenvolvimento. Aí estaremos criando 
as condições necessárias para todas as outras refor-
mas, estaremos criando ambiente indispensável para 
o crescimento do País.

Com toda a certeza, Sr. Presidente, Sras e Srs. 
Senadores, o Brasil somente alcançará a plenitude 
de seu desenvolvimento econômico e social, com a 
diminuição das desigualdades sociais e regionais, na 
proporção em que o cidadão brasileiro passar a não 
precisar de Brasília para resolver os seus problemas 
lá no seu Estado, na sua cidade, no seu bairro, na sua 
rua, na sua casa. E, com certeza, Brasília vai também 
agradecer diante da descentralização necessária.

Como contribuição a esse processo de reforma 
do Estado brasileiro, apresentei, em 2003, quando aqui 
cheguei, três Propostas de Emenda à Constituição de 
nos 52, 53 e 54. No final do ano passado, apresentei 
a Proposta de Emenda à Constituição nº 45. Todas 
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elas versavam sobre a reforma do Estado e visavam 
à criação das condições necessárias para destravar 
o País e descentralizar os Poderes, as competências, 
as funções do Estado, para que cada Estado e cada 
Região, com suas peculiaridades, possam promover 
as reformas necessárias, independentemente da tra-
va que se chama Brasília, das amarras chamadas 
Governo da União.

Lamento que as propostas de emenda que apre-
sentei versando sobre a reforma do Estado brasileiro 
não tenham sido sequer relatadas. Por que razão? Por-
que esta Casa vive tumultuada com uma enormidade 
de procedimentos e de propostas diante da concen-
tração de competência junto à União.

Faço este registro para que o povo brasileiro 
tome conhecimento do que aqui se passa. Não venho 
à tribuna apenas para fazer a crítica, por mais que ela 
seja necessária. Aqui sempre estou apresentando al-
ternativas como um dever do exercício da represen-
tação parlamentar.

É comum recebermos comunicações de pessoas 
da sociedade brasileira contrariadas com a Oposição, 
que, segundo elas, só sabem criticar. Isso não é verda-
de. Quantas e quantas vezes viemos à tribuna – não 
só este Senador como inúmeros outros – apresentar 
propostas e alternativas, mas o Governo silencia e não 
dá nenhuma atenção, engavetando-as. 

Portanto, compete-nos, sim, fazer oposição... 

(Interrupção do som.)

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – E estou 
completamente certo de que iremos continuar adotando 
essa postura pelos próximos quatro anos na tribuna e 
no Plenário desta Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Agradecemos ao Senador Almeida Lima.
Passamos a palavra ao próximo orador inscrito, 

Senador Heráclito Fortes.
V. Exª dispõe de dez minutos para o seu pronun-

ciamento. 
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Tem a palavra V. Exª
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, soli-
cito a V. Exª minha inscrição como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – V. 
Exª poderá usar da palavra como Líder do PMDB assim 
que descer da tribuna o Senador Heráclito Fortes. 

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito 
obrigado. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI – Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Sras e Srs. Senadores, quando me enca-
minhava para esta tribuna, o Senador Romeu Tuma, 
sempre generoso, perguntou-me se eu falaria como 
Líder. Quem sou eu! Líder é o Senador Valdir Raupp, 
que vem comandando nos bastidores essa nova fase 
do Governo Lula; Líder é Almeida Lima. Sou apenas 
um orador que retorna a esta tribuna, Senador Alvaro 
Dias, após ouvir o Senador Casagrande – eu, que te-
nho vocação inarredável para a senzala. 

Sr. Presidente, em primeiro lugar, saúdo os com-
panheiros que iniciam mandato recentemente conquis-
tado nas urnas. Vejo aqui Jayme Campos, que vem 
de Mato Grosso, oriundo de uma família que prestou 
grandes serviços àquele Estado; Mozarildo Cavalcanti, 
reconsagrado nas urnas de sua Roraima; João Durval 
Carneiro, representando a Bahia; Jarbas Vasconcelos, 
de Pernambuco. 

Sr. Presidente, teremos uma legislatura promisso-
ra. Muito embora, Senador Antonio Carlos Magalhães, 
o começo não tenha sido dos melhores, tenho muita 
esperança na recuperação do Congresso Brasileiro. 
Temos também a extraordinária figura de Eliseu Re-
sende. Enfim, não quero cometer injustiças, mas esta 
Casa é composta de 81 membros que representam 
seus Estados uniformemente. Teremos todos, daqui 
para a frente, uma árdua tarefa a realizar.

Senador Antonio Carlos Magalhães, é evidente 
que a preocupação do Brasil é com o PAC, anunciado 
e cantado em prosa e verso. Antes de mais nada, como 
brasileiro, torço pelo sucesso desse programa. O meu 
medo é que, da maneira como as coisas estão indo, 
Senador Valdir Raupp, ele se transforme num paqui-
derme, porque o que estamos vendo são factóides. 

E não podemos admitir, Senador Alvaro Dias, V. 
Exª que é de um Estado produtor, que um programa 
de um Governo que, nos seus primeiros quatro anos, 
teve exatamente na agricultura uma de suas vertentes 
estabilizadoras não tenha, meu caro Senador Jayme 
Campos, que vem de Mato Grosso, que encanta o mun-
do com o milagre que tem produzido no campo, uma 
linha sequer de alento à agricultura brasileira; não tenha 
uma linha sequer, Senador Antonio Carlos Magalhães, 
para dar garantia e segurança àqueles que investem 
na pecuária; não tenha sequer, Senador Marco Maciel, 
recursos destinados a montar um cinturão sanitário, 
para proteger os rebanhos brasileiros ameaçados das 
pestes que singram pelo mundo.

Sabem os Senadores de Estados fronteiriços o 
que passamos e o que padecemos recentemente: re-
banhos dizimados, compradores tradicionais do nosso 
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gado suspendendo os seus contratos, criando emba-
raço inclusive para nossa balança comercial.

Senador Antonio Carlos, a preocupação com a febre 
aftosa e com a epidemia do frango que vem da Ásia, por 
exemplo, não foi contemplada. É preciso que o Governo 
reveja suas políticas. Esse é exatamente o papel desta 
Casa, e é para isso que existe este Congresso. Tanto é 
verdade que tudo terá de ser remetido para cá.

Assustou-me, num ímpeto autoritário, um dos Mi-
nistros importantes do Presidente Lula dizer que não 
aceitava modificações no PAC. Mas terá de aceitar, 
porque é o melhor caminho para o País. E o Ministro 
não é absoluto, não é dono da verdade nem é um novo 
Messias. Para esse projeto ter sucesso e ter futuro é 
preciso que seja aperfeiçoado e que as imperfeições 
sejam corrigidas.

Senador Mão Santa, como piauiense, não pos-
so aceitar que, no campo do turismo, o Porto de São 
Raimundo Nonato, onde está instalado o complexo tu-
rístico da Serra da Capivara, não receba uma atenção 
especial. O aeroporto da cidade de V. Exª, Parnaíba, 
também não. 

Neste instante, entra em plenário uma das figuras 
a quem o Brasil está atento, que é Francisco Dornel-
les, pelo que fez pelo País e que, por certo, irá repetir 
aqui, neste Senado da República. Daí por que, Sena-
dor Francisco Dornelles, tenho a certeza e a convicção 
de que a discussão do PAC irá, nos primeiros meses, 
tomar conta desta Casa. Eu dizia há pouco que tenho 
muito medo de que se transforme num paquiderme, e 
também não quero que se transforme em um traque. 
Quero que o PAC seja tudo aquilo que não foi nos pri-
meiros quatro anos do Governo Lula.

Lamento que o Governo não tenha entusiasmo 
em defender essa obra e estréie com a ausência com-
pleta dos seus membros neste plenário.

Quero crer que o Brasil, atento, acompanhará essa 
discussão, porque é exatamente nessa carta de inten-
ções que o Brasil pode depositar alguma esperança.

Ministro Francisco Dornelles, V. Exª sabe muito 
bem que cada Presidente da República prometeu a este 
País um programa, um projeto, e vendeu esperanças. 
O único que tinha seus fundamentos voltados para o 
equilíbrio social foi João Goulart, com a sua reforma 
de base. E caiu. Os outros contemplaram banqueiros, 
empreiteiros e construtores. Quanto a esse novo PAC, 
que peço que não se transforme em paquiderme, não 
quero ser injusto nem precipitado, mas para mim é 
motivo de intriga, porque banqueiros e empreiteiros se 
congratulavam e se abraçavam de maneira sôfrega no 
Palácio do Planalto quando do seu lançamento.

Senador Valdir Raupp, V. Exª tem a responsabili-
dade, a partir de agora, de liderar esse Partido de tanta 

história neste País, e, por ideologia, por convicção, irá 
defender essas reformas de maneira despretensiosa, 
mas firme. V. Exª teve um papel brilhante e importante 
no Orçamento que vigorará este ano. V. Exª abriu, ouviu 
e, acima de tudo, aceitou a discussão e já viu estrea-
rem frustrações na sua peça com cortes e anúncios 
de contingenciamento.

Senador Mão Santa, ouço V. Exª com o maior 
prazer.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Herá-
clito, V. Exª traduz as preocupações, com muita legiti-
midade, do Piauí. Eu queria lembrar.o nosso jornalista 
Zózimo Tavares. O Piauí sempre teve extraordinários 
homens de imprensa. Carlos Castello Branco, o Caste-
linho, é do nosso Piauí. Então, Zózimo Tavares, trazen-
do as preocupações do Piauí, escreveu um artigo no 
Diário do Povo: “PAC – muita farofa e pouca lingüiça”, 
mostrando que nós não acreditamos nessa conversa do 
Governo Federal. O Governo que está lá, todo mundo 
sabe, Senador Antonio Carlos Magalhães, prometia 
cinco hidroelétricas e não fez nenhuma. A ferrovia Te-
resina – Parnaíba-Luís Correia, nada! Uma ponte pe-
los cento e cinqüenta anos... Senador Antonio Carlos 
Magalhães, o baiano Saraiva fez, mas faz cinco anos 
e não sai essa ponte no rio Poty. O Heráclito Fortes fez 
uma ponte em cem dias. Eu entreguei, no Piauí, outra 
ponte no mesmo rio em noventa dias.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agrade-
ço a V. Exª, Senador Mão Santa, o aparte e, principal-
mente, por inserir em meu pronunciamento textos desse 
extraordinário jornalista que é Zózimo Tavares.

Sras Senadoras, Srs. Senadores, o Senador Dor-
nelles não estava na Casa quando iniciei o meu pronun-
ciamento, saudando os que aqui chegaram, que, digo 
com muita tranqüilidade, são muito mais iluminados do 
que os que aqui já estavam. E é exatamente essa força 
e essa integração que esperamos ver nesta Casa, que 
é uma casa de consenso, que é uma casa de soma, 
mas é uma casa de debates. É aqui que depositamos 
as esperanças de uma discussão sadia e, acima de 
tudo, oportuna para que possamos contribuir, Senador 
Mário Couto, para o Brasil que todos desejam.

Portanto, ao saudar os que chegam, faço votos de 
que tenhamos, nesses quatro anos, uma convivência 
pacífica, efetiva e produtiva para o nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Com a palavra, pela Liderança do PMDB, o Sena-
dor Valdir Raupp.

Em seguida, falará o Senador Antonio Carlos 
Magalhães, para uma comunicação inadiável.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela Lide-
rança do PMDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
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dente, Senador Alvaro Dias, Sras e Srs. Senadores, 
com muita honra, aceitei a indicação unânime para 
assumir a Liderança do Partido do Movimento Demo-
crático Brasileiro e da Maioria no Senado Federal nesta 
Legislatura que ora se inicia.

Agradeço, inicialmente, a confiança em mim de-
positada por meus companheiros de Partido.

Liderar um Partido em uma Casa Legislativa é, por 
si só, uma tarefa plena de dignidade e de relevância. 
Liderar uma agremiação com a história e a grandeza 
do PMDB, o maior Partido político do País, e no Se-
nado Federal, é tarefa não apenas relevante e digna, 
mas também desafiadora e fascinante.

A honra, Srªs e Srs. Senadores, não é só minha. 
Divido-a com minha família, com as pessoas que tra-
balham comigo e com todo o povo do Estado de Ron-
dônia, que busco representar nesta Casa com hones-
tidade e dedicação. 

É um privilégio enfrentar o desafio de dar continui-
dade, nesta Legislatura, à rica história do PMDB, história 
que se confunde com a própria história política do País, 
desde a segunda metade do século passado.

A força do PMDB manifesta-se em vários mo-
mentos e em várias instâncias da vida política nacional. 
Somos, por exemplo, a maior força política do País, 
em termos locais. 

Em todos os Estados, seja nas capitais, seja no 
interior, o PMDB está sempre entre os Partidos mais 
visíveis e mais participativos, atuando decisivamente 
na vida das pequenas comunidades dos Municípios 
do interior e das grandes cidades. 

Essa força nas bases, evidentemente, se reflete 
nas instâncias superiores de política. 

Na Legislatura atual, somos as maiores Bancadas, 
tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado 
Federal. Nos próximos anos, portanto, a participação 
do PMDB na vida política nacional será determinante 
em diversas ocasiões, como vem acontecendo desde 
a fundação do Partido, em 1979. 

Naquele ano, o PMDB herdava do MDB a ban-
deira da luta contra os abusos do regime militar. 

Ao longo da década de 80, nosso Partido con-
solidou-se como a maior força política do Brasil, par-
ticipando ativa e decisivamente dos maiores eventos 
históricos daquele período: 

A luta pela redemocratização; o apoio à Emen-
da Dante de Oliveira e ao movimento pelas eleições 
diretas;

A eleição de Tancredo Neves e de José Sarney 
(o primeiro governo civil após os 21 anos de regime 
militar); 

O trabalho da Assembléia Nacional Constituinte e 
a promulgação da Constituição Cidadã, em 5 de outubro 

de 1988, orquestrada por Ulysses Guimarães, um dos 
maiores nomes da história do PMDB e do Brasil. 

Após a redemocratização, o PMDB foi a base de 
sustentação, no plano federal, de todos os governos 
que se seguiram, fato que se mantém inalterado até 
os dias de hoje. 

Os grandes avanços sociais e econômicos experi-
mentados pelo País nas últimas duas décadas tiveram, 
todos, contribuições importantes do nosso Partido. 

Nossas grandes Bancadas, na Câmara e no Se-
nado, foram peças-chave para a governança que, aos 
poucos, foi-se estabelecendo no cenário político. 

O PMDB, com a coerência que caracteriza toda a 
sua história, continuou zelando pela democracia que, 
dia após dia, vem-se consolidando no País. 

Vivemos em um País em que se conquistou um 
grau desejável de estabilidade política e econômica; um 
país que, apesar das crises políticas ocasionais, preserva 
os valores democráticos e respeita o Estado de Direito; 
um país em que a paz social é uma preocupação cons-
tante, em prol da qual lutamos permanentemente. 

Esses avanços sociais e econômicos contaram 
com a participação ativa do PMDB ao longo dos últi-
mos 27 anos. Mais recentemente, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, podemos mencionar o papel relevan-
te que membros do partido tiveram na discussão e na 
aprovação de projetos importantes, como as Parcerias 
Público-Privadas e o Projeto-Piloto de Investimentos 
– a Lei de Recuperação das Empresas, relatada pelo 
brilhante Senador Ramez Tebet –, sem mencionar o 
fundamental papel que o PMDB certamente exercerá 
na implementação do recém-anunciado Plano de Ace-
leração do Crescimento, o PAC.

Senador Heráclito Fortes, V. Exª se referiu ao PAC. 
Não existe projeto perfeito, e penso que o dever desta 
Casa, o papel desta Casa e do Congresso Nacional, do 
Senado e da Câmara dos Deputados, é aperfeiçoá-lo. 
Se houver alguma imperfeição, vamos trabalhar diutur-
namente para aperfeiçoá-lo, porque entendo que o pro-
jeto é um direcionamento positivo para a aceleração da 
economia e do crescimento do País no que concerne à 
geração de renda, à geração de emprego e para a me-
lhoria da qualidade de vida da nossa população.

Liderar os membros de um partido desse cali-
bre no Senado Federal, repito, será tarefa fascinante 
e desafiadora, que executarei com toda a minha ca-
pacidade.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-
dor, V. Exª me permite um aparte?

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Pois não, 
nobre Senador Eduardo Azeredo. Com muito prazer, 
concedo-lhe um aparte.
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O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-
dor Valdir Raupp, quero apenas saudar o seu pronun-
ciamento e cumprimentá-lo neste momento em que 
faz um discurso já como Líder do PMDB nesta Casa. 
Quero, realmente, desejar-lhe muito sucesso na sua 
função. Tenho certeza de que vai desempenhá-la bem, 
dentro de uma linha democrática de convivência com 
os demais Partidos, principalmente conosco, que esta-
mos na Oposição. A sua experiência como Governador 
evidentemente lhe dará mais respaldo ainda para fazer 
aqui um trabalho parlamentar democrático e importante 
em benefício do País. Sucesso!

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Com toda 
certeza, nobre Senador Eduardo Azeredo, vamos tra-
balhar em conjunto...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – ...não só 
com o PMDB, mas com todos os Líderes, com todos 
os Partidos políticos desta Casa.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador Val-
dir Raupp, V. Exª me permite um aparte?

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Pois 
não.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL –PI) – Agradeço a 
V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Eu gostaria apenas de comunicar ao Senador Valdir 
Raupp que o tempo da Liderança é de cinco minutos e 
está esgotado, mas vamos ouvir o aparteante, pedindo 
apenas que seja sucinto. 

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – O tempo 
regimental... 

(Interrupção do som.)

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – ...mas a 
tolerância de V. Exª jamais! Portanto, Senador Valdir 
Raupp, quero agradecer a V. Exª pela citação e quero 
parabenizá-lo. O que eu disse foi exatamente isto: não 
há nada perfeito e acabado, e a discussão será nesta 
Casa. V. Exª faz a sua estréia como Líder do PMDB, 
adotando uma linha de independência, desatrelado do 
Planalto. Tenho certeza de que V. Exª tomará atitudes 
com as quais discordará do Governo, porque V. Exª é 
Líder de um Partido que é maior do que o Governo. V. 
Exª assume essa responsabilidade, e tenho certeza 
de que está compenetrado nisso. Daí por que, neste 
seu primeiro pronunciamento, V. Exª já dá este grito 
de independência, o que é para todos nós um motivo 
de muito alento. Parabéns!

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obriga-
do a V. Exª.

Sr. Presidente, com mais um minuto, termino. O Sena-
dor Flexa Ribeiro gostaria de fazer um pequeno aparte.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Nobre Se-
nador Valdir Raupp, quero aqui também parabenizá-lo 
pela sua assunção na Liderança do PMDB. V. Exª tem 
um desempenho louvável na representação do seu 
Estado de Rondônia aqui, no Senado Federal. Ainda 
na legislatura passada, como Relator-Geral do Orça-
mento de 2007, V. Exª se houve muito bem na condição 
dos trabalhos. Hoje, nesta legislatura, V. Exª assume 
a Presidência do PMDB, que é a maior Bancada no 
Senado Federal. V. Exª vislumbra a necessidade de um 
entendimento entre a base do Governo e os partidos 
de Oposição, para que possamos, em conjunto, traba-
lhar no sentido de levarmos o País ao desenvolvimento 
econômico e social que todos queremos. Vamos iniciar 
aqui o debate do plano de aceleração de crescimento. 
É um plano bastante divulgado pelo Presidente da Re-
pública, mas que, a nosso ver, precisa de correções. 
Tenho absoluta certeza de que essas correções, que 
serão propostas pela Oposição, são construtivas no 
sentido de que a Nação possa realmente alcançar o 
futuro a que todos almejamos.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Sr. Sena-
dor, V. Exª me permite um aparte?

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Sr. Senador, 
V. Exª me permite um aparte?

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Peço 
ao nobre Senador Valter Pereira e ao nobre Senador 
José Maranhão brevidade nos seus apartes, porque 
o Sr. Presidente está me cobrando o encerramento do 
meu pronunciamento.

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – A Mesa terá 
a tolerância necessária.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Eu pe-
diria mais três minutos para conceder os apartes e 
encerrar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– OK! Então, vamos contar com a colaboração dos Srs. 
Senadores exatamente para que, neste início do perí-
odo legislativo, todos possam fazer uso da palavra.

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Senador 
Valdir Raupp, na condição de seu liderado, eu gostaria 
de dizer que a sua escolha resultou de uma observa-
ção e de uma constatação. A conduta de V. Exª, que 
já recebeu numerosas missões aqui nesta Casa e que 
as desincumbiu com extraordinário desvelo, é que lhe 
deu crédito para assumir mais esse cargo, mais essa 
responsabilidade. Quero lhe dizer que a Bancada que 
o escolheu confia em V. Exª, e saiba que ela estará 
junto do seu Líder...

(Interrupção do som.)
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O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – ...., ao seu 
coordenador, para que mais esta missão, depois de 
cumprida a última – a que cumpriu com tanto esmero, 
como Relator do Orçamento –, seja coroada de êxito. 
Muitas felicidades nesta nova missão. 

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito 
obrigado, Senador Valter Pereira.

Concedo um aparte ao Senador José Mara-
nhão.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Quero ape-
nas reiterar a confiança da Bancada na sua atuação à 
frente da Liderança do nosso Partido. Ela não é gratuita, 
pois se funda no desempenho de V. Exª como Parla-
mentar, durante os quatro primeiros anos do seu man-
dato, e na sua larga experiência como homem público 
e ex-Governador. Tudo isso vai se somar e dar-lhe-á as 
condições necessárias para desempenhar com efici-
ência o papel de Líder da Bancada do PMDB, a maior 
do Senado Federal. Portanto, mais uma vez, reitero 
os meus votos de êxito, sobretudo na boa condução 
da nossa Bancada nesse tempo de entendimento do 
Congresso Nacional, especialmente do Senado Fede-
ral, para a construção de um Brasil melhor.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obrigado. 
Essa mesma confiança será depositada em V. Exª para 
comandar a Presidência da Comissão de Orçamento 
do Congresso Nacional a partir do mês de março. Já 
estamos designando V. Exª para essa missão.

Sr. Presidente, caminho para o encerramento. 
Declaro, perante meus companheiros de Partido, 

que me comprometo a lutar pela fidelidade aos ideais 
partidários que constituem a espinha dorsal do meu 
Partido, o PMDB. 

Comprometo-me, em especial, a lutar pelo per-
manente fortalecimento da Federação e por um melhor 
equilíbrio federativo, tema cuja importância ficou ainda 
mais clara para mim após a minha experiência como 
Relator do Orçamento de 2007. 

Espero estar à altura do trabalho que me espera 
– tarefa que será tanto mais fácil quanto mais unido e 
coeso estiver o PMDB.

Ressalto, ainda, que o PMDB adotará como ban-
deira a proposta do Senador Jarbas Vasconcelos, feita 
na reunião da Bancada, hoje pela manhã, de que, pa-
ralelamente aos projetos de interesse do nosso País, 
encaminhados pelo Governo, o PMDB defenderá a 
bandeira da reforma política, que, por algum momen-
to, foi barrada em um lugar ou outro, mas que, agora, 
será trabalhada com toda força pelo PMDB.

Esse é o meu maior desejo e o meu maior objeti-
vo: liderar um PMDB forte, coeso, coerente e unificado 
em suas idéias, em seus projetos e em suas ações, 
um Partido vanguardista, que, sem dúvida, foi, é e será 

sempre decisivo na construção do País próspero, de-
senvolvido e igualitário com que sonhamos.

Finalmente, quero dar as boas-vindas às Srªs e 
aos Srs. Senadores, aos que retornam e aos que es-
tão chegando. Espero que possamos trabalhar unidos 
nesta Casa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Senador Valdir Raupp, receba os cumprimentos da 
Presidência e o desejo de êxito nessa importante fun-
ção de Líder do PMDB na Casa.

Concedo a palavra, para uma comunicação 
inadiável, ao Senador Antonio Carlos Magalhães.

V. Exª dispõe de cinco minutos para o seu pro-
nunciamento, Senador.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, enca-
minhei à Mesa dois requerimentos, que espero sejam 
votados ainda na sessão de hoje. Um deles é relativo 
às comemorações do centenário de Victor Civita e o 
outro diz respeito aos 150 anos do Hospital Português 
da Bahia. Ambos estão com justificativa.

Quero saudar, Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
o novo Líder do PMDB, a quem me ligam laços de ami-
zade e de profundo respeito pela sua atuação nesta 
Casa, equilibrada e, sobretudo, com espírito público. 
Espero que ele não se modifique, que seja o mesmo.

Sr. Presidente, tudo que se falou aqui de nada 
adiantou. Estamos na primeira sessão deliberativa desta 
Legislatura e já somos assombrados pela presença de 
medidas provisórias trancando a pauta desta Casa.

Ora, assim não é possível! O Líder do PMDB tem 
a responsabilidade de encontrar caminhos para que 
essas medidas provisórias não se proliferem dessa 
maneira.

O Senado Federal tem procurado fazer a sua 
parte.

Há um ano, em fevereiro, aprovamos uma PEC 
que busca disciplinar e limitar a edição de medidas 
provisórias.

Apresentada por mim, a proposta reflete o pen-
samento majoritário desta Casa, uma vez que foi cons-
truída a partir das sugestões que me foram enviadas 
quando participava da Comissão Especial Mista, criada 
pelo Presidente Renan, exatamente com o intuito de 
procurar saídas para o impasse criado pela avalanche 
de medidas provisórias, muitas delas totalmente des-
necessárias, sem urgência e sem relevância.

Infelizmente, por falta de vontade política de al-
guns – não desta Casa –, a Comissão sequer chegou 
a apresentar conclusões.
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Agi de forma diversa, pois não foi para procras-
tinar, para não decidir, que o povo baiano me fez Se-
nador.

Em dezembro de 2005, tão logo a Comissão 
encerrou os trabalhos, compilei as sugestões recebi-
das e apresentei o projeto que logo, em fevereiro de 
2006, o Senado viria a aprovar e a enviar à Câmara 
dos Deputados.

O que aconteceu a partir de então? Absoluta-
mente nada!

O projeto dorme na Comissão de Constituição 
e Justiça da Câmara, cujo Relator, designado desde 
junho, até hoje não se pronunciou. Devo dizer, aliás, 
que se trata de um bom Relator, daí por que saber 
que não foi ele o responsável por segurar essa PEC. 
Desnecessário dizer que se trata de Parlamentar go-
vernista – ainda que se diga, em sua defesa, que é 
competente.

Sr. Presidente, outro aspecto a se abordar é que, 
se as medidas provisórias são obstáculo ao trabalho 
legislativo, urge, também, que as duas Casas do Con-
gresso Nacional trabalhem em sintonia.

Vejam este outro exemplo – gravíssimo – de 
descompasso entre as duas Casas: em maio do ano 
passado, quando explodiram os episódios de violência 
na cidade de São Paulo, o Senado, de pronto, posicio-
nou-se. Em tempo recorde – menos de uma semana, 
direi 48 horas –, os membros da Comissão de Cons-
tituição e Justiça e, em seguida, deste plenário, dis-
cutiram e votaram 11 projetos importantíssimos sobre 
segurança pública.

Ainda em junho de 2006, todos os projetos foram 
encaminhados à Câmara dos Deputados. Para nossa 
perplexidade, desde então, todos estão praticamente 
parados. Assim mesmo, foram aprovados com substi-
tutivo, o que implica o retorno da matéria ao Senado.

Ora, Sr. Presidente, são projetos importantes, 
urgentes, que têm como temas prazos de prescrição, 
regimes de segurança máxima, impedimento de livra-
mento condicional em caso de reincidência, e que, 
uma vez aprovados, iam dar celeridade e segurança 
ao País.

Nada, porém, foi feito.
Sr. Presidente, por isso tudo que conclamo esta 

Casa e V. Exª, em particular, para que busquemos for-
mas de dar um basta a esse uso abusivo de medidas 
provisórias. Para tanto, é fundamental que as duas 
Casas do Congresso trabalhem em sintonia.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, as con-
seqüências dessa paralisia que nos tem sido imposta 
pelo Executivo estão à vista de todos.

O Jornal do Senado de hoje informa-nos que 
1.054 propostas apresentadas por Parlamentares fo-

ram arquivadas no fim da Legislatura. Estejam certos, 
muitos, talvez a maioria dos projetos, vão ao Arquivo 
por não terem sido apreciados a tempo.

A sociedade critica o Poder Legislativo, pois re-
cebe, a todo o momento, notícias relacionadas à baixa 
produção do Congresso Nacional.

O povo é sábio e terá sempre razão em criticar 
se nada fizermos para modificar essa situação.

O Presidente Renan Calheiros tem de liderar essa 
luta em defesa de nossas prerrogativas; e S. Exª tem 
afirmado que vai fazê-lo.

Na Legislatura que findou, S. Exª, mesmo inte-
grando Partido político da Base aliada, soube demons-
trar, em várias oportunidades, que isso é possível.

Algo tem de ser feito, pois, como está, não pode 
continuar.

A Oposição nesta Casa jamais atuou contra o 
Brasil. Ao contrário. Não fosse ela, muitos projetos de 
interesse nacional não teriam sido aprovados.

Mas o Governo não se iluda!
Ele tem de respeitar o Legislativo!
Ele tem de respeitar o Senado da República!
E que use com parcimônia, coerência e nos limites 

constitucionais o instrumento da medida provisória.
Se assim fizer, terá o nosso apoio. Caso contrá-

rio, enfrentará muitas dificuldades, não tenha dúvida, 
Presidente Tião Viana, nesta Legislatura que mal se 
inicia e já se vê ameaçada no seu poder de legislar, 
que é todo tomado pelo Poder Executivo.

Somos uma Casa que tem a obrigação de legis-
lar e não podemos ficar à mercê de medidas provi-
sórias que não têm urgência e relevância e de que o 
Presidente da República, muitas vezes, faz uso para 
beneficiar grupos mais fortes, como empresários, ban-
queiros, etc.

Sr. Presidente, inclusive esse PAC contém algu-
mas medidas provisórias. Isso irá dificultar ao invés 
de facilitar.

Não sei se seremos minoria no Senado nas cau-
sas que disserem respeito ao Brasil, porque o próprio 
PMDB e os demais Partidos sentirão a necessidade 
de o País, mais do que nunca, firmar-se pelo Con-
gresso Nacional.

Não podemos ter esta Instituição como a de me-
nor credibilidade no País. Ao contrário, temos o dever 
de fortalecê-la. E é o que peço a V.Exª! É o que implo-
ro ao Presidente Renan Calheiros, e até mesmo ao 
Presidente da Câmara dos Deputados, que não teve 
o nosso voto, mas que poderá se reabilitar, realmen-
te, cumprindo o seu dever de defender o Legislativo, 
impedindo – até não aceitando – medidas provisórias 
que não sejam de urgência e relevância.
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Isso é o que peço, Sr. Presidente – depois pe-
direi mais. Pedirei a V. Exª a votação do orçamento 
impositivo. Aliás, o Líder Valdir Raupp já deu vários 
apartes concordando com o orçamento impositivo. 
Agora, a responsabilidade de S. Exª é maior. No en-
tanto, acredito muito mais nas palavras de S. Exª do 
que nas tensões prováveis que receberá do Governo 
para não realizar o orçamento impositivo. S. Exª presi-
diu a Comissão de Orçamento, portanto, tem o dever 
de dar ao Legislativo medidas indispensáveis, já que 
a Liderança do seu Partido tem a obrigação de estar 
em consonância com o povo.

Isso é o que desejo; é o que peço e a certeza 
que tenho.

Vamos nos unir! O Presidente da República terá 
o nosso apoio em tudo aquilo que for bom para o Bra-
sil; que Sua Excelência envie a esta Casa.

Vamos pensar primeiro no Brasil, depois nos Parti-
dos políticos ou no próprio Presidente da República.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos 
Magalhães, o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presiden-
te, deixa a cadeira da Presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães. Saiba V. Exª que o excesso de medidas provisó-
rias subtrai a estatura da democracia representativa, 
que tem como símbolo o Parlamento brasileiro. Esse 
é o entendimento da Mesa. 

Quanto aos requerimentos apresentados por V. 
Exª, serão lidos oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Para justificar os requerimentos, concedo a palavra 
ao Senador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, um 
dos requerimentos diz respeito a uma instituição hos-
pitalar baiana, o Hospital Português, que completa 
150 anos. 

V. Exª, como médico excepcional que é, como 
homem público de grande gabarito que também o é, 
e como pessoa muito querida nesta Casa, fica sa-
tisfeito quando as instituições hospitalares do Brasil 
funcionam bem. Daí por que, neste momento, faço um 
apelo a V. Exª no sentido de ajudar na manutenção 
do Incor em Brasília, que é indispensável ao Distrito 
Federal.

Sr. Presidente, quanto ao outro requerimento 
encaminhado à Mesa, peço a V. Exª e à Casa apoio 
unânime à Editora Abril, principalmente a Victor Civita, 

que, apesar de haver nascido em Nova York, era con-
siderado um italiano dos mais fortes, e mais: como um 
grande brasileiro depois da década de 50. O império 
que ele construiu, tendo em vista a sua maneira cari-
nhosa de tratar e a sua competência, está a serviço do 
País, por meio de revistas, as mais importantes, além 
da edição de livros de grande valor.

Portanto, tendo em vista as comemorações do 
centenário de Victor Civita, nada mais justo do que o 
Congresso Nacional, por meio do Senado da Repúbli-
ca, congratular-se com Roberto Civita por esse grande 
acontecimento.

Muito obrigado a V. Exª.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS MAGA-
LHÃES EM SEU PRONUNCIAMENTO

REQUERIMENTO Nº    ,  DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, seja consignado nos Anais do Senado Fede-
ral voto de congratulações ao como diretivo, médico e 
funcional do Hospital Português da Bahia, pelo trans-
curso dos 150 anos daquela entidade.

Justificação

O Hospital Português da Bahia, atualmente diri-
gido pelo competente Dr. Armindo Carvalho, tem sido, 
ao longo de sua história, um exemplo de relevantes 
serviços dedicados à causa da saúde na Bahia.

Nascido da Sociedade Portuguesa de Benefi-
cência, instituída em 1857, mais tarde Real Sociedade 
Portuguesa de Beneficência Dezesseis de Setembro, 
tinha o propósito de prestar assistência aos imigrantes 
portugueses radicados na Bahia.

O agora sesquicentenário Hospital Português se 
destaca como um dos mais modernos e complexos 
centros de saúde da Bahia e do Brasil e, claro, não 
restringe sua atuação aos patrícios, mas a estende 
à toda comunidade baiana, inclusive aos segmentos 
mais carentes e humildes.

Por tudo que o Hospital Português da Bahia 
representa para o Estado e para o cidadão baia-
no é que pedimos o apoio dos nobres Pares a esta 
iniciativa.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Antonio Carlos Magalhães.

REQUERIMENTO Nº      ,  DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimen-
to Interno, seja consignado nos Anais do Senado 
Federal voto de congratulações à família Civita e ao 
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Grupo Abril pelas comemorações do Centenário de 
Victor Civita.

Justificação

Nascido em 1907, em Nova York, pode-se dizer 
que Victor Civita foi italiano por toda a vida, mas, para 
nossa sorte, a partir 1950, também brasileiro.

Civita figura entre os maiores empreendedores 
que este país conheceu: entre a decisão de investir no 
Brasil e a edição do primeiro exemplar de uma revista 
pela Editora Abril, em 1950, poucos meses decorreram. 
Menos de ano depois, Victor Civita inaugurava sua pri-
meira gráfica. A partir de então foi um sem número de 
publicações tratando dos mais diversos assuntos.

Roberto Pompeu de Toledo já escreveu que onde 
outros viam crise, Civita identificava oportunidades. 
Quando disseram a Civita que tomasse cuidado, pois 
no Brasil se lia pouco, ele enxergou na informação não 
uma ameaça, mas um grande potencial para o seu 
negócio.

Sua empresa jamais deixou de crescer e hoje 
atua em todos os segmentos da comunicação e editam 
centenas de títulos, entre eles vários que se incorpo-
raram definitivamente ao cotidiano brasileiro, como o 
Almanaque Abril, a revista e o Guia Quatro Rodas, as 
revistas de economia e finanças, sobre moda e culi-
nária, as revistinhas infantis, as publicações voltadas 
à educação e saúde, ao entretenimento, além, claro, 
da mais importante revista semanal brasileira, a re-
vista Veja.

Victor Civita faleceu em 1990, mas deixou o seu 
legado e o seu exemplo.

Por tudo que Victor Civita e o Grupo Abril, sua 
principal obra, representam para o Brasil é que pedi-
mos o apoio dos nobres Pares a esta iniciativa.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP.  Sem revisão 
do orador.) – Sr, Presidente, de antemão, cumprimento 
o Senador Antonio Carlos Magalhães pela homena-
gem prestada a Victor Civita e peço a S. Exª que apo-
nha minha assinatura nesse requerimento, haja vista 
a história de Victor Civita se confundir com boa parte 
da história de São Paulo.

Não há dúvida, na imprensa, da presença de 
vários escritores e repórteres que por lá passaram 

formando uma nova escola de informação para o 
País.

Agradeço o Senador Antonio Carlos Magalhães 
e a V. Exª pela oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

À Mesa dará o devido encaminhamento aos re-
querimentos.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 14, DE 2007

Requer Voto de Aplauso à nova Admi-
nistração do TJE/PA e do TRE/PA.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso aos novos 
administradores dos Tribunais de Justiça e do Elei-
toral do Estado do Pará, na pessoa dos seguintes 
Magistrados.

Desembargadora Albanira Lobato Bemerguy, pela 
posse como Presidenta do TJE/PA, e Desembargado-
ra Raimunda do Carmo Gomes Noronha, pela posse 
como Presidente do TRE/PA.

Justificação

As eminentes Desembargadoras são magistradas 
de carreira, tendo iniciado as respectivas trajetórias 
nas Comarcas do Interior do Pará, acumulando, pela 
convivência direta com o povo, conhecimento proble-
mas existentes no território paraense.

Assim, reúnem as condições que irão propiciar 
uma prestação jurisdicional eficiente e efetiva, aspira-
ção de todo o cidadão brasileiro.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Flexa Ribeiro.

REQUERIMENTO Nº 15, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao Município 
de Barreirinha, AM, pela iniciativa de cria-
ção da Unidade Produtiva de Brinquedos 
de Madeira, classificada pela Youth Employ-
ment Summit como uma das 10 melhores 
experiências brasileiras em empregabili-
dade juvenil.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao Município 
de Barreirinha, no Amazonas, classificado pela orga-
nização Youth Employment Summit como uma das 
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dez melhores experiências brasileiras na criação de 
empregos para jovens.

Requeiro, também, que esse Voto seja levado ao 
conhecimento do Prefeito Gilvan Seixas, responsável 
pela criação da Unidade Produtiva de Brinquedos de 
Madeira, de Barreirinha.

Justificação

Numa fase da vida brasileira em que a criação 
de empregos para jovens é palavra de ordem, está de 
parabéns o Município de Barreirinha, no Amazonas. 
Ali, por iniciativa do Prefeito Gilvan Seixas, foi criada a 
Unidade Produtiva de Brinquedos de Madeira, abrindo 
vagas no mercado de trabalho para jovens. A idéia foi 
premiada pela organização Youth Employment Summit 
como uma das dez melhores experiências brasileiras 
em empregabilidade juvenil. É, pois, o Município de 
Barreirinha merecedor do Voto de Aplauso que pro-
ponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 16, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao jornal A 
Crítica, de Manaus, pela publicação, em 15 
de janeiro de 2007, da edição número 20.000, 
marco expressivo na história da imprensa 
no Amazonas.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao jornal A Crítica 
que, em 15 de janeiro de 2007, publicou a edição de 
número 20.000.

Requeiro, também, que esse Voto seja levado ao 
conhecimento dos dirigentes do jornal: Ritta de Araújo 
Calderaro, Diretora-Presidente; Tereza Cristina Calde-
raro Corrêa, Vice-Presidente; João Bosco Bezerra de 
Araújo, Superintendente; Dissica Tomaz Calderaro, 
Diretor de Planejamento; Aruana Brianezi e Rodrigo 
Araújo, Editores Executivos e, por intermédio da Dire-
tora-Presidente, aos editores, repórteres, fotógrafos e 
demais funcionários.

Justificação

O jornal A Crítica publicou, no dia 15 de janeiro 
de 2007, sua edição de número 20.000, marco que 
merece registro especial e, portanto, merecedor do 
Voto que proponho ao Senado da República. Com 
ele, esta Casa presta justa homenagem a um dos 
mais importantes jornais do Amazonas e, sem dúvi-
da, do Brasil.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 17, DE 2007

Requer Voto de Aplauso à Seleção 
Brasileira conquistada do Campeonato Sul-
Americano Sub-20 de Futebol, assegurando 
ao País também uma vaga na Olimpíada de 
Pequim, em 2008.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso à Seleção Brasilei-
ra de Futebol Sub-20, pela conquista do Campeonato 
Sul-Americano de 2007, com que o País também as-
segurou vaga na Olimpíada de Pequim, em 2008.

Requeiro, também, que esse Voto seja levado ao 
conhecimento da Confederação Brasileira de Futebol 
e, por seu intermédio, a todos os jogadores integrantes 
da Seleção vitoriosa, técnicos e orientadores.

Justificação

O futebol brasileiro está de parabéns! A nossa 
Seleção da categoria Sub-20 conquistou o Campeo-
nato Sul-Americano e, além disso, garantiu ao País 
vaga na Olimpíada de Pequim no próximo ano. É, pois, 
merecedora do Voto de Aplauso que proponho ao Se-
nado da República.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB. 

REQUERIMENTO Nº 18, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao despor-
tista e jornalista José Maurício Costa, pela 
iniciativa de lançar um novo órgão de co-
municação dedicado especialmente à mo-
dalidade de luta “Vale-Tudo”.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao jornalista José 
Maurício Costa, pela iniciativa de criar, no Rio de Ja-
neiro, um jornal para divulgação de lutas profissionais, 
especialmente a modalidade Vale-Tudo.

Requeiro, ademais, que este Voto seja levado ao 
conhecimento do homenageado e à Editora Segmidia 
(Rua Uranos, 1.200, 21060-070, Rio de Janeiro).

Justificação

Com este Voto de Aplauso, registro com satisfa-
ção o nascimento de um novo jornal dedicado a lutas 
profissionais, o “Vale-Tudo”, do qual é editor o jornalista 
José Maurício Costa. Pela iniciativa, ele é merecedor 
do Voto de Aplauso que proponho ao Senado.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 19, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao jovem atle-
ta amazonense João Victor de Moura, pela 
conquista, na Copa Internacional de Nata-
ção Navidad, em Ciudad Bolívar, Venezuela, 
de sete medalhas, três delas de Ouro.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao jovem atleta ama-
zonense João Victor de Moura, de 12 anos de idade, 
que conquistou sete medalhas na Copa de Natação 
Internacional Navidad, em Ciudad Bolívar, na Vene-
zuela, no mês de dezembro de 2006.

Requeiro, ademais, que este Voto seja levado 
ao conhecimento do homenageado e ao Colégio Dom 
Bosco, de Manaus, do qual Victor é aluno.

Justificação

João Victor de Moura, de apenas 12 anos de 
idade, já é um supercampeão. Ele conquistou sete 
medalhas na Copa Internacional de Natação Navidad, 
na Venezuela. Três são de ouro, uma de prata e três 
de bronze. Ele é, pois, merecedor do Voto de Aplauso 
que proponho ao Senado.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 20, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao Município 
de Barcelos, no Amazonas, pela realização 
do XIV Festival do Peixe Ornamental de 
Barcelos-FESPOB/2007.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao Município 
de Barcelos, no Amazonas, pela realização, nos dias 
26 a 28 de janeiro de 2007, do XIV Festival do Peixe 
Ornamental de Barcelos-FESPOB/2007, do XIV Fes-
tival do Peixe Ornamental de Barcelos-FESPOB/2007, 
tradicional festa daquela cidade.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do Prefeito Valdeci Raposo e 
Silva e à Câmara de Vereadores.

Justificação

Barcelos é o maior Município do Amazonas, situado 
na margem direita do Rio Negro e distante 497 quilôme-
tros de Manaus por via fluvial. Ali realiza-se anualmente 
o Festival do Peixe Ornamental, que, em 2007, cumpriu 
sua 14ª edição. O peixe ornamental responde por 60% 
da renda de Barcelos. Por ocasião do Festival, os pes-
cadores exibem seus peixes ornamentais e é, então, 

eleito o mais exótico. É, pois, justo o Voto de Aplauso 
que proponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 21, DE 2007

Requer Voto de Pesar pelo falecimento 
do General Carlos de Meira Mattos Doutor 
em Ciência Política e veterano da Segunda 
Grande Guerra Mundial e participante ativo 
do Governo Humberto Castello Branco.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata, de Voto de Pesar pelo fa-
lecimento ocorrido no dia 29 de janeiro de 2007, em 
São Paulo, do General reformado do Exército Carlos 
de Meira Mattos.

Requeiro, também, que esse Voto de Pesar seja 
levado ao conhecimento da família de Meira Mattos e 
ao Prefeito Newton Lima Macedo, de São Carlos (SP), 
onde nasceu o General.

Justificação

O General Carlos de Meira Mattos tem seu nome 
inscrito na História do Brasil, a partir da Revolução 
Constitucionalista de 1932, ao se alistar nas forças 
paulistas. Doutor em Ciência Política pela Universida-
de Mackenzie, Meira Mattos era veterano da Segunda 
Grande Guerra Mundial e Conselheiro da Escola Su-
perior de Guerra. Integrante da Força Expedicionária 
Brasileira, lutou na Segunda Grande Guerra Mundial, 
sendo agraciado com a medalha “Bronze Star”, a ele 
concedida pelo Exército dos Estados Unidos, pela sua 
participação na batalha de Monte Castelo, em que a 
FEB teve destacada atuação. Amigo pessoal do Pre-
sidente Humberto de Alencar Castello Branco, foi co-
laborador de seu Governo.

Ao propor este Voto ao Senado da República, 
presto minha solidariedade à família do militar e polí-
tico, a quem igualmente presto apreço intelectual, em 
que pesem as divergências políticas e ideológicas 
que sempre me separavam dele ao longo da vida, no-
tadamente pela sua participação, como comandante 
da invasão do Congresso Nacional após a edição do 
Ato Institucional nº  2.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 22, DE 2007

Requer Voto de Pesar pelo falecimen-
to, em Brasília, no dia 24 de janeiro de 
2007, da Senhora Maria Felicidade Borges 
Câmara. 

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata, de Voto de Pesar pelo fale-
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cimento em Brasília, no dia 24 de janeiro da Senhora 
Maria Felicidade Borges Câmara.

Requeiro, mais, que este voto seja levado ao co-
nhecimento do jornalista Fernando Câmara, Presidente 
do Jornal de Brasília, com quem ela era casada e, 
por seu intermédio, aos demais familiares.

Justificação

O Voto de Pesar que ora requeiro ao Senado da 
República é um preito de saudade à Senhora Maria 
Felicidade, ou Dade, como era chamada a esposa do 
jornalista Fernando Câmara. Pelo que representou, 
como figura humana, Dade é merecedora da home-
nagem póstuma desta Casa.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 23, DE 2007

Requer Voto de Pesar pelo falecimen-
to do atleta José Carlos Bauer, o famoso 
Bauer,  de grande êxito como integrante 
do São Paulo F.C. e da Seleção Brasileira 
que conquistou o Campeonato Sul-Ameri-
cano de 1949.  

Requer, nos termos do art. 218, do Regimen-
to Interno, a inserção em ata, de Voto de Pesar pelo 
falecimento ocorrido em 5 de fevereiro de 2007, em 
São Paulo, do futebolista José Carlos Bauer, o famoso 
Bauer do São Paulo F. C., time de que participou nas 
décadas de 40 e 50, além de ter integrado a Seleção 
Brasileira que conquistou, em 1949, o Campeonato 
Sul-Americano de Futebol.

Requeremos, também, que esse Voto seja levado 
ao conhecimento dos familiares do atleta e à Confe-
deração Brasileira de Futebol.

Justificação

Bauer foi um dos grandes craques do futebol 
brasileiro, integrante por muitos anos da equipe do 
São Paulo F.C., figurando como campeão paulista nos 
anos de 1945, 48, 49 e 53. E integrou também a Se-
leção Brasileira. Por sua excelente atuação, ganhou o 
apelido de “Monstro do Maracanã”, ele que foi um dos 
grandes jogadores no trágico jogo contra o Uruguai, 
em que o Brasil, derrotado por 2 a 1, perdeu a Copa 
do Mundo de 1954.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – SP) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – SP) 

– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 24, DE 2007

Solicita informações ao Sr. Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Agrário sobre 
as metas e os resultados obtidos pelo Pla-
no Nacional de Reforma Agrária, lançado 
em 2003.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Agrário sobre as metas e 
os resultados obtidos pelo Plano Nacional de Reforma 
Agrária, lançado em 2003:

1. Qual foi a meta prevista pelo Plano para o as-
sentamento de famílias de 2003 até o final do ano de 
2006 e qual foi o número efetivo de famílias assenta-
das nesse mesmo período?

Justificação

O jornal O Estado de S. Paulo, em sua edição 
de 11 de janeiro do corrente, publicou matéria intitu-
lada “Contag acusa governo de inflar números”, mos-
trando que o presidente da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) acusou o 
governo de inflar o número de assentamentos no País 
para provar que cumpriu as metas do Plano Nacional 
de Reforma Agrária, lançado em 2003.

Assim, o presente requerimento pretende con-
firmar os resultados alcançados pelo referido Plano e 
verificar se suas metas foram efetivamente atingidas, 
uma vez que recursos públicos podem não estar sen-
do aplicados de forma adequada.

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2007. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 25, DE 2007

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado das Minas e Energia sobre os 
gastos com a campanha de comemoração 
da conquista da auto-suficiência na produ-
ção de petróleo.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro 
de Estado das Minas e Energia sobre os gastos com 
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a campanha de comemoração da conquista da auto-
suficiência na produção de petróleo:

1. Qual foi a produção média de petróleo 
no ano de 2006?

2. Qual foi o consumo médio de petróleo 
no ano de 2006?

3. Qual a previsão para que a produção 
de petróleo se equipare ao volume consumido, 
o que caracterizaria a auto-suficiência susten-
tável na produção de petróleo?

4. Se a auto-suficiência na produção de 
petróleo será atingida somente em fevereiro de 
2007, como admite o presidente da Petrobras, 
Sérgio Gabrielli, o que o governo pretende fazer 
para reaver os R$37 milhões gastos para, pre-
cipitadamente, anunciar aquela conquista?

5. O governo planeja novos gastos em 
publicidade para, novamente, comemorar a 
conquista da auto-suficiência em fevereiro 
de 2007?

Justificação

O jornal O Estado de S. Paulo, em sua edição 
de 15 de dezembro de 2006, publicou matéria intitu-
lada “Auto-suficiência comemorada pela Petrobras só 
virá em fevereiro”, mostrando que o presidente da Pe-
trobras, Sérgio Gabrielli, admitiu que o Brasil fechará 
2006 com uma produção média de petróleo abaixo 
do volume que consome, transferindo para fevereiro 
deste ano a já tão festejada auto-suficiência na pro-
dução do petróleo.

Ainda segundo a matéria, a Petrobras gastou, 
somente em publicidade em IV, rádio e mídia impres-
sa, R$37 milhões para anunciar o feito, pouco mais 
de dois meses antes do início oficial da campanha 
eleitoral de 2006.

Da mesma forma, o jornal Folha de S.Paulo, de 
24 de janeiro do corrente ano, em matéria intitulada 
“Promessa de campanha, país não atinge auto-sufici-
ência”, mostra que somente a campanha publicitária 
sobre a auto-suficiência, veiculada em 2006, custou 
R$37 milhões.

Assim, o presente requerimento pretende confir-
mar as informações contidas nas referidas matérias.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os Requerimentos que acabam de ser lidos serão 
despachados à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador José Nery, do P-SOL, 
do Pará. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro, 
para uma breve comunicação.

V. Exª dispõe de até sete minutos, Senador Fle-
xa Ribeiro.

Após o discurso de V. Exª, falará o Senador Mag-
no Malta, como Líder.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para uma 
comunicação inadiável. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Tião Viana, Srªs e Srs. Senado-
res, sejam minhas primeiras palavras de boas-vindas 
aos novos Senadores e Senadoras que iniciam seus 
mandatos, eleitos no ano passado, e que represen-
tam os 26 Estados brasileiros e o Distrito Federal. E 
boas-vindas também aos nossos Pares que continu-
am nesta legislatura, completando seus mandatos de 
oito anos.

Quero, também, nesta primeira oportunidade 
em que uso a tribuna, na 53ª Legislatura que agora 
se inicia, dar um abraço a todos os amigos do Pará 
que nos vêem pela TV Senado e que nos ouvem pela 
Rádio Senado.

Vou iniciar aqui, Senador Tião Viana, uma série 
de pronunciamentos sobre a conjuntura atual, em que 
o Governo do Presidente Luiz Inácio da Silva inicia seu 
mandato, encaminhando ao Congresso o que denomi-
nou de Plano de Aceleração de Crescimento. 

Senador Sibá Machado, a primeira análise feita 
pela assessoria do PSDB nos diz que o Governo Fe-
deral apresentou um programa que pretende, como 
todos os brasileiros desejam – inclusive sua Base de 
sustentação e a Oposição –, impulsionar a economia 
nacional para um crescimento sustentado de cerca de 
5% ao ano até 2010.

Sobre isso temos de fazer um parêntese, Senador 
Cristovam Buarque. A cada ano, ao longo do seu pri-
meiro mandato, o Presidente Lula veio a público dizer 
que o Brasil cresceria 5%. Lamentavelmente, para nós 
brasileiros, o que tem acontecido não é essa realida-
de. O Brasil tem crescido a índices ínfimos, chegando 
a suplantar apenas o crescimento do Haiti, que é um 
país que está em guerra civil, como é do conhecimento 
de todos nós. Isso ocorreu em 2005; agora, em 2006, 
novamente: quanto ao crescimento de 5%, lamenta-
velmente não chegaremos a 2,7% ou a 2,8%, Senador 
João Tenório, da querida Alagoas.

O plano de desenvolvimento denominado PAC 
acerta no diagnóstico de que o baixo investimento, 
especialmente o público, e a infra-estrutura consti-
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tuem impedimento para acelerar a economia do País, 
porém, Senador Mão Santa, erra na terapia: peca na 
proposição e na implantação das medidas que equa-
cionem esse nó. Não está clara a origem dos recursos 
para financiar investimentos públicos. No caso do setor 
privado, enfatiza o aumento de crédito para quem já 
dispõe de recursos e carece mais de demandas, com 
base em medidas já adotadas como o Supersimples. 
Não é enfrentada a questão federativa, de modo que 
os Governadores continuam a sós na tarefa de em-
preender o ajuste fiscal, pois o Governo Federal não 
adotou nenhuma medida importante e eficaz.

Senador Mário Couto – saúdo a chegada de V. 
Exª, para, com o brilhantismo que lhe é peculiar, re-
presentar o nosso querido Estado do Pará –, vou-me 
ater às obras do PAC que beneficiam o Estado do Pará. 
E lá vamos encontrar, Senador Romero Jucá, Líder 
do Governo, as obras das eclusas, o asfaltamento da 
Santarém–Cuiabá, o asfaltamento da Transamazônica, 
obras que são já conhecidas e esperadas pela socie-
dade paraense há 20 anos.

Queremos dizer ao Presidente Lula desta tribu-
na que esperamos, Presidente, que essas obras efe-
tivamente sejam tocadas no Estado do Pará. O nosso 
Estado contribuiu com o terceiro maior saldo da ba-
lança comercial em 2006, tendo tido um superávit de 
U$6 bilhões no ano passado, e é duplamente penali-
zado, quando não é atendido pela reposição desses 
recursos arrecadados na exportação e, pela perda do 
ICMS, quando tais recursos não são reposicionados 
pela Lei Kandir.

Em 2006, o Estado do Pará tinha orçado recursos 
da ordem de R$430 milhões, que já correspondiam a 
apenas 30% da perda efetiva de recursos do Tesouro 
do Estado, e somente algo em torno de R$280 milhões 
a R$300 milhões foram efetivamente liberados para o 
Estado do Pará.

É lamentável que isso ocorra. Queremos que, de 
uma vez por todas, a Lei Kandir seja regulamentada, 
para que não somente o Estado do Pará, mas todos os 
Estados exportadores do Brasil, que hoje são da ordem 
de 21, sejam recompensados pela perda de receita em 
função da implementação das exportações.

Quero também dizer aos paraenses que estare-
mos no Senado Federal, junto com o Senador Mário 
Couto e com o Senador José Nery, atentos para que o 
nosso Estado seja realmente atendido. Que o Governo 
Federal, desta vez, não somente em discurso, mas na 
prática, leve para o Estado do Pará essas obras que 
estão no PAC, mas não esqueça também a conclusão 
do hospital da Rede Sarah, que se encontra construí-

do há mais de quatro anos, e não implementado pelo 
Governo do PT. Espero que agora, com a nossa Go-
vernadora Ana Júlia, colega do Senado – por diversas 
vezes, Senador Tião Viana, aqui trocamos idéias com 
relação à implementação da Rede Sarah no Estado do 
Pará –, S. Exª consiga que o Presidente Lula tenha a 
boa vontade e a consciência de atender os deficientes 
do Estado do Pará, pondo em funcionamento o hospi-
tal da Rede Sarah.

Vamos ficar atentos também para a questão da 
transposição da energia para a margem esquerda do 
rio Amazonas e para a ilha de Marajó, que é um anseio 
antigo que a Bancada do Pará defende arduamente, 
há bastante tempo, há muitas legislaturas.

Voltarei aqui, Senador Tião Viana, em outras opor-
tunidades, para que possamos detalhar, item por item, 
o Programa de Aceleração do Crescimento. Somos a 
favor do desenvolvimento, somos a favor do cresci-
mento econômico com justiça social, e é preciso que 
esse Programa seja efetivamente implementado, mas 
seja corrigido por medidas e por emendas que serão 
apresentadas não somente por mim, mas – tenho ab-
soluta certeza – por diversos ou quase a totalidade dos 
Senadores que representam os seus Estados.

Por fim, quero dizer à Governadora Ana Júlia que 
estamos na intenção de ajudá-la para que faça um 
Governo que atenda os anseios de todos os paraen-
ses. Ainda ontem, a Governadora Ana Júlia esteve na 
abertura dos trabalhos legislativos na Assembléia do 
nosso Estado do Pará e apresentou a sua proposta, 
na qual, com certeza absoluta, e vou dizer isso à Se-
nadora por escrito, alguns dados lhe foram colocados 
incorretamente, de que teria recebido o Estado com 
um desequilíbrio financeiro, com um desequilíbrio fis-
cal, o que, na realidade, não aconteceu. O Estado do 
Pará foi entregue à Governadora Ana Júlia, sem som-
bra de dúvida, como um dos cinco melhores Estados 
da Federação brasileira na sua condição econômica 
e financeira.

Sr. Presidente Tião Viana, era o que eu tinha a 
dizer neste primeiro momento em que falo ao povo do 
Pará, para que possamos esmiuçar e detalhar o Plano 
de Aceleração do Crescimento.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Volta-se à lista de oradores.

Concedo a palavra ao nobre Senador Magno 
Malta, pela Liderança do Partido da República.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pela Lide-
rança do PR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Sras e Srs. Senadores, ao voltar a esta tribuna, pela 
primeira vez nesta nova Legislatura, quero abraçar os 
novos Senadores e desejar a todos muitas felicidades 
no exercício do mandato. Quanto aos que aqui já esta-
vam, que continuemos com nossa militância em favor 
dos anseios do povo do Brasil e dos nossos Estados, 
das pessoas que confiaram em nós e que dependem 
da efetivação das nossas idéias e das propostas de 
luta em favor da coletividade!

Sr. Presidente, eu queria agradecer ao povo do 
Piauí – seu povo Senador Heráclito Fortes, Senador 
Mão Santa, Senador João Claudino. Nesse final de 
semana, lá estive, fui participar de uma comemoração 
envolvendo parte da minha família que ali vive. E fui 
muito bem recebido, Senador Heráclito Fortes, pela 
sua assessoria em Teresina, que me deu toda aten-
ção do mundo durante o tempo em que ali estive e que 
me conduziu. Por ordem de V. Exª, em nome da nossa 
amizade, deu-me toda atenção a sua assessoria, a 
que quero publicamente agradecer. E tive o privilégio 
de ficar em Teresina por dois dias, com muita chuva. 
Beleza e bom sinal!

Tive a oportunidade de, no sábado, almoçar com 
o maior humorista do Brasil, João Cláudio Moreno, e 
de conviver com o Senador João Vicente Claudino, 
que chega a esta Casa – acho que é o mais novo Se-
nador desta Casa; consegue ser mais novo do que o 
Senador Sibá Machado. O Piauí continua com quatro 
Senadores. Embora V. Exª milite no Acre, Senador Sibá 
Machado, o Piauí o pariu; o Acre o criou.

Quero abraçar a família do Senador João Vicen-
te Claudino, que comemorava o aniversário dele, esse 
nobre Senador que chega a esta Casa e que tão bem 
me recebeu na sua residência, junto com o querido 
João Cláudio Moreno.

Dessa maneira, queria agradecer-lhes. E não foi 
diferente da outra vez que estive, Senador Sibá Ma-
chado, no Piauí, por ocasião do falecimento do meu 
irmão mais novo. A assessoria do Senador Mão Santa 
tão bem me atendeu naquele momento de dor e de 
sofrimento da minha família.

Dessa maneira, deixo meu abraço agradecido 
ao povo do Piauí.

Sr. Presidente, eu gostaria de abraçar o povo de 
São José do Calçado, no meu Estado, e de Mimoso 

do Sul, dois Municípios do sul do Estado que foram 
assaltados por uma grande calamidade. Com o ines-
perado das chuvas, Senador, esses dois Municípios, 
que são pequenos, no sul do Estado do Espírito Santo, 
tiveram partes da sua infra-estrutura destruídas. Até 
mortes foram registradas alI – Gostaria, nesta hora, 
de abraçar a população e de continuar à disposição, 
como sempre estive, principalmente do Prefeito e da 
Prefeita que vivem momentos desesperadores em São 
José do Calçado e em Mimoso do Sul. Colocamo-nos 
à disposição, até porque temos plena certeza de que 
o Governo do Estado já tomou iniciativas. Esperamos 
que o Ministério da Integração Social e o seu Ministro 
respondam à Bancada do Espírito Santo de maneira 
muito rápida nesse sentido.

Por essa mesma calamidade, foi assaltada Ca-
choeiro do Itapemirim, Senador Tião Viana, com as 
chuvas pesadas que se abateram em parte da Nação. 
E aí se justifica esse relatório que assustou o mundo, 
que assustou o Brasil. É preciso que nos unamos no 
sentido de preservar o meio ambiente, para que não 
paguemos coletivamente por essa irresponsabilida-
de. Cachoeiro do Itapemirim também vive momentos 
dramáticos e críticos. O bairro Aeroporto, onde vive o 
Vereador Amaral e muitos amigos nossos, está par-
cialmente destruído. O Prefeito municipal vive grande 
dificuldade, o ex-Deputado Roberto Valadão.

Esperamos que nosso Ministério de Integração 
Nacional nos ajude, como Bancada nacional, a cum-
prir nosso papel nesses Municípios que estão vivendo 
essa calamidade em função das chuvas.

Sr. Presidente, eu gostaria de trazer aqui uma 
matéria também preocupante: a Polícia Federal decre-
tará estado de greve. É muito preocupante. O efetivo é 
muito pequeno. A Polícia Federal, no Brasil, faz milagres 
com o pequeno efetivo que tem. É uma Polícia eficien-
te. Com todas as dificuldades que lhe são impostas, 
a Polícia Federal brasileira traz orgulho a todos nós e 
nos preocupa, no momento, quando o crime e a vio-
lência, que perderam todos os limites, vão crescendo 
desenfreadamente. E aí a Polícia Federal vai decretar 
estado de greve.

Esperamos que as autoridades federais e que o 
Governo Federal – e sei, Senador João Durval, porque 
participo das conversas na militância, na luta dos in-
teresses da Polícia Federal, que o Ministro da Justiça 
Márcio Thomaz Bastos, que ainda está no exercício, 
anunciou que vai sair – não permitam que a Polícia 
Federal entre em greve. Somos um País de frontei-
ras completamente abertas com os países que fazem 
contrabando de armas e tráfico de drogas. Não temos 
qualquer tipo de segurança no seio das grandes e das 
pequenas cidades. Se a Polícia Federal entrar em gre-
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ve, certamente haverá um caos na segurança pública, 
e faço este registro com muita preocupação.

Senador Romeu Tuma, não observei que V. Exª 
se encontrava aí sentado. Eu me refiro à minha preo-
cupação com a Polícia Federal no momento em que 
li essa matéria.

A Polícia Federal tem reivindicações que são 
razoáveis e que podem ser atendidas. Há dificuldade, 
porque muitas dessas reivindicações já foram prome-
tidas, mas não foram efetivadas. Eles vêm aguardan-
do, vêm esperando, fazendo o trabalho. O Delegado 
Paulo Lacerda, Diretor-Geral da Polícia Federal, um 
excelente diretor-geral, um excelente policial, tem um 
excelente caráter – todos torcemos para que continue 
no cargo – e vem travando uma luta interna na Polícia 
Federal no sentido de que haja atendimento a essas 
reivindicações. O meu medo é o de que a Polícia Fe-
deral pare. Então, vamos lutar, pedir à Liderança de 
Governo, nós, que fazemos parte da base do Governo, 
para que o Governo não permita que a Polícia Federal 
entre em greve.

Sr. Presidente, há uma matéria excelente, pu-
blicada ontem, segunda-feira, em A Gazeta, que diz: 
“Polícia só apreende 30% de toda a droga consumida 
no Estado”. É uma excelente matéria. Parabenizo a 
jornalista Cláudia Feliz, que foi muito feliz na matéria, 
e o Dr. Daniel Veras, da Polícia Federal, um delegado 
novo, de 31 anos, da Delegacia de Repressão ao En-
torpecente, no Espírito Santo. Sua entrevista encheu 
meus olhos, pois me fez imaginar que não estamos 
falando sozinhos. Já deixamos de ser a voz que clama 
no deserto. Há alguém falando e pensando como nós. 
A matéria traz um mapa do meu Estado. A notícia de 
que a Polícia apreende 30% de toda a droga consu-
mida no Estado traz uma visão muito otimista, porque 
imagino que a coisa seja muito mais séria.

Gostaria, Sr. Presidente, de encerrar minhas 
palavras lendo uma pergunta que a jornalista Cláudia 
Feliz fez, com muita felicidade, ao Dr. Daniel Veras, 
algo que tenho debatido durante anos nesta tribuna: 
“Qual a sua opinião sobre o fim da aplicação de pena 
de repressão para usuário de droga?”. Ele, um dele-
gado que está envolvido com isso durante 24 horas, 
correndo risco de vida, disse:

Um absurdo. Só ajuda o crime. De cada dez 
consumidores, no máximo dois são doentes, depen-
dentes químicos [essa é aquela diferença entre de-
pendente e usuário]. A maioria é consumidora de fim 
de semana, de curtição.Tem que prender, mas manter 
num sistema onde a pessoa trabalhe, preste serviço 
à comunidade.

O juiz, na lei de narcotráfico votada no ano pas-
sado, está desmoralizado. Ele manda o sujeito prestar 

serviço, manda assistir a filmes educativos; depois, não 
manda mais nada. E o sujeito nem precisa obedecer, 
porque o juiz não pode fazer mais nada depois disso.

Portanto, anuncio ao Dr. Daniel Veras e a toda 
sociedade brasileira que minha assessoria está prepa-
rando um projeto de lei para repararmos isso, porque 
toda cocaína tem sangue, todo crack tem sangue. Todo 
crack fumado deixou órfão pelo caminho, todo papelote 
cheirado deixou viúva pelo caminho; alguém chorou, 
alguém foi corrompido, houve corrupção na fronteira, 
para que esse engraçado ou essa engraçada fumasse 
um papelote ou fumasse um baseado no fim de se-
mana. E achar que isso não é absolutamente nada? É 
sim, porque é o consumidor quem sustenta o assalto a 
Banco, o seqüestro relâmpago, o seqüestro que mata, 
o estupro, a compra, os contrabandos de arma que 
matam e atemorizam a sociedade brasileira.

Estou apresentando um projeto de lei, Senador 
João Durval, Senador Roriz, para corrigir essa distor-
ção na nova Lei Antidrogas, que, na verdade, favorece 
o traficante, que é o grande empresário. E seu cliente 
está protegido pela leI – Ele vai ficar mais rico e vai 
matar quem mais ele quiser.

Volto amanhã para falar...
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – A emenda não 

pode ser aceita...
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) –A mi-

nha emenda não pôde ser aceita. Aliás, foi aceita pelo 
Senador Tuma e tirada depois; S. Exª conhece o pro-
blema como nós o conhecemos. E eu estou prepa-
rando, Senador Tuma, esse projeto para corrigir essa 
distorção.

O que temos de fazer pela sociedade, uma vez 
que todos os limites foram quebrados na questão da 
segurança pública? Oferecer instrumentos legislativos 
no sentido de que o Judiciário possa agir em favor da 
sociedade, porque o que está posto protege bandido, 
mas não protege a sociedade.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª, Senador Magno Malta.
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su-

plicy.
S Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Prezado Presidente, Senador Tião Viana, cumpri-
mento V. Exª pela recondução à 1ª Vice-Presidência 
do Senado Federal e por estar presidindo esta sessão 
ordinária da tarde de hoje.

Gostaria de transmitir a V. Exª e ao Presidente 
Renan Calheiros, Senador Tião Viana, o desejo de 
colaborar com a Mesa para que possamos colocar 
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em prática os princípios de transparência sobre os 
nossos atos, de maneira a ter uma colaboração mui-
to intensa com o Poder Executivo, com o Governo do 
Presidente Lula.

Sr. Presidente, faço um pequeno relato da extra-
ordinária viagem que fiz à República Popular da China 
no período de 17 a 27 de janeiro último, a convite do 
Departamento de Relações Internacionais do Partido 
Comunista da China e, sobretudo, por convite e in-
sistência do Embaixador Chen Duqing, que, Senador 
Heráclito Fortes, foi o intérprete da viagem que fiz à 
República Popular da China há mais de trinta anos.

Entre abril e maio de 1976, visitei a China por 
19 dias. Naquela ocasião eu escrevia uma coluna de 
economia para a Folha de S.Paulo e, ao lado de Dir-
ceu Brisola, da Gazeta Mercantil, e Roberto Muylaert, 
da revista Visão, fomos convidados para fazer essa 
viagem por seis cidades chinesas, seis comunidades 
agrícolas e seis fábricas. Ali tivemos uma impressão 
também extraordinária, porque a China se constitui 
em um país bastante diferente do nosso, cuja popula-
ção, com uma cultura de milhares de anos, tem muito 
a nos ensinar, assim como nós, brasileiros, e o Brasil 
temos muito a ensinar. Temos uma responsabilidade 
e um aprendizado mútuos.

Tendo me tornado amigo do Embaixador Chen 
Duqing, ele tinha há muito insistido para que eu fizes-
se uma nova visita.

Quero lhes dizer o quão impressionado fiquei 
com o progresso da China presentemente.

Naquela época – abril/maio de 1976 –, vivia-se 
os últimos meses da Revolução Cultural. Chu En-Lai 
havia falecido em janeiro daquele ano, e Mao Tse-
Tung faleceu em outubro de 1976. Por todos os lugares 
onde andamos, seja lá na Avenida da Praça da Paz 
Celestial, avenida principal de Beijing, seja nas fábri-
cas, nas comunidades e organizações, naquela época, 
em abril/maio de 1976, ouvimos críticas ao chamado 
“vento revisionista” de Deng Xiaoping.

A tal ponto eram as críticas presentes em quase 
todas as manifestações, que, como não havia ouvido 
qualquer comentário favorável, perguntei a Chen Du-
qing, nosso intérprete, por que uma campanha tão forte 
contra o Sr. Deng Xiaoping, já que ninguém lá ou nin-
guém que eu tenha observado falava bem dele. Então, 
passada a Revolução Cultural, em 1978, Deng Xiaoping 
se tornou o Secretário-Geral do Partido Comunista da 
China e o principal Chefe de Estado, quando começou 
a promover transformações muito significativas em um 
sistema que, de um lado, manteve o Partido Comunista 
da China controlando a sociedade, mas com a resolu-
ção de promover uma transformação extraordinária no 
sistema econômico, em especial no funcionamento do 
sistema de mercado, estimulando os capitais estran-
geiros a realizarem investimentos na China, bem como 

promovendo e estimulando a iniciativa de pessoas, de 
micro, pequenas, médias e grandes empresas.

Enfim, atualmente a China mantém um sistema 
muito restrito e muito bem formulado de planejamen-
to, fomentando o desenvolvimento de grandes cidades 
como as que visitei: Pequim, Xangai, Xi’an e outras.

Minha viagem, feita na companhia da jornalista 
Mônica Dallari, foi concomitante à da delegação de 
Senadores presidida pelo Senador Eduardo Azeredo, 
delegação esta formada pelos Senadores Flexa Ri-
beiro, Antonio Carlos Valadares, Rodolpho Tourinho e 
Serys Slhessarenko, que também tiveram a oportuni-
dade de, a convite da Assembléia Nacional Popular, 
fazerem uma visita de grande importância.

Portanto, gostaria de aqui fazer um breve relato a 
respeito da experiência da China, que tem conseguido 
crescer em ritmo extraordinário: nos últimos anos, eles 
obtiveram taxas de crescimento da ordem de 9% ao 
ano do Produto Doméstico Bruto e, no ano de 2006, 
tiveram o maior crescimento dos últimos onze anos, 
de 10,7% do Produto Doméstico Bruto, com uma taxa 
de inflação de 1,5%, o que denota algo muito relevante 
para nós brasileiros que temos tanta vontade de cres-
cer com estabilidade de preços.

A experiência chinesa mostra que é perfeitamente 
possível compatibilizar um alto crescimento da econo-
mia, da produção de bens e serviços, com uma taxa de 
inflação bastante baixa. Acredito que seja justamente 
esse o propósito do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
e de seus principais Ministros responsáveis pela polí-
tica econômica, assim como do Presidente do Banco 
Central Henrique Meirelles.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Permi-
ta-me um aparte, Senador Eduardo Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Senador Eduardo Azeredo, concederei o aparte a 
V. Exª mais ao final da minha fala para que eu possa 
desenvolver um pouco mais as minhas ponderações 
sobre aquilo que eu vi.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sim. 
Peço apenas que fique consignado, porque senão o 
tempo se esgota e o Presidente pode não permitir o 
aparte.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Com certeza irei conceder-lhe o aparte.

Gostaria de dizer que tive diálogos com diretores 
de comitês os mais diversos. Peço, a propósito, que 
sejam transcritos os nomes de todas as autoridades 
e de todas as instituições que visitei.

Como o meu propósito era examinar a forma de 
desenvolvimento e as formas de inclusão e de erradi-
cação da pobreza, as reuniões que tive lá foram, so-
bretudo, para estudar esses aspectos. Nesse sentido, 
talvez a reunião mais produtiva de que participei tenha 
sido com o professor Tian Xiaobao, considerado um 
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grande economista na China, autor de um livro sobre 
seguridade social na China. Ele pôde me explicar quais 
são os instrumentos de seguridade social, de seguro-
desemprego, inclusive a forma que na China existe de 
se prover um mínimo de subsistência a todas aquelas 
pessoas cuja renda familiar não atinge algo como 50 
dólares per capita mensalmente – isso pelo menos 
nas grandes cidades, como Pequim e Xangai, pois há 
diferenças regionais.

O professor Tian Xiaobao também ressaltou que 
o investimento estrangeiro é muito estimulado, que o 
governo continua tendo uma forte presença na econo-
mia, especialmente nas áreas de energia elétrica, de 
petróleo, de carvão, de telecomunicações, da indústria 
naval e da aviação e que, entretanto, o governo tem 
um a interação muito forte no seu planejamento e no 
das próprias empresas estatais, assim como nas par-
cerias com as empresas privadas.

O Partido Comunista da China continua contro-
lando grande parte da sociedade chinesa, mas se ob-
serva um processo gradual de democratização, com 
as pessoas participando mais e mais das decisões, 
sobretudo em nível local, e acredito que esse proces-
so deva se intensificar à medida que se modernizem 
as comunicações na China – o rádio e a televisão vêm 
se expandindo muito, assim como os celulares e a 
Internet. Vale ressaltar que a China deverá se tornar, 
daqui a dois anos ou três, o país com maior número 
de usuários da Internet no mundo.

Em todos esses encontros, eu primeiro ouvi a 
respeito da organização da economia chinesa e de 
seus programas sociais, mas depois pude também 
fazer uma breve exposição sobre os programas so-
ciais brasileiros, como o Bolsa-Família, e sobre como 
é que iremos chegar um dia à instituição, conforme a 
lei aqui aprovada pelo Congresso e sancionada pelo 
Presidente, de uma renda básica de cidadania para 
todos os – caso fosse hoje – 187 milhões de brasilei-
ros, ou 190 milhões em 2010.

Depois de explicar os aspectos positivos, as van-
tagens desse programa, perguntei ao professor Tian 
Xiaobao, uma das maiores autoridades nessa área, se 
ele considerava possível um dia haver, para mais de 
um bilhão e trezentos milhões de chineses, também 
uma renda básica de cidadania. Ele me respondeu que 
a proposta era inteiramente consistente com os obje-
tivos da China de hoje, bem como com os princípios 
de harmonia propugnados por Confúcio 520 anos a.C. 
Fiquei muito contente ao saber que também lá há uma 
expectativa muito positiva de um dia haver o direito de 
todos partilharem a riqueza da nação por meio da per-
cepção de uma renda básica de cidadania.

Concedo um aparte ao Senador Eduardo Azere-
do, que também fez uma viagem à China e com quem 
me encontrei em Shanghai, desfrutando da gentileza 

do nosso Cônsul-Geral, João Mendonça de Lima Neto, 
que nos recebeu para um jantar.

O Sr Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Eduardo Suplicy, nos próximos dias eu pretendo fazer 
um relato sobre essa missão do Senado Federal à Chi-
na. A comissão era composta por cinco Senadores, e 
eu fui como Vice-Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores. Quero aproveitar este aparte para dizer 
rapidamente das primeiras impressões que tivemos 
lá. V. Exª também esteve lá e constatou o progresso 
crescente da China, o verdadeiro boom imobiliário, das 
construções, a questão da infra-estrutura, o que im-
pressiona muito por ser feita tanto pelo governo como 
pela iniciativa privada. Ou seja, num país dirigido por 
um partido comunista, pode haver concessão à inicia-
tiva privada, diferentemente do que vemos aqui, onde 
há ainda muita dúvida em relação a essa questão de 
concessão. Na China, pudemos constatar, existe con-
cessão, com o pedágio cobrado por empresa privada. 
De maneira que, brevemente, quero dizer que a missão 
se justificou plenamente e que, ao nos encontrarmos 
com V. Exª lá, pudemos constatar a sintonia das nossas 
observações quanto aos avanços da China.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Muito obrigado.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
Senador Flexa Ribeiro já havia me pedido.

Aproveito para ressaltar que o Cônsul-Geral do 
Brasil na China, João de Mendonça Lima Neto, relatou-
nos que, nos últimos quatro anos, tem havido grande 
interesse e aumento extraordinário do comércio do 
Brasil com a China, com a presença, agora, em Xan-
gai, de 35 empresas brasileiras, o que testemunhamos 
como algo que muito positivo.

Sr. Presidente, se V. Exª me permitir, gostaria 
de conceder apenas mais esses dois apartes e con-
cluirei.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Eduardo Suplicy, a Mesa vai permitir, pedin-
do apenas que V. Exª entenda que o seu tempo já está 
esgotado e ultrapassado. A Presidência solicita ainda 
que os dois apartes atendam à brevidade necessária 
para o atendimento de outros oradores.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Senador Flexa Ribeiro.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador Edu-
ardo Suplicy, o pronunciamento de V. Exª, relatando a 
experiência e o conhecimento obtidos na visita que 
fizemos à China, é muito importante porque tivemos 
oportunidade de ver um país com um regime comunis-
ta, um regime fechado, que se abre há pouco tempo e 
que cresce, há quase três décadas, a taxas próximas 
de 10%. Como V. Exª bem colocou, no ano passado 
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fechou a 10,7%. É algo fantástico o que se está vendo: 
está-se reconstruindo um novo país, dando acesso a 
sua enorme população. Um país que tem dimensões 
continentais e que tem uma população da ordem de 1 
bilhão e 400 milhões de habitantes. Lamentavelmente, 
grande parte ou a maior parte dessa população ainda 
não pôde receber os benefícios da nova qualidade de 
vida que tivemos oportunidade de ver. Esse é um exem-
plo a ser seguido. É um exemplo, como V. Exª colocou, 
de que se pode conciliar baixa taxa inflacionária com 
alta taxa de crescimento de PIB. O que vimos lá – e 
V. Exª lembrou isso aqui – são exemplos que devem 
ser seguidos pelo Brasil, corrigidas, evidentemente, 
as distorções que existem nas relações de trabalho. 
E como foi colocado por V. Exª, há mais de trinta em-
presas brasileiras que se estão indo instalar lá, o que 
é lamentável, porque estamos exportando os nossos 
postos de trabalho para a República da China, quan-
do deveríamos dar condições ao setor empresarial, 
aqui no Brasil, para que ele pudesse fabricar, produ-
zir em condições de competitividade com aquilo que 
é produzido no país amigo. Mas V. Exª tem toda razão 
de enaltecer, como também enalteço e parabenizo, o 
povo chinês pelo que pôde construir para a melhoria 
da qualidade da sua vida.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Muito obrigado, Senador Flexa Ribeiro.

Para concluir, ouço o Senador Heráclito Fortes.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador Su-

plicy, V. Exª vai sair da tribuna porque o tempo é seu 
adversário neste momento, mas vai deixar para toda 
esta Casa a sensação de que seu pronunciamento 
precisa ser concluído. Evidentemente, tenho certeza, 
pelo que lhe conheço e pela admiração que nutro por 
V. Exª, que nos próximos dias fará a segunda etapa 
desse pronunciamento acerca dessa sua majestosa 
viagem pela China. Nesse seu discurso inacabado, 
evidentemente, V. Exª mostrou as primeiras impres-
sões, mas tenho certeza, pelo que lhe conheço e 
sabedor que sou de que as preocupações de V. Exª 
são com o social e com a pessoa humana, que V. Exª 
abordará, em seu próximo pronunciamento, a questão 
dos direitos humanos, a liberdade de imprensa e as 
garantias do trabalhador. Tenho certeza de que V. Exª 
trará argumentos convincentes sobre essa China que 
explode enquanto nós caminhamos, engatinhamos, 
disputando índices de crescimento com o HaitI – Mui-
to obrigado a V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Senador Heráclito Fortes, perguntei lá se, porventura, 
um grupo de jornalistas poderia criar um novo jornal 
e formular críticas severas aos governantes. Foi-me 
informado que isso não seria permitido desta forma; 
porém, hoje, há um número crescente de publicações. 
Normalmente elas são, sim – e isso é fato –, contro-

ladas pelo governo e pelo Partido Comunista Chinês, 
cujas diretrizes ali expõem.

Então, a fórmula das liberdades democráticas, que 
conhecemos aqui no Brasil, não está sendo praticada 
da mesma forma. Mas é importante que possamos 
mostrar aquilo que avaliamos como positivo na nossa 
democracia e o que aprendemos com as experiências 
dos chineses.

Quero concluir, Sr. Presidente, mostrando o novo 
estádio de futebol com capacidade para cerca de 90 
mil espectadores, que estará pronto já no ano que vem 
para os Jogos Olímpicos, com o símbolo One World, 
One Dream – Um Mundo, Um Sonho –, que está se 
espalhando por toda a China e que, espero, possa 
estar nos aproximando.

Quisera que todos pudessem ver os ginásios que 
estão sendo feitos para cada modalidade esportiva.

Peço, Sr. Presidente, que V. Exª faça transcrever aqui 
o roteiro da minha viagem com todos os detalhes.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

VIAGEM À CHINA  
De 15 a 29 de janeiro de 2007

Dia 15, segunda-feira
Embarque para Pequim, com escala em Paris.

Dia 16, terça-feira
Chegada em Paris e embarque para Pequim.

Dia 17, quarta-feira
Chegada em Pequim, no Beijing Capital Air-

port.
Intérpretes:
Chen Xiao Ling (1)
Zhu Xiaoming (2)
Hospedagem no Minzu Hotel (3)
Tarde: Visita ao Templo do Céu

Dia 18, quinta-feira
Manhã: Passeio pela Grande Muralha, na região 

de Badaling, a 70km de Beijing.
Tarde: Reunião com o subdiretor da Comissão 

de Assuntos Financeiros e Econômicos da Assembléia 
Popular Nacional da China, Yi Xun Yan (4).

Noite: Banquete oferecido pelo vice-ministro do 
Departamento Internacional do Comitê Central do Par-
tido Comunista da China Chen Fengxiang (5).

Dia 19, sexta-feira
Partida para Shanghai
Intérpretes:
Zhao Anning (6)
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Shen Ye (7)
Hospedagem no Donghu Hotel
Tarde: Reunião no Pudong New Área People’s 

Government com a vice-presidente do Standing Com-
mittee of The Shanghai Pudong New Area People’s 
Congress, Peng Xu Lan (8)

Noite: Banquete oferecido pelo membro do stan-
ding commiflee of Shanghai Municipal Committee do 
Partido Comunista da China, Shen Hongguang (8?)

Também no banquete Shao Huixing, Foreign 
Affairs Office of Shanghai Municipality (9)

Dia 20, sábado
Manhã: Visita a Yu Garden, ou Yu Yuan, constru-

ído durante a dinastia Ming.
Almoço no tradicional Lu Bo Lang Restaurante, 

por onde passaram presidentes como Bill Clinton e 
Fidel Castro.

Tarde: Ida ao Zhabei District.
Visita ao Centro Cultural, direcionado a jovens e 

idosos, onde se realizam diversas atividades culturais 
e esportivas.

Ida à residência de uma família induída no projeto 
de melhoria da região, a mais pobre da cidade.

* Estavam no apartamento quatro gerações da 
família: o avô, a avó, o pai, a mãe, os dois filhos, com 
uma das esposas, e uma neta. A família, que morava 
em uma área reurbanizada, teve o direito de ocupar 
320 m2, divididos em três apartamentos no mesmo 
prédio, construído há dois anos.

Han Zhi Qiang, secretário of Linfen Community 
Working Committee do Partido Comunista da China, 
do Zhabei District Committee (10)

O nome da família ficou no cartão entregue à 
guia Zhao Anning, para que encaminhasse o CD com 
música brasileira a eles em retribuição aos porquinhos 
comemorativos do Ano Novo Chinês. Noite: jantar no 
caso do cônsul geral do Brasil em Shanghai, João de 
Mendonça Lima Neto (esposa Yoko). Estavam presentes 
os senadores brasileiros Serys Sessarenko, Eduardo 
Azeredo e outros.

Dia 21, domingo
Manhã: Visita ao Shanghai Urban Planning Exhi-

bition Center (maquetes de Shanghai) e ao Oriental 
Pearl IV Tower.

Tarde: Partida para Xi’na, na província de Shann-
xi, pelo Pudong Airport.

Dia 22, segunda-feira
Manhã: Visita à aldeia Xiang Yugou Village, no 

distrito de Chang An, localizada na área das monta-
nhas de Qin Ling. Principal projeto da província para 
o combate à pobreza.

Preço da diária para os visitantes: 50 RMB ou 
U$6,25

Coordenador do projeto (11) e texto

Tarde: Visita ao Yangling Agricultural Hi-tech In-
dustries Demonstration Zone. Tang Limei, diretor (12)

Liu Zhonshan (13)
Noite: Banquete oferecido pelo Diretor-geral do 

Foreign Affairs Office do People’s Govemment of Shann-
xi Province, Li Jianhua (14)

Dia 23, terça-feira
Manhã: Visita ao Hot Spring Palace e ao Terracotta 

Army, onde estão os Guerreiros de Xi’an.
Tarde: Retomo a Beijing.

Dia 24, quarta-feira
Manhã: Encontro com diretores do lhe State Coun-

cil Leading Group Office of Poverty Alleviation and 
Development – P.R. China Wu Zhong – Diretor-Geral 
do lnternacinal Cooperation & Social Mobilization De-
partament (15)

Gao Hong Bin – Diretor (16)
* Foram feitas anotações durante o encontro.
Tarde: Visita ao Palácio Imperial, na Cidade Proi-

bida
Noite: Ida à Ópera de Pequim

Dia 25, quinta-feira
Manhã: Visita à aldeia de Chiangping, região pró-

xima de Beijing, também beneficiada por programa de 
combate à pobreza. Visita a uma casa de família que 
tem espaço construído especialmente para receber 
visitantes das cidades, como forma de complementar 
a renda. Cada diária é de 80RMB, ou U$10, com di-
reito a três refeições.

Zhang Bing – Foreign Office of Changping Go-
vemment (18)

Tarde: Reunião com o economista Tian Xiaobao, 
presidente da China Academy of Labor and Social 
Security.

Tian Xiaobao (17) do cartão está na pas-
ta azul da CALSS Tel. 00.86.10.64941099 – 
00.86.10.64915372

Celular 00.86.13.601 015307
e-mails: txb810421@sina.com ou txb@calss.

net.cn
Estavam presentes:
Genghua Liu – Diretor do Internacional Coopera-

tion Division (19) Liu Junsheng – Vice Research Fellow 
– Office Vice Director (20)

Dia 26, sexta-feira
Manhã: Conferência feita aos membros do De-

partamento Internacional para América Latina e Caribe 
do Comitê Central do partido Comunista da China. O 
encontro foi coordenado pelo sub-diretor do departa-
mento, Du Yangling.

Tarde: Encontro com os diplomatas do Consu-
lado e da Embaixada do Brasil na China, organizada 
pelo ministro-conselheiro Carlos Alberto den Hartog 
(esposa Susana), na embaixada brasileira.



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00749 

Noite: Banquete de despedida oferecido pelo dire-
tor-geral do Departamento Internacional para América 
Latina e Caribe do Comitê Central do partido Comu-
nista da China, Wang Hua (21). Restaurante Quanju-
de, inaugurado em 1864, e considerado o melhor res-
taurante de Beijing especializado em Pato Laqueado, 
ou Pato de Pequim. Recebemos o certificado com a 
numeração dos dois patos oferecidos, como compro-
vante de qualidade.

Dia 27, sábado
Retorno de Pequim a Paris.

Dia 28, domingo
Paris

Dia 29, segunda-feira
Embarque em Paris para o Brasil.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC.) 

– V. Exª será atendido, nos termos do Regimento.
Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 3/2007 – GLDBAG

Brasília, 6 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico, conforme qua-

dro em anexo, os (as) Senadores (as) representan-
tes do Bloco de Apoio ao Governo, para integrarem, 
na qualidade de titulares e suplentes, as Comissões 
Permanentes.

Atenciosamente,
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT 
– AC) – A Presidência informa ao Plenário que já 
estamos com algum atraso do tempo de decisão 
nas Comissões para a eleição dos membros titula-
res e suplentes.

O entendimento preliminar que tenho, não haven-
do objeção do Plenário, é de que podemos interromper 
a sessão, para que as Sras e os Srs. Senadores pos-
sam ir às Comissões para as devidas votações.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI – Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, aca-
bei de sair da reunião da Mesa e a sugestão dada pelo 
Presidente é que, já que havia consenso, a eleição fosse 
realizada aqui no próprio plenário, como em ocasiões 
anteriores. Daí por que estou aguardando. Mas ouvi 
isso na reunião dos Líderes.

O Senador José Agripino está aqui e a Senadora 
Ideli Salvatti, inclusive, que também estava ao lado. Mas, 
naturalmente, a comunicação ainda não foi feita.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência não tem nada a opor. O Senador Renan 
Calheiros não transmitiu tal entendimento. Mas havendo 
o consenso do Plenário, não haverá restrição.

Com a palavra o Senador José Agripino.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – A mi-

nha preocupação é que, diante da afirmativa de V. Exª, 
haja uma debandada.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Não haverá. Foi suspensa a decisão porque há um 
entendimento dos Líderes com o Senador Renan Ca-
lheiros.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador José Agripino e Senador Arthur Virgílio, 
pela ordem.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, acabamos 
de ter uma reunião de Líderes, onde ficou decidida a 
escolha por consenso dos indicados para ocuparem 
as vice-presidências, dentro do mesmo critério que 
orientou a escolha dos presidentes. De modo que quero 
comunicar a V. Exª – V. Exª estava abrindo a sessão, 
não participou da reunião de Líderes e poderia ter par-
ticipado – que, por entendimento dos Líderes com o 
Presidente, ficou acertado de fazermos a eleição, por 
economia processual e para ganharmos tempo, por 
voto ou por aclamação aqui no plenário em vez de fa-
zermos reunião por reunião, Comissão por Comissão. 
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Ou seja, para ganharmos tempo, já que foi estabeleci-
do o consenso, faríamos as escolhas por votos ou por 
aclamação aqui no plenário. Esse é o entendimento dos 
Líderes com o Presidente da Casa, Senador Renan 
Calheiros, que deve estar vindo para o plenário fazer 
a comunicação oficialmente, comunicação que conta 
com o “de acordo” de todos os Líderes presentes.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sendo esse o entendimento dos Líderes, Senador 
José Agripino, a Presidência apenas reforça o enten-
dimento de que é preciso que haja a leitura das cha-
pas e a votação para o processo legal ser efetivado 
em plenário.

O Secretário-Geral do Senado já está preparando 
as chapas para a leitura, a votação e a devida legalidade 
dos termos de eleição, e, em seguida, nós o faremos.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – V. Exª tem 
toda razão.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, pela 
ordem.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, além 
do consenso de todos os Líderes para a Presidências 
de todas as Comissões na quinta-feira da semana 
passada, hoje chegamos a um consenso, pela regra 
da proporcionalidade, para a Vice-Presidência de to-
das as Comissões. 

Além da economia processual que faremos reali-
zando a eleição no próprio Plenário – estamos aguar-
dando a chegada do Presidente, que fará a comunica-
ção oficial da chapa única de todos os Partidos para a 
composição das Comissões –, também pretendemos 
realizar hoje, se for possível, uma reunião de Líderes 
para definir a pauta de votação para os próximos dias. 
Por isso, fazermos a eleição aqui no próprio Plenário 
contribuirá para que possamos já definir a pauta de 
votação tanto de hoje quanto dos próximos dias da 
semana.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A partir de amanhã, sendo eleitos hoje os Presiden-
tes, as Comissões já poderão estar reunidas para o 
entendimento de pauta.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Senador Eduardo Suplicy está com a palavra.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – A Senadora 
Ideli Salvatti não comunicou, no que diz respeito à reu-
nião da Liderança, algo que vou tomar a liberdade de 
comunicar. Como eu era o único Senador do Partido 
dos Trabalhadores aqui de 1991 a 1994, desde 1995, 
quando V. Exª, Senador Tião Viana, e os Senadores 
Lauro Campos, José Eduardo Dutra e Marina Silva me 

pediram para ser o Líder naquele primeiro ano, que 
estabelecemos o sistema de rodízio.

Desde aquele ano, sempre fizemos rodízio, com 
uma primeira exceção, quando o Senador José Edu-
ardo Dutra foi o responsável pela criação do Bloco de 
Oposição e por isso, consensualmente, avaliamos que 
seria próprio que S. Exª continuasse.

Hoje, consideramos que este ano podemos, sim, 
ter uma exceção, de um lado por causa de todo o em-
penho e esforço da Senadora Ideli Salvatti, de V. Exª e 
do Senador Aloizio Mercadante em coordenar o Bloco 
de Apoio, mas também pelo mérito de S. Exª durante 
o ano que passou. 

Portanto, ao mesmo tempo em que confirmamos 
o nosso propósito de fazer o rodízio e dar oportunida-
de a todos, hoje reafirmamos a condução da Sena-
dora Ideli Salvatti, que será a nossa Líder durante o 
ano de 2007. 

Eu fui honrado, juntamente com a Senadora Fá-
tima Cleide, com a missão de colaborar com a Líder, 
porque V. Exªs, companheiros de Bancada, designaram-
me para ser Vice-Líder. Espero cooperar com S. Exª. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
Com a palavra o Senador Renato Casagrande, 

Líder do PSB.
O SR. RENATO CASAGRANDE (PSB – ES. Como 

Líder. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Presidente. 
Quero, primeiramente, cumprimentá-lo pela elei-

ção como Vice-Presidente desta Casa e cumprimen-
tar o Senador Antonio Carlos Valadares e a Senadora 
Patrícia Saboya Gomes agradecendo a S. Exªs pela 
indicação do meu nome como Líder da Bancada do 
PSB. À Bancada do meu Partido e ao Plenário é que 
estou propondo a criação de uma subcomissão per-
manente na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, visando deba-
ter, de forma permanente, no Senado o tema aqueci-
mento global. 

Acompanhamos, na última sexta-feira, a divulga-
ção do relatório do Painel Intergovernamental de Mu-
danças Climáticas, elaborado por 2.500 cientistas de 
130 países, que aponta a probabilidade de 90% de o 
aumento da temperatura se dever à ação do homem, 
ao aumento dos gases que provocam o efeito estufa. 

O aumento da temperatura prevista para este 
século será de 1,8ºC a 4ºC, dependendo das medidas 
que forem tomadas. Se nenhuma providência for toma-
da, o aumento poderá ser de 4ºC. Se forem tomadas 
todas as medidas necessárias, o aumento previsto é 
de 1,8ºC. De qualquer forma, haverá efeitos enormes 
sobre o meio ambiente, que, como está claro, não é 
preocupação apenas dos ambientalistas, mas também 
dos capitalistas, de todas as pessoas, dos profissio-
nais liberais e deve ser, como é, uma preocupação do 
Congresso Nacional.
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As conclusões do relatório nos deixam até, de 
certa forma, assustados pela emissão exorbitante de 
gases causadores do efeito estufa. Só para se ter idéia, 
em termos de quantidade, a emissão de gás carbônico, 
o principal gás causador do efeito estufa, pela queima 
de combustível fóssil, aumentou muito no globo – era 
de 23,5 bilhões de toneladas até 1990 e subiu para 
26,4 bilhões de toneladas agora em 2005.

As repercussões no mundo são muito graves. O 
Presidente Jacques Chirac está propondo uma Orga-
nização Mundial do Meio Ambiente, ligada à ONU, e 
o Senado precisa discutir e debater este assunto e é 
por isso que estamos propondo à Comissão do Meio 
Ambiente a criação de uma subcomissão permanente 
para que ela possa acompanhar o que o Brasil está fa-
zendo com relação ao controle do desmatamento, com 
relação ao controle da poluição, o que o Brasil poderá 
fazer, o que os Estados brasileiros estão fazendo, o que 
os Municípios estão fazendo e o que este Congresso 
e este Senado poderão fazer em termos de propostas 
que deverão ser apresentadas à sociedade brasileira 
e a cobrança que devemos fazer, Presidente Efraim 
Morais, aos outros países que precisam estabelecer 
esses mecanismos de controle.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acho que esta me-
dida é adequada para que todos possamos apoiar para 
transformar o Senado num fórum permanente de debate 
sobre este tema que interessa ao planeta, ao mundo 
e que, naturalmente, interessa ao Brasil, até porque o 
Brasil tem uma tecnologia e toda capacidade de desen-
volver e aperfeiçoar uma tecnologia, que já existe, na 
produção, na geração de energia alternativa e na pro-
dução de combustíveis de origem vegetal, fundamental 
e importante para que possamos ter a substituição do 
combustível fóssil para o combustível renovável.

Essa é a proposta que faço ao Senado da Repú-
blica, contando com o apoio de todos os Senadores e 
Senadoras para que possamos ter sucesso nesse debate 
e ajudarmos o planeta a encontrar um caminho de um 
desenvolvimento que não seja esse desenvolvimento 
predatório que nós tivemos até o presente momento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Renato Casa-
grande, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Efraim Morais, 1º Secretário.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Concedo a palavra ao Senador Sibá Machado, pela 
ordem.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Em primeiro lugar, 
Sr. Presidente, há um requerimento pedindo voto de 
aplauso à Ministra Marina Silva pelo prêmio com que 
S. Exª acaba de ser agraciada e deverá receber em 
abril. Eu pediria a V. Exª que pudéssemos talvez pedir 

novas assinaturas, pois minha Bancada não teve tem-
po de assinar esse requerimento, bem como outros 
Senadores que queiram fazê-lo.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, quero aqui tam-
bém parabenizar o Senador Renato Casagrande, que 
tão brilhantemente teve essa idéia. Fico muito feliz por 
sua iniciativa. Subscrevo o requerimento apresentado 
por S. Exª e me coloco à disposição para ajudar no que 
for possível também nessa subcomissão, pois tenho 
certeza de que o Senado Federal vai tomar a iniciativa 
de criar esse fórum tão privilegiado para tratar de um 
assunto tão importante para todo o mundo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) – A 

Mesa aguarda o requerimento de V. Exª para que possa 
colocá-lo à disposição das Srªs e dos Srs. Senadores.

Com a palavra, pela lista de inscrição, o Senador 
Expedito Júnior.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PR – TO) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– V. Exª tem a palavra pela ordem, nobre Líder.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PR – TO. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – É só para explicar que o Senador 
Expedito Júnior me ligou e pediu que fizesse, se possí-
vel, a permuta com outro Senador, porque, lamentavel-
mente, a chuva foi muito forte e S. Exª não pôde chegar 
a tempo, mas chegará daqui a pouco à Casa.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Agradeço o esclarecimento de V. Exª. 

Concedo a palavra ao Senador César Borges.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-

co/PSB – SE) – Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Va-
ladares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, sei que depende de V. Exª e do Plenário, 
lógico. Estou inscrito na lista de oradores e, para que 
o Senador César Borges não perca a sua inscrição, 
pergunto se há possibilidade de fazer uma permuta. 
Se houver possibilidade, agradeço a V. Exª. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– De minha parte, não há problema, Senador Antonio 
Carlos Valadares. Com certeza, esta Casa tem a sa-
tisfação de ouvi-lo.

Por permuta com o Senador César Borges, con-
cedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares, 
do PSB de Sergipe, por dez minutos. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Concedo a palavra ao Senador Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, enquanto 
o Senador Antonio Carlos Valadares não chega à tri-
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buna, quero apenas comunicar a esta Casa e à Nação 
que hoje começa a Feira do Mármore e do Granito de 
Vitória, um evento mundial que ocorre no Estado do 
Espírito Santo – aliás, somos a Capital nesse segmento, 
graças a Deus. Queremos conclamar os empresários 
e o Brasil, pois, neste período que se inicia hoje até a 
próxima sexta-feira, o Espírito Santo estará em festa 
com a Feira do Mármore e do Granito.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Senador Antonio Carlos Valadares, V. Exª dispõe de 
dez minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

Antes de o Senador Antonio Carlos Valadares se 
pronunciar, peço inscrição como Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– V. Exª está inscrito após o Senador Romero Jucá.

Comunicamos às Srªs e aos Srs. Senadores que 
estamos aguardando a presença do Presidente da 
Casa, Senador Renan Calheiros, para que possamos 
iniciar as eleições das Comissões Permanentes.

Senador Antonio Carlos Valadares, V. Exª tem 
a palavra.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs Senadores, 
aproveito esta oportunidade em que estamos iniciando 
a nova etapa do funcionamento do Poder Legislativo, 
nesta nova legislatura que estamos a inaugurar, para 
enaltecer o espírito democrático, a conduta retilínea 
desta Casa na condução do pleito que culminou com 
a reeleição do Presidente Renan Calheiros.

O Senador Renan Calheiros, do PMDB, exerceu 
com a maior dignidade, durante dois anos, a Presidên-
cia, deixando um trabalho edificante a ser registrado 
na história da política brasileira e, notadamente, no 
fortalecimento do Poder Legislativo como instituição 
imprescindível ao funcionamento normal das institui-
ções políticas e democráticas.

Tratou-se de uma eleição que se processou sob 
um clima de respeito mútuo entre os dois candidatos. 
Qualquer um deles que fosse eleito, o Senado estaria 
bem representado, pois tanto o Senador Renan Ca-
lheiros quanto o Senador José Agripino possuem ex-
periência parlamentar que constitui exemplo para as 
gerações que estão chegando ao Senado Federal e à 
Câmara dos Deputados.

O Senador José Agripino, com aquele equilíbrio 
que lhe é peculiar, que lhe é característico, com a mo-
deração que sempre motivou os seus passos na vida 
pública, seja como Governador, seja como Senador, 
enfrentou de forma democrática e digna essa eleição. 
Apesar de não ter sido vitorioso, S. Exª portou-se, du-
rante e após o pleito, como um verdadeiro estadista.

Como Senador do Nordeste, registro o meu or-
gulho de ser morador de uma Região que está repre-

sentada nesta Casa por dois Senadores da estatura 
política e moral de Renan Calheiros e José Agripino.

Foi uma eleição que se destacou, acima de tudo, 
pela elevação do caráter dos disputantes. O Senador 
José Agripino, logo após a eleição, convocado para par-
ticipar de uma reunião com o Presidente eleito, portou-
se com a dignidade daqueles Senadores que sabem 
o que é o voto depositado na urna, que sabem o que 
é a vontade da maioria. Nessa reunião, Sr. Presidente, 
nada reivindicou a não ser o equilíbrio de forças que 
deve permanecer no Senado Federal, porque o equilí-
brio, o compartilhamento entre os diversos partidos que 
compõem a estrutura do Senado Federal é bom para as 
instituições, é bom para que a democracia seja fortale-
cida e, acima de tudo, é bom para o Poder Legislativo, 
que tem sido degradado nestes últimos tempos.

Por isso, Sr. Presidente, a minha palavra neste ins-
tante é de exaltação a esse pleito que realizamos, em que 
o Senado Federal demonstrou, por A mais B, que é a Casa 
do equilíbrio, a Casa da moderação, do entendimento, do 
acordo, e é a Casa onde os eleitos não tripudiam sobre 
os que perderam, nem os que perderam se utilizam de 
momentos de emoção para imporem uma vingança ou 
um constrangimento aos que ganharam.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Permi-
te-me V. Exª um aparte, Senador?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Concedo o aparte ao Senador Demóste-
nes Torres, com muito prazer.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Senador 
Antonio Carlos Valadares, V. Exª faz um pronunciamento 
da maior correção. É bem verdade que enfrentamos, 
semana passada, essa eleição. Foi uma eleição que 
engrandeceu o Senado, na minha opinião. O Presiden-
te Renan Calheiros, como todos sabemos, foi e é um 
grande Presidente. Mereceu os votos que teve. Mas o 
PFL escolheu um dos seus melhores quadros, o Se-
nador José Agripino, para que pudesse fazer esse en-
frentamento, e o fez de cabeça erguida, representando 
a Oposição brasileira. Nós, que votamos no Senador 
Agripino, tivemos a honra de ter um candidato que, se 
eleito, também poderia desempenhar com a mesma 
galhardia do Senador Renan Calheiros a Presidência 
do Senado. O melhor de tudo: após a eleição, em que 
o Senador Agripino não logrou êxito, o Senador Renan 
Calheiros respeitou a proporcionalidade partidária e 
acabou, inclusive, por aquinhoar os pequenos parti-
dos tanto na Mesa Diretora quanto nas Comissões. V. 
Exª é uma dessas pessoas que vai presidir uma das 
Comissões do Senado. Esse pleito só engrandeceu o 
Brasil. Esse pleito só engrandeceu o Senado. Parabe-
nizo-o pelo pronunciamento e parabenizo o nosso Se-
nador Agripino por ter enfrentado essa disputa árdua 
e difícil. Não é fácil ir para um pleito nessa condição, 
sabendo que o Governo Federal tinha predileção por 
um candidato, que já havia sido bem-sucedido como 
Presidente. Ainda assim, conseguimos fazer um plei-
to liso, à altura do Brasil. Posso dizer, parabenizando 
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agora o Senador Renan Calheiros, que, em seguida, 
S. Exª pôde respeitar um compromisso, fazendo com 
que as minorias também tivessem uma representação 
à altura de sua proporcionalidade. Parabéns a V. Exª, 
que aborda um tema importante, e parabéns também 
pela Comissão que assumirá como Presidente!

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
– SE) – Agradeço a V. Exª. 

Na legislatura passada, eu assumi por dois anos a 
Comissão de Assuntos Sociais. Por uma deferência de 
todos os partidos políticos, o PSB está novamente na 
Presidência da Comissão de Assuntos Sociais, desta 
feita com a ilustre Senadora Patrícia Saboya Gomes, 
do Ceará. Eu fui eleito, com o voto de V. Exª também, 
como um dos suplentes da Mesa; e, como Líder do 
nosso Partido, o Senador Casagrande, um grande 
Deputado Federal que, agora, está ingressando nesta 
Casa para dar sua contribuição ao desenvolvimento 
do nosso País.

Sr. Presidente, com estas palavras, queria, mais 
uma vez, registrar a minha exaltação, o meu entusias-
mo diante do comportamento do Senado Federal, que 
se conduziu de forma exemplar, fazendo uma eleição 
tranqüila, em que todos os partidos tiveram o direito 
a falar, a apresentar idéias, como o fizeram os dois 
candidatos. Em seguida, todos participaram de forma 
efetiva, obedecendo aos ditames da proporcionalida-
de, previstos no nosso Regimento. Os nossos partidos, 
partidos menores, que antes não tinham esse direito, 
hoje estão participando não apenas como membros de 
Comissões, mas também presidindo Comissões impor-
tantes, como é o caso da Senadora Patrícia Gomes, 
indicada para a Comissão de Assuntos Sociais.

Sr. Presidente, estou neste momento enaltecen-
do a eleição de V. Exª e o comportamento digno, de-
cente, altaneiro do Senador que foi concorrente de V. 
Exª, Senador Agripino Maia, que se comportou com 
dignidade, o que mais uma vez engrandece seu cará-
ter e sua personalidade.

Parabéns a V. Exª, Sr. Presidente!

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos 
Valadares, o Sr. Efraim Morais, 1º Secretário, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª o depoimento, a interven-
ção. Quero dizer, mais uma vez, que isso expressa o 
pensamento da Casa, tanto que, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, esta Presidência e os Líderes partidários, 
em reunião realizada há pouco em nosso gabinete, che-
gamos a um consenso com relação à composição das 
Presidências e das Vice-Presidências das Comissões 
Permanentes, como já havíamos alcançado anterior-
mente em relação à composição da Mesa. Os Partidos 
assim escolheram, traduzindo o melhor espírito que 
pode existir na Casa.

Portanto, se não houver objeção, vou suspender a 
sessão, para que façamos, no plenário, de uma só vez, 
a eleição de todos os Presidentes e Vice-Presidentes 
das Comissões Permanentes da Casa. (Pausa.)

Está suspensa a sessão.

(Suspensa às 16 horas e 53 minutos, a 
sessão é reaberta às 16 horas e 58 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Retomamos a sessão do Senado Federal.

Sobre a mesa, mensagens que serão lidas pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

São lidas as seguintes:

MENSAGEM Nº 30, DE 2007 
(Nº 63/2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Cons-

tituição, e o art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro 
de 2006, submeto à apreciação de Vossas Excelências 
a escolha, que desejo fazer, da Senhora Maria Dulce 
Silva Barros, Ministra de Segunda Classe da Carreira 
de Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixa-
dora do Brasil junto à República de Cabo Verde.

Os méritos da Senhora Maria Dulce Silva Barros 
que me induziram a escolhê-la para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 1º de fevereiro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 472 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 27 de dezembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-
tituição Federal, e com o disposto no art. 39 da Lei 
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 
Mensagem ao Senado Federal destinada à indicação 
da Senhora Maria Dulce Silva Barros, Ministra de Se-
gunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto 
à República de Cabo Verde.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação so-
bre o país e Curriculum vitae da Senhora Maria Dulce 
Silva Barros, os quais, juntamente com a Mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, Samuel Pinheiro Guimarães 
Neto.
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Aviso nº 81 – C. Civil

Em 1º de fevereiro de 2007

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome da Senhora 
Maria Dulce Silva Barros, Ministra de Segunda Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixadora do Brasil junto à República de 
Cabo Verde.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

 
MENSAGEM Nº 31, DE 2007 

(Nº 64/2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e o art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Hildebrando Tadeu Nascimento Valladares, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República da Costa Rica.

Os méritos do Senhor Hildebrando Tadeu Nas-
cimento Valladares que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função constam 
da anexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores.

Brasília, 1º de fevereiro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 25 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 25 de janeiro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-
tituição Federal, e com o disposto no art. 39 da Lei 
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto 
à apreciação de Vossa Excelência a anexa minu-
ta de Mensagem ao Senado Federal destinada à 
indicação do Senhor Hildebrando Tadeu Nasci-
mento Valladares, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
da Costa Rica.

2. Encaminho, igualmente anexos, informa-
ção sobre o país e curriculum vitae do Senhor 
Hildebrando Tadeu Nascimento Valladares que, 
juntamente com a Mensagem ora submetida à apre-
ciação de Vossa Excelência, serão apresentados 
ao Senado Federal para exame por parte de seus 
ilustres membros.

Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guima-
rães Neto.
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Aviso nº 82 – C. Civil.

Em 1º de fevereiro de 2007

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Hildebrando Tadeu Nascimento Valladares, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República da Costa Rica.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

 
MENSAGEM Nº 32, DE 2007 

(Nº 65/2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e o art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Vitor Candido Paim Gobato, Ministro de Primeira Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República da 
Romênia.

Os méritos do Senhor Vitor Candido Paim Goba-
to que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 

dessa elevada função constam da anexa informação 

do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 1º de fevereiro de 2007. – Luiz Inácio 

Lula da Silva

 

EM Nº 10 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 15 de janeiro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-

blica,

De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal, e com o disposto no art. 39 da Lei 

nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à 

apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 

Mensagem ao Senado Federal destinada à indicação 

do Senhor Vitor Candido Paim Gobato, Ministro de 

Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 

Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 

para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 

República da Romênia.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 

sobre o país e curriculum vitae do Senhor Vitor Can-

dido Paim Gobato que, juntamente com a Mensagem 

ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-

rão apresentados ao Senado Federal para exame por 

parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, Samuel Pinheiro Guimarães 

Neto.
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Aviso nº 83-C. Civil

Em 1º de fevereiro de 2007

Assunto: Indicação de autoridade

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Vitor Candido Paim Gobato, Ministro de Primeira Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República da 
Romênia.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Relações Exterior e De-
fesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As matérias vão à Comissão de Relações Ex-
teriores e Defesa Nacional.

Eu gostaria de registrar com muita satisfação a 
honrosa visita do Deputado Ciro Gomes, ex-Ministro 
da Integração Nacional. É uma honra muito grande tê-
lo aqui na nossa Casa.

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 2, DE 2007

Altera o art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, 
para determinar que a União participe do 
financiamento das instituições de educa-
ção superior estaduais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se ao art. 9º da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, o seguinte inciso X:

“Art. 9º .............. ....................................  
 .......................................................................

X – participar do financiamento das ins-
tituições de educação superior mantidas pe-
los Estados, visando a expansão da oferta de 
vagas e a qualidade dos cursos e programas, 
nos termos de regulamento.

 ............................. ........................(NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia 
do exercício financeiro subseqüente ao de sua publi-
cação.

Justificação

A demanda por educação superior vem subindo 
a cada ano. Em dez anos, o número de alunos pratica-
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mente triplicou. Passamos de 1,7 milhão de estudantes 
de graduação, em 1995, para cerca de 4,5 milhões, em 
2005. E, considerando as exigências cada vez maiores 
do mercado de trabalho, o número de brasileiros que 
buscam uma qualificação em nível superior só tende 
a aumentar.

Mas o crescimento da demanda vem se depa-
rando com um obstáculo por vezes intransponível: 
a limitada oferta de vagas nas instituições públicas. 
Embora o setor privado tenha se expandido enorme-
mente, concentrando mais de 70% dos universitários 
do País, as dificuldades dos alunos em arcar com os 
altos custos das mensalidades cobradas vêm limitando 
um incremento ainda mais significativo da educação 
superior. Daí surgiu a necessidade de se investir em 
programas como o Fundo de Financiamento ao Estu-
dante do Ensino Superior (FIES) e o próprio Programa 
Universidade para Todos (PROUNI), que, a despeito 
de sua relevância, ainda são insuficientes para asse-
gurar uma real democratização do acesso à educação 
superior.

Cabe lembrar que ainda estamos muito distan-
tes da meta prevista no Plano Nacional de Educação 
– PNE (Lei nº 10.172, de 2001) de matricular 30% dos 
jovens de 18 a 24 anos na educação superior até o ano 
de 2011. Hoje, apenas cerca de 10% dessa população 
freqüenta a universidade.

Por tudo isso, não pairam dúvidas sobre a ne-
cessidade de se ampliar a oferta de vagas gratuitas 
e de qualidade nas instituições de ensino superior 
mantidas pelo Poder Público. Além das cerca de 100 
instituições federais, existem pouco menos de 80 es-
tabelecimentos mantidos pelos governos estaduais, 
dentre universidades, faculdades e centros de educa-
ção tecnológica, que respondem por mais de 470 mil 
matrículas de graduação, 11% do total, além de serem 
responsáveis por muitos cursos de pós-graduação e 
atividades de pesquisa e extensão.

As instituições estaduais de educação superior 
tem lutado para se expandir e dar conta da demanda 
crescente, enfrentando cenários de constantes restri-
ções orçamentárias. Muitos estados enfrentam sérias 
dificuldades para custear suas redes de educação su-
perior, tendo em conta a subvinculação de recursos 
para a educação básica, recentemente ampliada por 
meio do instituto do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB).

A importância do investimento na educação bá-
sica, especialmente no ensino fundamental obrigatório 
e no ensino médio, âmbitos de atuação prioritária dos 
estados, é indiscutível. Mas ele não pode ser feito às 

expensas da educação superior, nível de ensino cru-
cial para o desenvolvimento do País. E justamente por 
isso que se faz necessário assegurar a participação 
da União no financiamento das instituições estaduais 
de educação superior.

O próprio Governo Federal tem reconhecido essa 
necessidade e incluiu no projeto de reforma universi-
tária encaminhado ao Congresso Nacional (Projeto de 
Lei nº 7.200, de 2006) a possibilidade de que a União 
participe do financiamento das instituições estaduais 
de educação superior, mediante convênios ou consór-
cios públicos. A presente proposição visa assegurar 
que essa possibilidade se concretize, deixando o plano 
das intenções para transformar-se em realidade, pro-
piciando não somente a expansão da oferta de vagas 
gratuitas na educação superior, mas também a garantia 
de qualidade nos cursos e programas oferecidos pelas 
instituições estaduais.

Do ponto de vista jurídico, a participação pre-
tendida encontra amparo nos dispositivos legais que 
prevêem assistência técnica e financeira aos estados 
e municípios, no exercício da ação supletiva e redis-
tributiva que compete à União, segundo os preceitos 
constitucionais e as diretrizes e bases da educação 
nacional. Em regulamento, deverão ser dispostos os 
critérios, mecanismos e fontes de receita para que o 
dispositivo a ser inserido pela proposição na Lei nº 
9.394, de 1996, seja efetivado.

Estamos certos da relevância da matéria e, pelas 
razões expostas, conclamamos nossos ilustres Pares 
a apoiar a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Osmar Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 8º.................. ...............................................
Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamen-

to)
I – elaborar o Plano Nacional de Educação, em 

colaboração com os Estados, Distrito Federal e os 
municípios;

II – organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais do ensino e o dos Territórios;

III – prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o aten-
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dimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercen-
do sua função redistributiva e supletiva;

IV – estabelecer, em colaboração com os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, competências 
e diretrizes para a educação infantil, o ensino funda-
mental e o ensino médio, que nortearão os currículos 
e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar for-
mação básica comum;

V – coletar, analisar e disseminar informações 
sobre a educação;

VI – assegurar processo nacional de avaliação 
do rendimento escolar no ensino fundamental, médio e 
superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 
objetivando a definição de prioridades e a melhoria da 
qualidade do ensino;

VII – baixar normas gerais sobre cursos de gra-
duação e pós-graduação;

VIII – assegurar processo nacional de avaliação 
das instituições de educação superior, com a coopera-
ção dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre 
este nível de ensino;

IX – autorizar, reconhecer, credenciar, supervi-
sionar e avaliar, respectivamente, os cursos das insti-
tuições de educação superior e os estabelecimentos 
do seu sistema de ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conse-
lho Nacional de Educação, com funções normativas e 
de supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos 
V a IX, a União terá acesso a todos os dados e infor-
mações necessários de todos os estabelecimentos e 
órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX po-
derão ser delegadas aos Estados e ao Distrito Fede-
ral, desde que mantenham instituições de educação 
superior.

Art. 10. .................. .............................................
....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 3, DE 2007

Dispõe sobre as sociedades coope-
rativas

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Sistema Cooperativista Nacional

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o Sistema Coopera-
tivista Nacional, que abrange as cooperativas e seus 
órgãos de representação, observada, também em rela-

ção às cooperativas integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional, a legislação específica.

CAPÍTULO II 
Da Natureza e Característica da Cooperativa

Art. 2º A cooperativa é sociedade civil de pes-
soas, de forma jurídica própria, não sujeita à falência, 
constituída para prestação de serviços aos associa-
dos através do exercício de uma ou mais atividades 
econômicas sem objetivo de lucro e com as seguintes 
características:

I – adesão voluntária;
II – número variável e ilimitado de associados, 

salvo impossibilidade de prestação de serviços;
III – variabilidade do capital social, dividido em 

quotas-partes;
IV – inacessibilidade das quotas-partes a não-

associados;
V – impenhorabilidade das quotas-partes do ca-

pital dos associados;
VI – administração democrática, com singularida-

de de votos, facultado à cooperativa central, federação 
e confederação de cooperativas optar pelo critério de 
proporcionalidade;

VII – retorno das sobras liquidas do exercício 
proporcional às operações realizadas pelos asso-
ciados, facultado à assembléia geral dar-lhes outras 
destinações;

VIII – indivisibilidade das reservas legal e de 
equalização e do fundo de assistência técnica, edu-
cacional e social;

IX – indiscriminação racial, social, sexo, religio-
sa e política, sendo vedado às cooperativas conceder 
subvenções econômico-financeiras a quaisquer pes-
soas ou entidades;

X – responsabilidade dos associados limitada ao 
valor do capital por ele subscrito;

XI – promoção da educação, em todos os seus 
níveis, instrução de seus membros e integração coo-
perativista;

XII – interesse pelo desenvolvimento da comu-
nidade.

Parágrafo único. A palavra cooperativa é de uso 
obrigatário e exclusivo na denominação das sociedades 
constituídas sob o regime jurídico desta lei.

CAPÍTULO III 
Do Objeto e Classificação das Cooperativas

Art. 3º As cooperativas poderão agir em todos os 
ramos das atividades humanas, sendo-lhes facultado 
adotar por objeto, isolada ou cumulativamente, qualquer 
gênero de trabalho, serviços ou operações.

Art. 4º As cooperativas são consideradas:
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I – singulares, as constituídas de no mínimo de 7 
(sete) pessoas físicas, facultado aos estatutos permitir 
a admissão de sociedades sem fins lucrativos e outras 
pessoas jurídicas que pratiquem as mesmas ou corre-
latas atividades das pessoas físicas associadas;

II – centrais ou federações, as constituídas de 3 
(três) ou mais cooperativas singulares com os mes-
mos ou diferentes objetivos, facultada a admissão de 
pessoas físicas que não possam ser atendidas pelas 
cooperativas singulares associadas;

III – confederações, as constituídas de 3 (três) 
ou mais centrais ou federações, com os mesmos ou 
diferentes objetos.

Parágrafo único. As cooperativas referidas neste 
artigo poderão filiar-se mutuamente.

CAPÍTULO IV 
Constituição da Sociedade Cooperativa

Seção I 
Do Ato Constitutivo

Art. 5º A sociedade cooperativa se constitui por 
deliberação da assembléia geral dos fundadores, cons-
tante da respectiva ata ou de escritura pública.

Art. 6º O ato constitutivo conterá:
I – denominação e sede;
II – objeto social;
III – nome, idade, estado civil, nacionalidade, 

profissão, número da cédula de identidade e do CPF 
e residência dos sócios fundadores e o número das 
quotas-partes de subscrição individual e seu valor;

IV – nome dos eleitos para os árgãos de admi-
nistração e fiscalização.

Parágrafo único. O ato constitutivo e, quando nele 
não transcrito, o estatuto social, será assinado pelos 
associados fundadores.

Seção II 
Dos Estatutos

Art. 7º O estatuto da cooperativa, respeitado o 
disposto nesta lei, estabelecerá:

I – denominação, sede, prazo de duração, objeto 
social, fixação do exercício social e data de levanta-
mento do balanço patrimonial;

II – direitos, deveres, responsabilidades, requisi-
tos para admissão, suspensão e perda da qualidade 
de associado;

III – capital mínimo da cooperativa, valor unitário 
da quota-parte, o mínimo e, se for o caso, o máximo 
da subscrição e o modo de integralização e de reti-
rada do capital, nos casos de perda da qualidade de 
associado;

IV – forma do rateio entre os associados das 
despesas, perdas e prejuízos;

V – permissão ou proibição de pagamentos de 
juros sobre o capital integralizado;

VI – destinação das sobras líquidas do exercício;
VII – estrutura de administração e fiscalização e 

o processo de revisão, criando os respectivos órgãos 
com sua composição, forma de preenchimento dos 
cargos, duração da gestão, competência e deveres 
próprios;

VIII – representação ativa e passiva da socie-
dade;

IX – formalidades de convocação, funcionamento 
e o quórum de instalação e deliberação das assem-
bléias gerais, sendo este, nas cooperativas singulares, 
baseado o número de associados;

X – modo de sua reforma;
Xl – processo para onerar ou alienar bens imó-

veis;
XII – forma de participação em processo auto-

gestionário;
XIII – critérios, forma e prazos de restituição de 

quotas-partes
Parágrafo único. Na fixação dos critérios para 

restituição de quotas-partes do capital social, deverá 
ficar assegurada a continuidade do empreendimento 
cooperativo, sendo vedada a devolução enquanto ex-
trapolado o índice máximo de imobilização da socie-
dade previsto nesta lei.

Seção III 
Das Formalidades  

Complementares à Constituição

Art. 8º A cooperativa, em 30 (trinta) dias contados 
da data de sua constituição, remeterá o ato constitutivo 
e o estatuto, em 4 (quatro) vias, ao órgão estadual de 
representação do sistema cooperativista ou do Distrito 
Federal, que, em igual prazo, a contar do recebimento 
e após analisá-los:

I – declarará sua compatibilidade com a legis-
lação;

II – fixará as exigências necessárias à compati-
bilização, se for o caso.

1º O prazo de cumprimento das exigências não 
será inferior a 30 (trinta) dias, sendo que o órgão de 
representação terá prazo igual ao fixado para análise 
do exigido.

§ 2º Decorridos os prazos do caput e do § 1º deste 
artigo, sem manifestação do órgão de representação, 
presumir-se-á a compatibilidade ou o cumprimento 
das exigências.
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§ 3º Caberá recurso ao órgão nacional de repre-
sentação do Sistema Cooperativista contra o parecer do 
órgão local, oponível em 30 (trinta) dias de sua ciência, 
devendo aquele decidir em 30 (trinta) dias, contados 
da entrada do recurso em seu protocolo.

§ 4º Declarada a compatibilização do ato consti-
tutivo e do estatuto com a legislação, os mesmos serão 
apresentados à Junta Comercial para arquivamento e 
respectiva publicidade, a partir da qual a cooperativa 
adquire personalidade jurídica.

§ 5º A reforma dos estatutos e a fusão, desmem-
bramento e incorporação obedecerão, no que couber, 
ao aqui disposto, operando efeitos apenas a partir da 
publicidade dos respectivos arquivamentos.

§ 6º O descumprimento das determinações con-
tidas nos parágrafos anteriores implicará responsabili-
dade principal, solidária e ilimitada dos fundadores pe-
rante terceiros, pelos atos praticados pela cooperativa 
irregular, além de outras sanções previstas em lei.

§ 7º A responsabilidade somente poderá ser 
elidida na hipótese de a cooperativa, após sua regu-
larização e resguardados os interesses de terceiros, 
ratificar expressamente os atos anteriores em assem-
bléia geral.

Seção IV 
Das Cooperativas Escolares

Art. 9º o ato constitutivo e o estatuto da coope-
rativa escolar serão arquivados apenas na secretaria 
do estabelecimento de ensino.

Parágrafo único. Quando a cooperativa escolar 
for constituída de alunos de mais de um estabele-
cimento de ensino, o ato constitutivo e os estatutos 
serão arquivados na secretaria de cada um dos es-
tabelecimentos.

CAPÍTULO V 
Dos Livros e Controles

Art. 10. A cooperativa deverá possuir os seguin-
tes livros:

I – de matrícula;
II – de presença dos sócios nas assembléias 

gerais;
III – de atas das assembléias gerais;
IV – de atas de reuniões dos órgãos de admi-

nistração;
V – de atas de reuniões do conselho fiscal;
VI – outros, de exigências previstas em lei.
§ 1º E facultada a adoção de livros de folhas soltas 

ou fichas e, observadas as normas legais pertinentes, 
de processos mecanográficos ou eletrônicos.

§ 2º No livro ou fichas de matrícula, os associa-
dos serão inscritos por ordem cronológica de admis-
são, dele constando:

I – nome, idade, estado civil, nacionalidade, pro-
fissão e residência;

II – data de admissão e, quando for o caso, da 
suspensão e da perda da qualidade de associado.

CAPÍTULO VI 
Do Capital

Art. 11. O capital social, expresso no padrão mo-
netário nacional, será dividido em quotas-partes

Art. 12. Os estatutos poderão prever subscrição 
automática de quotas-partes decorrente de delibera-
ção da assembléia geral.

Art. 13. A integralização de quotas-partes poderá 
ser realizada com bens de qualquer espécie, mediante 
prévia aprovação da assembléia geral quanto à ope-
ração e avaliação.

Art. 14. Nos exercícios sociais em que forem 
apuradas sobras, a cooperativa poderá pagar juros, 
variáveis até o máximo de 12% (doze por cento) ao 
ano, que incidirão sobre a parte integralizada das quo-
tas-partes do capital.

Art. 15. A assembléia geral poderá instituir capital 
rotativo, para fins específicos, estabelecendo o modo 
de formação, aplicação, atualização e os juros, bem 
como os requisitos para suas retiradas e utilização.

Parágrafo único. Poderá a cooperativa emitir Cer-
tificados de Aportes de Capital nas hipóteses previs-
tas nesta lei.

CAPÍTULO VII 
Da Reserva Legal e Fundos

Art. 16. A cooperativa é obrigada  a constituir:
I – Reserva Legal com o mínimo de 10% (dez por 

cento) das sobras do exercício e quando previsto nos 
estatutos, com um percentual sobre o valor do movi-
mento econômico do associado, destinada a reparar 
perdas e prejuízos e atender ao desenvolvimento de 
suas atividades;

II – Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 
social – FATES destinado à assistência aos associados, 
seus familiares e empregados da cooperativa, com:

a) mínimo de 5% (cinco por cento) das 
sobras do exercício;

b) resultado positivo dos negócios men-
cionados nos artigos 52 e 53;

c) dotação orçamentária prevista no es-
tatuto e fixada pela  assembléia geral 
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§ 1º O estatuto ou a assembléia geral poderão 
criar outras reservas ou fundos, inclusive mediante a 
utilização de sobras, prevendo a sua formação, finali-
dade, aplicação e liquidação.

§ 2º Anualmente, a administração da cooperativa 
apresentará à assembléia geral que examinar a pres-
tação de contas, o plano de aplicação dos recursos do 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social.

CAPÍTULO VIII 
Dos Associados

Art. 17. É livre o ingresso em cooperativa, aten-
didos os requisitos legais e estatutários.

§ 1º Os estatutos poderão permitir o ingresso ou 
permanência na cooperativa, de agente de comércio ou 
de pessoa jurídica, desde que não operem no mesmo 
campo econômico ou exerçam as mesmas atividades 
da sociedade, ressalvado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 58.

§ 2º Nas cooperativas de eletrificação, irrigação 
e telecomunicação, poderá ingressar pessoa jurídica 
que se localize na respectiva área de operações.

§ 3º o ingresso ou permanência de associados, 
por previsão estatutária, poderão ser restritos àque-
les que estejam vinculados a uma ou mais entidades, 
cujos empregados ou funcionários sejam os únicos 
que preencham os requisitos estatutários para asso-
ciar-se à cooperativa.

§ 4º Caberá recurso para a assembléia geral da 
decisão do órgão de administração que indeferir pe-
dido de admissão.

Art. 18. A admissão do associado se efetiva após 
a aprovação de seu pedido de ingresso pelo órgão de 
administração ou pela assembléia geral, e se com-
plementa pela subscrição das quotas-partes do ca-
pital social e com sua assinatura no livro ou ficha de 
matrícula.

Art. 19. Qualquer que seja o tipo da cooperativa, 
não existe vínculo empregatício entre ela e seu as-
sociado, nem entre este e o tomador de serviços da 
cooperativa.

Parágrafo único. O associado que, além da rela-
ção societária, estabelecer relação empregatícia com 
a cooperativa, perderá o direito de participar da vota-
ção das matérias referidas no art. 26 e de ser votado 
para os cargos de administração e fiscalização, até 
que sejam aprovadas as contas do exercício em que 
ocorreu o desligamento.

Art. 20. Dar-se-á perda da qualidade de asso-
ciado pela:

I – demissão voluntária, que será negada somente 
se a cooperativa estiver em liquidação;

II – exclusão;

III – eliminação.
§ 1º A exclusão do associado será declarada pelo 

órgão de administração competente, nos casos de:
I – morte da pessoa física;
II – incapacidade civil não suprida;
III – extinção da pessoa jurídica;
IV – perda dos requisitos estatutários de ingresso 

ou permanência na cooperativa.
§ 2º No caso de morte de associado, constará 

do livro ou ficha de matrícula o nome do inventarian-
te, que assumirá os direitos e obrigações do falecido 
até a partilha.

§ 3º A eliminação, que ocorre no caso de infra-
ção legal ou estatutária, só poderá ser aplicada pelo 
órgão competente depois de o associado apresentar 
defesa ou se caracterizar sua revelia.

§ 4º Da eliminação caberá recurso, com efeito 
suspensivo, para a primeira assembléia geral que ocor-
rer, dentro de 15 (quinze) dias a contar do recebimento 
da comunicação.

Art. 21. A suspensão dos direitos do associado 
ocorrerá a seu pedido ou por decisão do órgão com-
petente de acordo com os requisitos previstos no es-
tatuto.

Art. 22. A responsabilidade do associado para 
com terceiros, por compromisso da sociedade, só po-
derá ser invocada depois de judicialmente exigida a 
da cooperativa.

Parágrafo único. No caso de perda da qualidade 
de associado, essa responsabilidade perdurará até a 
aprovação das contas do respectivo exercício.

Art. 23. O associado, quando da perda dessa 
qualidade, ou seus sucessores, terão direito exclusi-
vamente à restituição do valor das quotas-partes inte-
gralizadas, com o valor atualizado, se assim dispuser 
o estatuto.

Art. 24. É proibido à cooperativa estabelecer 
restrições de qualquer espécie ao livre exercício dos 
direitos sociais, ressalvado o disposto nesta lei.

CAPÍTULO IX 
Da Assembléia Geral

Art. 25. A assembléia geral, convocada e instalada 
de acordo com esta lei e o estatuto, tem poderes para 
decidir os negócios relativos aos objetivos sociais da 
cooperativa, e suas decisões obrigam todos os asso-
ciados, ainda que discordantes ou ausentes.

Parágrafo único. A assembléia geral poderá to-
mar conhecimento e debater qualquer matéria, mas 
apenas a que constar do edital de convocação poderá 
ser objeto de deliberação.

Art. 26. Compete privativamente à assembléia 
geral:
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I – tomar as contas dos administradores, delibe-
rar sobre o balanço geral, a demonstração da conta 
de sobras e perdas e se pronunciar sobre o relatório, 
o parecer do conselho fiscal e, se houver, dos audito-
res independentes;

II – deliberar a respeito da destinação das so-
bras apuradas ou da forma de cobertura das perdas, 
despesas e prejuízos;

III – eleger os membros dos órgãos de adminis-
tração e fiscalização e fixar o valor da compensação 
pelos serviços prestados à cooperativa, vedada sua 
vinculação, por qualquer forma, à participação nas 
sobras do exercício;

IV – decidir sobre a integralização das quotas-
partes mediante incorporação de bens previamente 
avaliados;

V – julgar recurso contra o ato que recusou o pe-
dido de admissão e o que decretou a perda da quali-
dade de associado por eliminação;

VI – aprovar o plano anual de atividades, orça-
mento, investimento e demais operações a serem de-
senvolvidas pela cooperativa;

VII – deliberar sobre a reforma do estatuto, fusão, 
incorporação, desmembramento, alteração do objeto 
social, moratória, operações com não-sócios, partici-
pação em sociedades não-cooperativas e dissolução 
voluntária;

VIII – destituir membros dos órgão de administra-
ção e fiscalização e, se for afetada a regularidade da 
administração ou fiscalização da cooperativa, desig-
nar administradores ou conselheiros provisórios até a 
posse dos novos, que se dará imediatamente após a 
proclamação dos resultados de eleição;

IX – Autorizar a emissão de Certificados de Apor-
te de Capital.

Art. 27. Anualmente, nos 3 (três) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, a assembléia 
geral se reunirá para deliberar sobre os assuntos rela-
cionados nos incisos I e II ou, havendo eleição, I a III 
do artigo 26, sem prejuízo de outros que constem do 
edital de convocação.

§ 1º O balanço geral e a demonstração da conta 
de sobras e perdas estarão à disposição dos associados 
pelo menos 10 (dez) dias antes da assembléia geral.

§ 2º Qualquer associado poderá pedir, às suas 
expensas, cópias dos documentos referidos no pará-
grafo anterior.

Art. 28. A assembléia geral será convocada:
I – pelo presidente, após deliberação do órgão 

de administração, por maioria simples, ressalvados os 
casos de convocação obrigatória;

II – pelo órgão de administração competente, na 
forma do estatuto;

III – por associados, cujo número mínimo deve-
rá estar estabelecido no estatuto, quando o órgão de 
administração não atender, a pedido fundamentado 
de convocação, com indicação das matérias a serem 
tratadas ou não observar o disposto no artigo anterior 
no prazo de 15 (quinze) dias;

IV – pelo conselho fiscal, após deliberação da 
maioria simples de seus integrantes, sempre que sur-
girem motivos graves e urgentes;

V – pelo órgão de administração da central, fe-
deração, ou confederação, da qual faça parte a coope-
rativa, desde que haja previsão desta convocação no 
estatuto da entidade de grau superior e tenha havido 
solicitação formal não atendida, dentro de 30 (trinta) 
dias, ao órgão de administração da filiada;

VI – pelo órgão de representação do sistema coo-
perativista, na forma e nos casos previstos nesta lei.

Art. 29. A assembléia geral será convocada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante edital 
afixado na sede e em outros locais previstos nos esta-
tutos e publicado em jornal de circulação no município 
da sede da cooperativa.

§ 1º O edital, sob pena de anulabilidade da as-
sembléia geral, conterá:

I – designação do local, dia e hora da assem-
bléia;

II – número de associados com direito a voto na 
data da convocação;

III – matéria objeto de deliberação.
Art. 30. Nas cooperativas singulares, salvo dispo-

sição diversa no estatuto social, cada associado terá 
direito a apenas 1 (um) voto, que poderá ser exercido, 
em ambos os casos, pelo cônjuge ou filho com maio-
ridade civil, os quais deverão estar devidamente cre-
denciados na forma do estatuto social.

Art. 31. O estatuto das cooperativas deverá pre-
ver formas de organização de seus quadros de asso-
ciados de modo a permitir a efetivação de um elo de 
ligação entre eles, a administração e a fiscalização, 
contribuindo para o processo decisório administrativo 
e em assembléia e para o planejamento democrático, 
respeitados os princípios desta Lei.

Art. 32. É proibido o voto:
I – ao associado que tenha ingressado na coo-

perativa após a publicação e afixação do edital con-
vocatório;

II – aos administradores e fiscais, relativamente 
às matérias enumeradas no art. 26, incisos I, IV e IX;

III – ao associado que, a critério da assembléia 
geral, tenha interesse individual no resultado da de-
liberação;

IV – ao associado que tenha seus direitos sus-
pensos.
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Art. 33. A aprovação sem reserva do balanço ge-
ral e contas dos órgãos de administração exonera de 
responsabilidade os administradores e conselheiros fis-
cais, ressalvados os casos de erro, culpa, dolo, fraude, 
simulação ou infração à lei ou aos estatutos.

Art. 34. Qualquer associado poderá propor judi-
cialmente a anulação de deliberação da assembléia 
geral contrária à lei ou aos estatutos ou viciada por 
erro, dolo, fraude ou simulação, desde que o faça em 
2 (dois) anos da data da deliberação, sob pena de 
decair do direito.

CAPÍTULO X

Seção I 
Dos Órgãos de Administração

Art. 35. A administração da cooperativa será exer-
cida conforme dispuser o estatuto social, pelo conse-
lho de administração e pela diretoria ou somente pelo 
conselho de administração.

Art. 36. O conselho de administração será com-
posto por, no mínimo 3 (três) associados, eleitos pela 
assembléia geral, respeitado o seguinte:

I – somente pessoas físicas poderão ser eleitas;
II – o prazo de gestão não será superior 4 (qua-

tro) anos;
III – a posse dos eleitos há de ocorrer em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias da data da eleição.
§ 1º A ata da assembléia geral que eleger admi-

nistradores será arquivada por extrato ou integralmen-
te na Junta Comercial e no órgão de representação 
estadual ou do Distrito Federal.

§ 2º São inelegíveis o associado que estabele-
cer relação empregatícia com a cooperativa, o agente 
de comércio e administrador de pessoa jurídica que 
operem em um dos campos econômicos ou exerçam 
uma das atividades da sociedade, seus respectivos 
cônjuges, bem como as pessoas impedidas por lei ou 
pelo estatuto social, além dos condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato ou contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade.

§ 3º Os estatutos poderão prever que os mem-
bros de conselho fiscal, em exercício nos 6 (seis) me-
ses anteriores à data da assembléia de eleição, não 
possam ser eleitos para cargo de administração da 
cooperativa.

§ 4º O cônjuge, ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º (segundo) grau, por consangüini-
dade ou afinidade, não podem compor os órgãos da 
administração.

§ 5º Além das demais sanções legais por violação 
de dispositivo constante dos três parágrafos anteriores, 

responderá o infrator com a devolução dos valores re-
cebidos durante sua gestão a título de compensação 
por serviços prestados à cooperativa, corrigidos mone-
tariamente e acrescidos de juros compensatórios.

Art. 37. No caso de vacância de todos os cargos, 
o conselho fiscal assumirá a administração da coope-
rativa até a posse dos novos administradores, que se 
dará imediatamente após a proclamação dos resulta-
dos da eleição por ele convocada e realizada em 30 
(trinta) dias contados da data da vacância.

Parágrafo único. Na falta de convocação da as-
sembléia geral pelo conselho fiscal, o direito de con-
vocação caberá a qualquer associado.

Art. 38. Além de outras atribuições, compete ao 
conselho de administração:

I – dar cumprimento às deliberações da assem-
bléia geral;

II – eleger e destituir os membros da diretoria;
III – convocar as assembléias gerais;
IV – fiscalizar a gestão dos diretores, examinar 

livros, contratos e demais documentos da sociedade, 
a qualquer tempo, requisitando as informações que 
entender convenientes;

V – deliberar, quando autorizado pela assembléia 
geral, sobre a Certificados de Aporte de Capital;

VI – manifestar-se sobre o relatório de gestão e 
plano de atividade da

VII – autorizar a aquisição e alienação de bens 
imóveis, a constituição de ônus reais, na forma prevista 
no estatuto social, bem como prestação de garantias 
e obrigações de terceiros;

VIII – contratar, ouvido o conselho fiscal, e des-
tituir auditores independentes, se houver.

Seção II 
Da Diretoria

Art. 39. A diretoria será composta por, no mínimo, 
02 (dois) diretores, associados ou não, eleitos e des-
tituídos pelo conselho de administração, competindo 
ao estatuto fixar:

I – número de diretores;
II – forma de substituição;
III – prazo de gestão;
IV – atribuições e poderes dos diretores;
V – forma da tomada de decisões;
VI – forma de alienação de bens móveis.

Seção III 
Dos Administradores

Art. 40. Aos administradores, assim entendidos os 
conselheiros e os diretores, é especialmente vedado:

I – praticar ato de liberalidade à custa da coo-
perativa;
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II – tomar por empréstimo, sem autorização da 
assembléia geral, recursos ou bens da sociedade, ou 
usar, em proveito próprio ou de terceiros, seus bens, 
serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos co-
operativos praticados entre ele e a cooperativa;

III – receber de associados ou de terceiros qual-
quer benefício direta ou indiretamente em função do 
exercício de seu cargo;

IV – participar ou influir em deliberação sobre as-
suntos em que tenham interesse pessoal, cumprindo-
lhes declarar os motivos de seu impedimento;

V – operar em qualquer dos campos econômi-
cos da cooperativa ou exercer atividade por ela de-
sempenhada;

VI – fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que 
mediante tomada de preços ou concorrência, bens 
ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes 
aos atos cooperativos praticados entre ele e a coo-
perativa.

Parágrafo único. A proibição a que se refere o item 
VI, salvo deliberação da assembléia geral, estende-se 
aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais 
até o 2º (segundo) grau civil, por consangüinidade ou 
afinidade, dos membros do órgão de administração.

Art. 41. A cooperativa, somente mediante delibe-
ração da assembléia geral, promoverá a ação de res-
ponsabilidade civil contra o administrador que tenha 
causado prejuízo ao seu patrimônio.

§ 1º Qualquer associado poderá promover a ação 
se ela não for proposta no prazo de 3 (três) meses da 
deliberação da assembléia geral.

§ 2º Os resultados da ação proposta por asso-
ciado deferem-se a cooperativa, mas esta deverá in-
denizá-lo, até o limite daqueles resultados, de todas 
as despesas judiciais.

Art. 42. O administrador não é pessoalmente 
responsável pelas obrigações que contrair em nome 
da cooperativa e em virtude de ato regular de ges-
tão, respondendo, porém, pelos prejuízos que causar 
quando proceder:

I – com violação da lei ou do estatuto;
II – dentro de suas atribuições ou poderes, com 

culpa ou dolo;
§ 1º O administrador não é responsável pelos 

atos ilícitos de outros administradores, salvo se com 
eles for conivente ou se, deles tendo conhecimento, 
deixar de agir para impedir sua prática, eximindo-se 
da responsabilidade o administrador dissidente que 
faça consignar sua divergência em ata de reunião do 
órgão de administração, ou, sendo possível, dela dê 
ciência imediata e por escrito ao órgão de administra-
ção e ao conselho fiscal.

§ 2º A cooperativa responderá pelos atos a que 
se refere o inciso II deste artigo se os houver ratificado 
ou deles logrado proveito.

Art. 43. Os componentes dos órgãos de adminis-
tração, bem como os Iiquidantes, equiparam-se aos 
administradores das sociedades anônimas para efeito 
de responsabilidade criminal.

CAPÍTULO XI 
Do Conselho Fiscal

Art. 44. A administração da cooperativa será 
fiscalizada por um conselho fiscal, constituído de, no 
mínimo, 3 (três), e no máximo 5 (cinco), membros 
efetivos, pessoas físicas, facultado igual número de 
suplentes, todos associados, cujo mandato será, no 
máximo, de 3 (três) anos.

Art. 45. O conselho fiscal poderá valer-se dos 
serviços de auditoria e consultoria.

Art. 46. Os membros do conselho fiscal respon-
dem pelos danos resultantes de omissão no cumpri-
mento de seus deveres, e violação da lei ou do estatuto 
e dos atos praticados com culpa ou dolo.

Art. 47. Não podem fazer parte do conselho fis-
cal, além dos inelegíveis enumerados no art. 36 § 2º, 
o cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais 
até o 20 (segundo) grau, por consangüinidade ou afi-
nidade, entre os administradores e membros do con-
selho fiscal.

Parágrafo único. O associado não pode exercer 
cumulativamente cargos nos órgãos de administração 
e fiscalização.

CAPÍTULO XII 
Do Sistema Operacional das Cooperativas

Seção I 
Ato Cooperativo

Art. 48. Ato cooperativo é aquele praticado entre 
a cooperativa e seu associado, ou entre cooperativas 
associadas, na realização do trabalho, serviço ou opera-
ção que constituem o objetivo social da cooperativa.

§ 1º O ato cooperativo não é operação de mer-
cado nem contrato de compra e venda de produto, 
mercadoria ou prestação de serviço.

§ 2º Equiparam-se ao ato cooperativo os negó-
cios auxiliares ou meios, indispensáveis à consecução 
dos objetivos sociais.

Seção II 
Das Operações da Cooperativa

Art. 49. A cooperativa que se dedicar à venda 
em comum poderá registrar-se como armazém geral 
e, nessa qualidade, expedir conhecimentos de depó-
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sito e “warrants” para os produtos conservados em 
seus armazéns.

§ 1º Para efeito deste artigo, os armazéns da 
cooperativa se equiparam aos armazéns gerais, com 
as prerrogativas e obrigações destas, ficando os com-
ponentes da administração responsáveis, pessoal e 
solidariamente, pela boa guarda e conservação dos 
produtos vinculados, respondendo civil e criminalmente 
pelas declarações constantes dos títulos emitidos, como 
também por qualquer ação ou omissão que acarrete o 
desvio, deterioração ou perda dos produtos.

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, 
as cooperativas poderão operar unidade de armaze-
namento, embalagem e frigoríficação, bem como ar-
mazéns gerais alfandegados, nos termos da legisla-
ção especial.

Art. 50. Salvo disposição em contrário do estatuto, 
a entrega da produção ou a promessa de prestação 
de serviço à cooperativa significa a outorga de plenos 
poderes para a sua livre disposição, inclusive para gra-
vá-la e dá-Ia em garantia de operações de crédito.

Art. 51. Respeitado o seu objeto social, a coope-
rativa, independente de qualquer autorização comple-
mentar, poderá operar com pessoas estranhas ao seu 
quadro social, desde que as operações ou serviços 
não ultrapassem a 50% (cinqüenta por cento) dos re-
alizados com os próprios associados.

Parágrafo único. Não prevalecerá o limite fixa-
do neste artigo quando a assembléia geral autorizar 
operações que:

I – resultem de solicitação de órgãos governa-
mentais;

II – visem à utilização de instalações ociosas;
III – objetivem o cumprimento de contratos.
Art. 52. A cooperativa somente participará de 

sociedades não-cooperativas se estas não forem de 
responsabilidade ilimitada e quando a participação 
visar ao atendimento de objetivos acessórios ou com-
plementares.

Art. 53. Nas licitações públicas de que participa-
rem cooperativas, as exigências de capital social mí-
nimo serão, obrigatoriamente, substituídas por índices 
quantitativos relativos ao patrimônio líquido.

Seção III 
Dos Aportes de Capital

Art. 54. A cooperativa, para a consecução de 
seus objetivos sociais, e mediante aprovação da as-
sembléia geral, poderá emitir Certificados de Aporte 
de Capital.

Art. 55. O limite máximo de certificados não po-
derá exceder o capital social subscrito ou, quando se 
tratar de investimentos ao equivalente a 80% (oitenta 

por cento) do montante previsto para a sua implanta-
ção ou ampliação.

Parágrafo único. O descumprimento dos limites 
fixados implicará responsabilidade solidária dos asso-
ciados da cooperativa.

Art. 56. Os Certificados de Aporte de Capital 
poderão ser ofertados a não-sócios, sendo proibido 
conferir qualquer direito privativo de sócio, exceto o 
de fiscalizar, nos termos desta lei, os atos dos admi-
nistradores.

Art. 57. A assembléia geral que autorizar a emis-
são de Certificados de Aporte de Capital deverá fixar 
o valor nominal, juros, coeficiente de participação nos 
resultados positivos obtidos pela cooperativa, garantias 
reais, se houver, época e as condições de vencimento, 
resgate e amortização.

Parágrafo único. Estando a emissão vinculada a 
um investimento, a participação somente incidirá sobre 
os resultados positivos por esse produzido.

Seção IV 
Dos Contratos de Parceria

Art. 58. A cooperativa, através de contratos que 
estabeleçam formas de gestão, rateio dos resultados 
e preferência de compra em determinados investimen-
tos, poderá estabelecer a participação de não-sócios 
nesses eventos.

§ 1º A participação de não-sócios no capital dos 
investimentos não poderá ultrapassar a 49% (quarenta 
e nove por cento).

§ 2º A participação não gera direitos próprios dos 
associados, sendo facultado conferir tão somente po-
deres de co-gestão no empreendimento contratado.

Seção V 
Das Despesas, Sobras Líquidas,  

Perdas e Prejuízos

Art. 59. As despesas da cooperativa serão co-
bertas pelos associados mediante rateio na proporção 
direta de fruição das operações ou serviços.

Parágrafo único. A cooperativa poderá, para me-
lhor atender à equanimidade de cobertura das despe-
sas da sociedade, estabelecer:

I – rateio, em partes iguais, das despesas gerais 
da sociedade entre todos os associados, quer tenham 
ou não, no ano, usufruido, das operações ou dos servi-
ços por ela prestados, conforme definido no estatuto;

II – rateio, em razão diretamente proporcional, 
entre os associados que tenham usufruído das opera-
ções e dos serviços durante o ano, das sobras líquidas 
ou dos prejuízos verificados no balanço do exercício, 
excluidas as despesas gerais já atendidas na forma 
do item anterior.
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Art. 60. Do resultado apurado no exercício serão 
deduzidas, na ordem indicada, os percentuais destina-
dos à reserva legal, ao fundo de assistência técnica, 
educacional e social, às demais reservas e fundos e 
aos juros sobre capital realizado, se previsto no esta-
tuto, constituindo o restante as sobras líquidas desti-
nadas ao retorno aos associados na proporção das 
operações realizadas com a cooperativa.

Art. 61. As perdas e prejuízos verificados no de-
correr do exercício serão cobertos sucessivamente 
com recursos da reserva legal ou de reservas próprias, 
quando existentes e, se insuficientes estes, contabi-
lizados em conta especial para sua absorção pelas 
sobras dos exercícios subseqüentes, ou mediante ra-
teio entre os associados na razão direta dos serviços 
usufruídos, sendo que a forma de seu pagamento será 
estabelecida pela assembléia geral.

Art. 62. Os resultados positivos obtidos pela co-
operativa nas operações de que trata o art. 51 esta-
rão sujeitos a tributação pelo imposto de renda, e os 
lucros ou dividendos, decorrentes das parlicipações 
referidas no art. 52, somente serão considerados na 
determinação do resultado tributável da cooperativa, 
quando não tributados na origem.

CAPÍTULO XIII 
Do Exercício Social e  

Demonstrações Financeiras

Art. 63. O exercício social terá duração de um ano 
e a data do término será fixada nos estatutos.

Parágrafo único. Na constituição da cooperativa, 
nos casos de alteração estatutária e quando houver 
motivo justificado, o exercício social poderá ter dura-
ção diversa, no que diga respeito a inicio e término de 
exercício social.

Seção I 
Das Demonstrações Financeiras

Art. 64. Ao fim de cada exercício social, a admi-
nistração fará elaborar, com base na escrituração da 
cooperativa, as seguintes demonstrações financeiras, 
que deverão exprimir com clareza a situação do patri-
mônio social e as mutações ocorridas no exercício:

I – balanço patrimonial;
II – demonstrações das sobras, perdas e pre-

juízos;
III – demonstrações de sobras, perdas e prejuí-

zos acumulados;
IV – demonstrações das origens e aplicações 

de recursos;
V – demonstração das mutações do patrimônio 

líquido.

Parágrafo único. As demonstrações financeiras 
registrarão a destinação das sobras liquidas segundo a 
proposta dos órgãos de administração, no pressupos-
to de sua aprovação pela assembléia geral, e deverão 
ser assinadas pelos administradores e contabilistas 
legalmente habilitados.

Seção II 
Do Balanço Patrimonial

Art. 65. No balanço, as contas serão classificadas 
segundo os elementos do patrimônio que registrem, 
e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a 
análise da situação financeira da cooperativa.

Seção III 
Da Demonstração de Sobras, Perdas e Prejuízos

Art. 66. A demonstração do resultado do exercí-
cio discriminará:

I – o resultado das operações com os associa-
dos, compreendendo:

a) os proventos ou contribuições recebi-
das para custeio dos serviços sociais;

b) as despesas operacionais, administra-
tivas e financeiras, deduzidas das receitas;

c) os custeios apropriados às operações 
com não-associados, se as houver;

d) o resultado do exercício;

II – o resultado dos negócios com não-associa-
dos, compreendendo:

a) a receita bruta das operações reali-
zadas;

b) os custos diretos;
c) os custeios apropriados;
d) a sobra ou prejuízo inflacionário, na 

forma da legislação pertinente;
e) o resultado, antes do imposto de ren-

da;
f) a previsão para o imposto, quando 

houver;
g) a sobra líquida ou prejuízo verifica-

do;
III –  as sobras, dividendos ou prejuízos decorren-

tes das participações em sociedade não cooperativa;
IV – a apropriação dos resultados, compreenden-

do as destinações para:

a) a reserva legal e o fundo de assistên-
cia técnica, educacional e social;

b) outras reservas e fundos estatutários 
ou criados pela assembléia geral;

c) os juros sobre o capital social integra-
lizado quando previstos no estatuto.
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Art. 67. O resultado apurado, após as apropriações 
referidas no artigo 66, nº IV, alíneas a, b, e c, constitui 
as sobras líquidas do exercício.

Parágrafo único. Na determinação do resultado 
do exercício serão computados:

I – as receitas e os rendimentos ganhos no período, 
independentemente da sua realização em moeda; e

II – os custos, despesas, encargos e perdas, pa-
gos ou incorridos, correspondentes a essas receitas 
e rendimentos.

Seção IV 
Do Índice de Mobilização

Art. 68. O total dos recursos aplicados no ativo 
permanente não pode ultrapassar a 70% (setenta por 
cento) do seu patrimônio liquido ajustado na forma da 
regulamentação aplicável.

CAPÍTULO XIV 
Da Fusão, Incorporação e Desmembramento

Art. 69. Pela fusão, duas ou mais cooperativas 
se unem para formar sociedade nova, que a elas su-
cederá em todos os direitos e obrigações.

Art. 70. Manifestado o interesse pela fusão em 
assembléia geral de cada cooperativa, indicarão elas 
representantes para integrar comissão mista que pro-
videnciará:

I – o levantamento patrimonial e balanço geral 
de cada cooperativa;

II – o plano de distribuição das quotas-partes e 
de destinação das fundos;

III – a elaboração do projeto de estatuto para a 
nova cooperativa. 

Parágrafo único A comissão apresentará relatório 
com os elementos neste artigo.

Art. 71. O relatório da comissão mista será sub-
metido à aprovação de geral conjunta, procedendo-se 
à eleição dos administradores e fiscais.

Art. 72. Pela incorporação, a cooperativa absorve 
o patrimônio, recebe seus associados, assume suas 
obrigações e se investe nos direitos da cooperativa 
incorporada ou das cooperativas incorporadas.

§ 1º Aplica-se à incorporação o disposto no art. 
70, incisos I e II.

§ 2º O plano de distribuição das quotas-partes 
entre os associados da incorporada tomará por base 
o valor de seu patrimônio líquido.

Art. 73. O relatório da comissão mista será sub-
metido à aprovação de geral conjunta, que decidirá 
sobre a incorporação.

Parágrafo único. Aprovada a incorporação, extin-
gue-se a cooperativa incorporada, competindo à incor-

poradora promover o arquivamento e a publicação dos 
atos da incorporação.

Art. 74. A cooperativa poderá desmenbrar-se em 
tantas quantas forem necessárias para atender aos 
interesses de seus sócios, podendo uma das novas 
cooperativas ser constituída como cooperativa central 
ou dederação de cooperativas.

Art. 75. Nos casos de fusão e desmembramento, 
aplicar-se-á o disposto no art. 8º.

CAPÍTULO XV 
Da Moratória

Art. 76. A moratória é preventiva ou suspensiva 
conforme for pedida em juízo antes ou depois da de-
claração judicial de insolvência.

Art. 77. A moratória suspensiva poderá ser re-
querida em qualquer fase da liquidação.

Art. 78. A moratória concedida obriga todos os 
credores, admitidos ou não ao passivo, residentes no 
país ou fora dele, ausentes ou embargantes.

§ 1º Se a cooperativa recusar o cumprimento da 
moratória a credor quirografário que não se habilitou, 
pode este acioná-la, através da ação que couber ao 
seu título, para haver a importância total da percenta-
gem da moratória.

§ 2º O credor quirografário excluído, mas cujo cré-
dito tenha sido reconhecido pela cooperativa, pode exi-
gir o pagamento da percentagem da moratória, depois 
de terem sido pagos todos os credores habilitados.

Art. 79. A moratória não produz novação, não deso-
nera os coobrigados com a cooperativa, nem seus avalis-
tas ou fiadores e os responsáveis por via de regresso.

Art. 80. Enquanto a moratória não for sentença 
julgada cumprida, a cooperativa não pode, sem prévia 
autorização do juiz, ouvido o representante do Minis-
tério Público e o comissionário, alienar ou onerar seus 
bens imóveis ou outros sujeitos à cláusulas da mora-
tória, assim como não poderá, sem o consentimento 
expresso de todos os credores admitidos e sujeitos 
aos efeitos da moratória, vender ou transferir seus 
estabelecimentos produtivos.

Parágrafo único. A infringência do disposto neste 
artigo somente implicará a ineficácia do ato na hipóte-
se de rescisão da moratória.

Art. 81. O indeferimento ou rescisão da moratória 
implicará a dissolução da cooperativa.

Art. 82. Pagos os credores e satisfeitas todas as 
demais obrigações da cooperativa, o juiz, a requeri-
mento dela, julgará, por sentença, a extinção do pro-
cesso moratório.

Art. 83. A moratória poderá ser requerida ao juiz 
e por este decretada, uma vez provados os seguintes 
requisitos:
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I – atividade da cooperativa há mais de 2 (dois) 
anos;

II – ativo superior a mais de 50% (cinqüenta por 
cento) do passivo quirografário;

III – cumprimento das obrigações perante o órgão 
representativo do sistema;

IV – estatuto social regularmente registrado e 
ata da assembléia geral que autorizou o requerimen-
to da moratória;

V – último balanço e, caso passados três meses 
do seu levantamento, outro especial com demonstra-
ção da conta de sobras e perdas, inventário dos bens, 
relação de dívidas ativas com natureza e importância 
dos créditos, lista nominativa de todos os credores, 
com seus respectivos créditos e domicílios.

Parágrafo único. No deferimento do pedido de 
moratória o juiz nortear-se-á pela importância social 
da cooperativa.

Art. 84. Deferido o pedido de moratória, o juiz:
I – mandará expedir edital de que constem o resu-

mo do pedido e a integra da decisão, para publicação úni-
ca no órgão oficial e em jornal de grande circulação;

II – ordenará a suspensão de execução contra 
a cooperativa;

III – decretará o vencimento antecipado de todos 
os créditos;

IV – fixará prazo máximo de 20 (vinte) dias para 
os credores habilitarem os créditos;

V – nomeará o comissário;
VI – marcará prazo para que a cooperativa torne 

efetiva a garantia porventura oferecida.
Art. 85. No processo de moratória, os créditos 

habilitados vencerão juros pactuados ou legais até 
seu depósito ou pagamento.

Art. 86. A moratória não resolve os contratos bi-
laterais, que continuam sujeitos às normas de direito 
comum.

Art. 87. A cooperativa, durante o processo de 
moratória, conservará a administração de seus bens 
e continuará no exercício das suas atividades, sob fis-
calização do comissário.

Art. 88. O comissário prestará compromisso de 
bem e fielmente desempenhar os deveres que a lei 
lhe impõe e entregar, no mesmo ato, a declaração de 
seu crédito, se credor.

Art. 89. O prazo para cumprimento da moratória 
inicia-se na data do trânsito em julgado da sentença 
que a decreta.

Art. 90. A cooperativa, no seu pedido, oferecerá 
aos credores quirografários, por saldo de seus crédi-
tos, o pagamento mínimo de:

I – 35% (trinta e cinco por cento), se for à vista;

II – 50% (cinqüenta por cento), se for a prazo, o 
qual não poderá exceder de 2 (dois) anos, pagáveis 
2/5 (dois quintos) no primeiro ano.

Art. 91. A cooperativa, sob pena de incorrer em 
dissolução, deverá:

I – depositar em juízo, no prazo de 1 (um) dia, 
após os respectivos vencimentos, as quantias corres-
pondentes às prestações que se vencerem antes da 
sentença que conceder a moratória, se a oferta for a 
prazo, e, em 30 (trinta) dias, contados do pedido, o 
valor total da oferta, se à vista;

II – pagar as despesas do processo e a remune-
ração do comissário no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicação da sentença concessiva 
da moratória.

Art. 92. Aplicam-se aos pedidos de moratória 
cooperativa as disposições referentes à concordata 
preventiva ou suspensiva, naquilo que não colidirem 
com os dispositivos desta lei.

CAPÍTULO XVI 
Da Dissolução, Liquidação e Extinção

Seção I 
Da Dissolução

Art. 93. Dissolve-se a sociedade cooperativa:
I – por deliberação da assembléia geral, salvo se 

os associados, em número mínimo exigido por esta lei, 
assegurarem sua continuidade;

II – pela alteração de sua forma jurídica;
III – pela redução do número mínimo de associa-

dos abaixo do mínimo previsto nos estatutos se, até a 
assembléia geral subseqüente, realizada em prazo infe-
rior a 6 (seis) meses, não forem eles restabelecidos;

IV – pelo desatendimento reiterado das prescri-
ções legais, na forma do disposto nesta lei;

V – por decisão judicial de insolvência.
Art. 94. A sociedade cooperativa dissolvida con-

serva a personalidade jurídica durante o processo de 
liquidação, até a extinção.

Art. 95. Podem requerer a dissolução judicial da 
sociedade:

I – qualquer associado;
II – o órgão de representação do sistema;
III – o credor da cooperativa, no caso da insol-

vência decretada em processo judicial.

Seção II 
Da Liquidação

Art. 96. A assembléia geral que deliberar pela 
dissolução nomeará o liquidante e o conselho fiscal 
de 3 (três) membros, todos sócios, podendo substituí-
los a qualquer tempo.



00794 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007

Art. 97. Na dissolução judicial, caberá ao juiz no-
mear o liquidante, que será associado da cooperativa 
ou pessoa sugerida, em lista tríplice, pelo órgão esta-
dual de representação.

Art. 98. O liquidante terá todos os poderes e 
responsabilidades de administrador, competindo-lhe 
representar a cooperativa, ativa e passivamente, po-
dendo praticar os atos necessários à realização do 
ativo e pagamento do passivo.

Parágrafo único. Sem expressa autorização da 
assembléia geral o liquidante não poderá contrair em-
préstimos, gravar bens móveis e imóveis, nem prosse-
guir na atividade social.

Art. 99. São obrigações do liquidante.
I – arquivar, na Junta Comercial, a ata da assem-

bléia geral que liquidação;
II – arrecadar os bens, livros e documentos da 

cooperativa, onde quer que estejam;
III – convocar os credores ou devedores e pro-

mover o levantamento dos créditos e débitos da co-
operativa;

IV – proceder, nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
de sua investidura e com a assistência, sempre que 
possível, dos administradores, ao levantamento do in-
ventário e balanço geral;

V – realizar o ativo social e saldar o passivo;
VI – exigir dos associados a integralização das 

quotas-partes não realizadas, quando o ativo não bas-
tar para a solução do passivo;

VII – entregar o saldo da reserva legal, da reser-
va de equalização e do fundo de assistência técnica, 
educacional e social ao seu beneficiário, observadas 
as seguintes regras:

a) nas liquidações de cooperativa sin-
gular, os saldos e remanescentes serão des-
tinados ao órgão estadual de representação, 
para atividades educacionais e de fomento 
ao cooperativismo, e na ausência daquele, 
à Organização das Cooperativas Brasileiras 
– OCB;

b) nas liquidações de cooperativa central, 
federação ou confederação de cooperativas, 
seus respectivos valores se integrarão em 
idênticas contas das cooperativas associadas, 
na forma dos estatutos.

VIII – reembolsar os associados do valor de suas 
quotas-partes integralizadas;

IX – convocar a assembléia geral a cada 6 (seis) 
meses, ou sempre que necessário, para apresentar rela-
tório e balanço do estado da liquidação e prestar contas 
dos atos praticados durante o período anterior;

X – na hipótese de dissolução judicial, remeter 
ao juiz, de 6 (seis) em 6 (seis) meses, o relatório e 
balanço do estado de liquidação;

XI – na hipótese de dissolução judicial, remeter ao 
juiz, para homologação, o relatório e as contas finais;

XII – arquivar na Junta Comercial a ata da as-
sembléia geral que houver encerrado a liquidação e, 
sendo ela judicial, a sentença de homologação, e pu-
blicar a notícia do arquivamento.

Art. 100. Respeitados os créditos preferenciais, o 
liquidante poderá pagar proporcionalmente as dívidas 
vencidas e vincendas.

Seção III 
Extinção

Art. 101. Extingue-se a cooperativa pela publi-
cação do arquivamento da ata de encerramento da 
liquidação ou da sentença de homologação da fusão 
ou da incorporação.

Parágrafo único. Enquanto não for extinta a co-
operativa, a assembléia geral poderá deliberar a ces-
sação do estado de liquidação mediante reposição da 
sociedade em sua vida normal.

CAPÍTULO XVII 
Da Representação do Sistema Cooperativista

Art. 102. A representação do sistema coopera-
tivista nacional cabe àOrganização das Cooperativas 
Brasileiras – OCB, com sede na capital federal, rees-
truturada de acordo com o disposto nesta lei, compe-
tindo-lhe precipuamente:

I – zelar pela observância desta lei;
II – integrar todas as cooperativas;
III – propor aos poderes constituídos programas 

que contribuam para a solução de problemas econô-
micos e sociais;

IV – desenvolver atividades destinadas à difusão 
e ao fortalecimento do cooperativismo;

V – coordenar e orientar o movimento coopera-
tivista nacional;

VI – representar e defender os interesses do siste-
ma cooperativista e das organizações de cooperativas 
dos estados e do Distrito Federal junto aos poderes 
federais constituídos;

VII – impetrar mandado de segurança coletivo, 
nos termos do disposto no art. 5º, incisos LXIX e LXX, 
alínea b, da Constituição Federal;

VIII – efetuar o registro de todas as cooperativas, 
acompanhar o processo de revisão e manter atualiza-
do o cadastro;

IX – manter serviços de assistência geral ao sis-
tema cooperativista, dispondo para esse fim de setores 
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consultivos e departamentos especializados, de acordo 
com os diversos ramos do cooperativismo

X – praticar os atos previstos no art. 8º;
XI – dirimir conflitos entre cooperativas, quando 

isto lhe for solicitado, podendo, inclusive, instituir ór-
gão de arbitragem;

XII – propor judicialmente a dissolução de coo-
perativa nos casos previstos nesta Lei;

XIII – orientar os interessados na criação de co-
operativas;

XIV – editar livros e publicações sobre coope-
rativismo;

XV – manter relações de integração com as enti-
dades congêneres do exterior e suas cooperativas;

XVI – coordenar o sistema de autogestão coo-
perativista.

Parágrafo único. Os programas de autogestão 
deverão contemplar o modo de acompanhamento 
econômico e financeiro das cooperativas, das audito-
rias, da organização do quadro social, a capacitação 
e informação dos dirigentes e a forma de custeio des-
ses serviços.

Art. 103. A Organização das Cooperativas Brasi-
leiras – OCB éconstituída de entidades, uma para cada 
estado e Distrito Federal, criadas com as mesmas ca-
racterísticas da organização nacional, cabendo-lhes, 
além das prerrogativas da presente Lei, a representa-
ção do sistema cooperativista nas respectivas unidades 
federativas, observadas as normas e recomendações 
da organização nacional.

Art. 104. Compete aos estatutos da Organização 
das Cooperativas Brasileiras e das organizações de 
cooperativas dos estados e do Distrito Federal esta-
belecer:

I – estrutura de administração e fiscalização, 
criando os respectivos árgãos, forma de preenchimento 
dos cargos, duração dos mandatos, competências e 
deveres próprios e de seus membros;

II – formalidades de convocação, quórum de 
instalação e deliberação das assembléias gerais e 
processo eleitoral;

III – representação ativa e passiva;
IV – modo de sua reforma;
V – processo de oneração e alienação de bens 

imóveis.
Art. 105. A cooperativa remeterá compulsoria-

mente à respectiva organização de cooperativas do 
estado ou do Distrito Federal, para fins de verificação 
ao cumprimento legal:

I – documentos relativos à constituição;
II – documentos de reforma estatutária aprovados 

em assembléia geral;

III – atas das assembléias gerais de prestação 
de contas e eleições.

§ 1º No caso de verificação de irregularidade, 
a OCB cientificará os administradores, dando-lhes o 
prazo de 90 (noventa) dias para saná-la.

§ 2º Inexistindo saneamento no prazo do pará-
grafo anterior, a OCB cientificará o conselho fiscal da 
cooperativa, fixando-lhe 90 (noventa) dias para toma-
da de providência.

§ 3º Na omissão do conselho fiscal, a OCB con-
vocará a assembléia geral da cooperativa, nos termos 
do art. 26, inciso VIII.

§ 4º Se, decorridos 90 (noventa) dias, persistirem 
as irregularidades, terá a OCB legitimidade ativa para 
requerer a dissolução judicial da cooperativa.

§ 5º Antes da medida referida no parágrafo ante-
rior, será dirigida comunicação à cooperativa interessa-
da, que terá direito a recurso, com efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias, para a OCB.

Art. 106. Fica mantida a contribuição cooperati-
vista, recolhida anualmente, no mês de abril, em favor 
da OCB, estipulada, atualmente, em 0,2%.

§ 1º A contribuição cooperativista constitui-se de 
importância correspondente a um percentual a ser fixa-
do pela assembléia geral da Organização das Coopera-
tivas Brasileiras – OCB sobre o total do valor do capital 
integralizado, fundos e reservas existentes na data do 
levantamento do balanço geral da cooperativa.

§ 2º Do montante arrecadado, a Organização 
das Cooperativas Brasileiras – OCB ficará com 50% 
(cinqüenta por cento), entregando os restantes 50% 
(cinqüenta por cento) à organização de cooperativas 
da unidade federativa onde a contribuição foi arreca-
dada.

CAPÍTULO XVIII 
Das Disposições Gerais e Transitárias

Art. 107. Fica mantido o Fundo Nacional de Co-
operativismo criado pelo Decreto-Lei nº 59, de 21 de 
novembro de 1966.

Art. 108. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) 
meses para que as cooperativas adaptem seus esta-
tutos às disposições desta Lei.

Art. 109. No prazo de 12 meses após a pro-
mulgação desta lei, a Organização das Cooperativas 
Brasileiras – OCB deverá promover debates com as 
organizações estaduais e cooperativas para estabele-
cer os programas de autogestão.

Art. 110. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 111. Revogam-se a Leis nos 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, e 6.981, de 30 de março de 1982, 
e demais disposições em contrário.
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Justificação

Conforme o Art. 5º, inciso XVIII, da Constituição 
Federal, “a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, senda 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento”. 
Esta mudança substancial em relação a legislação an-
terior (Lei nº 5.764, de 1971), parcialmente vigente, que 
previa a tutela do Estado sobre o sistema cooperativista, 
constitui-se na principal justificação deste projeto.

Além dos aspectos legais, o projeto em questão 
atende exigências de ordem técnica e hodiernas para 
o cooperativismo brasileiro, conforme estudo compa-
rativo com a legislação de outros países, elaborado 
pela Organização das Cooperativas Brasileiras. Muitas 
das sugestões apresentadas, fruto de debates amplos 
e continuados, promovidos nas bases do sistema por 
suas entidades de representação, sob a direção da 
Organização das Cooperativas Brasileiras, estão in-
corporadas neste projeto, que julgamos fundamental 
para a modernização do setor cooperativista.

Dentre as alterações propostas pelo projeto em 
questão, destacamos a definição, mais ampla, do ato 
cooperativo. A Constituição garante tratamento tribu-
tário próprio ao ato cooperativo, por entender que a 
associação voluntária entre o cooperado e a coopera-
tiva, está voltada à prestação de serviços, sem a fina-
lidade de lucro, fazendo dela, portanto, uma extensão 
da pessoa física do cooperado. Assim, nas relações 
entre ambos não existe movimentação econômica de 
qualquer espécie, não sendo o ato cooperativo passí-
vel de tributação. Nesse aspecto, o projeto em exame 
equipara o ato cooperativo aos negócios auxiliares ou 
meios, por serem os mesmos imprescindíveis à facti-
bilidade do objetivo social.

A segunda inovação significativa refere-se à pos-
sibilidade da cooperativa abrir seu capital, tal como o 
fazem as empresas capitalistas, mediante emissão, 
autorizada por assembléia geral, de Certificados de 
Aporte de Capital. Os compradores não teriam a con-
dição de associado, mas apenas uma remuneração, 
fixa ou por percentual, sobre os ganhos do negócio 
efetuado. A participação de não sócios nas atividades 
de interesse da cooperativa poderia também ocorrer 
na forma de contratos de parceria, nos quais as formas 
de gestão e o rateio dos resultados seriam previamente 
acordados entre a cooperativa e seus parceiros.

Outro aspecto, da maior importância diz respeito 
a forma de representação do sistema cooperativista 
nacional: A posição do sistema cooperativo, reiterada 
em diversos congressos nacionais é pela manutenção 
do princípio da unicidade de representação. Apenas 
uma organização nacional de cooperativas, apenas 
uma representação do cooperativismo em cada estado. 

A experiência acumulada pelo sistema ensina que a 
interlocução com o Estado e a definição de diretrizes 
que mantenham o sistema competitivo face à concor-
rência das empresas capitalistas ganham eficácia com 
a representação única. A dispersão, pelo contrário, 
debilita o movimento. Por essa razão, predomina, na 
experiência internacional a passagem da pluralidade 
para a unicidade, antes que o movimento inverso.

O projeto apresenta ainda outras inovações, como 
o dispositivo especifico sobre cooperativas escolares, a 
retirada de qualquer menção à correção monetária, a 
relação minuciosa das atribuições do Conselho Admi-
nistrativo e a possibilidade de ingresso, na condição de 
associado, de pessoas jurídicas de qualquer espécie, 
inclusive empresas, desde que pratiquem as mesmas 
atividades de pessoas físicas e não se constituam em 
concorrentes da cooperativa.

Certos de que o projeto de lei aqui apresentado 
atenderá satisfatóriamente as necessidades do sistema 
cooperativista, por ter sido elaborado com base nos po-
sicionamentos amadurecidos em anos de experiência 
e discussões entre os componentes do sistema OCB, 
submeto o mesmo a apreciação desta Casa.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Osmar Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971

Define a Política Nacional de Coope-
rativismo, institui o regime jurídico das 
sociedades cooperativas, e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, faço saber que o 
congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

CAPÍTULO I 
Da Política Nacional de Cooperativismo

Art. 1º Compreende-se como Política Nacional de 
Cooperativismo a atividade decorrente das iniciativas 
ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor 
público ou privado, isoladas ou coordenadas entre si, 
desde que reconhecido seu interesse público.

Art. 2º As atribuições do Governo Federal na coor-
denação e no estímulo às atividades de cooperativismo 
no território nacional serão exercidas na forma desta 
Lei e das normas que surgirem em sua decorrência.

Parágrafo único. A ação do Poder Público se 
exercerá, principalmente, mediante prestação de assis-
tência técnica e de incentivos financeiros e creditórios 
especiais, necessários à criação, desenvolvimento e 
integração das entidades cooperativas.
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CAPÍTULO II 
Das Sociedades Cooperativas

Art. 3º Celebram contrato de sociedade coope-
rativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a 
contribuir com bens ou serviços para o exercício de 
uma atividade econômica, de proveito comum, sem 
objetivo de lucro.

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pesso-
as, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza 
civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar 
serviços aos associados, distinguindo-se das demais 
sociedades pelas seguintes características:

I – adesão voluntária, com número ilimitado de 
associados, salvo impossibilidade técnica de presta-
ção de serviços;

II – variabilidade do capital social representado 
por quotas-partes;

III – limitação do número de quotas-partes do 
capital para cada associado, facultado, porém, o es-
tabelecimento de critérios de proporcionalidade, se 
assim for mais adequado para o cumprimento dos 
objetivos sociais;

IV – incessibilidade das quotas-partes do capital 
a terceiros, estranhos à sociedade;

V – singularidade de voto, podendo as coopera-
tivas centrais, federações e confederações de coope-
rativas, com exceção das que exerçam atividade de 
crédito, optar pelo critério da proporcionalidade;

VI – quorum para o funcionamento e deliberação 
da Assembléia Geral baseado no número de associa-
dos e não no capital;

VII – retorno das sobras líquidas do exercício, pro-
porcionalmente às operações realizadas pelo associado, 
salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral;

VIII – indivisibilidade dos fundos de Reserva e de 
Assistência Técnica Educacional e Social;

IX – neutralidade política e indiscriminação reli-
giosa, racial e social;

X – prestação de assistência aos associados, e, 
quando previsto nos estatutos, aos empregados da 
cooperativa;

XI – área de admissão de associados limitada 
às possibilidades de reunião, controle, operações e 
prestação de serviços.

CAPÍTULO III 
Do Objetivo e Classificação  

das Sociedades Cooperativas

Art. 5º As sociedades cooperativas poderão ado-
tar por objeto qualquer gênero de Serviços operação 
ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo 
e exigindo-se-lhes a obrigação do uso da expressão 
“cooperativa” em sua denominação.

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso 
da expressão Banco”.

Art. 6º As sociedades cooperativas são consi-
deradas:

I – singulares, as constituídas pelo número míni-
mo de 20 (vinte) pessoas físicas, sendo excepcional-
mente permitida a admissão de pessoas jurídicas que 
tenham por objeto as mesmas ou correlatas atividades 
econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas 
sem fins lucrativos;

II – cooperativas centrais ou federações de co-
operativas, as constituídas de, no mínimo, 3 (três) 
singulares, podendo, excepcionalmente, admitir as-
sociados individuais;

III – confederações de cooperativas, as cons-
tituídas, pelo menos, de 3 (três) federações de coo-
perativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de 
diferentes modalidades.

§ 1º Os associados individuais das cooperativas 
centrais e federações de cooperativas serão inscritos 
no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em 
grupos visando à transformação, no futuro, em coope-
rativas singulares que a elas se filiarão.

§ 2º A exceção estabelecida no item II, in fine, 
do caput deste artigo não se aplica às centrais e fe-
derações que exerçam atividades de crédito.

Art. 7º As cooperativas singulares se caracterizam 
pela prestação direta de serviços aos associados.

Art. 8º As cooperativas centrais e federações de 
cooperativas objetivam organizar, em comum e em 
maior escala, os serviços econômicos e assistenciais 
de interesse das filiadas, integrando e orientando suas 
atividades, bem como facilitando a utilização recíproca 
dos serviços.

Parágrafo único. Para a prestação de serviços de 
interesse comum, é permitida a constituição de coo-
perativas centrais, às quais se associem outras coo-
perativas de objetivo e finalidades diversas.

Art. 9º As confederações de cooperativas têm por 
objetivo orientar e coordenar as atividades das filia-
das, nos casos em que o vulto dos empreendimentos 
transcender o âmbito de capacidade ou conveniência 
de atuação das centrais e federações.

Art. 10. As cooperativas se classificam também de 
acordo com o objeto ou pela natureza das atividades 
desenvolvidas por elas ou por seus associados.

§ 1º Além das modalidades de cooperativas já 
consagradas, caberá ao respectivo órgão controlador 
apreciar e caracterizar outras que se apresentem.

§ 2º Serão consideradas mistas as cooperativas 
que apresentarem mais de um objeto de atividades.

§ 3º Somente as cooperativas agrícolas mistas 
poderão criar e manter seção de crédito.
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Art. 11. As sociedades cooperativas serão de res-
ponsabilidade limitada, quando a responsabilidade do 
associado pelos compromissos da sociedade se limitar 
ao valor do capital por ele subscrito.

Art. 12. As sociedades cooperativas serão de 
responsabilidade ilimitada, quando a responsabilidade 
do associado pelos compromissos da sociedade for 
pessoal, solidária e não tiver limite.

Art. 13. A responsabilidade do associado para 
com terceiros, como membro da sociedade, somente 
poderá ser invocada depois de judicialmente exigida 
da cooperativa.

CAPÍTULO IV 
Da Constituição das Sociedades Cooperativas

Art. 14. A sociedade cooperativa constitui-se por 
deliberação da Assembléia Geral dos fundadores, cons-
tantes da respectiva ata ou por instrumento público.

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de nulidade, 
deverá declarar:

I – a denominação da entidade, sede e objeto 
de funcionamento;

II – o nome, nacionalidade, idade, estado civil, 
profissão e residência dos associados, fundadores que 
o assinaram, bem como o valor e número da quota-
parte de cada um;

III – aprovação do estatuto da sociedade;
IV – o nome, nacionalidade, estado civil, profissão 

e residência dos associados eleitos para os órgãos de 
administração, fiscalização e outros.

Art. 16. O ato constitutivo da sociedade e os es-
tatutos, quando não transcritos naquele, serão assi-
nados pelos fundadores.

Seção I 
Da Autorização de Funcionamento

Art. 17. A cooperativa constituída na forma da le-
gislação vigente apresentará ao respectivo órgão exe-
cutivo federal de controle, no Distrito Federal, Estados 
ou Territórios, ou ao órgão local para isso credencia-
do, dentro de 30 (trinta) dias da data da constituição, 
para fins de autorização, requerimento acompanhado 
de 4 (quatro) vias do ato constitutivo, estatuto e lista 
nominativa, além de outros documentos considerados 
necessários.

Art. 18. Verificada, no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias, a contar da data de entrada em seu proto-
colo, pelo respectivo órgão executivo federal de controle 
ou órgão local para isso credenciado, a existência de 
condições de funcionamento da cooperativa em cons-
tituição, bem como a regularidade da documentação 
apresentada, o órgão controlador devolverá, devida-
mente autenticadas, 2 (duas) vias à cooperativa, acom-
panhadas de documento dirigido à Junta Comercial do 
Estado, onde a entidade estiver sediada, comunicando 
a aprovação do ato constitutivo da requerente.

§ 1º Dentro desse prazo, o órgão controlador, 
quando julgar conveniente, no interesse do fortaleci-
mento do sistema, poderá ouvir o Conselho Nacional de 
Cooperativismo, caso em que não se verificará a apro-
vação automática prevista no parágrafo seguinte.

§ 2º A falta de manifestação do órgão controlador 
no prazo a que se refere este artigo implicará a apro-
vação do ato constitutivo e o seu subseqüente arqui-
vamento na Junta Comercial respectiva.

§ 3º Se qualquer das condições citadas neste 
artigo não for atendida satisfatoriamente, o órgão ao 
qual compete conceder a autorização dará ciência ao 
requerente, indicando as exigências a serem cumpri-
das no prazo de 60 (sessenta) dias, findos os quais, 
se não atendidas, o pedido será automaticamente 
arquivado.

§ 4º À parte é facultado interpor da decisão proferi-
da pelo órgão controlador, nos Estados, Distrito Federal 
ou Territórios, recurso para a respectiva administração 
central, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contado da 
data do recebimento da comunicação e, em segunda 
e última instância, ao Conselho Nacional de Coopera-
tivismo, também no prazo de 30 (trinta) dias, exceção 
feita às cooperativas de crédito, às seções de crédito 
das cooperativas agrícolas mistas, e às cooperativas 
habitacionais, hipótese em que o recurso será aprecia-
do pelo Conselho Monetário Nacional, no tocante às 
duas primeiras, e pelo Banco Nacional de Habitação 
em relação às últimas.

§ 5º Cumpridas as exigências, deverá o despacho 
do deferimento ou indeferimento da autorização ser 
exarado dentro de 60 (sessenta) dias, findos os quais, 
na ausência de decisão, o requerimento será conside-
rado deferido. Quando a autorização depender de dois 
ou mais órgãos do Poder Público, cada um deles terá 
o prazo de 60 (sessenta) dias para se manifestar.

§ 6º Arquivados os documentos na Junta Co-
mercial e feita a respectiva publicação, a cooperativa 
adquire personalidade jurídica, tornando-se apta a 
funcionar.

§ 7º A autorização caducará, independentemente 
de qualquer despacho, se a cooperativa não entrar em 
atividade dentro do prazo de 90 (noventa) dias conta-
dos da data em que forem arquivados os documentos 
na Junta Comercial.

§ 8º Cancelada a autorização, o órgão de controle 
expedirá comunicação à respectiva Junta Comercial, 
que dará baixa nos documentos arquivados.

§ 9º A autorização para funcionamento das coo-
perativas de habitação, das de crédito e das seções de 
crédito das cooperativas agrícolas mistas subordina-se 
ainda, à política dos respectivos órgãos normativos.

§ 10. A criação de seções de crédito nas coope-
rativas agrícolas mistas será submetida à prévia au-
torização do Banco Central do Brasil.
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Art. 19. A cooperativa escolar não estará sujeita 
ao arquivamento dos documentos de constituição, bas-
tando remetê-los ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, ou respectivo órgão local de controle, 
devidamente autenticados pelo diretor do estabeleci-
mento de ensino ou a maior autoridade escolar do mu-
nicípio, quando a cooperativa congregar associações 
de mais de um estabelecimento de ensino.

Art. 20. A reforma de estatutos obedecerá, no que 
couber, ao disposto nos artigos anteriores, observadas 
as prescrições dos órgãos normativos.

Seção II 
Do Estatuto Social

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de aten-
der ao disposto no artigo 4º, deverá indicar:

I – a denominação, sede, prazo de duração, área 
de ação, objeto da sociedade, fixação do exercício so-
cial e da data do levantamento do balanço geral;

II – os direitos e deveres dos associados, natureza 
de suas responsabilidades e as condições de admissão, 
demissão, eliminação e exclusão e as normas para sua 
representação nas assembléias gerais;

III – o capital mínimo, o valor da quota-parte, o mí-
nimo de quotas-partes a ser subscrito pelo associado, 
o modo de integralização das quotas-partes, bem como 
as condições de sua retirada nos casos de demissão, 
eliminação ou de exclusão do associado;

IV – a forma de devolução das sobras registradas 
aos associados, ou do rateio das perdas apuradas por 
insuficiência de contribuição para cobertura das des-
pesas da sociedade;

V – o modo de administração e fiscalização, esta-
belecendo os respectivos órgãos, com definição de suas 
atribuições, poderes e funcionamento, a representação 
ativa e passiva da sociedade em juízo ou fora dele, o 
prazo do mandato, bem como o processo de substitui-
ção dos administradores e conselheiros fiscais;

VI – as formalidades de convocação das assem-
bléias gerais e a maioria requerida para a sua instala-
ção e validade de suas deliberações, vedado o direito 
de voto aos que nelas tiverem interesse particular sem 
privá-los da participação nos debates;

VII – os casos de dissolução voluntária da so-
ciedade;

VIII – o modo e o processo de alienação ou one-
ração de bens imóveis da sociedade;

IX – o modo de reformar o estatuto;
X – o número mínimo de associados.

CAPÍTULO V 
Dos Livros

Art. 22. A sociedade cooperativa deverá possuir 
os seguintes livros:

I – de Matrícula;
II – de Atas das Assembléias Gerais;

III – de Atas dos Órgãos de Administração;
IV – de Atas do Conselho Fiscal;
V – de presença dos Associados nas Assem-

bléias Gerais;
VI – outros, fiscais e contábeis, obrigatórios.
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros 

de folhas soltas ou fichas.
Art. 23. No Livro de Matrícula, os associados 

serão inscritos por ordem cronológica de admissão, 
dele constando:

I – o nome, idade, estado civil, nacionalidade, 
profissão e residência do associado;

II – a data de sua admissão e, quando for o caso, 
de sua demissão a pedido, eliminação ou exclusão;

III – a conta corrente das respectivas quotas-par-
tes do capital social.

CAPÍTULO VI 
Do Capital Social

Art. 24. O capital social será subdividido em quo-
tas-partes, cujo valor unitário não poderá ser superior 
ao maior salário mínimo vigente no País.

§ 1º Nenhum associado poderá subscrever mais 
de 1/3 (um terço) do total das quotas-partes, salvo nas 
sociedades em que a subscrição deva ser diretamente 
proporcional ao movimento financeiro do cooperado ou 
ao quantitativo dos produtos a serem comercializados, 
beneficiados ou transformados, ou ainda, em relação 
à área cultivada ou ao número de plantas e animais 
em exploração.

§ 2º Não estão sujeitas ao limite estabelecido no 
parágrafo anterior as pessoas jurídicas de direito pú-
blico que participem de cooperativas de eletrificação, 
irrigação e telecomunicações.

§ 3º É vedado às cooperativas distribuírem qual-
quer espécie de benefício às quotas-partes do capital 
ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, finan-
ceiros ou não, em favor de quaisquer associados ou 
terceiros excetuando-se os juros até o máximo de 12% 
(doze por cento) ao ano que incidirão sobre a parte 
integralizada.

Art. 25. Para a formação do capital social poder-
se-á estipular que o pagamento das quotas-partes seja 
realizado mediante prestações periódicas, indepen-
dentemente de chamada, por meio de contribuições 
ou outra forma estabelecida a critério dos respectivos 
órgãos executivos federais.

Art. 26. A transferência de quotas-partes será 
averbada no Livro de Matrícula, mediante termo que 
conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e 
do diretor que o estatuto designar.

Art. 27. A integralização das quotas-partes e 
o aumento do capital social poderão ser feitos com 
bens avaliados previamente e após homologação em 
Assembléia Geral ou mediante retenção de determi-
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nada porcentagem do valor do movimento financeiro 
de cada associado.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às co-
operativas de crédito, às agrícolas mistas com seção 
de crédito e às habitacionais.

§ 2º Nas sociedades cooperativas em que a subs-
crição de capital for diretamente proporcional ao movi-
mento ou à expressão econômica de cada associado, 
o estatuto deverá prever sua revisão periódica para 
ajustamento às condições vigentes.

CAPÍTULO VII 
Dos Fundos

Art. 28. As cooperativas são obrigadas a cons-
tituir:

I – Fundo de Reserva destinado a reparar per-
das e atender ao desenvolvimento de suas atividades, 
constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das 
sobras líquidas do exercício;

II – Fundo de Assistência Técnica, Educacional 
e Social, destinado a prestação de assistência aos 
associados, seus familiares e, quando previsto nos 
estatutos, aos empregados da cooperativa, constitu-
ído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das sobras 
líquidas apuradas no exercício.

§ 1º Além dos previstos neste artigo, a Assembléia 
Geral poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, 
com recursos destinados a fins específicos fixando o 
modo de formação, aplicação e liquidação.

§ 2º Os serviços a serem atendidos pelo Fundo 
de Assistência Técnica, Educacional e Social poderão 
ser executados mediante convênio com entidades pú-
blicas e privadas.

CAPÍTULO VIII 
Dos Associados

Art. 29. O ingresso nas cooperativas é livre a 
todos que desejarem utilizar os serviços prestados 
pela sociedade, desde que adiram aos propósitos 
sociais e preencham as condições estabelecidas 
no estatuto, ressalvado o disposto no art. 4º, tem I, 
desta Lei.

§ 1º A admissão dos associados poderá ser restri-
ta, a critério do órgão normativo respectivo, às pessoas 
que exerçam determinada atividade ou profissão, ou 
estejam vinculadas a determinada entidade.

§ 2º Poderão ingressar nas cooperativas de 
pesca e nas constituídas por produtores rurais ou 
extrativistas, as pessoas jurídicas que pratiquem as 
mesmas atividades econômicas das pessoas físicas 
associadas.

§ 3º Nas cooperativas de eletrificação, irrigação 
e telecomunicações, poderão ingressar as pessoas 
jurídicas que se localizem na respectiva área de ope-
rações.

§ 4º Não poderão ingressar no quadro das co-
operativas os agentes de comércio e empresários 
que operem no mesmo campo econômico da socie-
dade.

Art. 30. À exceção das cooperativas de crédito e 
das agrícolas mistas com seção de crédito, a admissão 
de associados, que se efetive mediante aprovação de 
seu pedido de ingresso pelo órgão de administração, 
complementa-se com a subscrição das quotas-par-
tes de capital social e a sua assinatura no Livro de 
Matrícula.

Art. 31. O associado que aceitar e estabelecer 
relação empregatícia com a cooperativa, perde o direi-
to de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as 
contas do exercício em que ele deixou o emprego.

Art. 32. A demissão do associado será unica-
mente a seu pedido.

Art. 33. A eliminação do associado é aplicada em 
virtude de infração legal ou estatutária, ou por fato es-
pecial previsto no estatuto, mediante termo firmado por 
quem de direito no Livro de Matrícula, com os motivos 
que a determinaram.

Art. 34. A diretoria da cooperativa tem o prazo 
de 30 (trinta) dias para comunicar ao interessado a 
sua eliminação.

Parágrafo único. Da eliminação cabe recurso, com 
efeito suspensivo à primeira Assembléia Geral.

Art. 35. A exclusão do associado será feita:
I – por dissolução da pessoa jurídica;
II – por morte da pessoa física;
III – por incapacidade civil não suprida;
IV – por deixar de atender aos requisitos estatu-

tários de ingresso ou permanência na cooperativa.
Art. 36. A responsabilidade do associado peran-

te terceiros, por compromissos da sociedade, perdura 
para os demitidos, eliminados ou excluídos até quan-
do aprovadas as contas do exercício em que se deu 
o desligamento.

Parágrafo único. As obrigações dos associados 
falecidos, contraídas com a sociedade, e as oriundas 
de sua responsabilidade como associado em face de 
terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo, porém, 
após um ano contado do dia da abertura da sucessão, 
ressalvados os aspectos peculiares das cooperativas 
de eletrificação rural e habitacionais.

Art. 37. A cooperativa assegurará a igualdade de 
direitos dos associados sendo-lhe defeso:

I – remunerar a quem agencie novos associa-
dos;

II – cobrar prêmios ou ágio pela entrada de no-
vos associados ainda a título de compensação das 
reservas;

III – estabelecer restrições de qualquer espécie 
ao livre exercício dos direitos sociais.
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CAPÍTULO IX 
Dos Órgãos Sociais

Seção I 
Das Assembléias Gerais

Art. 38. A Assembléia Geral dos associados é o 
órgão supremo da sociedade, dentro dos limites legais 
e estatutários, tendo poderes para decidir os negócios 
relativos ao objeto da sociedade e tomar as resoluções 
convenientes ao desenvolvimento e defesa desta, e 
suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausen-
tes ou discordantes.

§ 1º As Assembléias Gerais serão convocadas 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, em pri-
meira convocação, mediante editais afixados em lo-
cais apropriados das dependências comumente mais 
freqüentadas pelos associados, publicação em jornal e 
comunicação aos associados por intermédio de circu-
lares. Não havendo no horário estabelecido, quorum 
de instalação, as assembléias poderão ser realizadas 
em segunda ou terceira convocações desde que as-
sim permitam os estatutos e conste do respectivo edi-
tal, quando então será observado o intervalo mínimo 
de 1 (uma) hora entre a realização por uma ou outra 
convocação.

§ 2º A convocação será feita pelo Presidente, 
ou por qualquer dos órgãos de administração, pelo 
Conselho Fiscal, ou após solicitação não atendida, 
por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo 
dos seus direitos.

§ 3º As deliberações nas Assembléias Gerais 
serão tomadas por maioria de votos dos associados 
presentes com direito de votar.

Art. 39. É da competência das Assembléias Ge-
rais, ordinárias ou extraordinárias, a destituição dos 
membros dos órgãos de administração ou fiscaliza-
ção.

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa 
afetar a regularidade da administração ou fiscalização 
da entidade, poderá a Assembléia designar adminis-
tradores e conselheiros provisórios, até a posse dos 
novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 
30 (trinta) dias.

Art. 40. Nas Assembléias Gerais o quorum de 
instalação será o seguinte:

I – 2/3 (dois terços) do número de associados, 
em primeira convocação;

II – metade mais 1 (um) dos associados em se-
gunda convocação;

III – mínimo de 10 (dez) associados na terceira 
convocação ressalvado o caso de cooperativas cen-
trais e federações e confederações de cooperativas, 
que se instalarão com qualquer número.

Art. 41. Nas Assembléias Gerais das cooperativas 
centrais, federações e confederações de cooperativas, 

a representação será feita por delegados indicados na 
forma dos seus estatutos e credenciados pela diretoria 
das respectivas filiadas.

Parágrafo único. Os grupos de associados indi-
viduais das cooperativas centrais e federações de co-
operativas serão representados por 1 (um) delegado, 
escolhida entre seus membros e credenciado pela 
respectiva administração.

Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada asso-
ciado presente não terá direito a mais de 1 (um) voto, 
qualquer que seja o número de suas quotas-partes. 
(Redação dada ao caput e §§ pela Lei nº 6.981, de 
30-3-82)

§ 1º Não será permitida a representação por meio 
de mandatário.

§ 2º Quando o número de associados, nas coo-
perativas singulares exceder a 3.000 (três mil), pode 
o estatuto estabelecer que os mesmos sejam repre-
sentados nas Assembléias Gerais por delegados que 
tenham a qualidade de associados no gozo de seus 
direitos sociais e não exerçam cargos eletivos na so-
ciedade.

§ 3º O estatuto determinará o número de dele-
gados, a época e forma de sua escolha por grupos 
seccionais de associados de igual número e o tempo 
de duração da delegação.

§ 4º Admitir-se-á, também, a delegação defini-
da no parágrafo anterior nas cooperativas singulares 
cujo número de associados seja inferior a 3.000 (três 
mil), desde que haja filiados residindo a mais de 50km 
(cinqüenta quilômetros) da sede.

§ 5º Os associados, integrantes de grupos sec-
cionais, que não sejam delegados, poderão compa-
recer às Assembléias Gerais, privados, contudo, de 
voz e voto.

§ 6º As Assembléias Gerais compostas por de-
legados decidem sobre todas as matérias que, nos 
termos da lei ou dos estatutos, constituem objeto de 
decisão da assembléia geral dos associados.

Art. 43. Prescreve em 4 (quatro) anos, a ação para 
anular as deliberações da Assembléia Geral viciadas 
de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com 
violação da lei ou do estatuto, contado o prazo da data 
em que a Assembléia foi realizada.

Seção II 
Das Assembléias Gerais Ordinárias

Art. 44. A Assembléia Geral Ordinária, que se 
realizará anualmente nos 3 (três) primeiros meses 
após o término do exercício social, deliberará sobre 
os seguintes assuntos que deverão constar da ordem 
do dia:

I – prestação de contas dos órgãos de adminis-
tração acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, 
compreendendo:
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a) relatório da gestão;
b) balanço;
c) demonstrativo das sobras apuradas ou 

das perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da 
sociedade e o parecer do Conselho Fiscal.

II – destinação das sobras apuradas ou rateio 
das perdas decorrentes da insuficiência das contri-
buições para cobertura das despesas da sociedade, 
deduzindo-se, no primeiro caso as parcelas para os 
Fundos Obrigatórios;

III – eleição dos componentes dos órgãos de ad-
ministração, do Conselho Fiscal e de outros, quando 
for o caso;

IV – quando previsto, a fixação do valor dos ho-
norários, gratificações e cédula de presença dos mem-
bros do Conselho de Administração ou da Diretoria e 
do Conselho Fiscal;

V – quaisquer assuntos de interesse social, ex-
cluídos os enumerados no artigo 46.

§ 1º Os membros dos órgãos de administração 
e fiscalização não poderão participar da votação das 
matérias referidas nos itens I e IV deste artigo.

§ 2º À exceção das cooperativas de crédito e das 
agrícolas mistas com seção de crédito, a aprovação do 
relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, 
desonera seus componentes de responsabilidade, res-
salvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, 
bem como a infração da lei ou do estatuto.

Seção III 
Das Assembléias Gerais Extraordinárias

Art. 45. A Assembléia Geral Extraordinária rea-
lizar-se-á sempre que necessário e poderá deliberar 
sobre qualquer assunto de interesse da sociedade, 
desde que mencionado no edital de convocação.

Art. 46. É da competência exclusiva da Assem-
bléia Geral Extraordinária deliberar sobre os seguin-
tes assuntos:

I – reforma do estatuto;
II – fusão, incorporação ou desmembramento;
III – mudança do objeto da sociedade;
IV – dissolução voluntária da sociedade e nome-

ação de liquidantes;
V – contas do liquidante.
Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3 

(dois terços) dos associados presentes, para tornar 
válidas as deliberações de que trata este artigo.

Seção IV 
Dos Órgãos de Administração

Art. 47. A sociedade será administrada por uma 
Diretoria ou Conselho de Administração, composto ex-
clusivamente de associados eleitos pela Assembléia 
Geral, com mandato nunca superior a 4 (quatro) anos, 

sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um 
terço) do Conselho de Administração.

§ 1º O estatuto poderá criar outros órgãos ne-
cessários à administração.

§ 2º A posse dos administradores e conselhei-
ros fiscais das cooperativas de crédito e das agríco-
las mistas com seção de crédito e habitacionais fica 
sujeita à prévia homologação dos respectivos órgãos 
normativos.

Art. 48. Os órgãos de administração podem con-
tratar gerentes técnicos ou comerciais, que não per-
tençam ao quadro de associados, fixando-lhes as atri-
buições e salários.

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que 
rege as cooperativas de crédito, as seções de crédito 
das cooperativas agrícolas mistas e as de habitação, 
os administradores eleitos ou contratados não serão 
pessoalmente responsáveis pelas obrigações que 
contraírem em nome da sociedade, mas responderão 
solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus 
atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos 
atos a que se refere a última parte deste artigo se os 
houver ratificado ou deles logrado proveito.

Art. 50. Os participantes de ato ou operação so-
cial em que se oculte a natureza da sociedade podem 
ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obri-
gações em nome dela contraídas, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.

Art. 51. São inelegíveis, além das pessoas impe-
didas por lei, os condenados a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade.

Parágrafo único. Não podem compor uma mes-
ma Diretoria ou Conselho de Administração, os pa-
rentes entre si até 2º (segundo) grau, em linha reta 
ou colateral.

Art. 52. O diretor ou associado que, em qualquer 
operação, tenha interesse oposto ao da sociedade, não 
pode participar das deliberações referentes a essa ope-
ração, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.

Art. 53. Os componentes da Administração e do 
Conselho fiscal, bem como os liquidantes, equiparam-
se aos administradores das sociedades anônimas para 
efeito de responsabilidade criminal.

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao as-
sociado, a sociedade, por seus diretores, ou represen-
tada pelo associado escolhido em Assembléia Geral, 
terá direito de ação contra os administradores, para 
promover sua responsabilidade.

Art. 55. Os empregados de empresas que sejam 
eleitos diretores de sociedades cooperativas pelos 
mesmos criadas, gozarão das garantias asseguradas 
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aos dirigentes sindicais pelo artigo 543 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943).

Seção V 
Do Conselho Fiscal

Art. 56. A administração da sociedade será fisca-
lizada, assídua e minuciosamente, por um Conselho 
Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, todos associados eleitos anualmente pela 
Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição 
de 1/3 (um terço) dos seus componentes.

§ 1º Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, 
além dos inelegíveis enumerados no artigo 51, os paren-
tes dos diretores até o 2º (segundo) grau, em linha reta ou 
colateral, bem como os parentes entre si até esse grau.

§ 2º O associado não pode exercer cumulativa-
mente cargos nos órgãos de administração e de fis-
calização.

CAPÍTULO X 
Fusão, Incorporação e Desmembramento

Art. 57. Pela fusão, duas ou mais cooperativas 
formam nova sociedade.

§ 1º Deliberada a fusão, cada cooperativa inte-
ressada indicará nomes para comporem comissão 
mista que procederá aos estudos necessários à cons-
tituição da nova sociedade, tais como o levantamento 
patrimonial, balanço geral, plano de distribuição de 
quotas-partes, destino dos fundos de reserva e outros 
e o projeto de estatuto.

§ 2º Aprovado o relatório da comissão mista e 
constituída a nova sociedade em Assembléia Geral 
conjunta os respectivos documentos serão arquiva-
dos, para aquisição de personalidade jurídica, na Junta 
Comercial competente, e duas vias dos mesmos, com 
a publicação do arquivamento, serão encaminhadas 
ao órgão executivo de controle ou ao órgão local cre-
denciado.

§ 3º Exclui-se do disposto no parágrafo anterior 
a fusão que envolver cooperativas que exerçam ativi-
dades de crédito. Nesse caso, aprovado o relatório da 
comissão mista e constituída a nova sociedade em As-
sembléia Geral conjunta, a autorização para funcionar 
e o registro dependerão de prévia anuência do Banco 
Central do Brasil.

Art. 58. A fusão determina a extinção das socie-
dades que se unem para formar a nova sociedade que 
lhe sucederá nos direitos e obrigações.

Art. 59. Pela incorporação, uma sociedade coo-
perativa absorve o patrimônio, recebe os associados, 
assume as obrigações e se investe nos direitos de 
outra ou outras cooperativas.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, 
serão obedecidas as mesmas formalidades estabeleci-

das para a fusão, limitadas as avaliações ao patrimônio 
da ou das sociedades incorporandas.

Art. 60. As sociedades cooperativas poderão des-
membrar-se em tantas quantas forem necessárias para 
atender aos interesses dos seus associados, podendo 
uma das novas entidades ser constituída como coo-
perativa central ou federação de cooperativas, cujas 
autorizações de funcionamento e os arquivamentos 
serão requeridos conforme o disposto nos artigos 17 
e seguintes.

Art. 61. Deliberado o desmembramento, a Assem-
bléia designará uma comissão para estudar as provi-
dências necessárias à efetivação da medida.

§ 1º O relatório apresentado pela comissão, acom-
panhado dos projetos de estatutos das novas coope-
rativas, será apreciado em nova Assembléia especial-
mente convocada para esse fim.

§ 2º O plano de desmembramento preverá o ra-
teio, entre as novas cooperativas, do ativo e passivo 
da sociedade desmembrada.

§ 3º No rateio previsto no parágrafo anterior, 
atribuir-se-á a cada nova cooperativa parte do capital 
social da sociedade desmembrada em quota corres-
pondente à participação dos associados que passam 
a integrá-la.

§ 4º Quando uma das cooperativas for constituída 
como cooperativa central ou federação de cooperati-
vas, prever-se-á o montante das quotas-partes que as 
associadas terão no capital social.

Art. 62. Constituídas as sociedades e observado 
o disposto nos artigos 17 e seguintes, proceder-se-á 
às transferências contábeis e patrimoniais necessárias 
à concretização das medidas adotadas.

CAPÍTULO XI 
Da Dissolução e Liquidação

Art. 63. As sociedades cooperativas se dissolvem 
de pleno direito;

I – quando assim deliberar a Assembléia Geral, 
desde que os associados, totalizando o número mínimo 
exigido por esta Lei, não se disponham a assegurar a 
sua continuidade;

II – pelo decurso do prazo de duração;
III – pela consecução dos objetivos predetermi-

nados;
IV – devido à alteração de sua forma jurídica;
V – pela redução do número mínimo de associa-

dos ou do capital social mínimo se, até a Assembléia 
Geral subseqüente, realizada em prazo não inferior a 
6 (seis) meses, eles não forem restabelecidos;

VI – pelo cancelamento da autorização para fun-
cionar;

VII – pela paralisação de suas atividades por mais 
de 120 (cento e vinte) dias.
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Parágrafo único. A dissolução da sociedade im-
portará no cancelamento da autorização para funcio-
nar e do registro.

Art. 64. Quando a dissolução da sociedade não 
for promovida voluntariamente, nas hipóteses previs-
tas no artigo anterior, a medida poderá ser tomada 
judicialmente a pedido de qualquer associado ou por 
iniciativa do órgão executivo federal.

Art. 65. Quando a dissolução for deliberada pela 
Assembléia Geral, esta nomeará um liquidante ou 
mais, e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para 
proceder à sua liquidação.

§ 1º O processo de liquidação só poderá ser ini-
ciado após a audiência do respectivo órgão executivo 
federal.

§ 2º A Assembléia Geral, nos limites de suas 
atribuições, poderá, em qualquer época, destituir os 
liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, desig-
nando os seus substitutos.

Art. 66. Em todos os atos e operações, os liqui-
dantes deverão usar a denominação da cooperativa, 
seguida da expressão: “Em liquidação”.

Art. 67. Os liquidantes terão todos os poderes 
normais de administração podendo praticar atos e 
operações necessários à realização do ativo e paga-
mento do passivo.

Art. 68. São obrigações dos liquidantes:
I – providenciar o arquivamento, na junta Comer-

cial, da Ata da Assembléia Geral em que foi deliberada 
a liquidação;

II – comunicar à administração central do res-
pectivo órgão executivo federal e ao Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S/A., a sua nomeação, forne-
cendo cópia da Ata da Assembléia Geral que decidiu 
a matéria;

III – arrecadar os bens, livros e documentos da 
sociedade, onde quer que estejam;

IV – convocar os credores e devedores e promover 
o levantamento dos créditos e débitos da sociedade;

V – proceder nos 15 (quinze) dias seguintes ao 
de sua investidura e com a assistência, sempre que 
possível, dos administradores, ao levantamento do in-
ventário e balanço geral do ativo e passivo;

VI – realizar o ativo social para saldar o passivo e 
reembolsar os associados de suas quotas-partes, des-
tinando o remanescente, inclusive o dos fundos indivisí-
veis, ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A.;

VII – exigir dos associados a integralização das 
respectivas quotas-partes do capital social não rea-
lizadas, quando o ativo não bastar para solução do 
passivo;

VIII – fornecer aos credores a relação dos asso-
ciados, se a sociedade for de responsabilidade ilimitada 
e se os recursos apurados forem insuficientes para o 
pagamento das dívidas;

IX – convocar a Assembléia Geral, cada 6 (seis) 
meses ou sempre que necessário, para apresentar rela-
tório e balanço do estado da liquidação e prestar contas 
dos atos praticados durante o período anterior;

X – apresentar à Assembléia Geral, finda a liqui-
dação, o respectivo relatório e as contas finais;

XI – averbar, no órgão competente, a Ata da 
Assembléia Geral que considerar encerrada a liqui-
dação.

Art. 69. As obrigações e as responsabilidades dos 
liquidantes regem-se pelos preceitos peculiares aos 
dos administradores da sociedade liquidanda.

Art. 70. Sem autorização da Assembléia não 
poderá o liquidante gravar de ônus os móveis e imó-
veis, contrair empréstimos, salvo quando indispen-
sáveis para o pagamento de obrigações inadiáveis, 
nem prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na 
atividade social.

Art. 71. Respeitados os direitos dos credores 
preferenciais, pagará o liquidante as dívidas sociais 
proporcionalmente e sem distinção entre vencidas 
ou não.

Art. 72. A Assembléia Geral poderá resolver, 
antes de ultimada a liquidação, mas depois de pagos 
os credores, que o liquidante faça rateios por ante-
cipação da partilha, à medida em que se apurem os 
haveres sociais.

Art. 73. Solucionado o passivo, reembolsados 
os cooperados até o valor de suas quotas-partes e 
encaminhado o remanescente conforme o estatuído, 
convocará o liquidante Assembléia Geral para presta-
ção final de contas.

Art. 74. Aprovadas as contas, encerra-se a li-
quidação e a sociedade se extingue, devendo a ata 
da Assembléia ser arquivada na Junta Comercial e 
publicada.

Parágrafo único. O associado discordante terá 
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da 
ata, para promover a ação que couber.

Art. 75. A liquidação extrajudicial das cooperati-
vas poderá ser promovida por iniciativa do respectivo 
órgão executivo federal, que designará o liquidante, e 
será processada de acordo com a legislação específi-
ca e demais disposições regulamentares, desde que a 
sociedade deixe de oferecer condições operacionais, 
principalmente por constatada insolvência.

§ 1º A liquidação extrajudicial, tanto quanto pos-
sível, deverá ser precedida de intervenção na socie-
dade.

§ 2º Ao interventor, além dos poderes expressa-
mente concedidos no ato de intervenção, são atribu-
ídas funções, prerrogativas e obrigações dos órgãos 
de administração.

Art. 76. A publicação no Diário Oficial, da ata da 
Assembléia Geral da sociedade, que deliberou sua liqui-
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dação, ou da decisão do órgão executivo federal quando 
a medida for de sua iniciativa, implicará a sustação de 
qualquer ação judicial contra a cooperativa, pelo prazo 
de 1 (um) ano, sem prejuízo, entretanto, da fluência dos 
juros legais ou pactuados e seus acessórios.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste 
artigo, sem que, por motivo relevante, esteja encerrada 
a liquidação, poderá ser o mesmo prorrogado, no má-
ximo por mais 1 (um) ano, mediante decisão do órgão 
citado no artigo, publicada, com os mesmos efeitos, 
no Diário Oficial.

Art. 77. Na realização do ativo da sociedade, o 
liquidante deverá:

I – mandar avaliar, por avaliadores judiciais ou 
de Instituições Financeiras Públicas, os bens de so-
ciedade;

II – proceder à venda dos bens necessários ao 
pagamento do passivo da sociedade, observadas, no 
que couber, as normas constantes dos artigos 117 e 118 
do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945.

Art. 78. A liquidação das cooperativas de crédi-
to e da seção de crédito das cooperativas agrícolas 
mistas reger-se-á pelas normas próprias legais e re-
gulamentares.

CAPÍTULO XII 
Do Sistema Operacional das Cooperativas

Seção I 
Do Ato Cooperativo

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os pra-
ticados entre as cooperativas e seus associados, entre 
estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando as-
sociados, para a consecução dos objetivos sociais.

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica 
operação de mercado, nem contrato de compra e ven-
da de produto ou mercadoria.

Seção II 
Das Distribuições de Despesas

Art. 80. As despesas da sociedade serão cobertas 
pelos associados mediante rateio na proporção direta 
da fruição de serviços.

Parágrafo único. A cooperativa poderá, para me-
lhor atender à equanimidade de cobertura das despe-
sas da sociedade, estabelecer:

I – rateio, em partes iguais, das despesas gerais 
da sociedade entre todos os associados, quer tenham 
ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela presta-
dos, conforme definidas no estatuto;

II – rateio, em razão diretamente proporcional, en-
tre os associados que tenham usufruído dos serviços 
durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos 
verificados no balanço do exercício, excluídas as des-
pesas gerais já atendidas na forma do item anterior.

Art. 81. A cooperativa que tiver adotado o critério 
de separar as despesas da sociedade e estabeleci-
do o seu rateio na forma indicada no parágrafo único 
do artigo anterior deverá levantar separadamente as 
despesas gerais.

Seção III 
Das Operações da Cooperativa

Art. 82. A cooperativa que se dedicar a vendas 
em comum poderá registrar-se como armazém geral, 
podendo também desenvolver as atividades previs-
tas na Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000, e nessa 
condição expedir Conhecimento de Depósito, Warrant, 
Certificado de Depósito Agropecuário – CDA e Warrant 
Agrepecuário – WA, para os produtos de seus asso-
ciados conservados em seus armazéns, próprios ou 
arrendados, sem prejuízo da emissão de outros títulos 
de correntes de suas atividades normais, aplicando-
se, no que couber, a legislação específica. (Redação 
dada pela Lei nº 11.076, de 2004)  

§ 1º Para efeito deste artigo, os armazéns da co-
operativa se equiparam aos “Armazéns Gerais”, com 
as prerrogativas e obrigações destes, ficando os com-
ponentes do Conselho de Administração ou Diretoria 
Executiva, emitente do título, responsáveis pessoal e 
solidariamente, pela boa guarda e conservação dos 
produtos vinculados, respondendo criminal e civilmente 
pelas declarações constantes do título, como também 
por qualquer ação ou omissão que acarrete o desvio, 
deterioração ou perda dos produtos.

§ 2º Observado o disposto no § 1º, as coopera-
tivas poderão operar unidades de armazenagem, em-
balagem e frigorificação, bem como armazéns gerais 
alfandegários, nos termos do disposto no Capítulo IV 
da Lei nº 5.025, de 10 de junho de 1966.

Art. 83. A entrega da produção do associado à 
sua cooperativa significa a outorga a esta de plenos 
poderes para a sua livre disposição, inclusive para 
gravá-la e dá-la em garantia de operações de crédito 
realizadas pela sociedade, salvo se, tendo em vista os 
usos e costumes relativos à comercialização de deter-
minados produtos, sendo de interesse do produtor, os 
estatutos dispuserem de outro modo.

Art. 84. As cooperativas de crédito rural e as se-
ções de crédito das cooperativas agrícolas mistas só 
poderão operar com associados, pessoas físicas, que 
de forma efetiva e predominante:

I – desenvolvam, na área de ação da cooperativa, 
atividades agrícolas, pecuárias ou extrativas;

II – se dediquem a operações de captura e trans-
formação do pescado.

Parágrafo único. As operações de que trata este 
artigo só poderão ser praticadas com pessoas jurídi-
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cas, associadas, desde que exerçam exclusivamente 
atividades agrícolas, pecuárias ou extrativas na área 
de ação da cooperativa ou atividade de captura ou 
transformação do pescado.

Art. 85. As cooperativas agropecuárias e de pes-
ca poderão adquirir produtos de não associados, agri-
cultores, pecuaristas ou pescadores, para completar 
lotes destinados ao cumprimento de contratos ou su-
prir capacidade ociosa de instalações industriais das 
cooperativas que as possuem.

Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens 
e serviços a não associados, desde que tal faculdade 
atenda aos objetivos sociais e estejam de conformi-
dade com a presente lei.

Parágrafo único. No caso das cooperativas de crédito 
e das seções de crédito das cooperativas agrícolas mis-
tas, o disposto neste artigo só se aplicará com base em 
regras a serem estabelecidas pelo órgão normativo.

Art. 87. Os resultados das operações das coope-
rativas com não associados, mencionados nos artigos 
85 e 86, serão levados à conta do “Fundo de Assistên-
cia Técnica, Educacional e Social” e serão contabili-
zados em separado, de molde a permitir cálculo para 
incidência de tributos.

Art. 88. Mediante prévia e expressa autorização 
concedida pelo respectivo órgão executivo federal, con-
soante as normas e limites instituídos pelo Conselho 
Nacional de Cooperativismo, poderão as cooperativas 
participar de sociedades não cooperativas públicas ou 
privadas, em caráter excepcional, para atendimento de 
objetivos acessórios ou complementares. (Vide Medida 
Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001)

Parágrafo único. As inversões decorrentes dessa 
participação serão contabilizadas em títulos específicos 
e seus eventuais resultados positivos levados ao “Fundo 
de Assistência Técnica, Educacional e Social”.

Seção IV 
Dos Prejuízos

Art. 89. Os prejuízos verificados no decorrer do 
exercício serão cobertos com recursos provenientes 
do Fundo de Reserva e, se insuficiente este, mediante 
rateio, entre os associados, na razão direta dos serviços 
usufruídos, ressalvada a opção prevista no parágrafo 
único do artigo 80.

Seção V 
Do Sistema Trabalhista

Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperati-
va, não existe vínculo empregatício entre ela e seus 
associados.

Art. 91. As cooperativas igualam-se às demais 
empresas em relação aos seus empregados para os 
fins da legislação trabalhista e previdenciária.

CAPÍTULO XIII 
Da Fiscalização e Controle

Art. 92. A fiscalização e o controle das socieda-
des cooperativas, nos termos desta lei e dispositivos 
legais específicos, serão exercidos, de acordo com o 
objeto de funcionamento, da seguinte forma:

I – as de crédito e as seções de crédito das agrí-
colas mistas pelo Banco Central do Brasil;

II – as de habitação pelo Banco Nacional de Ha-
bitação;

III – as demais pelo Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária.

§ 1º Mediante autorização do Conselho Nacional 
de Cooperativismo, os Órgãos controladores federais, 
poderão solicitar, quando julgarem necessário, a cola-
boração de outros órgãos administrativos, na execução 
das atribuições previstas neste artigo.

§ 2º As sociedades cooperativas permitirão 
quaisquer verificações determinadas pelos respecti-
vos órgãos de controle, prestando os esclarecimentos 
que lhes forem solicitados, além de serem obrigadas 
a remeter-lhes anualmente a relação dos associados 
admitidos, demitidos, eliminados e excluídos no perí-
odo, cópias de atas, de balanços e dos relatórios do 
exercício social e parecer do Conselho Fiscal.

Art. 93. O Poder Público, por intermédio da admi-
nistração central dos órgãos executivos federais compe-
tentes, por iniciativa própria ou solicitação da Assembléia 
Geral ou do Conselho Fiscal, intervirá nas cooperativas 
quando ocorrer um dos seguintes casos:

I – violação contumaz das disposições legais;
II – ameaça de insolvência em virtude de má ad-

ministração da sociedade;
III – paralisação das atividades sociais por mais 

de 120 (cento e vinte) dias consecutivos;
IV – inobservância do artigo 56, § 2º.
Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às co-

operativas habitacionais, o disposto neste artigo.
Art. 94. Observar-se-á, no processo de interven-

ção, a disposição constante do § 2º do artigo 75.

CAPÍTULO XIV 
Do Conselho Nacional de Cooperativismo

Art. 95. A orientação geral da política cooperati-
vista nacional caberá ao Conselho Nacional de Coo-
perativismo – CNC, que passará a funcionar junto ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA, com plena autonomia administrativa e finan-
ceira, na forma do artigo 172 do Decreto-Lei nº 200, 
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de 25 de fevereiro de 1967, sob a presidência do Mi-
nistro da Agricultura e composto de 8 (oito) membros 
indicados pelos seguintes representados:

I – Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral;

II – Ministério da Fazenda, por intermédio do 
Banco Central do Brasil;

III – Ministério do Interior, por intermédio do Ban-
co Nacional da Habitação;

IV – Ministério da Agricultura, por intermédio do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA, e do Banco Nacional de Crédito Coopera-
tivo SA;

V – Organização das Cooperativas Brasileiras.
Parágrafo único. A entidade referida no inciso V 

deste artigo contará com 3 (três) elementos para fa-
zer-se representar no Conselho.

Art. 96. O Conselho, que deverá reunir-se ordina-
riamente uma vez por mês, será presidido pelo Minis-
tro da Agricultura, a quem caberá o voto de qualidade, 
sendo suas resoluções votadas por maioria simples, 
com a presença, no mínimo de 3 (três) representan-
tes dos órgãos oficiais mencionados nos itens I a IV 
do artigo anterior.

Parágrafo único. Nos seus impedimentos even-
tuais, o substituto do Presidente será o Presidente do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 97. Ao Conselho Nacional de Cooperativis-
mo compete:

I – editar atos normativos para a atividade coo-
perativista nacional;

II – baixar normas regulamentadoras, complemen-
tares e interpretativas, da legislação cooperativista;

III – organizar e manter atualizado o cadastro 
geral das cooperativas nacionais;

IV – decidir, em última instância, os recursos 
originávios de decisões do respectivo órgão executi-
vo federal;

V – apreciar os anteprojetos que objetivam a re-
visão da legislação cooperativista;

VI – estabelecer condições para o exercício de 
quaisquer cargos eletivos de administração ou fiscali-
zação de cooperativas;

VII – definir as condições de funcionamento do 
empreendimento cooperativo, a que se refere o arti-
go 18;

VIII – votar o seu próprio regimento;
IX – autorizar, onde houver condições, a criação 

de Conselhos Regionais de Cooperativismo, definin-
do-lhes as atribuições;

X – decidir sobre a aplicação do Fundo Nacional 
de Cooperativismo, nos termos do artigo 102 desta 
Lei;

XI – estabelecer em ato normativo ou de caso 
a caso, conforme julgar necessário, o limite a ser ob-
servado nas operações com não associados a que se 
referem os artigos 85 e 86.

Parágrafo único. As atribuições do Conselho Na-
cional de Cooperativismo não se estendem às coope-
rativas de habitação, às de crédito e às seções de cré-
dito das cooperativas agrícolas mistas, no que forem 
regidas por legislação própria.

Art. 98. O Conselho Nacional de Cooperativismo 
– CNC, contará com uma Secretaria Executiva que se 
incumbirá de seus encargos administrativos, poden-
do seu Secretário Executivo requisitar funcionários de 
qualquer órgão da Administração Pública.

§ 1º O Secretário Executivo do Conselho Nacio-
nal de Cooperativismo será o Diretor do Departamen-
to de Desenvolvimento Rural do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA, devendo o 
Departamento referido incumbir-se dos encargos admi-
nistrativos do Conselho Nacional de Cooperativismo.

§ 2º Para os impedimentos eventuais do Secretá-
rio Executivo, este indicará à apreciação do Conselho 
seu substituto.

Art. 99. Compete ao Presidente do Conselho Na-
cional de Cooperativismo:

I – presidir as reuniões;
II – convocar as reuniões extraordinárias;
III – proferir o voto de qualidade.
Art. 100. Compete à Secretaria Executiva do Con-

selho Nacional de Cooperativismo:
I – dar execução às resoluções do Conselho;
II – comunicar as decisões do Conselho ao res-

pectivo órgão executivo federal;
III – manter relações com os órgãos executivos 

federais, bem assim com quaisquer outros órgãos públi-
cos ou privados, nacionais ou estrangeiros, que possam 
influir no aperfeiçoamento do cooperativismo;

IV – transmitir aos órgãos executivos federais e 
entidade superior do movimento cooperativista nacio-
nal todas as informações relacionadas com a doutrina 
e práticas cooperativistas de seu interesse;

V – organizar e manter atualizado o cadastro 
geral das cooperativas nacionais e expedir as respec-
tivas certidões;

VI – apresentar ao Conselho, em tempo hábil, a 
proposta orçamentária do órgão, bem como o relatório 
anual de suas atividades;

VII – providenciar todos os meios que assegurem 
o regular funcionamento do Conselho;

VIII – executar quaisquer outras atividades ne-
cessárias ao pleno exercício das atribuições do Con-
selho.
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Art. 101. O Ministério da Agricultura incluirá, em 
sua proposta orçamentária anual, os recursos financei-
ros solicitados pelo Conselho Nacional de Cooperati-
vismo – CNC, para custear seu funcionamento.

Parágrafo único. As contas do Conselho Nacio-
nal de Cooperativismo – CNC, serão prestadas por 
intermédio do Ministério da Agricultura, observada a 
legislação específica que regula a matéria.

Art. 102. Fica mantido, junto ao Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S/A., o “Fundo Nacional de 
Cooperativismo”, criado pelo Decreto-Lei nº 59, de 21 
de novembro de 1966, destinado a prover recursos de 
apoio ao movimento cooperativista nacional.

§ 1º O Fundo de que trata este artigo será, su-
prido por:

I – dotação incluída no orçamento do Ministério 
da Agricultura para o fim específico de incentivos às 
atividades cooperativas;

II – juros e amortizações dos financiamentos re-
alizados com seus recursos;

III – doações, legados e outras rendas even-
tuais;

IV – dotações consignadas pelo Fundo Federal 
Agropecuário e pelo Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – INCRA.

§ 2º Os recursos do Fundo, deduzido o neces-
sário ao custeio de sua administração, serão aplica-
dos pelo Banco Nacional de Crédito Cooperativo SA., 
obrigatoriamente, em financiamento de atividades que 
interessem de maneira relevante o abastecimento das 
populações, a critério do Conselho Nacional de Coo-
perativismo.

§ 3º O Conselho Nacional de Cooperativismo 
poderá, por conta do Fundo, autorizar a concessão de 
estímulos ou auxílios para execução de atividades que, 
pela sua relevância socioeconômica, concorram para o 
desenvolvimento do sistema cooperativista nacional.

CAPÍTULO XV 
Dos Órgãos Governamentais

Art. 103. As cooperativas permanecerão subor-
dinadas, na parte normativa, ao Conselho Nacional 
de Cooperativismo, com exceção das de crédito, das 
seções de crédito das agrícolas mistas e das de ha-
bitação, cujas normas continuarão a ser baixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, relativamente às 
duas primeiras, e Banco Nacional de Habitação, com 
relação à última, observado o disposto no artigo 92 
desta Lei.

Parágrafo único. Os órgãos executivos fede-
rais, visando à execução descentralizada de seus 
serviços, poderão delegar sua competência, total 
ou parcialmente, a órgãos e entidades da adminis-
tração estadual e municipal, bem como, excepcio-
nalmente, a outros órgãos e entidades da adminis-
tração federal.

Art. 104. Os órgãos executivos federais comuni-
carão todas as alterações havidas nas cooperativas 
sob a sua jurisdição ao Conselho Nacional de Coope-
rativismo, para fins de atualização do cadastro geral 
das cooperativas nacionais.

CAPÍTULO XVI 
Da Representação do Sistema Cooperativista

Art. 105. A representação do sistema cooperati-
vista nacional cabe à Organização das Cooperativas 
Brasileiras – OCB, sociedade civil, com sede na Capital 
Federal, órgão técnico-consultivo do Governo, estru-
turada nos termos desta Lei, sem finalidade lucrativa, 
competindo-lhe precipuamente:

a) manter neutralidade política e indiscriminação 
racial, religiosa e social;

b) integrar todos os ramos das atividades coo-
perativistas;

c) manter registro de todas as sociedades coo-
perativas que, para todos os efeitos, integram a Orga-
nização das Cooperativas Brasileiras – OCB;

d) manter serviços de assistência geral ao siste-
ma cooperativista, seja quanto à estrutura social, seja 
quanto aos métodos operacionais e orientação jurídica, 
mediante pareceres e recomendações, sujeitas, quan-
do for o caso, à aprovação do Conselho Nacional de 
Cooperativismo – CNC;

e) denunciar ao Conselho Nacional de Coope-
rativismo práticas nocivas ao desenvolvimento coo-
perativista;

f) opinar nos processos que lhe sejam enca-
minhados pelo Conselho Nacional de Cooperati-
vismo;

g) dispor de setores consultivos especializados, 
de acordo com os ramos de cooperativismo;

h) fixar a política da organização com base nas 
proposições emanadas de seus órgãos técnicos;

i) exercer outras atividades inerentes à sua con-
dição de órgão de representação e defesa do sistema 
cooperativista;

j) manter relações de integração com as entidades 
congêneres do exterior e suas cooperativas.
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§ 1º A Organização das Cooperativas Brasileiras 
– OCB, será constituída de entidades, uma para cada 
Estado, Território e Distrito Federal, criadas com as 
mesmas características da organização nacional.

§ 2º As Assembléias Gerais do órgão central se-
rão formadas pelos Representantes credenciados das 
filiadas, 1 (um) por entidade, admitindo-se proporcio-
nalidade de voto.

§ 3º A proporcionalidade de voto, estabelecida 
no parágrafo anterior, ficará a critério da OCB, base-
ando-se no número de associados – pessoas físicas 
e as exceções previstas nesta Lei – que compõem o 
quadro das cooperativas filiadas.

§ 4º A composição da Diretoria da Organização 
das Cooperativas Brasileiras – OCB será estabelecida 
em seus estatutos sociais.

§ 5º Para o exercício de cargos de Diretoria e 
Conselho Fiscal, as eleições se processarao por es-
crutínio secreto, permitida a reeleição para mais um 
mandato consecutivo.

Art. 106. A atual Organização das Cooperativas 
Brasileiras e as suas filiadas ficam investidas das atri-
buições e prerrogativas conferidas nesta lei, devendo, 
no prazo de 1 (um) ano, promover a adaptação de seus 
estatutos e a transferência da sede nacional.

Art. 107. As cooperativas são obrigadas, para 
seu funcionamento, a registrar-se na Organização das 
Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 
houver, mediante apresentação dos estatutos sociais 
e suas alterações posteriores.

Parágrafo único. Por ocasião do registro, a coo-
perativa pagará 10% (dez por cento) do maior salário 
mínimo vigente, se a soma do respectivo capital in-
tegralizado e fundos não exceder de 250 (duzentos 
e cinqüenta) salários mínimos, e 50% (cinqüenta por 
cento) se aquele montante for superior.

Art. 108. Fica instituída, além do pagamento pre-
visto no parágrafo único do artigo anterior, a Contri-
buição Cooperativista, que será recolhida anualmente 
pela cooperativa após o encerramento de seu exercício 
social, a favor da Organização das Cooperativas Bra-
sileiras de que trata o artigo 105 desta Lei.

§ 1º A Contribuição Cooperativista constituir-se-á 
de importância correspondente a 0,2% (dois décimos 
por cento) do valor do capital integralizado e fundos 
da sociedade cooperativa, no exercício social do ano 
anterior, sendo o respectivo montante distribuído, por 
metade, a suas filiadas, quando constituídas.

§ 2º No caso das cooperativas centrais ou fe-
derações, a Contribuição de que trata o parágrafo 
anterior será calculada sobre os fundos e reservas 
existentes.

§ 3º A Organização das Cooperativas Brasileiras 
poderá estabelecer um teto à Contribuição Coope-
rativista, com base em estudos elaborados pelo seu 
corpo técnico.

CAPÍTULO XVII 
Dos Estímulos Creditícios

Art. 109. Caberá ao Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S/A., estimular e apoiar as cooperativas, 
mediante concessão de financiamentos necessários 
ao seu desenvolvimento.

§ 1º Poderá o Banco Nacional de Crédito Co-
operativo S/A., receber depósitos das cooperativas 
de crédito e das seções de crédito das cooperativas 
agrícolas mistas.

§ 2º Poderá o Banco Nacional de Crédito Coo-
perativo S/A., operar com pessoas físicas ou jurídicas, 
estranhas ao quadro social cooperativo, desde que 
haja benefício para as cooperativas e estas figurem 
na operação bancária.

§ 3º O Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S/A., manterá linhas de crédito específicas para as 
cooperativas, de acordo com o objeto e a natureza de 
suas atividades, a juros módicos e prazos adequados 
inclusive com sistema de garantias ajustado às pecu-
liaridades das cooperativas a que se destinam.

§ 4º O Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S/A., manterá linha especial de crédito para financia-
mento de quotas-partes de capital.

Art. 110. Fica extinta a contribuição de que trata 
o artigo 13 do Decreto-Lei nº 60, de 21 de novembro 
de 1966, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 668, 
de 3 de 3 de julho de 1969.

CAPÍTULO XVIII 
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 111. Serão considerados como renda tribu-
tável os resultados positivos obtidos pelas cooperati-
vas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 
88 desta Lei.

Art. 112. O Balanço Geral e o Relatório do exer-
cício social que as cooperativas deverão encaminhar 
anualmente aos órgãos de controle serão acompanha-
dos, a juízo destes, de parecer emitido por um serviço 
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independente de auditoria credenciado pela Organi-
zação das Cooperativas Brasileiras.

Parágrafo único. Em casos especiais, tendo em 
vista a sede da Cooperativa, o volume de suas ope-
rações e outras circunstâncias dignas de considera-
ção, a exigência da apresentação do parecer pode 
ser dispensada.

Art. 113. Atendidas as deduções determinadas 
pela legislação específica, às sociedades cooperati-
vas ficará assegurada primeira prioridade para o re-
cebimento de seus créditos de pessoas juridicas que 
efetuem descontos na folha de pagamento de seus 
empregados, associados de cooperativas.

Art. 114. Fica estabelecido o prazo de 36 (trinta 
e seis) meses para que as cooperativas atualmente 
registradas nos órgãos competentes reformulem os 
seus estatutos, no que for cabível, adaptando-os ao 
disposto na presente Lei.

Art. 115. As Cooperativas dos Estados, Territórios 
ou do Distrito Federal, enquanto não constituírem seus 
órgãos de representação, serão convocadas às Assem-
bléias da OCB, como vogais, com 60 (sessenta) dias 
de antecedência, mediante editais publicados 3 (três) 
vezes em jornal de grande circulação local.

Art. 116. A presente Lei não altera o disposto nos 
sistemas próprios instituídos para as cooperativas de 
habitação e cooperativas de crédito, aplicando-se ainda, 
no que couber, o regime instituído para essas últimas 
às seções de crédito das agrícolas mistas.

Art. 117. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio e especificamente o Decreto-Lei nº 59, de 21 de 
novembro de 1966, bem como o Decreto nº 60.597, 
de 19 de abril de 1967.

Brasília, 16 de dezembro de 1971; 150º da Inde-
pendência e 83º da República.

LEI Nº 6.981, DE 30 DE MARÇO DE 1982

Altera a redação do art. 42 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971.

O Presidente da República, Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 42 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada as-
sociado presente não terá direito a mais de um voto, 
qualquer que seja o número de suas quotas-partes.

§ 1º Não será permitida a representação por meio 
de mandatário.

§ 2º Quando o número de associados, nas coope-
rativas singulares, exceder a 3.000 (três mil), pode o es-
tatuto estabelecer que os mesmos sejam representados, 
nas Assembléias Gerais, por delegados que tenham a 
qualidade de associados no gozo de seus direitos sociais 
e não exerçam cargos eletivos na sociedade.

§ 4º Admitir-se-á, também, a delegação defini-
da no parágrafo anterior nas cooperativas singulares 
cujo número de associados seja inferior a 3.000 (três 
mil), desde que haja filiados residindo a mais de 50km 
(cinqüenta quilômetros) da sede.

§ 5º Os associados, integrantes de grupos sec-
cionais, que não sejam delegados, poderão compa-
recer às Assembléias Gerais, privados, contudo, de 
voz e voto.

§ 6º As Assembléias Gerais compostas por dele-
gados decidam sobre todas as matérias que, nos ter-
mos da lei dos estatutos, constituem objeto de decisão 
da Assembléia Geral dos associados.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 30 de março de 1982; 161º da Indepen-
dência e 94º da República.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os Projetos que acabam de ser lidos se-
rão publicados e remetidos às Comissões compe-
tentes.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 26, DE 2007

Na forma do disposto no Regimento Interno e 
de acordo com as tradições da Casa, requeremos as 
seguintes homenagens pelo falecimento, dia 30 de 
janeiro do corrente, na cidade do Recife, da Senho-
ra Virgínia Borba Pessoa Guerra, esposa do ilustre e 
honrado ex-Governador de Pernambuco Paulo Pessoa 
Guerra, falecido em 9 de julho de 1977, no exercício 
do mandato de Senador da República. Ele exerceu, 
entre outras proeminentes funções, a Vice-Gover-
nador e Governador de Pernambuco, foi Deputado 
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Federal, por duas legislaturas e Deputado Estadual, 
por uma:

a) inserção em ata de voto de profundo 
pesar;

b) apresentação de condolências aos 
filhos Paulo Guerra Pessoa Filho, João Do-
mingos Pessoa Guerra, Maria Zulmira Guer-
ra, Flávio Guerra, Fernando Guerra, Arabela 
Pessoa Guerra, Virgínia Guerra, Juarez Pessoa 
Guerra, Joaquim Guerra, Maria Madalena Pes-
soa Guerra, Cristina Pereira Guerra, Romero 
Guerra e Evandro Pessoa Guerra.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Marco Maciel.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Para en-
caminhar. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Senador Renan Calheiros, Srªs e Srs. Senadores, em 
breve manifestação, quero justificar o requerimento de 
pesar que apresentei, juntamente com o Senador Jar-
bas Vasconcelos, da Bancada de Pernambuco, e com 
o Senador Heráclito Fortes, da Bancada do Piauí, que, 
aliás, fez grande parte de sua vida escolar e acadê-
mica na cidade do Recife. S. Exª teve a oportunidade 
de trabalhar inclusive com o Governador Paulo Guerra 
ao tempo em que este chefiou o Executivo do Estado 
de Pernambuco.

Com o falecimento de Dona Virgínia – que era 
viúva do Senador Paulo Guerra e deixou treze filhos 
–, o Senado não poderia deixar de manifestar-se para 
expressar o pesar de toda a comunidade pernambu-
cana pelo seu passamento, ela que foi, ao longo de 
quase cinqüenta anos, companheira daquele eminente 
homem público do meu Estado. 

São essas as razões do meu requerimento. Penso 
interpretar o sentimento não somente da Casa, mas 
também do nosso povo, pelo traspasse de tão estima-
da figura da sociedade pernambucana.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Heráclito 
Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI – Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
associo-me à manifestação de pesar dos Senadores 
Marco Maciel e Jarbas Vasconcelos, pernambuca-
nos, assinando o requerimento de voto de pesar pelo 
falecimento de Dª Virgínia Pessoa Guerra.

Trata-se de uma pernambucana conhecida na-
quela terra também por grandes serviços prestados 
ao Estado de Pernambuco, quando, ao lado do mari-
do, que governou o Estado em um momento de crise, 
soube comportar-se com postura exemplar.

Tive uma convivência alegre e fraternal com Dª 
Virginia. Quero, associando-me à manifestação de 
pesar dos Senadores Marco Maciel e Jarbas Vascon-
celos, enviar aos familiares, aos seus treze filhos, aos 
parentes e aos amigos o meu mais profundo voto de 
pesar por essa irreparável perda.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – A Mesa encaminhará o voto de pesar solici-
tado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº 1 DE 2007-CN

Altera os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.439, 
de 29 de dezembro de 2006, que dispõe so-
bre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.439, de 29 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º... ................................................
 ..............................................................
§ 3º As despesas a serem empenhadas 

no exercício de 2007, relativas a diárias, passa-
gens e locomoção, não excederão, no âmbito 
de cada Poder, a 90% (noventa por cento) das 
despesas de mesma natureza empenhadas no 
exercício de 2006, deduzidas as relacionadas 
ao processo eleitoral de 2006.
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§ 4º O limite a que se refere o § 3º não 
se aplica às despesas relativas aos Censos 
Populacional e Agropecuário, constantes do 
programa “1059 – Recenseamentos Gerais”, 
bem assim a passagens e locomoção de Mi-
nistros de Estado, membros de Poder e do 
Ministério Público.

 ................................................... ...(NR)

“Art. 3º O superávit a que se refere o art. 
22 será reduzido em até R$11.283.000.000,00 
(onze bilhões, duzentos e oitenta e três milhões 
de reais), para atendimento da programação 
relativa ao Projeto-Piloto de Investimentos 
Públicos – PPI.

 .................................................. ...“(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,

MENSAGEM Nº 41

Senhores Membros do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada 
deliberação de Vossas

Excelências o texto do projeto de lei que “Altera 
os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro 
de 2006, que dispõe sobre as diretrizes para a elabo-
ração da Lei Orçamentária de 2007”.

Brasília, 22 de janeiro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 11/2007/MP

Brasília, 17 de janeiro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para propor al-
teração nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.439, de 29 
de dezembro de 2006, que dispõe sobre as diretri-
zes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2007 
(LDO-2007).

2. A alteração proposta para o artigo 3º tem por 
objetivo possibilitar que a União aumente substancial-
mente os investimentos tão necessários ao indispen-
sável crescimento econômico do Brasil. Assim, é pro-
posto um aumento do Projeto Piloto de Investimento 
no valor equivalente a 0,3% do Produto Interno Bruto 
– PIB. Tal medida possibilita a incorporação de R$6,69 
bilhões ao investimento anteriormente previsto, perfa-
zendo um montante de R$11,28 bilhões.

3. A ampliação possibilita a implementação do 
conjunto de medidas previstas no Programa de Ace-
leração do Crescimento – PAC, como ponto central 
na estratégia de dar à infra-estrutura do País as con-
dições necessárias de suporte ao crescimento eco-
nômico acelerado.

4. É de se ressaltar que os projetos a serem 
incluídos no PPI devem ostentar a característica de 
constituição de ativos, que contribuirão para gerar re-
sultados positivos no futuro para o setor público e para 
a economia como um todo, superiores ao aumento do 
endividamento deles decorrente.

5. A alteração dos parágrafos 3º e 4º do artigo 2º 
visam aprimorar o texto de forma a alcançar o objeti-
vo proposto de controlar o gasto público relacionado 
a despesas não finalísticas, sem impedir, todavia, a 
consecução de políticas públicas relevantes.

6. Neste sentido, propõe-se nova redação ao 
parágrafo V de forma a excluir as despesas de publi-
cidade da regra que as limitam a noventa por cento 
dos valores empenhados em 2006. Esta alteração é 
de fundamental importância, já que não foram feitas 
distinções quanto à finalidade deste tipo de despesa, 
o que imputa limitação insustentável sobre a dispo-
nibilidade para implementar campanhas publicitárias 
de utilidade pública imprescindíveis para a sociedade, 
tais como as voltadas para a vacinação da população, 
combate a endemias, exames nacionais de ensino, li-
vro didático e merenda escolar, preservação do meio-
ambiente e outras. Além disto, a limitação afeta todas 
as despesas com publicações oficiais, a exemplo das 
que circulam nos Diários Oficiais da União e da Justi-
ça, o que inviabilizara a publicação de editais, convê-
nios, acórdãos, portarias, decretos e outros atos, sem 
os quais a administração dos três poderes da União 
corre o risco de paralisação.

7. Ainda no que se refere à alteração do parágra-
fo 3º, a proposta visa deduzir da despesa empenha-
da em 2006 com diárias, passagens e locomoção, os 
valores empenhados vinculados ao processo eleitoral 
que, por sua natureza atípica, não devem ser consi-
derados na base para a limitação, sob pena de tomar 
o dispositivo inócuo.

8. Quanto ao parágrafo 42, propõe-se deduzir da 
restrição imposta a diárias, passagens e locomoção, 
as despesas previstas para os Censos Populacional e 
Agropecuário, constantes do programa “1059 – Recen-
seamentos Gerais”, que não foram realizadas em 2006 
e, portanto, não deveriam ser incluídas na regra que 
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limita as despesas mencionadas a noventa por cento 
dos valores empenhados em 2006, caso contrário es-
tas ações de governo inviabilizar-se-iam.

9. Diante do exposto, submeto à consideração de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, em que se 
propõe alterar os artigos 2º e 3º da Lei nº 11.439, de 29 
de dezembro de 2006, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária de 2007.

Respeitosamente, – João Bernardo de Azeve-
do Bringel.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.439, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da Lei Orçamentária de 2007 e dá 
outras providências. 

....................................................................................

DAS METAS E PRIORIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º A elaboração e aprovação do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2007 e a execução da respectiva 
lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta 
de superávit primário para o setor público consolida-
do, equivalente a 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) do Produto Interno Bruto PIB, 
sendo 2,45% (dois inteiros e quarenta e cinco centési-
mos por cento) para os Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social e 0,70% (setenta centésimos por cento) 
para o Programa de Dispêndios Globais, conforme 
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante 
do Anexo IV desta Lei.

§ 1º Poderá haver compensação entre as metas 
estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social e para o Programa de Dispêndios Globais 
de que trata o art. 11, inciso VI, desta Lei.

§ 2º (VETADO)
§ 3º A despesa empenhada no exercício de 2007 

relativa a publicidade, diárias, passagens e locomo-
ção, no âmbito de cada Poder, não excederá a 90% 
(noventa por cento) dos valores empenhados no exer-
cício de 2006.

§ 4º O limite a que se refere o parágrafo anterior 
não se aplica a despesas com passagens e locomo-
ção de Ministros de Estado e membros de Poder e do 
Ministério Público.

§ 5º As propostas de atos que resultem em cria-
ção ou aumento de despesa obrigatória de caráter 
continuado, entendida aquela que constitui ou venha 
a se constituir em obrigação constitucional ou legal da 
União, além de atender ao disposto no art. 17 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, deverão, previamente 
à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a seguir 
para que se manifestem sobre a compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira:

I – no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, 
que se manifestarão conjuntamente;

II – no âmbito dos demais Poderes, aos órgãos 
competentes.

§ 6º Para fins de realização da audiência pública 
prevista no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, o Poder Executivo encaminhará ao Con-
gresso Nacional, no prazo de até 3 (três) dias antes 
da audiência, relatórios de avaliação do cumprimento 
da meta de superávit primário, com as justificativas 
de eventuais desvios e indicação das medidas corre-
tivas adotadas.

§ 7º Os relatórios previstos no § 6º deste artigo 
demonstrarão também:

I – os parâmetros esperados para o crescimento 
do PIB, índice de inflação, taxa de juros nominal e real 
e os efetivamente observados; e

II – o estoque e o serviço da dívida pública fede-
ral, comparando a posição do início do exercício com 
a observada ao final de cada quadrimestre.

§ 8º O excesso verificado em relação à meta de 
superávit primário para o conjunto dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social e do Programa de Dis-
pêndios Globais de 3,15% (três inteiros e quinze cen-
tésimos por cento) do PIB, fixada no caput do art. 2º 
da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, poderá 
ser utilizado para atendimento de programação rela-
tiva ao Projeto Piloto de Investimentos Públicos – PPI 
no exercício de 2007, desde que obtida a meta de su-
perávit primário para o setor público consolidado, no 
exercício de 2006, equivalente a 4,25% (quatro inteiros 
e vinte e cinco centésimos por cento) do PIB.

§ 9º o montante a que se refere o § 8º deste 
artigo, destinado à programação relativa ao Projeto 
Piloto de Investimentos Públicos – PPI, será limitado 
ao excesso apurado em relação à meta de superávit 
primário para o setor público consolidado no exercício 
de 2006, equivalente a 4,25% (quatro inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento) do PIB.
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Art. 3º O superávit a que se refere o art. 2º desta 
Lei será reduzido em até R$4.590.000.000,00 (quatro 
bilhões, quinhentos e noventa milhões de reais), para 
o atendimento da programação relativa ao Projeto-
Piloto de Investimentos Públicos – PPI, constante de 
anexo específico do Projeto e da Lei Orçamentária 
de 2007.

Parágrafo único. O valor de que trata o caput deste 
artigo poderá ser ampliado até o montante:

I – dos restos a pagar relativos a despesas cujo 
identificador de resultado primário seja “3”; e

II – da parcela adicional a que se refere os §§ 8º 
e 9º do art. 2º.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O projeto de lei que acaba de ser lido foi enca-
minhado à Secretaria da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Nos termos da Resolução 1, de 2006-CN, a Pre-
sidência estabelece o seguinte calendário para trami-
tação do projeto:

Leitura: 6-2-2007
Até 11-2 Publicação e distribuição de avulsos;
Até 18-2 Prazo final para apresentação de emendas.
Até 23-2 Publicação e distribuição de avulsos das 
emendas.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência comunica ao Plenário que du-
rante o prazo único previsto no art. 122, II, b, combi-
nado com o art. 375, inciso I, do Regimento Interno, 
foi apresentada uma emenda perante a Comissão 
de Assuntos Econômicos, ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 124, de 2006 (nº 7.514/2006, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005 (estabelece incentivos fiscais para empresas 
que investem em projetos de pesquisa científica e 
tecnológica).

A emenda vai à publicação no Diário do Senado 
Federal e em avulsos para distribuição às Srªs e aos 
Srs. Senadores, na forma regimental.

A matéria volta às Comissões de Assuntos Eco-
nômicos e de Educação, para exame do Projeto e da 
emenda.

É a seguinte a emenda apresentada:

EMENDA Nº 1, DE PLENÁRIO

Acrescente-se ao presente Projeto de Lei, onde 
couber, o seguinte artigo que altera a Lei nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005, como se segue:

Art. 20. Fica revogado o artigo 26 da Lei 
nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

 
Justificação

Os incentivos previstos na Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005 para inovação tecnológica são 
de caráter geral aplicáveis a todos os segmentos eco-
nômicos e têm o nobre propósito de estimular inves-
timentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 
no País com vistas a ampliar sua competitividade e 
autonomia tecnológica.

A exclusão contida no seu artigo 26 aplicada 
às empresas que se utilizam dos benefícios de que 
tratam as Leis nºs 8.248/91, 8.387/91, 10.176/01 e 
11.077/04, implica injustificável alijamento de uma 
parcela significativa do setor da tecnologia da infor-
mação, principalmente porque os benefícios dessa 
legislação consistentes numa redução de 85% do 
IPI na venda do produto final, não são incompatíveis 
e tampouco cumulativos com os benefícios da Lei 
nº 11.196/05. Enquanto aquela legislação de TI con-
templa o produto final, os incentivos à inovação têm 
como destinação as atividades geradoras de novos 
produtos e serviços. Releva destacar que, o setor de 
tecnologia da informação, para beneficiar-se dos in-
centivos da legislação de TI, tem, como contrapartida, 
o ônus de investir no País, com recursos próprios, em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, anulan-
do em grande parte as vantagens fiscais recebidas 
e essas atividades de P&D não recebem incentivos 
de qualquer natureza.

A exclusão dessas empresas pelo artigo 26 revela 
uma visão estreita das possibilidades e potencialidades 
desse segmento que tem na inovação tecnológica sua 
característica mais importante.

A proposta de supressão do artigo 26 da Lei nº 
11.196/05, visa assegurar às empresas de tecnologia 
da informação que se beneficiam da legislação de 
informática igual acesso aos benefícios concedidos 
à inovação tecnológica que são distintos, de grande 
relevância para a competitividade do País e que pelo 
seu caráter geral não comporta discriminações seto-
riais pois estas reduzem suas vantagens comparativas 
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em relação aos demais segmentos beneficiados que 
não estão obrigados a cumprir parâmetros rígidos de 
contrapartida.

Sala das sessões, de 2006. – Senador Flexa 
Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, expediente que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário.

É lido o seguinte:

Aviso nº 17/MF

Brasília, 10 de janeiro de 2007

Assunto: Credenciamento de Servidor para consulta 
a documentos de CPI

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, e seguindo as orientações de 

Vossa Excelência contidas no Ofício SF nº 1636/2006 
(cópia em anexo), encaminhado a este Ministério da 
Fazenda na data de 11 de setembro de 2006, sirvo-
me do presente para indicar o Procurador da Fazen-
da Nacional André de Sosa Vérri, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil – Secção São Paulo, sob o 
número 225.389, portador da Cédula de Identidade 
nº 28.507.740-5 (SSP/SP), para compulsar os docu-
mentos produzidos pela CPMI dos Correios relativos 
à apuração recomendada à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, constante da fl. 316, Volume I, do 
Relatório Final respectivo.

Atenciosamente, – Bernard Appy, Ministro de 
Estado da Fazenda Interino.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O expediente que acaba de ser lido, juntado 
ao processado do Requerimento nº 3, de 2005 – CN 
(CPMI dos Correios), vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, propostas de emenda à Cons-
tituição que passo a ler.

São lidas as seguintes:

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL  
Nº 1,  DE 2007

Acrescenta parágrafo ao art. 56 da 
Constituição Federal, para vedar a convo-
cação de suplente durante o período de 
recesso legislativo.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-

tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O art. 56 da Constituição Federal passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 56. ... ..............................................
 ..............................................................
§ 4º Não haverá a convocação de suplen-

te durante os períodos de recesso do Poder 
Legislativo. (NR)”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

A recente convocação de suplentes para posse 
no dia 1º de janeiro de 2007, com mandatos a encenar 
em 31 do mesmo mês, repercutiu de maneira bastante 
negativa. Os novos empossados exerceram o mandato 
apenas durante o recesso do Poder Legislativo, não 
lhes sendo possível participar de sessões ou reuniões 
e apresentar proposições. Ao mesmo tempo, fizeram 
jus ao recebimento do subsídio mensal e dos subsídios 
referentes ao início e ao término da sessão legislativa, 
assim como a todas as demais prerrogativas e direitos 
inerentes ao cargo.

Resta evidente que, durante o recesso legislativo, 
os suplentes empossados não exercem plenamente o 
mandato e a opinião pública identifica os recursos co-
locados à sua disposição como desperdício de dinheiro 
público. Sem dúvida, as notícias veiculadas apontam a 
ocorrência de abusos, principalmente no que se refere 
ao uso da verba indenizatória, de difícil explicação em 
períodos nos quais não há funcionamento do plenário.

A proposição que apresentamos visa corrigir tal 
situação ao vedar a convocação de suplentes durante 
o recesso do Poder Legislativo. Mantido o recesso, não 
há porque convocá-los, mas tão logo sejam retomados 
os trabalhos, pela sessão inaugural prevista no art. 57, 
§ 3º, inciso I da Constituição Federal, ou pelas sessões 
preparatórias (art. 57, § 4º da CF), ou por convocação 
extraordinária (art. 57, § 6º da CF), a convocação será 
efetivada, garantindo-se a plena representatividade das 
Casas do Congresso Nacional.

Pelo caráter moralizador da medida proposta, que 
também visa preservar a imagem do Poder Legislativo, 
em conformidade com os princípios da moralidade e 
eficiência administrativa, esperamos contar com o apoio 
dos membros dessa Casa para sua aprovação.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador  Walter Pereira.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 2, DE 2007

Acrescenta parágrafo ao Art. 17 da 
Constituição Federal para autorizar distin-
ções entre partidos políticos para fins de 
funcionamento parlamentar, com base no 
seu desempenho eleitoral.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O art. 17 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 17. ... ..............................................
 ..............................................................
§ 5º Para fins de funcionamento parla-

mentar, a lei poderá estabelecer distinções 
entre os partidos que obtenham um mínimo 
de cinco por cento de todos os votos válidos 
nas eleições para a Câmara dos Deputados, 
distribuídos em, pelo menos, um terço dos Es-
tados, com um mínimo de dois por cento dos 
votos válidos de cada um desses Estados na 
mesma eleição, e os partidos que não atinjam 
esse patamar. (NR)”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor em 1º de janeiro de 2010.

Justificação

Em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal 
julgou inconstitucionais os artigos da Lei nº 9.096, de 
19 de setembro de 1995, que impunham restrições 
ao funcionamento parlamentar de partidos que não 
alcançassem, na eleição para a Câmara dos Depu-
tados, certo patamar de votos.

A medida vigora hoje em 44 países que, a exem-
plo da Alemanha, em sua iniciativa de 1959, buscam 
reduzir o número de partidos, o que lhes pareceu ne-
cessário à governabilidade e à racionalidade da cena 
política.

Entre nós, já em 1965, pela Lei nº 4.740, de 15 
de junho daquele ano, tentou-se cláusula mais rigoro-
sa: só poderia pleitear sua organização o partido que 

contasse, inicialmente, com cinco por cento de elei-
torado que houvesse votado na última eleição geral 
para a Câmara dos Deputados, distribuídos em sete 
ou mais Estados, com o mínimo de sete por cento em 
cada um deles.

Depois, com a Constituição de 1967, exigiu-se, 
para que os partidos funcionassem, que atingissem 
eles dez por cento do eleitorado que houvesse votado 
para a eleição geral para a Câmara, distribuídos em 
dois terços dos Estados, com um mínimo de sete por 
cento em cada um deles.

Com a Emenda Constitucional nº 1, de 1969, a 
exigência passou a ser de cinco por cento dos votos 
dados à eleição para a Câmara Federal, distribuídos, 
pelos menos, em sete Estados, com o mínimo de sete 
por cento em cada um deles.

Mais uma alteração foi trazida pela Emenda Cons-
titucional nº 11, de 13 de outubro de 1978, passando 
o funcionamento dos partidos a depender que alcan-
çassem eles o apoio, expresso em votos, de cinco por 
cento do eleitorado que houvesse votado na última 
eleição geral para a Câmara, distribuídos, pelo menos, 
por nove Estados, com um mínimo de três por cento 
em cada um deles.

Mas nunca foi aplicada a cláusula.
Com o novo texto da Lei nº 9.096, de 19 de setem-

bro de 1995, que “Dispõe sobre os Partidos Políticos 
e regulamenta os artigos 17 e 14, parágrafo 3, inciso 
V, da Constituição Federal”, foi atenuado seu rigor ini-
cial, mantendo, agora, os partidos os mandatos obti-
dos e dispondo sobre os recursos recebidos do Fundo 
Partidário, o tempo de horário gratuito no rádio e na 
televisão e a representação proporcional nas mesas 
e comissões do Congresso.

Entendendo-se por demais necessária a cláusu-
la de desempenho, a exemplo de expressivos países 
que a adotam, com rica história de proteção aos di-
reitos políticos, cabe restaurá-la por meio da presente 
emenda Constitucional.

Sala de Sessões, 6 de fevereiro de 2007.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 3, DE 2007

Acrescenta inciso V ao § 1º do art. 62 
da Constituição Federal, para vedar a edi-
ção da medida provisória sobre matéria 
objeto de projeto de lei em tramitação no 
Congresso Nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O § 1º do art. 62 da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

Art. 62. ............................... ...................
§ 1º ................................... ....................
 ..............................................................
V – objeto de tratamento, ainda que par-

cial, em projeto de lei em tramitação em qual-
quer das Casas do Congresso Nacional.

 .................. ....................................(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data da sua publicação.

Justificação

Desde a promulgação da Carta de 1988, o 
instituto das medidas provisórias, como prerroga-
tiva excepcional do Presidente da República, vem 
sendo alvo de críticas, mais ou menos procedentes, 
tanto por parte da doutrina jurídico-constitucional, 
como por parte de segmentos relevantes do siste-
ma político.

O principal aspecto desse escrutínio crítico 
diz respeito ao que é tido com verdadeira usurpa-

ção da competência do Congresso Nacional, que é 
a Casa Legislativa por excelência. Como o atendi-
mento dos pressupostos de urgência e relevância 
tem-se revelado evasivo, no que respeita ao editor 
desses atos, o Chefe do Executivo, e ambíguo do 
ponto de vista da apreciação dos órgãos legislativos, 
o resultado é uma crescente avalanche de medidas 
provisórias, sobre os mais diversos assuntos. Muitas 
vezes pego de surpresa, o Congresso Nacional não 
dispõe nem de parâmetros objetivos para rejeitar a 
proposta nem de tempo suficiente para aperfeiçoar 
seu conteúdo em ritmo consentâneo com os traba-
lhos parlamentares.

É com o objetivo de obviar a inaceitável freqüên-
cia de edição de medidas provisórias pelo Presidente 
da República e a usurpação de tarefas que seriam da 
competência legítima do Congresso Nacional que sub-
metemos à aprovação dos eminentes pares a presente 
proposta de emenda à Constituição.

Trata-se de promover o aditamento de inciso V 
ao § 1º do art. 62 da Carta Política, com o propósito 
de ampliar a vedação da edição de medida provisória 
em razão de matéria. Segundo a proposta, a veda-
ção se estenderia também às matérias já tratadas em 
projetos de lei em tramitação em qualquer das Casas 
do Congresso Nacional. Além de racionalizar e con-
ferir economia processual ao processo legislativo, a 
medida tem a finalidade de reconhecer e prestigiar 
a eficácia dos trabalhos legislativos a cargo do Con-
gresso Nacional, detentor da prerrogativa de inovar, 
pela ótica da legisprudência, o ordenamento jurídico 
nacional.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

........................................ ............................................
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta:
........................................ ............................................

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.
........................................ ............................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presi-
dente da República poderá adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional.
........................................ ............................................

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias 
sobre matéria:

I – relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, 
partidos políticos e direito eleitoral;

b) direito penal, processual penal e processual 
civil;

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, a carreira e a garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, 
orçamento e créditos adicionais e suplementares, res-
salvado o previsto no art. 167, § 3º;

II – que vise à detenção ou seqüestro de bens, de 
poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;

III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado 

pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou 
veto do Presidente da República.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As Propostas de Emenda à Constituição que 
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acabam de ser lidas estão sujeitas às disposições 
constantes nos art. 354 e seguintes do Regimento 
Interno.

As matérias vão à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 277, 
de 2003, de autoria do Senador Aelton Freitas, que 
altera o inciso III do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, de modo a incluir cinqüenta e oito 
municípios do Estado de Minas Gerais como benefi-
ciários do Fundo de Financiamento Constitucional do 
Centro-Oeste (FCO).

Ao Projeto foi apresentada uma emenda, que 
será lida.

Sobre a mesa, emenda que passo a ler.

É lida a seguinte:

EMENDA Nº 1-PLEN

Suprima-se o texto “além de parte do Estado de 
Minas Gerais relativa aos Municípios de Abadia dos 
Dourados, Água Comprida, Araguari, Araporã, Arapuã, 
Araxá, Arinos, Bonfinópolis de Minas, Brasilândia de 
Minas, Buritis, Cabeceira Grande, Cachoeira Dourada, 
Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos, Capi-
nópolis, Canápolis, Carmo do Paranaíba, Carneirinho, 
Cascalho Rico, Centralina, Comendador Gomes, Con-
ceição das Alagoas, Conquista, Coromandel, Cruzei-
ro da Fortaleza, Delta, Dom Bosco, Dourado Quara, 
Estrela do Sul, Formoso, Fronteira, Frutal, Grupiara, 
Guarda-Mor, Guimarânea, Gurinhatã, Ibiá, Indianópolis, 
Ipiaçu, Iraí de Minas, Itapajipe, Ituiutaba, Iturama, João 
Pinheiro, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, 
Limeira do Oeste, Matutina, Monte Alegre de Minas, 
Monte Carmelo, Natalândia, Nova Ponte, Paracatu, 
Patos de Minas, Patrocínio, Perdizes, Pedrinópolis, Pi-
rajuba, Planura, Prata, Pratinha, Presidente Olegário, 
Rio Paranaíba, Romaria, Sacramento, Santa Juliana, 
Santa Rosa, Santa Vitória, São Francisco de Sales, 
São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra do Salitre, 
Tapira, Tiros, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, Unaí, 
União de Minas, Uruana de Minas, Varjão de Minas, 
Vazante e Veríssimo”, constante do inciso III do art. 5º 
da Lei nº 7.827, de 1989, nos termos da redação pro-
posta pelo art. 1º do PLS nº 277, de 2003.

Justificação

Trago à consideração de meus Pares uma Emen-
da ao Projeto de Lei do Senado nº 277, de 2003, que 
altera o inciso III do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, de modo a incluir municípios do 
Estado de Minas Gerais na área de atuação do Fun-

do Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO).

Atualmente, ainda que não seja satisfatório para 
os analistas mineiros, há um critério objetivo para o 
acesso ao FCO: estar situado na região geográfica 
do Centro-Oeste, no conceito do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). Caso o PLS nº 277, de 
2003, venha a tornar-se Lei, não haverá mais esse cri-
tério objetivo. Assim, haverá permanente pressão dos 
municípios limítrofes aos que terão acesso ao FCO 
para que também passem a ter acesso aos recursos 
do mesmo. Essa pressão será intensa na região natu-
ral do cerrado ou do campo cerrado, mas também se 
estenderá à área de transição, pois todos os agentes 
econômicos se sentirão com direito ao acesso ao cré-
dito nas condições oferecidas pelo FCO.

No Nordeste, desde as primeiras definições do 
Polígono das Secas, uma pequena área mineira foi 
incluída, pois apresenta as condições naturais de 
semi-aridez. No entanto, por inexistir critério objetivo, 
as lideranças locais têm pressionado os parlamentares 
mineiros a acrescentar um número cada vez maior de 
municípios à área de atuação do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste (FNE). Atualmente, entre 
cidades já incluídas e as que constam de projetos de 
lei em tramitação no Congresso Nacional, constata-se 
que cerca de um terço das cidades mineiras já estariam 
inseridas na área de abrangência do FNE.

O processo de expansão da área do FNE extra-
polou o território mineiro e levou à inclusão do norte do 
Espírito Santo, sub-região muito mais desenvolvida que 
qualquer outra da Região Nordeste. Por último, o Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro está desenvolvendo 
gestões no sentido de incluir o noroeste fluminense na 
área de atuação da Sudene e, conseqüentemente, do 
FNE pois acompanha o bem sucedido processo político 
ocorrido em Minas Gerais. Ou seja, se não há critério 
objetivo, não há como colocar um ponto de corte na fila, 
e, passando um, todos se sentem com direito a também 
passar a ter acesso aos recursos dos Fundos Consti-
tucionais de Financiamento, cujas taxas de juros são, 
via de regra, inferiores àquelas vigentes no mercado 
de crédito de fomento às atividades produtivas.

Como Minas Gerais apresenta grande região com 
as características do cerrado e, também, uma extensa 
região de transição entre a paisagem natural do cerra-
do e a Zona da Mata, certamente o Congresso Nacio-
nal assistirá, a partir da eventual aprovação do PLS nº 
277/2003, o permanente trabalho dos parlamentares 
mineiros no sentido de expandir a área estadual inserida 
no Centro-Oeste, para efeito de acesso ao crédito em 
condições mais favorecidas do FCO, como resultado 
da pressão das lideranças locais dos municípios que 
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ainda não tenham sido incluídos na área de atuação 
desse Fundo.

O segundo problema consiste no antagonismo 
existente entre o objetivo do PLS nº 277/2003, a ex-
pansão do contingente de agentes econômicos com 
direito aos recursos do FCO, e o contexto de escassez 
dos mesmos, o que levou o Governo Federal a aprovar 
subvenção econômica ao Banco do Brasil de R$1,8 
bilhão, em 2004, para equalizar taxas de juros em fi-
nanciamentos pelo Banco do Brasil, na área do FCO, 
com recursos de outras fontes que não o próprio Fun-
do Constitucional (Lei nº 11.011, de 2004, oriunda da 
Medida Provisória nº 205, de 6 de agosto de 2004).

Os seguintes trechos da Exposição de Motivos 
que encaminhou a Medida Provisória nº 205/2004 são 
muito ilustrativos na apresentação do contexto vigente 
de escassez de recursos do FCO para crédito:

Submetemos à elevada apreciação de 
Vossa Excelência a anexa proposta de medi-
da provisória, que tem por objetivo autorizar 
a subvenção, sob a forma de equalização de 
taxas de juros, para investimentos do setor 
privado na área de abrangência do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste (FCO), em operações de crédito con-
tratadas com recursos do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador – FAT.

2. Essa iniciativa busca viabilizar o aporte 
de novos recursos para atender a expressiva 
demanda por investimentos de longo prazo no 
Centro-Oeste, que hoje se encontra represada 
por haver extrapolado a capacidade de atendi-
mento no âmbito da programação orçamentária 
do FCO, no exercício de 2004. O Ministério da 
integração Nacional vem desenvolvendo ações, 
junto aos bancos administradores dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte 
(FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste 
(FCO), buscando a melhoria do desempenho 
operacional desses Fundos, de modo que os 
recursos sejam aplicados, em sua totalidade, 
nas atividades produtivas, com atendimento 
preferencial aos mini e pequenos produtores 
rurais e às micro e pequenas empresas.

3. Para as regiões Norte e Nordeste, es-
tima-se que os recursos previstos nas progra-
mações do FNO e FNE serão suficientes para 
o atendimento da demanda. Quanto ao FCO, 
tendo por base a grande procura por financia-
mento de longo prazo na região, no montante 
de R$2,5 bilhões, em sua maioria com proposta 
já protocolada no Banco do Brasil S.A., verifi-
ca-se que o orçamento do Fundo para 2004, 

da ordem de R$ 1,4 bilhão, não será bastante 
para suprir as necessidades de investimentos 
dos setores produtivos.

4. Essa escassez de recursos tem cau-
sado inquietação aos produtores rurais e em-
presas que exercem atividades produtivas no 
Centro-Oeste, com reflexos negativos para o 
dinamismo da economia regional. O assunto 
foi amplamente debatido no âmbito do Con-
selho Deliberativo do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (CONDEL/
FCO), tendo os representantes dos governos 
do Distrito Federal e dos Estados de Goiás, 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul registrado 
grande preocupação diante da incapacidade 
do FCO em atender a demanda de projetos 
estruturantes na região, visto que se trata de 
importantes indutores de geração de empre-
go e renda.

Em 2006, houve uma mudança no cenário de 
oferta e demanda pelos recursos do FCO. Segundo 
o Boletim Informativo dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento (FCO, FNE e FNO), na posição de 30-
9-2006, as aplicações do FCO, até setembro de 2006, 
estavam em R$ 954 milhões, que, anualizados, cor-
respondem a R$1.272 milhões.

Como o valor das aplicações foi de quase R$1,5 
bilhão em 2005, a queda estimada entre 2005 e 2006 
terá sido de menos de 20%, em um ano considerado 
ruim para a agricultura regional. Por outro lado, a dis-
ponibilidade de recursos era de R$ 1 bilhão, em setem-
bro de 2006, que, anualizados, equivalem a R$1.334 
milhões. A “sobra” de recursos seria de apenas R$63 
milhões em 2006, ano que foi atípico. Atualmente, 
ainda segundo o Boletim Informativo, a tendência é 
de aumento das aplicações. Ou seja, pode-se afirmar 
que a tendência de escassez de recursos tende a se 
manter, não sendo aconselhável, por isso, a inclusão 
dos municípios mineiros.

Caso os parlamentares mineiros venham a ter 
sucesso, com a aprovação do PLS nº 277/2003, o re-
sultado alcançado corresponderá ao aumento do nú-
mero de “beneficiários do FCO” ao mesmo tempo em 
que já se assiste à escassez crescente na oferta de 
recursos. Pois, tal como ocorreu com o FNE, onde o 
aumento de sua área de cobertura não correspondeu 
à elevação da oferta de recursos, também no Centro-
Oeste não haverá elevação dos recursos destinados 
ao FCO. E, tal como já aconteceu em 2004 e 2005, 
caberá ao Tesouro Nacional, ou seja, ao contribuinte, 
o encargo de custear a oferta de recursos adicionais 
para atender aos agentes produtivos mineiros recém-
chegados à área de atuação do FCO.
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Em resumo, outros fatores a serem empregados 
na discussão da inclusão de municípios de MG como 
beneficiários dos recursos do FCO são os seguintes:

a) qualquer aumento das áreas de atua-
ção de cada Fundo acarretará, como resultado 
prático, uma pulverização dos recursos, em 
detrimento das áreas atualmente assistidas;

b) nas áreas fronteiriças, não apenas 
do Estado de Goiás com Minas Gerais, mas, 
como, de resto, de todos os demais Estados 
da Federação, configuram-se situações em que 
os aspectos geográficos, históricos, culturais, 
econômicos e sociais dos municípios guardam 
alguma similaridade;

c) situações idênticas poderão ocorrer, 
por exemplo, nas fronteiras do Estado de Mato 
Grosso do Sul com os Estados do Paraná e 
de São Paulo, resultando em uma situação 
em que municípios localizados nesses esta-
dos poderiam reclamar, também, o mesmo 
tratamento dispensado aos novos municípios 
que vierem a ser incluídos na área de atua-
ção do FCO;

d) a inclusão de novos municípios na 
área de atuação do FCO abrirá, sem qualquer 
sombra de dúvida, um precedente perigoso e 
indesejável, pois sempre, em qualquer situa-
ção, existirão áreas limítrofes àquelas abran-
gidas pelo Fundo que se acharão no direito de 
também reivindicar sua inclusão;

e) os municípios mais pobres do Estado 
de Minas Gerais, localizados em sua área se-
tentrional, já foram incluídos na área de atua-
ção da Sudene, podendo, assim, se valer dos 
créditos com recursos do FNE.

Por último, um argumento a mais para a não in-
clusão seria o seguinte: no ano de 2006, a TJLP, taxa 
básica para os empréstimos realizados com recursos 
do BNDES, foi reduzida de 9,75% ao ano para 6,85% 
ao ano, representando uma queda de 29,7%. Dessa 
forma, os recursos do BNDES passaram a ser apli-
cados com taxas de juros menores. Os tomadores de 
empréstimos com recursos do BNDES se obrigam a 
pagar, além da TJLP, uma taxa de risco, mas, mesmo 
assim, o custo do financiamento passou a ser bem in-
ferior ao que era até o início do corrente ano.

Ainda em relação às aplicações do Sistema BNDES, 
cabe considerar o atendimento à demanda dos produto-
res e das empresas mineiras no ano de 2005. Enquanto o 
FCO contou com apenas R$1.468 milhões para atender a 
toda economia do Centro-Oeste, o Sistema BNDES aplicou 
em Minas Gerais R$2.942 milhões. Ou seja, a economia 

mineira está sendo muito bem atendida com os recursos 
sob a administração do BNDES, e a taxas similares às 
cobradas pelo Banco do Brasil como agente operador 
do FCO. Em síntese, a economia mineira já conta com o 
apoio do Sistema BNDES que aplicou em 2005 o dobro 
de recursos aplicados pelo FCO para todos os empreen-
dedores e empresas da Região Centro-Oeste.

Com esses argumentos, espero ter apresentado 
aos meus Pares a justificação da alteração proposta 
ao PLS nº 277, de 2003.

Sala das Sessões, – Senadora Lúcia Vânia.

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A emenda, juntada ao processado da referi-
da matéria, vai ao exame da Comissão de Assuntos 
Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 435, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do parágrafo 
único do art. 353 do Regimento Interno.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 435, de 2006 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.211, de 
2006, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária para o 
terceiro trimestre de 2006.

À matéria não foram oferecidas emendas peran-
te a Mesa. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 

oferecendo a redação final da matéria, que será lido 
pelo Sr. 1º Secretário.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 6, DE 2007 
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 435, de 2006.
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A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 435, de 2006, 
que aprova a Programação Monetária para o quarto 
trimestre de 2006.

ANEXO AO PARECER Nº 6, DE 2007

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 435, de 2006.

Aprova a Programação Monetária para 
o quarto trimestre de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovada a Programação Monetária para 

o quarto trimestre de 2006, nos termos da Mensagem 
nº 228, de 2006 (nº 855/2006, na origem).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação a redação final.
As Sras e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item 2:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 225, DE 2006

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 225, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que altera e acrescenta dispositi-
vos à Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que 
dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou oculta-

ção de bens, direitos e valores; a prevenção da 
utilização do sistema financeiro para os ilícitos 
previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras – COAF, e dá outras 
providências (torna obrigatória a identificação 
de clientes, a informação de operações, a co-
municação de transferências internacionais e 
aumenta os valores das multas).

A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria 
será submetida a dois turnos, de discussão e votação, 
nos termos do art. 143 do Regimento Comum.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão, 
em primeiro turno.

Poderão ser oferecidas emendas à proposição 
até o encerramento da discussão.

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1º 
Secretário, Senador Efraim Morais.

É lida a seguinte:

EMENDA Nº 1-PLEN

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 225, DE 2006  
(Da CPMI dos Correios)

Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
nº 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe 
sobre os crimes de lavagem’ ou ocultação 
de bens, direitos e valores; a prevenção da 
utilização do sistema financeiro para os ilí-
citos previstos nesta lei; cria o Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras – COAF, 
e dá outras o providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Substitua-se nos artigos 1º, § 1º, § 2º, 1º artigo 2º, 
II e § 1º artigo 4º, § 2º e artigo 8º da Lei nº 9.613/98 a 
expressão “infrações penais” por “crimes relacionados 
nesta Lei e em Resoluções do Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras – COAF”, dando-se a seguinte 
redação ao artigo 1º Lei:

“Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, 
origem, localização, disposição, movimentação 
ou propriedade de bens, direitos ou valores 
provenientes, direta ou indiretamente, de cri-
mes relacionados nesta Lei e em Resoluções 
do Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras – COAF:

I – de tráfico ilícito de substâncias entor-
pecentes ou drogas afins;

II – de terrorismo;
II – de terrorismo e seu financiamento;
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III – de contrabando ou tráfico de ar-
mas, munições ou material destinado à sua 
produção;

IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra a Administração Pública, inclu-

sive a exigência, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, de qualquer vantagem, como 
condição ou preço para a prática ou omissão 
de atos administrativos;

VI – contra o sistema financeiro nacio-
nal;

VII – praticado por organização crimi-
nosa.

VIII – praticado por particular contra a 
administração pública estrangeira (arts. 337-B, 
337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940– Código Penal).”

Justificação

Da forma como proposto pelo Projeto, a ausência das 
condutas ilícitas e tipificadas, como atualmente dispõe o 
artigo 1º da referida Lei nº 9.613/98, remeterá os agentes 
e pessoas sujeitas ao cumprimento da Lei, a um subjeti-
vismo ilimitado na determinação de indícios de crime de 
lavagem de dinheiro. Conseqüentemente, tal modificação 
afetará a estrutura dos órgãos públicos envolvidos, princi-
palmente o Conselho de Controle de Atividades Financei-
ras – COAF, o Ministério Público e o Judiciário, que são os 
responsáveis por manusear, tratar, caracterizar, investigar 
e julgar os crimes daí decorrentes

Com o objetivo de reduzir ao máximo as hipóteses 
dos tipos penais abertos, o sistema positivo deve comple-
tar-se com o chamado principio da taxatividade. A doutrina 
esclarece que, enquanto o princípio da reserva legal se 
vincula às fontes do Direito Penal, o princípio da taxati-
vidade deve presidir a formulação técnica da lei penal. 
Indica o dever imposto ao legislador de proceder, quando 
elabora a norma, de maneira precisa na determinação 
dos tipos legais, a fim de se saber, taxativamente, o que 
é penalmente ilícito e o que é penalmente admitido. 

Logo, a taxatividade dos crimes precedentes à la-
vagem de dinheiro é essencial, já que sem esse critério 
a lei estaria massificando a criminalização para abran-
ger uma infinidade de crimes como antecedentes.

Também, do ponto de vista das Instituições Fi-
nanceiras, as quais são confiadas a maior parte dos 
dados, haverá uma sobrecarga de atividades para 
atendimento dos órgãos fiscalizadores, onerando, ain-
da mais, a atividade.

Diante disso, sugerimos que a Lei continue a 
explicitar quais são as infrações penais precedentes 
ao crime de lavagem de dinheiro, seja na Lei ou em 
resoluções do COAF, na medida em que garantirá 

maior estabilidade ao juízo de tipicidade, preservando 
a segurança jurídica.

Sala da Sessão, 6 de fevereiro de 2007. – Sena-
dor Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento de tramitação con-
junta da matéria com os Projetos de Lei do Senado nos 
209, de 2003, 48, de 2005, e 193, de 2006 que será 
lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 27, DE 2007

Requerimento de tramitação conjunta.

Nos termos do art. 258 do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro a tramitação em conjunto 
dos seguintes projetos: Projeto de Lei do Senado nº 
209, de 2003; Projeto de Lei do Senado nº 48, de 2005; 
Projeto de Lei do Senado nº 193, de 2006; e Projeto 
de Lei do Senado nº 225, de 2006 visto disciplinarem 
a mesma matéria.

Justificação

Os Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 209, de 
2003, de autoria do senador Antonio Carlos Valadares; 
nº 48, de 2005, de autoria do então senador Antero 
Paes de Barros; nº 193, de 2006, de autoria do sena-
dor Romero Jucá; e nº 225, de 2006, da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios, propõem 
alterações substanciais na Lei nº 9.613, de 3 de mar-
ço de 1998, para tornar mais eficiente o combate ao 
crime de lavagem de dinheiro.

Esclareça-se que os PLS nºs 209/2003, 48/2005 
e 193/2006 são objetos de tramitação conjunta, através 
do requerimento nº 1043, de 2006, da lavra do senador 
Pedro Simon, então relator dos projetos na Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE).

Por seu turno, caberá à Mesa Diretora do Sena-
do Federal decidir o modus operandi da tramitação em 
conjunto das proposições ora requerida, visto que o 
PLS nº 225, de 2006 segue o rito procedimental dis-
posto nos arts. 142 e 143 do Regimento Comum e está 
incluída na Ordem do Dia.

É oportuno o apensamento e a apreciação con-
junta destas proposições, inclusive porque cada uma 
delas têm foco em ponto específico da legislação de 
combate ao crime de lavagem de dinheiro, de maneira 
que essas proposições se complementam e se com-
pletam. Apenas a título ilustrativo, o PLS nº 209, de 
2003, cria diversas novas hipóteses para a tipificação 
do crime de lavagem de dinheiro (crime ou contraven-
ção praticado por organização criminosa, crime contra 
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o sistema tributário, crime de terrorismo, lenocínio e 
tráfico de seres humanos, etc.) as quais foram incluídas 
emendas das senadoras Ideli Salvati e Lúcia Vânia, tal 
como o crime de tráfico de animais.

Logo, para um efetivo aperfeiçoamento da maté-
ria, as proposições devem ser analisadas e integradas 
conjuntamente.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Antonio Carlos Valadares, PSB/SE.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

São os projetos de lei recomendados pelas Co-
missões Parlamentares de Inquérito e que tramitam 
em caráter de urgência.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela ordem.

Segundo informação, para esses requerimentos 
todos, oriundos da CPI, existem requerimentos sobre 
a mesa a fim de que essas matérias sejam aprecia-
das pela CCJ.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está bem. Em seguida.

A Presidência esclarece ao Plenário que a apro-
vação do requerimento acarretará a perda do caráter 
terminativo atribuído aos Projetos.

Em votação o requerimento do Senador Antonio 
Carlos Valadares.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 28, DE 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Requeiro, com base no art. 279, inciso I, combinado 

com o art. 101, inciso I, ambos do Regimento Interno, adia-
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado nº 225, 
de 2006, para audiência da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, pelos motivos abaixo expostos.

Justificação

Cuida-se de proposição sugerida pela CPMI dos 
Correios, que tramita em conformidade com o rito esta-
belecido nos arts. 142 e 143 do Regimento Comum.

O objetivo da proposição é modificar a Lei nº 
9.613, de 1998 que “dispõe sobre os crimes de lavagem 
ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 
utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos 
nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – COAF, e dá outras providências.

O que se advoga, em resumo, é a tipificação como 
crime de ocultação e lavagem, toda conduta que tem 
como substrato a manipulação de bens, direitos ou va-
lores provenientes, direta ou indiretamente, de infração 
penal. Atualmente, como se sabe, a legislação arrola 
os delitos que, propiciando enriquecimento ilícito por 
apropriação irregular de bens valores e direitos, levam 
ao comportamento subseqüente de ocultação de ori-
gem ou expedientes de conversão em causa aparen-
temente ilícita de sua origem (lavagem).

Parece-nos aqui, aconselhável a manutenção da 
atual redação do art. 1º da Lei nº 9.61.3, de 1998. Isso 
porque a consumação dos tipos ali elencados em uma 
cláusula genérica de “infração penal”, pode ser consi-
derada ofensiva ao principio da razoabilidade, expresso 
na garantia constitucional de observância do “devido 
processo legal”, em seu sentido substantivo. A guisa de 
ilustração: o exercício ilegal de profissão ou atividade é 
infração penal, da qual pode decorrer enriquecimento 
ilícito. Mas, essa infração é mera contravenção, para qual 
se comina a pena de prisão simples de quinze dias a três 
meses, ou multa. Ora, afronta qualquer senso de propor-
cionalidade ser a infração que dá origem a acumulação 
patrimonial ilícita punida com a pena retromencionada 
e a ocultação ou lavagem desses recursos punida com 
pena de reclusão de três a dezoito anos.

Em face disso, impõe-se, a par da manutenção 
da redação do art. 1º da Lei nº 9.613, de 1998, os ne-
cessários corretivos em relação aos seguintes dispo-
sitivos inovadores: § 1º do art. 1º; inciso I do § 2º do 
art. 10; inciso II do art. 2º.

A redação proposta para o art. 3º é peremptória: 
condenado em primeira instância, o réu não poderá 
apelar em liberdade. A redação atual parece-nos mais 
consentânea com a garantia constitucional de presun-
ção de inocência, até trânsito em julgado, verbis: “os 
crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de 
fiança e liberdade provisória e, em caso de sentença 
condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá recorrer em liberdade”. A matéria merece 
revisão nesse particular.

O art. 4º trata da substituição dos expedientes 
de apreensão e seqüestro de bens por medidas as-
securatórias, expressão mais lata, incluindo-se ai até 
mesmo a alienação antecipada para preservação do 
valor dos bens que estiverem sujeitos a deterioração 
ou depreciação. Há aqui, porém, um problema de or-
dem técnica: o § 13 diz que “os recursos decorrentes 
da alienação antecipada de bens, direitos e valores 
oriundos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes e 
que tenham sido objeto de dissimulação e ocultação 
nos termos desta lei permanecem submetidos à dis-
ciplina definida na Lei nº 10.409, de 11 de janeiro de 
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2002”. Ora, a Lei nº 10.409, de 2002, foi revogada pela 
Lei nº 11.343, de 2006. É preciso averiguar se pode 
ser feita a simples substituição da lei revogada, men-
cionada no projeto, pela lei em vigor.

Há, ainda, outros aspectos formais na proposição 
que mereceriam ser reparados. A referência ao inciso 
XII e seguintes do art. 90, diz respeito, na verdade, ao 
inciso XII e seguintes ao parágrafo único do art. 9º da 
Lei nº 9.613, de 1998; no art. 12 é feita menção às pes-
soas jurídicas relacionadas no art. 12, caput, quando 
é certo que não há arrolamento de pessoas jurídicas 
no art. 12, caput, da Lei nº 9.613, de 1998 (mesmo 
com a nova redação); no inciso III do art. 12 é citado 
um art. 90, quando o correto é art. 9º

As objeções aqui expostas levam a que se tor-
ne necessária a oitiva da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, para um exame mais acurado da 
proposição.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Ideli 
Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
As matérias passam a tramitar em conjunto, 

vão à Comissão de Assuntos Econômicos e, pos-
teriormente, à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 3:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 226, DE 2006

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 226, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que acrescenta dispositivos ao 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, e à Lei nº 1.579, de 18 
de março de 1952, que dispõe sobre as Co-
missões Parlamentares de Inquérito (tipifica as 
condutas de fazer afirmação falsa ou negar a 
verdade, na condição de indiciado ou acusa-
do, em inquéritos, processos ou Comissões 
Parlamentares de Inquérito).

A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria 
será submetida a dois turnos de discussão e votação, 
nos termos do art. 143 do Regimento Comum.

Poderão ser oferecidas emendas à proposição 
até o encerramento da discussão.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão, 
em primeiro turno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 29, DE 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, com base no art. 279, inciso I, com-
binado com o art. 101, inciso I, ambos do Regimento 
Interno, adiamento da discussão do Projeto de Lei do 
Senado nº 226, de 2006, para audiência da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, pelos motivos 
abaixo expostos.

Justificação

Trata-se de projeto de lei de autoria da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, pelo qual se busca 
acrescentar dispositivos ao Código Penal (Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940) e à Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, que dispõe sobre as 
Comissões Parlamentares de Inquérito. A tramitação 
da proposição segue o rito estabelecido nos arts. 142 
e 143 do Regimento Comum.

O que se pretende, em síntese, é: a) ampliar 
o espectro dos procedimentos em que o falso tes-
temunho e a falsa perícia são considerados crimes, 
ali se incluindo os inquéritos civil e o administrativo; 
b) tipificar como delito penal, a que se comina pena 
de reclusão de um a três anos e multa, o comporta-
mento de indiciado ou acusado em processo judicial 
ou administrativo, ou em inquérito policial, civil ou 
administrativo, ao fazer afirmação falsa ou negar a 
verdade.

Quanto ao primeiro aspecto da proposição, nada a 
objetar. Fazemos ressalvas, contudo, à segunda parte. 
Alegam os autores que indiciados e investigados em 
comissões parlamentares de inquérito, amparados por 
decisões judiciais, à guisa de exercerem o direito ao 
silêncio, convolam-no em direito de mentir.

É importante assinalar, em contradita, que a ga-
rantia constitucional contra a auto-incriminação não se 
limita ao direito ao silêncio, previsto no inciso LXIII do 
art. 5º da Constituição Federal, mesmo com o reforço 
da cláusula de presunção de inocência, prevista no 
inciso LVII do mesmo artigo.

Com efeito, a proteção contra a auto-incrimi-
nação, que encontra inspiração em antigo brocardo 
do direito romano – ninguém é obrigado a produzir 
prova contra si tem, também, acolhida, no direito 
constitucional pátrio, na garantia da ampla defesa, 
inserta no inciso LV do supracitado dispositivo. Em 
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face dessa garantia – a ampla defesa – é que o Su-
premo Tribunal Federal tem entendido que ninguém 
é obrigado a declarar a verdade, se assumir, com a 
declaração, o risco de ser incriminado (V – Habeas 
Corpus nº 73.035-3, Tribunal Pleno, julgado em 13-
11-96, Diário do Judiciário da União, 19-12-96). 
Ante a tese de amplitude de estratagemas defensivos 
que a Constituição Federal absorveu, receptora que é 
dos ideais liberais que informam a primeira geração 
de direitos do indíviduo frente ao Estado, a Suprema 
Corte, no exercício de sua precípua função de guar-
diã da Constituição, tem consagrado o entendimento 
de que se o agente mente para defender-se, exerce 
legítimo expediente de auto-defesa, não podendo e 
não devendo por isso ser censurado.

Por essas razões, requeremos a audiência da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para 
que se manifeste sobre os pontos que levam-nos a 
objetar a plena aprovação da proposição.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Ideli 
Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento de audiência da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

As Sras e os Srs Secretários que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai ao exame da Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Cidadania.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item 4:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 227, DE 2006

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 227, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que altera dispositivos da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e 10.520, de 
17 de julho de 2002, ampliando o âmbito de 
aplicação do pregão eletrônico e melhorando 
mecanismos de controle.

A Presidência esclarece que a matéria será sub-
metida a dois turnos de discussão e votação, nos ter-
mos do art. 143 do Regimento Comum.

Poderão ser oferecidas emendas à proposição 
até o encerramento da discussão.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão, 
em primeiro turno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 30, DE 2007

Adiamento da discussão para deter-
minado dia.

Nos termos do art. 279, inciso III, do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Lei do Senado nº 227/2007, por 30 dias úteis.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Ideli 
Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria retorna à Ordem do Dia na data apra-

zada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item 5:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 228, DE 2006

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 228, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que institui o Programa de In-
centivo a Revelações de Interesse Público e 
dá outras providências.

A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria 
será submetida a dois turnos de discussão e votação, 
nos termos do art.143 do Regimento Comum.

Poderão ser oferecidas emendas à proposição 
até o encerramento da discussão.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão 
em primeiro turno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário, Senador Efraim Morais.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 31, DE 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, com base no art. 279, inciso I, do Regi-
mento Interno, o adiamento da discussão, em primeiro 
turno, do Projeto de Lei do Senado nº 228, de 2006, para 
o fim de ser examinado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, pelos motivos a seguir expostos.

Justificação

Cuida-se aqui do Projeto de Lei do Senado nº 228, 
de 2006, pelo qual se pretende instituir o Programa de 
Incentivo a Revelações de Interesse Público.
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Com muita dificuldade se afasta o epíteto que 
a proposição poderá acabar adquirindo: a alcagüeta-
gem premiada. A possibilidade dessa pecha é explici-
tamente assumida na justificação, verbis: “mais valor 
há dado ao ato de revelar a informação de interesse 
público que ao estigma de ser o autor da revelação 
taxado como dedo-duro”.

De início, aponta-se uma falha técnica na redação 
da proposição. Não obstante se possa deduzir que o tex-
to constante do primeiro dispositivo da proposição vise a 
consecução do disposto no art. 7º da Lei Complementar 
nº 95, de 1998 (enunciação do objeto da norma), ele está 
indicado pela expressão “a)” que se utiliza em segunda 
fase de segmentação de dispositivo, consoante orientação 
do art. 10, inciso II, da referida lei complementar.

A proposição, conforme assinalado na justificação, 
pretende introduzir no ordenamento jurídico nacional 
regulação já adotada em vários países (v.g Canadá, 
Reino Unido, Austrália, Nova Zelândia, África do Sul, 
Coréia do Sul e Israel). Essa regulação consiste em 
estimular a revelação de informações que permitam ou 
facilitem a apuração de atos de improbidade administra-
tiva e ilícitos penais. No caso da presente proposição, 
esses crimes estão extensamente arrolados no art. 2º 
e seriam: de tortura; de tráfico ilícito de substâncias 
entorpecentes e drogas afins; de contrabando ou trá-
fico de armas, munições ou material destinado à sua 
produção; hediondos; de terrorismo; de responsabili-
dade; de abuso de autoridade; contra o sistema finan-
ceiro nacional; contra a Administração Pública; contra 
a ordem tributária, a ordem econômica e a previdência 
social; de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, 
direitos e valores; praticado por organização criminosa; 
contra a saúde pública; contra a fé pública; eleitoral; 
falimentar; contra o meio ambiente e militar.

No parágrafo único do art. 3º do projeto está o que 
parece ser o grande problema da proposição. Diz ele: “os 
agentes públicos são obrigados a revelar informações de 
interesse público de que tenham conhecimento e guar-
dem relação direta ou indireta com a prática de ato ou 
omissão, por outro agente público que se enquadre em 
qualquer das condutas descritas no art. 2º”. Ora, sendo 
obrigado a delatar, qual a sanção aplicável, se se omi-
tir? Deverá delatar, porque obrigado a fazê-lo, mesmo 
quando, no seu íntimo, entender que as informações de 
que dispõe são inconsistentes, imprecisas, contraditó-
rias? Em entendendo ser o agente público denunciado 
vítima, pela conduta do delator a isso compelido, de 
denunciação caluniosa ou difamatória, poderá oferecer 
queixa? Como poderá o denunciado ser querelante, 
em face da proteção contra a identificação do autor da 
revelação? É cabível a queixa por ofensa à honra, pelo 
denunciado, ante o disposto no art. 8º que dispõe que 

“ninguém será submetido a qualquer ato de retaliação, 
represália, discriminação ou punição, pelo fato ou sob 
o fundamento de ter apresentado uma revelação de in-
formações de interesse público”?

Para as questões acima expostas, a proposição 
não oferece resposta.

O art. 9º trata da eventual incorporação da pes-
soa que faz revelação de interesse público a que alu-
de a proposição ao programa de proteção às vítimas 
e testemunhas, adotado pela Lei nº 9.807, de 1999. 
Indaga-se: como quantificar o universo de pessoas 
potencialmente abrangíveis? Como especificar os re-
cursos financeiros necessários? Viola essa previsão 
de extensão da proteção a regra constitucional do art. 
167, inciso I, da Constituição Federal?

Por seu turno, é duvidosa a constitucionalidade 
do art. 10 que trata de expedientes administrativos de 
proteção aos servidores que procedam à revelação de 
informações de interesse público. Indaga-se: não estaria 
esse dispositivo indo de encontro ao que dispõe o art. 
61, inciso II, letra c, da Constituição Federal? Trata-se 
aqui de norma de caráter nacional ou federal? Pode, 
neste passo, a União legislar em matéria que diz res-
peito a servidores dos demais entes federados?

Onde a razoabilidade do parágrafo único do art. 11, 
que prevê a estabilidade provisória de servidor de con-
fiança – portanto, demissível ad nutum – deferindo-lhe a 
continuação do exercício das atribuições relativas a car-
go de confiança, após revelar informações de interesse 
público? Eventualmente processada a autoridade, sob 
cuja autoridade laborava o denunciante, é ela obrigada 
a conviver, funcionalmente, com quem o denunciou? Ou 
quem seria a autoridade competente para determinar nova 
lotação do denunciante, se competente para indicá-lo ao 
provimento do cargo, seria a autoridade denunciada que 
depositara confiança no denunciante?

Como se vê, em que pesem todos os merecidos 
encômios da iniciativa, a proposição padece de muitos 
problemas que, certamente, serão resolvidos, após 
um exame mais acurado de seus termos, razão pela 
qual se impõe o seu estudo pela Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, antes de sua apreciação 
pelo Plenário da Casa.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. –  Ide-
li Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.
A matéria vai ao exame da Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Cidadania.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 6:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 229, DE 2006 – COMPLEMENTAR

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado nº 229, de 2006 – Complementar, 
de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito dos Correios, que altera a Lei Comple-
mentar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, a fim 
de estabelecer uma melhor fiscalização sobre 
os fundos de previdência complementar.

A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria 
será submetida a dois turnos de discussão e votação, 
nos termos do art. 143 do Regimento Comum.

Poderão ser oferecidas emendas à proposição 
até o encerramento da discussão.

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão 
em primeiro turno.

Em discussão a matéria. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, a matéria 

constará da Ordem do Dia da próxima sessão delibe-
rativa ordinária, para a segunda sessão de discussão, 
em primeiro turno.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 7:

REQUERIMENTO Nº 1.163, DE 2006

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
1.163, de 2006 (apresentado como conclusão do Pa-
recer nº 1.215, de 2006, da Comissão de Relações Ex-
teriores e Defesa Nacional, Relator: Senador Roberto 
Saturnino), solicitando que sejam apresentados votos 
de solidariedade para com todos os que sofrem per-

seguições em virtude de sua condição de imigrante e 
para que os valores democráticos e liberdades defen-
didos pelos pais fundadores da nação estadunidense, 
que podem estar ameaçados por medidas arbitrárias 
sob a égide das necessidades de segurança.

Em votação o requerimento.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado o Requerimento nº 1.163, de 2006, fica 

prejudicado o Requerimento nº 592, de 2006.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – A Presidência comunica ao Plenário que rece-
beu o Recurso nº 1, interposto no prazo regimental, 
no sentido de que seja submetido ao Plenário o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 261, de 2005, de autoria do 
Senador Aloizio Mercadante, que altera dispositivos 
das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991 e dá outras providências (disciplina a concessão 
de benefícios previdenciários, decorrente de doenças 
e acidentes e dispõe sobre o ingresso do trabalhador 
autônomo no sistema previdenciário).

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias 
úteis para recebimento de emendas, de acordo com o 
disposto no art. 235, II, letra c, do Regimento Interno.

É o seguinte o recurso recebido:

RECURSO Nº 1, DE 2007

Senhor Presidente,
Interpomos recurso, nos termos do art. 91, § 3º, 

do Regimento Interno, para que seja levada à apre-
ciação do Plenário o PLS nº 261/2005.

Sala das Sessões, 5 fevereiro de 2007.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 32, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, seja consignado nos Anais do Senado Fede-
ral voto de congratulações ao corpo diretivo, médico e 
funcional do Hospital Português da Bahia, pelo trans-
curso dos 150 anos daquela entidade.

Justificação

O Hospital Português da Bahia, atualmente diri-
gido pelo competente Dr. Armindo Carvalho, tem sido, 
ao longo de sua história, um exemplo de relevantes 
serviços dedicados à causa da saúde na Bahia. 

Nascido da Sociedade Portuguesa de Benefi-
cência, instituída em 1857, mais tarde Real Sociedade 
Portuguesa de Beneficência Dezesseis de Setembro, 
tinha o propósito de prestar assistência aos imigrantes 
portugueses radicados na Bahia.

O agora sesquicentenário Hospital Português se 
destaca como um dos mais modernos e complexos 
centros de saúde da Bahia e do Brasil e, claro, não 
restringe sua atuação aos patrícios, mas a estende 
a toda comunidade baiana, inclusive aos segmentos 
mais carentes e humildes.

Por tudo que o Hospital Português da Bahia re-
presenta para o Estado e para o cidadão baiano, é que 
pedimos o apoio dos nobres pares a esta iniciativa.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. 

REQUERIMENTO Nº 33, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, seja consignado nos Anais do Senado Federal 
voto de congratulações à família Civita e ao Grupo Abril 
pelas comemorações do Centenário de Victor Civita.

Justificação

Nascido em 1907, em Nova York, pode-se dizer 
que Victor Civita foi italiano por toda a vida, mas, para 
nossa sorte, a partir 1950, também brasileiro.

Civita figura entre os maiores empreendedores 
que este País conheceu: entre a decisão de investir no 
Brasil e a edição do primeiro exemplar de uma revista 
pela Editora Abril, em 1950, poucos meses decorreram. 
Menos de ano depois, Victor Civita inaugurava sua pri-

meira gráfica. A partir de então foi um sem-número de 
publicações tratando dos mais diversos assuntos.

Roberto Pompeu de Toledo já escreveu que onde ou-
tros viam crise, Civita identificava oportunidades. Quando 
disseram a Civita que tomasse cuidado, pois no Brasil se 
lia pouco, ele enxergou na informação não uma ameaça, 
mas um grande potencial para o seu negócio.

Sua empresa jamais deixou de crescer e hoje atua 
em todos os segmentos da comunicação e edita cen-
tenas de títulos, entre eles vários que se incorporaram 
definitivamente ao cotidiano brasileiro, como o Almana-
que Abril, a revista e o Guia Quatro Rodas, as revistas 
de economia e finanças, sobre moda e culinária, as re-
vistinhas infantis, as publicações voltadas à educação 
e saúde, ao entretenimento, além, claro, da mais impor-
tante revista semanal brasileira, a revista Veja.

Victor Civita faleceu em 1990, mas deixou o seu 
legado e o seu exemplo.

Por tudo que Victor Civita e o Grupo Abril, sua 
principal obra, representam para o Brasil é que pedi-
mos o apoio dos nobres pares a esta iniciativa.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. 

REQUERIMENTO Nº 34, DE 2007

Requer Voto de Pesar pelo falecimento 
do Comandante náutico Jorge Miguel Mou-
rão, ocorrido em janeiro de 2007.

Requeiro, nos termos do art. 218 do Regimento 
Interno, a inserção em ata de Voto de Pesar pelo faleci-
mento, ocorrido no dia 12 de janeiro de 2007, do coman-
dante náutico amazonense Jorge Miguel Mourão.

Requeiro, também, que o voto de pesar do Se-
nado seja comunicado aos familiares de Jorge Miguel 
Mourão.

Justificação

Jorge Miguel Mourão, comandante de várias 
embarcações fluviais no Amazonas, foi uma pessoa 
simples e extremamente caridosa.

Passou muitos anos transportando, de graça, 
pessoas sem recursos para pagar.

Mais que a saudade e o preito de homenagem, o 
Voto que ora proponho é justo, por reconhecer o valor 
desse amazonense de bom coração.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 35, DE 2007

Requerimento de voto de congratu-
lação ao advogado sergipano Cezar Brito 
pela posse como presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja apresentada con-
gratulação ao advogado sergipano Raimundo Cezar 
Britto Aragão pela posse como presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB Nacional), para o tri-
ênio 2007-2010, devendo ser encaminhada a devida 
correspondência à sede da entidade.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Antonio Carlos Valadares, PSB-SE.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os Requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Eduardo Suplicy.

Em seguida, voltaremos à lista de oradores ins-
critos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, quero agradecer ao Plenário 
a aprovação do requerimento que apresentei relati-
vo à importância de nós Senadores conclamarmos o 
Congresso Nacional e o Poder Executivo dos Estados 
Unidos da América, no que diz respeito ao muro que 
os Estados Unidos construíram ao longo da fronteira 
com o México e toda América Latina.

É importante transmitir aos Estados Unidos, ao 
seu povo, aos seus governantes e aos congressistas 
que, se eles desejam, de fato, a integração econômica 
de todas as Américas, que isso se faça não apenas 
tendo em vista os bens e serviços do capital com mo-
bilidade através das fronteiras, mas sobretudo conside-
rando o que é o mais importante, os seres humanos.

Há poucos dias, visitei a muralha da China, de 
seis mil quilômetros, construída na China antiga, que 
hoje está lá não para impedir a passagem de pessoas 
de um lado para outro. Naquela época, havia o receio 
da invasão da Mongólia. Por isso, foi construído aque-
le muro, para prevenir a invasão, fosse dos povos da 
Mongólia ou de outros, como o dos povos de Gengis 
Khan, e assim por diante. Mas, hoje, a muralha da 
China é inclusive um símbolo de turismo. Ela constitui 
uma das mais importantes obras construídas pelo ser 
humano e que é, inclusive, objeto de observação de 
quem está no espaço, como observou Yuri Gagarin, o 
primeiro astronauta, quando estava no espaço.

Os Estados Unidos da América, que tanto aplau-
diram a queda do muro de Berlim e que recomendou 

a Israel que não construísse, no ano passado, o muro 
para separá-la da Cisjordânia, poderiam dar o exemplo. 
Imagine, Sr. Presidente, se nós viéssemos a construir 
muros na fronteira com os demais países da América 
do Sul! Isso seria algo totalmente inadequado.

Portanto, esse requerimento, que obteve a consi-
deração do Senador Roberto Saturnino Braga, para res-
peitar a decisão do Congresso Norte Americano, do povo 
norte-americano, para não interferir, constitui um pedido 
de reflexão ao povo norte-americano, ao seu Congresso 
Nacional, a respeito desse muro, que não está de acordo 
com a tradição e as aspirações do povo norte-americano, 
que sempre soube lutar pelos ideais da liberdade.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tenho a honra de conceder a palavra, como 
Líder do PSDB, ao Senador Arthur Virgílio.

Tem a palavra V. Exª, Senador.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como Lí-

der. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, a televisão 
será absorvida pela Internet, aposta o megaempresário 
Bill Gates, mago de programas de informática, que, como 
agora, com o Software Vista, freqüentemente anuncia ao 
mundo inovações que às vezes avançam um pouco além 
da imaginação. Essa é uma profecia mais que razoável, e 
somente estou trazendo o assunto a este plenário porque, 
ao falar em avanços tecnológicos, lembramo-nos de que 
a única coisa que não tem perdão é deixar que as coisas 
passem e nos joguem na rabeira do processo.

Falo muito mais por precaução. Não acho que a mi-
nha região, o Amazonas, tenha vocação para lanterninha. 
Não tem. O fantástico centro de alta tecnologia em que 
se transformou o pólo industrial de Manaus é uma prova 
de que nossa visão está bem adiante do comum. É, no 
entanto, preciso muito mais e com a velocidade exigida 
pelos novos tempos. Isso quer dizer que o Amazonas deve 
estar pronto para, desde logo, apressar os caminhos da 
biotecnologia. a mais autêntica, porque natural, das vo-
cações de nossa estratégica região. Estratégica para o 
Brasil e, sem exagero, para todo o globo terrestre. 

Não desejo apenas falar por falar. Antes, faço 
alertas que devem ser postos à mesa neste instante 
do Brasil. O País perdeu muito tempo por omissão, 
negligência ou por mera ingenuidade, o que traduzo 
como falta de planejamento. É doloroso olhar para 
trás e constatar o quanto perdermos na corrida para 
o amanhã, ao ficarmos marcando passo. 

Por isso retrocedemos em infra-estrutura, e isso 
agora vai fazer falta.

Assim, para afastar riscos de gargalos da revolução 
industrial e tecnológica no Amazonas, o planejamento 
impõe-se como pré-requisito para a continuidade dos 
avanços no Pólo Industrial de Manaus. Seria uma pena 
se, num um futuro cada vez mais próximo, vierem a faltar 
condições para o desenvolvimento daquela região. 

Na área de infra-estrutura, por exemplo, e por razões 
óbvias, o pólo gás-petroquímico precisa ser encarado 
como prioridade, a partir do gasoduto Coari-Manaus.
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Voltando às profecias de Bill Gates sobre a produ-
ção e disseminação de informações em que ele prevê a 
absorção da televisão convencional pela Internet, segundo 
ele, em apenas cinco anos, não devemos nos esquecer 
de que, com a definição da tevê digital, que eu imagino, 
com exclusividade para o Pólo Industrial de Manaus, já é 
possível uma antevisão fantástica acerca do que o futuro 
nos reserva nesse campo. O Amazonas já disse a que 
veio, correspondeu ao que dele se esperava em índices 
de desenvolvimento tecnológico e Industrial e está, assim, 
pronto para encarar o que vem pela frente. 

Com isso, lanço um alerta a esse respeito, para 
que o Pólo Industrial de Manaus fique atento às novas 
tecnologias na área da informação

É preciso acompanhar a velocidade exigida pelos 
novos tempos. O Amazonas deve – e certamente es-
tará – pronto para, desde logo, apressar os caminhos 
da biotecnologia, a mais autêntica, porque natural, das 
vocações de nossa estratégica região. Estratégica para 
o Brasil. E, sem exagero, para todo o Globo. 

A propósito do que será, em um qüinqüênio, a 
nova televisão, estou anexando a este pronunciamento 
a matéria publicada na revista Veja desta semana, sob 
o título “Conheça a próxima tevê”, para que passe a 
contar dos Anais do Senado da República.

Sr. Presidente, uma outra notícia do meu Estado 
e bastante relevante. O Governador de São Paulo, José 
Serra, em decisão extremamente acertada, editou, no 
último dia 29 de janeiro, decreto ampliando a cobrança 
do ICMS de 7% para 18% . Com isso, reduzem-se os 

benefícios fiscais para fabricantes de celulares e mo-
nitores de vídeo instalados no Estado de São Paulo. O 
Decreto, inserido no processo de revisão do sistema 
tributário do Estado, corrige uma distorção antiga que 
fazia com que os celulares e monitores de vídeo do 
Pólo Industrial de Manaus chegassem ao mercado de 
São Paulo entre 6% e 7% mais caros.

Assim, congratulo-me com o Governador José 
Serra pela sua decisão, pois o Decreto devolve às 
empresas instaladas no Pólo Industrial de Manaus 
as condições necessárias para competirem em pé de 
igualdade com aquelas instaladas em São Paulo.

Estendo minhas congratulações também ao Secre-
tário de Fazenda do Governo Serra, Dr. Mauro Ricardo 
Costa, que certamente teve participação na elaboração 
do Decreto. Mauro Ricardo foi superintendente da Zona 
Franca de Manaus entre 1994 e 1997 e é, portanto, gran-
de conhecedor do modelo adotado pelo Pólo.

Portanto, a decisão merece o aplauso e a grati-
dão de todos os que amam o Estado do Amazonas e 
nele vivem, Sr. Presidente.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Tenho a honra de conceder a palavra ao Sena-
dor César Borges.

Com a palavra V. Exª.
O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Sras e Srs. Senadores, a Folha de S.Paulo 
de ontem publicou uma matéria que merece a reflexão 
de todos os brasileiros.

É por demais conhecido e aceito plenamente 
em toda a sociedade brasileira que, sem educação, o 
nosso País não será um país efetivamente desenvol-
vido e que possa ter acento entre as principais nações 
do mundo.

Lamentavelmente, do total de analfabetos do nos-
so País estimado em aproximadamente 15 milhões de 
pessoas, apenas 3,2% estão a estudar, Sr. Presidente. 
E a matéria da Folha de S.Paulo traz exatamente isto: 
decorridos quatro anos do Governo Luiz Inácio Lula da 
Silva – quatro anos! –, não estamos fazendo nenhum 
esforço para erradicar esse grande mal que assola o 
nosso País, que é ter uma população de 15 milhões 
de pessoas analfabetas ainda.

Procurando, Sr. Presidente, rever, num passa-
do recente, os compromissos do atual Governo com 
a educação, encontrei a mesma Folha de S. Paulo, 
em 09/09/2003, noticiando o lançamento de um pla-

no para alfabetizar vinte milhões de brasileiros. Isso 
em 2003, Senador Romeu Tuma. E o Presidente Lula 
lançar programa para alfabetizar vinte milhões de bra-
sileiros significava não termos hoje mais analfabetos 
no País. E continuamos na mesma situação de quatro 
anos atrás. 

O Presidente Lula criticava a classe política e a 
elite brasileira. O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
que lançou em cerimônia no Palácio do Planalto esse 
programa, dizia que seria uma marca do seu Governo, 
na educação, erradicar o analfabetismo até 2006.

Estamos em 2007, e o Brasil continua tendo 14,6 
milhões – aproximadamente 15 milhões – de brasileiros 
analfabetos, dos quais apenas 3% estudam, ou seja, 
450 mil, Senador Tião Viana.

Mas o Presidente Lula lançou este programa, 
não sei se V. Exª e os companheiros do Partido de V. 
Exª se lembram: a meta do Brasil alfabetizado, que foi 
chamado Analfabetismo Zero pelo Presidente Lula em 
09/09/2006, era educar, nos próximos quatro anos, 20 
milhões de pessoas a partir de quinze anos. Àquela 
época, o Ministro da Educação era o Senador Cristovam 
Buarque, que, desiludido provavelmente da ênfase e 
da prioridade dadas pelo Governo de que participava, 
foi lamentavelmente defenestrado do Governo por um 
telefonema do Presidente Lula. E hoje nos encontra-
mos na mesma situação, Senador Marconi Perillo, cuja 



00836 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007

presença saúdo aqui entre nós e a quem concedo, com 
muita honra, um aparte, neste momento.

O Sr. Marconi Perillo (PSDB – GO) – Sr. Senador 
César Borges, cumprimento V. Exª pelo pronunciamento 
extremamente oportuno acerca de um tema fundamen-
tal para as próximas gerações. Gostaria de aproveitar 
este aparte, que V. Exª gentilmente me concede, para 
acrescentar um dado que considero relevante em seu 
pronunciamento. Tenho informações de que até 2010, 
Sr.ªs e Srs. Senadores, teremos um déficit de profes-
sores na rede fundamental de ensino de cerca de um 
milhão e oitocentos mil professores. Essa é uma pre-
ocupação a mais, sobretudo se considerarmos que 
todas as premissas levantadas por V. Ex.ª são da mais 
alta seriedade. No mundo, teremos um déficit, segundo 
todas as estatísticas, de cerca de dezoito milhões de 
professores na rede fundamental de ensino. Somen-
te no Brasil, até o ano de 2010, o déficit será de um 
milhão e oitocentos. Disciplinas como língua estran-
geira, biologia, química e matemática enfrentarão mui-
tas dificuldades com relação a professores de ensino 
fundamental. Com a inserção do meu aparte, gostaria 
de contribuir com o pronunciamento de V. Ex.ª, o qual, 
repito, considero da mais alta relevância.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agradeço 
o oportuno aparte de V. Ex.ª, porque sem professores, 
e professores qualificados, não teremos uma verda-
deira educação. 

Acho que todos que foram Governadores de 
Estado enfrentaram a dificuldade em arregimentar 
professores, porque, pela Lei de Diretrizes da Educa-
ção, teríamos que ter professores licenciados em sua 
plenitude e, lamentavelmente, ainda não encontramos 
esses profissionais devidamente qualificados. 

Mas, fazendo história, Senador Tião Viana, porque 
foi lançado o Programa Brasil Alfabetizado, com pompa 
e circunstância, pelo Presidente Lula e pelo Ministro 
Cristovam Buarque, o Presidente ali ironizava o fato 
de não ter diploma universitário. E dizia: “Pela primei-
ra vez na história, a República tem um Presidente e 
um Vice-presidente que não têm diploma universitário. 
Possivelmente se nós tivéssemos, poderíamos fazer 
muito mais”.

Eu até vou acreditar no Presidente Lula: se tives-
se, poderia fazer muito mais. Lamentavelmente, não foi 
feito. Em quatro anos, poderia ter alcançado o diploma 
universitário para fazer mais. Lamentavelmente, nem 
uma coisa, nem outra: nem erradicou o analfabetismo, 
nem teve a capacidade ou a vontade, eu diria a von-
tade, de conquistar esse diploma universitário, o que 
é facultado aos brasileiros.

O Ministro da época, Cristovam Buarque, que 
está aqui presente, afirmara que “o analfabetismo só 

não foi erradicado no País, porque não é contagioso”. 
Segundo o nobre Senador, “esse é o motivo pelo qual 
– e estou lendo aqui na íntegra a matéria – a elite 
nunca tratou disso como um problema a ser resolvido 
em caráter de urgência”. Ainda segundo o Ministro, 
“a paralisia infantil só foi erradicada no Brasil porque 
pega em rico”. 

Lamentavelmente a situação, Senador Cristovam 
Buarque, é idêntica à do passado. No âmbito da erra-
dicação de analfabetismo, estamos aqui constatando, 
com estatística publicada pela Folha de S.Paulo, que 
são quinze milhões de brasileiros analfabetos e apenas 
3,2 desses estão estudando e podem sair da escuridão 
do analfabetismo. Mas, para incrementar o debate, que-
ro ouvir o Senador Tião Viana, que citei textualmente 
porque vi sua atenção para o assunto e sei que S. Exª 
é dedicado à educação, além do Senador Cristovam 
Buarque e do Senador Edison Lobão.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador César 
Borges, o tema que V. Exª aborda diz respeito ao futuro 
do Brasil. Não haverá um futuro elevado, de grandeza 
no nosso País, se não for pela educação. Então, é uma 
dívida histórica que os governos têm. Meta e realida-
de de Governo nem sempre têm andado juntas neste 
País e nós temos, sim, alguma dívida em relação ao 
cumprimento das metas de alfabetização no Governo 
do Presidente Lula. Portanto, a crítica que V. Exª faz 
no aspecto direto da política de alfabetização é justa. 
Agora, há compensações a mostrar. Temos o Fundeb 
aprovado, que V. Exª sabe que incrementará em mais 
de 4 bilhões para políticas de educação no Brasil. Mais 
de 600 mil portadores de deficiência física foram bene-
ficiados por programas especiais de educação no Bra-
sil. Trinta e sete milhões de crianças estão recebendo 
a merenda escolar. O Pró-Une alcança a meta de 500 
mil oportunidades de acesso a jovens que não tinham 
direito a bancos universitários neste País. Criaram-se 
nove universidades federais e 42 campi universitá-
rios estão sendo consolidados no Brasil. Esses são 
avanços que ocorreram de modo efetivo. Reduzimos 
o analfabetismo em 2 milhões de jovens com mais de 
15 anos de idade. Entretanto, temos essa grande dí-
vida, que é verdadeira e que V. Exª aborda muito bem. 
Quando V. Exª invoca a valorização do professor para 
o alcance de tais metas, não há como repreender o 
discurso que V. Exª faz ou divergir dele. Nesse ponto 
concordamos. Gostaria apenas dar a V. Exª o exemplo 
do meu Estado, do Estado do Acre, que paga o me-
lhor salário de professor do Brasil e alcançou a meta 
de qualificação com título universitário de 100% dos 
seus professores. Todos os municípios do Estado têm 
acesso à universidade federal hoje. Então, acho que, 
se houver uma política de união entre as unidades fe-
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deradas e o Governo Federal, poderemos acelerar a 
redução dessa grande dívida que V. Exª aponta e que 
é verdadeira. 

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Senador 
Tião Viana, louvo seu esforço em defender o Governo 
de que V. Exª participa mas quero lamentar o fato de 
que V. Exª não explicou. O Presidente da República 
lançou, como disse, com pompa e circunstância, um 
programa que iria radicar 20 milhões de analfabetos 
no país. Decorridos quatro anos de Governo, não 
aconteceu nada, absolutamente nada. Continuamos 
vivendo com 15 milhões de cidadãos brasileiros nessa 
situação. E fico a imaginar se, com relação ao PAC, 
daqui a quatro anos, não estaremos fazendo aqui 
um discurso cobrando também que ele não foi uma 
realidade, porque lançar programa...Como disse o 
Senador José Agripino, no papel cabe tudo; fazer 
solenidades com pompa e circunstância no Palácio 
do Planalto também é muito fácil, Senador José Agri-
pino. Convocam-se os áulicos, enchem-se as salas 
e lança-se um grande programa, que ocupa as man-
chetes dos jornais.

Felizmente temos a imprensa escrita para guar-
dar essa memória viva de uma promessa, de um 
compromisso de que a Nação precisa e que a Na-
ção exige e que lamentavelmente não foi cumprido 
pelo Governo, que assumiu o compromisso e ainda 
criticou aqueles que, no passado, não fizeram aquilo 
que eles pretendiam e queriam fazer. Mas, lamenta-
velmente, o que temos que constatar nessa matéria 
da Folha que peguei e fui comparar exatamente é 
que o programa lançado “Brasil Alfabetizado”, que 
visava ao analfabetismo zero, não passou de uma 
peça de marketing, como muita coisa desse Gover-
no. Mas eu agradeço a V. Exª e concedo o aparte ao 
Senador Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-
dor César Borges, em primeiro lugar, meus parabéns 
por trazer esse assunto aqui a esta Casa. Aqui nós 
falamos sobre os assuntos que tem por trás algum 
tipo de lobby, algum tipo de organização, algum tipo 
de pressão, algum sindicato, alguma associação... E 
o senhor fala em nome dos analfabetos que não en-
tram aqui, não têm sindicatos e não exercem pressão. 
Parabéns! Parabéns também porque esse é um tema 
fundamental, meu Deus. Não é possível que a gente 
não desperte para erradicar o analfabetismo como 
despertamos quando foi preciso acabar com a polio-
mielite. Em segundo lugar, quero dizer que o senhor 
está fazendo uma crítica corretíssima. O Governo 
Lula começou um programa, que estava no projeto 
dele em 2002, de erradicação do analfabetismo. E era 
possível. Erradicar não significa chegar a zero, mas 

é chegar abaixo de 5%. Era possível! Aqui ao lado 
– diga-se o que quiser do Presidente Chavéz e eu sou 
crítico à maneira como ele está exercendo o poder 
hoje – mas ele conseguiu. Evo Morales vai erradicar 
o analfabetismo na Bolívia – pobre Bolívia, com não 
sei quantos idiomas – antes do Brasil. Porque o Pre-
sidente Lula não colocou isso como uma prioridade 
e eu lamento estar falando depois do Senador Tião. 
Basta dizer que no primeiro ano do seu Governo foi 
criada uma secretaria para erradicar o analfabetismo. 
Fechou em 2004. Foi contra a corrente, uma secre-
taria no Ministério encarregada disso, viajando pelo 
Brasil. E por quê? Sabe por que Senador? Porque 
há uma comunidade de alfabetizadores, professores 
de alfabetização, que dizem que não se erradica o 
analfabetismo se alfabetiza sem meta. E que para 
alfabetizar tem que ser professor formado em univer-
sidade. Não se erradica o analfabetismo esperando 
formar alfabetizadores na universidade. É preciso pe-
gar qualquer menino que já sabe ler para ensinar seu 
pai, sua mãe, sua tia. É preciso mobilizar a socieda-
de. Temos um Governo que se submete às pressões 
das corporações. Não há corporação de analfabetos, 
mas há corporação de professores de alfabetização. 
Essa corporação o pressionou. Acabou-se a secre-
taria. Passamos a ter um programa simples, lento, 
desmotivado e sem ambição. Com R$450 milhões 
por ano, em quatro anos, erradicaríamos o analfabe-
tismo. Encontramos o caminho certo: é preciso pagar 
por alfabetizado, mas a comunidade da alfabetização 
não quer. Quer que paguem por formado em alfabe-
tização. Está cheio de professores de alfabetização 
sem trabalhar. Se pagássemos por alfabetizado, como 
começou o programa, poderíamos não ter erradica-
do 20 milhões, mas poderíamos ter chegado a 12 
ou 13 milhões. Restariam apenas 3 dos 15 milhões 
que, de fato, são analfabetos. Parabéns por sua fala. 
Espero que V. Exª ajude o Governo Lula a despertar. 
Ainda é tempo. Se quiser, ainda é tempo. Creio que 
não vai querer porque não dá votos e porque não há 
pressão corporativa. Existe, sim, um discurso como 
o de V. Exª e um debate como o nosso, mas não há 
nenhuma pressão corporativa forçando o Presidente. 
Sua Excelência não o fará sem uma pressão corpo-
rativa que dê votos.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – V. Exª en-
riqueceu muito o meu pronunciamento. Fico a imaginar 
sua frustração como educador. V. Exª tinha um horizon-
te e pretendia alcançá-lo. Não conseguiu pela falta de 
compromisso, de sensibilidade, do Presidente. Sua Ex-
celência – com suas próprias palavras, com seu relato 
–, tem a humildade de falar que sua mãe, aos 64 anos, 
escrevia o “o” com o copo: “Minha mãe morreu com 64 
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anos sem saber fazer o “o” com o copo”. Disse, con-
tando em seguida que seu pai ia trabalhar em Santos 
e comprava sempre um jornal: “só não via de cabeça 
para baixo, coitado, porque tinha figura, mas isso era 
demonstração da vontade que ele tinha de ler”. 

Quer dizer, é alguém que viveu e que sabe o mal 
que sofre o cidadão que não é alfabetizado e que po-
deria ter promovido a alfabetização e não a fez. Mas, 
como diz V. Exª, há tempo hábil porque ele recebeu 
um novo mandato, um mandato renovado, talvez não 
porque tenha erradicado o analfabetismo, que não o 
fez, mas porque fez o Bolsa Família, conseguindo fa-
zer um programa assistencialista que dá o dinheiro de 
um lado e recolhe o voto de outro, e como foi chamado 
pelo Hélio Bicudo de Coronel do Século XXI – 

Que ele possa rever os seus conceitos, os seus 
compromissos com o País, principalmente com aqueles 
que precisam e não podem viver nas trevas do analfa-
betismo. V. Exª enriqueceu o meu pronunciamento.

Gostaria de ouvir o Senador Edison Lobão e, em 
seguida, o Senador José Agripino.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Todos nós 
lastimamos, Senador César Borges, a preexistência 
dessa situação sobre a qual disserta V. Exª. E não se 
diga que o analfabetismo, que ainda existe no Bra-
sil, decorre da falta de recursos financeiros. Afinal de 
contas, a União Federal investe 18% de todas as suas 
receitas em educação no País; os Estados, 25%; os 
municípios, 35%, e ainda há os recursos que vêm da 
iniciativa privada. 

Vários de nós aqui fomos Governadores. V. Exª 
foi Governador, assim como os Senadores Joaquim 
Roriz, Cristovam Buarque, José Agripino, Antonio Car-
los Magalhães, Tasso JereissatI – Todos lutamos para 
acabar com essa situação que envergonha o Brasil. 
Mas é necessário, isto sim, que se apliquem melhor 
os recursos existentes, com uma boa política e uma 
boa orientação no sentido de vencer uma crise que é 
grave e já foi muito mais grave ainda em nosso País. 
Cumprimentos a V. Exª por trazer esse assunto, que 
afeta tão de perto a todos nós.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – V. Exª tam-
bém enriquece meu pronunciamento e me permite fazer 
a seguinte observação. Ainda na Folha de S.Paulo de 
ontem, há uma manchete: “Em ano eleitoral, Governo 
turbina saúde e assistência”. O aumento do gasto da 
assistência social em 2006, Senador Edison Lobão, 
foi de 22,5%. Sabe quanto foi o da educação? Cinco 
por cento. É uma questão de prioridade. 

O Presidente Lula, apesar de sofrer com a falta 
de oportunidade para se educar plenamente, fazer seu 
curso médio, tirar seu diploma universitário – opor-
tunidade que deve ser permitida a cada brasileiro –, 

lamentavelmente, nem por isso, pelo aprendizado do 
sofrimento passado, teve a sensibilidade para implantar 
uma verdadeira política de educação e de alfabetiza-
ção no País. Mas essa é a realidade. Não há dinheiro 
para a educação, mas houve para fazer o programa 
Bolsa Família.

Concedo um aparte ao Senador José Agripino e, 
em seguida, ao Senador Cícero Lucena.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador Cé-
sar Borges, quero, mais uma vez, cumprimentá-lo. V. 
Exª ontem abordou a questão do PAC, quando tive a 
oportunidade de, modestamente, acrescentar algu-
mas reflexões ao seu pronunciamento, como sem-
pre substantivo, lúcido, racional. Hoje, V. Exª aborda 
a questão da educação fundamental e coloca, com 
muita sabedoria, a necessidade de investimentos pú-
blicos, para que a educação seja prioridade. Mas não 
se faz prioridade. V. Exª, como eu, foi governador de 
Estado e sabe que prioridade se faz com alocação de 
recursos para o item que se quer priorizar. Fora isso, 
é conversa fiada, é papo, é levar de barriga. E V. Exª 
aborda, com muita propriedade, a necessidade de in-
vestimentos públicos na área da educação. Gostaria 
que V. Exª tivesse um pouco de paciência, quero me 
inscrever junto à Presidência, como líder, para também 
proferir um pensamento que tenho sobre essa questão 
de um outro lado. Do lado dos pais que precisam com-
prar o material escolar, dos pais que, se não tiverem 
dinheiro para comprar o material escolar, entregarão 
os filhos à estatística da evasão. Quero pedir a pre-
sença de V. Exª para que me ouça um pouco, porque 
vou falar, por pouco tempo, sobre a carga tributária que 
incide sobre material escolar. Isso significa arrancar do 
bolso de quem ganha salário mínimo um pedaço ex-
pressivo para o pai que quer manter o filho ou a filha 
na escola. O Presidente Lula, em muito boa hora, fez 
há três, quatro meses, pela MP que apelidamos de 
MP do Bem, a desoneração fiscal do PIS/Cofins para 
a construção civil, a fim de incentivar a construção, do 
IPI para equipamento de construção, do Imposto de 
Renda para a compra e venda de um imóvel. Por que 
o Presidente não faz o mesmo, desonerando material 
escolar? Não posso propor nenhum projeto de lei que 
envolva finanças públicas, porque isso seria inconsti-
tucional. Mas, vou enviar à Presidência da República 
uma relação de quanto significa o imposto para o lápis, 
para o caderno, para a borracha, para a mochila, para 
ver se o Presidente tem um mínimo de sentimento e 
o que fez com outros segmentos faça com os pais de 
filhos e filhas pobres que saem da escola, porque não 
têm dinheiro para comprar o lápis e o caderno. Daqui a 
pouco, pretendo expor esses fatos com requerimento 
que vou apresentar com as sugestões de deságio de 



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00839 

tributo para possibilitar aquilo que V. Exª e eu quere-
mos: que este País, de verdade, aposte na educação 
como instrumento fundamental de crescimento para 
o futuro.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agrade-
ço, Senador José Agripino. Veja V. Exª que é preciso 
uma decisão política de investir em uma área que se 
considere prioritária. E talvez não haja área mais prio-
ritária do que a educação. Sabemos disso. Qualquer 
país só vai se desenvolver quando houver oportuni-
dade para todos se educarem. Ele poderia até imitar 
Fidel Castro, já que é muito amigo do regime cubano, 
uma ditadura de 40 anos. Ao menos, que fizesse o 
que foi feito à custa da liberdade. Não é que deveria 
tirar a nossa liberdade. Digo apenas que Cuba fez 
assim. Não aceitamos essa solução para o Brasil, 
mas, pelo menos, é um exemplo no sentido da edu-
cação de todos, da alfabetização. Aqui foi citado até 
o exemplo de Hugo Chávez, que não é bom exemplo 
político para ninguém. Mas, se é amigo do Presidente 
Lula, ele vai conseguir erradicar lá o analfabetismo, 
porque para isso não é necessário um esforço muito 
grande, pelo amor de Deus! Disse aqui o Senador 
Cristovam Buarque que, com 400 milhões, ele teria 
feito esse programa! 

Mas não o fez. Em compensação, quando lemos 
a Folha de S.Paulo, Senador José Agripino, encontra-
mos: “Despesa com cartão corporativo chega a R$33 
milhões. Gastos sigilosos são R$10 milhões”.

Sabem quanto cresceram os gastos corporativos 
em cartões, dentro do Governo? Cinqüenta e dois por 
cento, do ano de 2005 para o ano de 2006; 52,2% no 
ano passado, em comparação a 2005. De R$21 mi-
lhões para R$33 milhões. Será que a prioridade do 
Governo Lula são gastos com cartões corporativos de 
que não se tem controle, o que tanto foi exigido por 
este Congresso?

Quero conceder um aparte ao ex-prefeito de 
João Pessoa e Senador Cícero Lucena, com muita 
satisfação, saudando também a presença de S. Exª 
entre nós.

O Sr. Cícero Lucena (PSDB – PB) – Obrigado, 
Senador César Borges. É a oportunidade de dar o tes-
temunho, além de reconhecer a importância do alerta 
do seu pronunciamento. Quando prefeito, no início do 
Governo Lula, João Pessoa tinha a estatística de apro-
ximadamente 40 mil analfabetos. Em um projeto, em 
parceria com o então Ministro da Educação Cristovam 
Buarque, estabelecemos uma meta e no primeiro ano 
conseguimos alfabetizar cerca de 15 mil jovens e adul-
tos, num programa de mutirão com empresas e condo-
mínios. Alfabetizamos inclusive os então catadores de 
lixo, que foram transformados em agentes de limpeza. 

Infelizmente, esse programa não teve continuidade 
por falta de apoio por parte do Governo Federal. Esta 
intervenção é mais para dar o testemunho, e oportu-
namente estarei falando sobre o tema educação, tão 
forte para quem foi prefeito e governador, a exemplo 
do que disse o Líder José Agripino, no sentido de pre-
senciar, por exemplo, uma mãe ter que matricular um 
filho pela manhã e outro à tarde, em plena capital de 
um Estado, porque seus filhos só têm um par de chi-
nelos para irem à escola. Graças a Deus, ao término 
de nosso Governo, tivemos a oportunidade de ofere-
cer às crianças o fardamento completo, inclusive um 
par de tênis, para que todas as crianças tivessem a 
oportunidade de, pelo menos, na escola, vestir-se da 
mesma forma. Muito obrigado.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agrade-
ço-lhe o aparte. Todos os Senadores comungam do 
mesmo pensamento: há falta de decisão política e de 
prioridade.

O Senador Tião Viana falou em Fundeb. O Gover-
no Federal fala muito em Fundeb, feito com recursos 
dos Governos Estaduais e das Prefeituras Municipais, 
e diz que vai aplicar R$4 bilhões. Quanto representa 
isso do total aplicado na educação? Não chega a 6%. 
Eu ia dizer que não chega a 10%, pensando em ser 
mais generoso. Seis por cento! Essa é a participação 
do Governo Federal no esforço que temos de fazer a 
cada minuto, neste País, em prol da educação, e não 
só do ponto de vista quantitativo, mas essencialmente 
qualitativo. Avançamos até do ponto de vista quanti-
tativo. Todavia, precisamos melhorar a qualidade de 
nossa educação. A participação do Governo é, efe-
tivamente, muito pequena para quem teria que dizer 
que educação é prioridade, mas não o faz. Se o diz, é 
apenas como retórica, como discurso, pois a prática 
não corresponde a essa realidade.

Concedo um aparte ao Senador Romeu Tuma, 
com muito prazer. 

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Peço desculpas 
por ter levantado o microfone agora. Senador César 
Borges, quando V. Exª assume a tribuna, não tenho 
coragem de sair do plenário, pela importância de seus 
pronunciamentos, voltados sempre ao interesse daque-
les que mais sofrem com as dificuldades que o governo 
tem. O Senador José Agripino, nosso líder, falou sobre 
o custo do material escolar. Eu queria contar para V. Exª 
que, como diretor da Polícia Federal, certo dia, recebi 
uma denúncia e fui a São Paulo com uma diligência a 
uma transportadora. Sabe o que estava acontecendo 
lá? Contratada pelo Ministério da Educação para reme-
ter os livros didáticos impressos para serem distribuí-
dos pelo Ministério... Estavam sendo triturados numa 
máquina grande e vendidos como papéis usados. Não 
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havia conferência se as escolas determinadas rece-
biam ou não esse material escolar. Isso nos chocou 
profundamente. É claro que abrimos um inquérito, e 
o processo caminhou. Não sei o resultado. Tenho em 
casa uma professora, educadora, que foi diretora de 
escola e que já me dizia que a degradação do ensino 
estava ocorrendo com muita velocidade, o que traria 
grandes dificuldades para o País no futuro. O profes-
sor, já desestimulado, não tinha tempo de preparar 
a aula – talvez o Senador Cristovam Buarque tenha 
muito mais capacidade de analisar a questão do que 
eu. Minha esposa, sempre preocupada com isso, até 
hoje diz: “observe que os vestibulares das universida-
des têm curso de matemática, de física – como disse o 
nosso Governador –, mas não há mais preenchimento 
das vagas existentes nas universidades pelo deses-
tímulo do salário que o professor secundário ganha.” 
A qualidade vai caindo. V. Exª tem que voltar uma vez 
por semana para ver se alguém escuta, porque, se 
buzinarmos na orelha de quem tem que decidir, um 
dia, por desespero, a pessoa acabará atendendo. Pa-
rabéns, Senador César Borges. 

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agradeço 
a V. Exª, Senador Romeu Tuma. Eu concederei, Sena-
dor Renato Casagrande, com muito prazer, o aparte 
a V. Exª. Eu queria apenas – não propriamente encer-
rando, pois passarei a palavra ao Senador Casagran-
de, pelo Estado do Espírito Santo – registrar como é 
trágica essa questão. Veja que hoje, no Estadão, é 
publicado o seguinte: “Brasil é o 72º em educação em 
ranking da Unesco”.

Não sei qual é hoje a posição do Brasil na eco-
nomia. Ele já ocupou o 8ª lugar e hoje deve estar em 
14º ou 15º. Mas estamos na 72ª colocação em edu-
cação. Diz a matéria:

“Relatório preparado pela Organização das Na-
ções Unidas para Educação, Ciência e Cultura (Unes-
co) mostra que o Brasil tem de percorrer ainda um bom 
caminho para atingir as metas do Programa Educação 
Para Todos. O programa, um compromisso firmado por 
vários países em Dakar, no ano 2000, é composto por 
seis metas de educação, que em tese devem ser atin-
gidas até 2015.

Dos 125 países avaliados, 47 já atingiram as 
propostas. O Brasil está no grupo intermediário, com-
posto por 50 integrantes. E no ranking de desempe-
nho, ocupa a 72ª posição. Bem atrás, por exemplo, do 
México, 48ª colocado, e da Argentina, que está no 50º 
lugar. Também está atrás da Indonésia, da Venezuela 
e do Panamá. 

O relatório mostra ainda estagnação do País na 
área. Em 2003, o País apresentou o mesmo índice de 
cumprimento de metas”.

É uma realidade a lamentar nesta constatação 
que faço a partir dessa matéria do Estadão.

Concedo um aparte, com muita satisfação, ao 
Senador Renato Casagrande.

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) 
– Muito obrigado, Senador. Concordo com o questio-
namento e com o pronunciamento de V. Exª, mas eu 
queria acrescentar duas reflexões novas com relação 
ao tema da educação e com relação ao tema da apli-
cação inadequada dos recursos da administração pú-
blica. Com relação à educação, acho que está correto, 
pois temos que avançar muito mais que já avançamos. 
No entanto, é fundamental que destaquemos algumas 
medidas tomadas nos últimos anos, que fizeram com 
que tivéssemos uma evolução. Acho que a criação 
do Fundef, à época, foi um avanço. Considero que a 
criação do Fundeb é um avanço, porque temos de fa-
zer agora a medida e a aferição do peso de cada ní-
vel de ensino – Infantil, Fundamental e Médio -, para 
que não tenhamos um prejuízo para os Municípios e 
para os Estados e até para aumentarmos o peso da 
participação do Governo Federal. Considero que, se 
conseguirmos calibrar de forma adequada a partici-
pação de cada ente da Federação na apreciação da 
medida provisória, teremos condições de fazer com 
que o Fundeb possa ser um avanço para a Educação 
Infantil. A Educação Básica no Brasil vai ser atendi-
da, pela primeira vez, de forma mais universal. Acho 
que o ProUni, a Universidade para Todos, a abertura 
de novos centros universitários e de novas unidades 
dos Cefets são avanços importantes que tivemos nos 
últimos anos. 

É preciso destacá-los, mas temos que fazer com 
que haja, de fato, um investimento cada vez maior e 
um planejamento cada vez maior nessa área educacio-
nal. Parabéns pelo pronunciamento ao qual eu queria 
agregar essa contribuição.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agrade-
ço a V. Exª. Penso que, efetivamente, temos que viver 
na esperança de que o futuro seja melhor do que o 
passado, que os próximos quatro anos de administra-
ção Lula, do Partido dos Trabalhadores, possam ser 
diferentes em vários aspectos. Na infra-estrutura, por 
exemplo, não adianta lançar o PAC com base em obras 
que poderiam ter sido realizadas e não o foram. Assim 
também no que diz respeito à educação. Espero que 
ele possa realizar o que prometeu e não realizou.

Quero encerrar, Sr. Presidente, agradecendo 
a tolerância de V. Exª, com uma frase do Presidente 
Lula em 2003. O Presidente Lula disse, na ocasião 
do lançamento do plano para alfabetizar 20 milhões, 
o chamado Brasil Alfabetizado, que ainda não há país 
que tenha conseguido se desenvolver sem ter inves-
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tido na educação. Que ele possa ouvir suas próprias 
palavras e faça delas uma prática conseqüente, que 
torne a educação prioridade, que invista maciçamente 
na educação, senão, conforme disse o próprio Presi-
dente Lula, não veremos o país Brasil, nossa Nação 
querida, desenvolver-se.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Tenho a honra de conceder a palavra ao Sena-

dor José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Sras e Srs. Senadores, eu estava ouvindo com 
atenção o pronunciamento do Senador César Borges, 
sempre lúcido.

Senador Fernando Collor, quando foi Presidente 
da República, V. Exª elegeu um ícone como marca do 
seu Governo: os Caics. Naquela época, eu era Gover-
nador do meu Estado e tive a oportunidade de fazer 
Caics em praticamente todos os municípios-pólo do 
Rio Grande do Norte. Na capital, fiz o único Caic es-
portivo do Brasil, que até hoje presta grandes serviços 
à juventude, sendo o grande instrumento fomentador 
para a prática de esporte no meu Estado – pelo menos 
é o que desejei que fosse quando tomei a iniciativa de 
conseguir, junto ao seu governo, os meios para fazer 
aquele Caic.

Sempre entendi que educação é a saída para os 
nossos problemas. Ouvi o pronunciamento denso do 
Senador César Borges, falando sobre a prioridade na 
alocação de recursos públicos para a educação.

Senador Joaquim Roriz, eu estive, no ano passa-
do, em Santiago do Chile. Fui até Puerto Montt, até os 
Lagos Andinos, até a fronteira do Chile com a Argentina, 
em uma viagem de recreio. Guardo belas recordações 
do Chile, que, na minha concepção, é o país mais civi-
lizado da América do Sul. Não esqueço a beleza dos 
Lagos Andinos, com a sua água verde ou azul crista-
lina, e lembro bem os criadouros de salmão, produto 
que exportam para o mundo inteiro, inclusive para o 
Brasil. Não esqueço a bela paisagem da chegada a 
Santiago, dos picos nevados dos Andes. Porém, mais 
do que o sabor do bom vinho chileno, a imagem que 
eu não esqueço do Chile é a imagem das 5 horas da 
tarde, em Santiago: hordas de jovens, 15, 14, 13 anos, 
todos fardadinhos, meninos e meninas, com mochila 
nas costas, saindo da escola e indo para casa. São 
centenas. Por toda parte onde se anda, em Santiago, 
às 5 da tarde, vêem-se os jovens, disciplinadamente, 
voltando para casa, da aula.

Aquilo talvez seja um símbolo, Senador Fernando 
Collor, do que o Chile pensa do seu futuro. As crian-

ças voltando, depois de um dia de aula. E lá, hoje, por 
lei, é obrigada a permanência da criança por 12 anos 
na escola. É obrigatório que as crianças estudem e 
aprendam pelo menos duas línguas. 

Eu sei o quanto o Chile gasta com educação. E 
também sei quanta importância o chileno dá a ter o 
seu filho e a sua filha, vestidinhos com a farda, com 
a mochila nas costas, com o lápis, com o caderno, 
com a canetinha, com o fichário, com o livro escolar, 
comprados sem grande sacrifício por parte dos pais. 
É sobre isso que quero falar rapidamente.

Presidente Renan Calheiros, o Presidente Lula, 
em muito boa hora, ano passado, elaborou a MP que 
nós chamamos, ou o Brasil chamou, MP do Bem, que 
aperfeiçoamos, arredondamos, com o talento de pes-
soas que aqui estão neste plenário. Houve a desone-
ração fiscal.

V. Exª se lembra do PIS/Cofins para a constru-
ção civil, para retomar a construção civil a fim de se 
gerarem empregos para os desempregados? Votamos 
essa proposta gostosamente.

Houve a desoneração fiscal do Imposto de Ren-
da para a compra e venda de um imóvel, para facilitar 
transações honestas, sinceras. Houve a desoneração 
fiscal, a diminuição da alíquota do IPI para equipamen-
tos de construção. Houve uma série de desonerações 
fiscais para diminuir a carga tributária que votamos 
rapidamente.

Senador João Tenório, não tenho o direito, por-
que é inconstitucional, de apresentar um projeto pro-
pondo o abaixamento – como Lula o fez e conseguiu 
facilmente neste plenário – da carga tributária de ati-
vidades que geravam emprego e renda para as pes-
soas, melhorando a vida do brasileiro. Se é verdadeiro 
o sentimento de Lula pelo futuro deste País, por que 
não faz o mesmo com relação ao pai de família que 
tem de comprar o caderno, o lápis, a régua, o vidrinho 
de tinta, o plástico, a mochila, a canetinha? Por que 
ele não faz isso?

V. Exª sabe qual é a carga tributária sobre o ma-
terial escolar? O dado não é meu, é do Instituto Bra-
sileiro de Planejamento Tributário, um órgão que, ao 
longo do tempo, vem adquirindo prestígio pela sua cre-
dibilidade e pela fidelidade com que trata os assuntos 
tributários: 39,64%. Quase 40%! O livro escolar, não; 
o livro escolar paga de imposto 13,18%. Mas o cader-
no paga 36,19%, a agenda escolar paga 44,39% e o 
imposto sai do bolso do pai e vai direto para os co-
fres do Governo, talvez para o Governo gastar com o 
Cartão Corporativo. Talvez. Tenho o direito de pensar 
que esse imposto é recolhido do pai de família que, 
muitas vezes, não tendo mais como comprar o lápis, 
o caderno e a borracha, tira o filho da escola para pa-
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gar aquele imposto que termina malgasto no Cartão 
Corporativo.

Eu queria fazer uma proposta só e não queria 
me alongar muito, Senador Jayme Campos. V. Exª 
sabe qual é a alíquota que o morador da sua fazen-
da no interior do Mato Grosso paga na compra da 
régua do filho? Paga 45,85% de imposto. A regüinha 
custa R$0,30. Se não houvesse esse imposto malu-
co, custaria R$0,16. V. Exª sabe quanto custa uma 
mochila? A mochila paga 40,82% de imposto. Sabe 
por quanto ela é vendida? Por R$65,00. Se não hou-
vesse esse imposto louco, custaria ao pai de famí-
lia R$38,27. Como seria bom para o pai de família, 
como ele viveria mais tranqüilo, como seria mais fácil 
educar os filhos. 

Senador Cristovam, V. Exª, que foi Ministro da 
Educação, certamente vai concordar comigo que é pe-
dra de toque, é calcanhar-de-aquiles, é óbvio ululante 
que a carga de impostos sobre o material escolar é 
um convite, uma porta aberta para a evasão escolar. 
O Brasil é um país de pobres; e, quanto mais pobre, 
menos dinheiro tem para pagar esse imposto; e quanto 
mais pobre, maior a evasão escolar.

Se Lula quer bem aos pobres, ele tem a obrigação 
de pegar a planilha que vou lhe mandar e pedir ao seu 
Ministro da Educação, ao seu Ministro das Finanças, 
ao seu Ministro do Planejamento e à Casa Civil que 
façam justiça, a não ser que seja da boca para fora.

Sr. Presidente, quero fazer este alerta. Na hora 
em que o Senador César Borges falou sobre educa-
ção, eu, que havia lido esses dados há alguns dias, me 
apressei em me inscrever para trazer estes subsídios 
para que o Senado faça a sua parte, mobilize, deba-
ta uma coisa séria. Que conversa é essa de debater 
se o aumento é de 91% ou de 25%? Vamos debater 
isto aqui, que é o que interessa ao País. Custa muito? 
Quebra o País? Não! Basta que nos unamos e faça-
mos nossa parte.

Vou apresentar esse requerimento, que espero 
que chegue aos altos escalões da República, para que 
possamos dar, com a nossa palavra e a nossa ação, 
uma contribuição efetiva para o progresso da educa-
ção e para a desoneração do pai da criança pobre que 
está saindo da escola, pelo imposto que paga, que não 
deveria pagar, para a compra da mochila, do caderno, 
do lápis e da caneta.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Aze-
redo.

Com a palavra V. Exª.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero abordar 

a entrevista do Embaixador Roberto Abdenur, nesta 
semana, uma entrevista que deve ser lida e meditada 
por todos.

Em todo o seu conteúdo, destaca-se a afirmação 
de que a política externa do atual Governo é norteada 
pelo antiamericanismo e que exige dos diplomatas o 
mesmo alinhamento ideológico.

“A idéia Sul-Sul como eixo preponderante revela 
um antiamericanismo atrasado. Isso tem se manifes-
tado dentro do Itamaraty de diversas maneiras”, dis-
se o Embaixador, revelando um absurdo que estaria 
acontecendo no Ministério das Relações Exteriores: a 
doutrinação de diplomatas.

Em sua entrevista, Abdenur afirma, de forma co-
rajosa, que se generalizou a idéia de que as promo-
ções ocorrem por afinidade político-ideológica, e não 
por competência, o que é algo absurdo, se realmente 
estiver acontecendo.

Diz ele que viu funcionários de competência in-
discutível serem passados para trás porque não são 
alinhados. Diz ainda que há intolerância à pluralidade 
de opinião.

De acordo com o relato do Embaixador, que acu-
mulou respeitosos 44 anos de carreira, nem nos som-
brios anos de ditadura militar houve situação semelhan-
te. O que havia era uma política externa considerada 
simplória àquela época, baseada no anticomunismo, 
entretanto sem que o alinhamento ideológico fosse 
cobrado da diplomacia.

Apesar disso, destaca o Embaixador, as relações 
do Brasil com os Estados Unidos caminham bem. En-
tretanto, é de se realçar o fato de que o comércio com 
os Estados Unidos, tão importante, tem se mantido 
estagnado, sem o crescimento que poderia acontecer 
numa época de crescimento do mundo como um todo 
e do próprio mercado norte-americano.

O Embaixador Abdenur considera de forma posi-
tiva ainda as questões ligadas às frentes de comércio 
com os países árabes, com o Sudeste Asiático, com 
a Ásia Central e com a África.

Temos que lembrar também a importância da 
missão brasileira enviada ao Haiti, por ele também 
realçada.

O Embaixador lista, entretanto, erros de nos-
sa política externa, também já lembrados por mim 
nesta tribuna e na Comissão de Relações Exterio-
res. Valorizar sobremaneira e apenas por afinidades 
ideológicas o chamado eixo Sul -Sul, em detrimento 
do diálogo Norte-Sul, pode configurar um erro. Para 
Abdenur, trata-se de um “substrato ideológico vaga-
mente anticapitalista, antiglobalização, antiamericano, 
totalmente superado”. E os exemplos não poderiam 
ser mais elucidativos: as afinidades, inclusive ideoló-
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gicas, entre o Brasil e demais países da região não 
nos livram de problemas para a consolidação do Mer-
cosul. O Mercosul já tem o seu Parlamento instalado 
e, como todos sabem, carece de uma efetiva imple-
mentação, continuando muito sujeito ao bom humor 
de um governo ou de outro.

Aqui temos que ainda acrescentar a crise do 
gás, deflagrada pelo Presidente boliviano Evo Mo-
rales, que, a despeito de sua amizade com o Presi-
dente Lula e o Governo brasileiro, não titubeou em 
nacionalizar suas reservas, prejudicando sobrema-
neira a Petrobras, que lá havia investido e continua 
investindo recursos auferidos, em grande parte, aqui 
no Brasil.

O Presidente da Venezuela, Hugo Chávez, e sua 
política antidemocrática também mereceram destaque 
na entrevista concedida pelo Embaixador Abdenur. 
Segundo ele, Chávez tem idéias sobre a economia 
que não se coadunam com os princípios do Merco-
sul. Além disso, o Mercado Comum do Sul tem com-
promisso com a democracia, o que, aparentemente, 
não acontece com o Presidente venezuelano, que, 
apesar de eleito democraticamente, não está reali-
zando um governo que respeite a democracia, como 
deveria acontecer, como era de se esperar num país 
avançado, que faz parte do nosso continente e que 
conosco faz fronteira, sendo, portanto, importante 
também para o Brasil.

Por fim, o Embaixador faz um importantíssimo aler-
ta com relação à China, país que tive a oportunidade de 
visitar recentemente, como Vice-Presidente da Comissão 
de Relações Exteriores, em missão formada também pe-
los Senadores Flexa Ribeiro, Rodolpho Tourinho, Serys 
Slhessarenko e Antonio Carlos Valadares.

Diz Roberto Abdenur que não podemos ter uma 
visão romântica da China do passado, que era pobre, 
que era atrasada. Diz ele que a China tem hoje um co-
mércio exterior de US$1,8 trilhão, oito vezes o comércio 
do Brasil e que, sem deixar de ser parceira valiosa, a 
China é, cada vez mais, nossa concorrente dentro do 
mercado brasileiro e no exterior.

Assim, Sr. Presidente, quero deixar aqui nossa 
preocupação com esse aspecto e pedir a inserção 
dessa entrevista nos Anais do Senado.

Alguns podem dizer que a questão da política 
externa não tem uma relação direta com a população 
brasileira. Engano. No mundo globalizado, no mundo 
moderno, as questões externas se refletem cada vez 
mais na vida do cidadão comum. Assim é que erros, 
equívocos na política externa brasileira trarão, sim, 
conseqüências graves para a própria população, seja 
no aumento do preço do gás, seja na perspectiva de 
crescimento da nossa economia, que poderia ser 

maior se o Brasil estivesse adotando uma política 
exterior mais inteligente, uma política exterior sem 
esses preconceitos, sem essa visão ultrapassada 
que, lamentavelmente – já vimos –, é detectada aqui 
e sobre a qual o Embaixador Roberto Abdenur, com 
toda a sua respeitabilidade, vem agora trazer uma 
denúncia que deve ser vista por todos nesta Casa 
com muito cuidado.

Senador Romeu Tuma, ouço, com muito prazer, 
o seu aparte.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Edu-
ardo Azeredo, não vou entrar no mérito porque V. Exª 
já fez uma análise da respeitável entrevista do Ro-
berto Abdenur. Mas eu queria pedir licença a V. Exª 
para poder homenageá-lo, até pela carreira brilhante 
durante os quarenta e quatro anos de atividade di-
plomática. Ele sempre se conduziu numa linha reta 
de respeito aos interesses do País. V. Exª será Vice-
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional. Vou requerer à direção da Comis-
são um maior esclarecimento sobre o que realmente 
vem acontecendo na política externa brasileira. Não 
é uma crítica ao Embaixador, nada disso, mas pen-
so que é importante que esses conflitos de opinião 
cheguem ao Senado para se buscar maior clareza 
quanto a discussões futuras com relação a outros 
países. Quero cumprimentá-lo e dizer que espero 
que o meu requerimento seja atendido, para que nós 
possamos nos aprofundar nesse assunto que V. Exª 
tão inteligentemente traz à tribuna.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Se-
nador Romeu Tuma, agradeço pelo seu aparte, que 
vem somar na minha preocupação. Na verdade, eu 
também gostaria de ter o Embaixador Roberto Abde-
nur aqui para que ele pudesse nos explicar um pouco 
mais, porque a gravidade de suas colocações nessa 
entrevista merecem realmente uma reflexão da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional desta 
Casa. Portanto, espero que possamos aprovar, nas 
primeiras reuniões que tivermos na Comissão, não só 
o voto de congratulações, de homenagem ao Embai-
xador Roberto Abdenur pela sua carreira vitoriosa. S. 
Sª foi Embaixador do Brasil na China, na Alemanha e 
nos Estados Unidos. Que S. Sª possa nos esclarecer 
um pouco mais sobre as apreensões externadas na 
entrevista, que realmente devem ser vistas com muito 
cuidado por todos.

Reitero que as conseqüências de uma política 
exterior equivocada acabam atingindo diretamente 
a população brasileira. Temos informações de que o 
gás na Argentina será comprado por um preço muito 
maior, fruto de negociações com o governo da Bolí-
via, fato que vai acabar chegando ao Brasil. Portanto, 
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a postura da política externa brasileira não pode ser 
estudantil, como na década de 60. Não pode ser uma 
política que ignora que o mundo mudou.

Eu dizia há pouco, em aparte que fiz ao Se-
nador Eduardo Suplicy, que uma questão que nos 
impressionou muito na China foi a infra-estrutura. A 
infra-estrutura na China não tem ideologia. Cami-
nhamos por estradas em ótima situação construídas 
pelo poder público, bem como rodamos por estra-
das construídas pela iniciativa privada, com pedágio 
sendo cobrado.

Não há que haver uma ideologia na nossa po-
lítica externa, não há que haver uma visão anti-ame-
ricanista, num momento em que a própria China tem 
uma relação de comércio permanente com os Estados 
Unidos, num momento em que a Rússia não promove 
mais a chamada Guerra Fria. Não há por que termos 
uma posição equivocada e ficarmos brigando com os 
Estados Unidos, que são, na verdade, o maior parceiro 
comercial do Brasil.

Isso não nos afeta. Podemos ter a nossa sobe-
rania.

Evidentemente, vamos ter sempre essa posição, 
mas não devemos ficar brigando com os Estados Uni-
dos como se fôssemos crianças, sem olhar a conse-
qüência dessa briga que prejudica o País.

Concedo o aparte ao Senador César Borges, 
com muito prazer.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador Edu-
ardo Azeredo, parabenizo-o pela oportunidade do dis-
curso e pelas suas posições corretíssimas com relação 
à política externa. Começaria dizendo a V. Exª, que 
fez essa visita, acredito, extremamente proveitosa, à 
China, que devíamos aprender com Deng Xiaoping, 
que dizia que não importa a cor do gato, o importante 
é que ele cace rato. Acho que a política externa deve 
ser ditada pelos interesses nacionais e não por ideo-
logias ou por simpatias por esse ou por aquele país. 
Esses são princípios básicos de qualquer diplomacia 
do mundo moderno. A China, desde Deng Xiaoping, 
deu esse espaço que leva a um crescimento de 10%. 
Vejo a diplomacia brasileira simplesmente rejeitar, de 
plano, a discussão da Alca. Não discutiu. Não existe 
mais Alca. O que está acontecendo? Os países da 
América Latina estão, um a um, fazendo acordos bi-
laterais com os Estados Unidos, e o País vai ficando 
praticamente isolado, com poucos países para man-
ter uma ideologia ultrapassada de anti-americanismo 
que a ninguém interessa. Não queremos privilegiar 
nem os Estados Unidos nem a Comunidade Européia, 
mas também não temos por que desprezá-los se eles 
podem ajudar o País a se desenvolver, comprando 
os nossos produtos e dando um tratamento digno e 

igualitário às nossas atividades. Parabenizo V. Exª 
e comungo inteiramente com seu pensamento. Fico 
extremamente preocupado com o fato de o Itamaraty 
estar sendo conduzido da forma como foi denunciado 
por um dos seus mais dignos e importantes embai-
xadores, como o que estava representando o Brasil 
em Washington e que deu a entrevista à revista Veja. 
Parabéns a V. Exª. 

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Muito obrigado, Senador César Borges. 

Com relação à Alca, o Presidente Lula se van-
gloriou: “A Alca acabou”. Quer dizer, não sei onde está 
a vantagem de encerrar entendimentos que poderiam 
levar à abertura de mercado para o Brasil, com muitas 
vantagens competitivas. Evidentemente, as condições 
têm de ser discutidas, tem de ser preservado o nosso 
mercado, especialmente nossa questão da agricultu-
ra, que era um dos pontos que estavam pendentes 
na Alca. Mas não se deve abandonar a discussão da 
Alca sem uma substituição. Ou então que façamos 
os acordos bilaterais. Seriam alternativas para poder 
avançar mais.

Tenho, realmente, muita preocupação com essa 
questão, Senador César Borges. Acho que a nossa 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
que se vai instalar novamente, agora sob a Presidência 
do Senador Heráclito Fortes – eu continuarei na Vice-
Presidência –, deve se debruçar sobre essa questão, 
sobre as conseqüências de uma política exterior equi-
vocada para a população brasileira.

Não é à toa que meu requerimento já está pron-
to no sentido de que possamos ouvir o Embaixador 
Roberto Abdenur, em continuidade a essa entrevista 
que ele deu à revista. Não é um Embaixador qual-
quer que está dizendo isso. Trata-se de um Embai-
xador com longa experiência, de um Embaixador 
respeitado, que está fazendo um alerta. Pode haver 
até algum exagero, alguma questão que a revista 
não tenha captado corretamente, mas o fato é que 
a respeitabilidade do Embaixador Roberto Abdenur 
nos obriga a realmente refletir sobre os pontos a 
que ele se refere. Ou seja, existe realmente, hoje, 
um conteúdo ideológico forte nas questões que nor-
teiam o Itamaraty? Existe realmente uma questão de 
prejuízo a alguns por não estarem no mesmo cami-
nho político-partidário do Presidente da República? 
Isso seria absurdo.

Precisamos de um desmentido, de um escla-
recimento mais forte do Governo Federal no sen-
tido de que isso não esteja acontecendo, de que 
diplomatas de carreira, reconhecidos, não estejam 
sendo prejudicados na sua carreira por não serem 



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00845 

alinhados ao pensamento dominante do politburo 
do Itamaraty.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Há que se ver 
a biografia de Samuel.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Exa-
tamente, lembro a questão que vimos no passado, a 
questão de se falar inglês, o que foi corrigido em tem-
po. O inglês, que era sempre uma condição básica, foi 
relegado a um segundo plano.

Na verdade, o Itamaraty ainda carece de uma 
outra posição, porque o Ministro Amorim enfrenta 
sempre uma dualidade com o Ministro Marco Auré-
lio Garcia e com o Secretário-Geral, que, por vezes, 
exerce a função também de Ministro. Veja que S. Exª 
enfrenta uma disputa interna pelo poder no Ministério 
das Relações Exteriores.

Isso nos aflige, sim, Sr. Presidente.
Deixo aqui, encerrando as minhas palavras, a 

advertência que faz o nosso ex-Embaixador Rober-
to Abdenur, a advertência de que o risco que o Bra-
sil corre com essa política exterior equivocada será 
sentido pela população diretamente e de que, num 
regime democrático, não é possível que tenhamos as 
nossas regras externas ditadas por interesses políti-
co-partidários.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Eduardo Aze-
redo, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Flexa Ribeiro, suplente de 
Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Flexa Ribeiro. PSDB 
– PA) – Agradeço ao nobre Senador Eduardo Aze-
redo e concedo a palavra ao nobre Senador Jayme 
Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente, Sras e Srs Senadores, um primeiro sen-
timento me impulsiona a esta sagrada tribuna, de 
onde homens e mulheres de estatura cívica e moral 
inatingíveis proclamaram as suas orações em favor 
do Brasil: o sentimento de gratidão ao povo mato-
grossense, que me outorgou a procuração de Sena-
dor da República com 61% dos votos apurados nas 
últimas eleições. 

Minha vocação, portanto, foi temperada na fla-
mejante contenda popular. Uma luta que não produz 
vencidos nem vencedores, apenas revigora a seiva 
democrática da Nação. 

Chego ao Senado Federal portando a confiança 
ideal de centenas de milhares de compatriotas mato-
grossenses.

Trago em minha bagagem, também, a experiên-
cia de um mandato de governador e três de prefeito. 
Mas, sobretudo, carrego comigo o espírito de altivez 
da minha gente e a sua inquestionável aptidão para 
viver em consonância com os ciclos do tempo, com-
partilhando a terra e dividindo os sonhos.

Nossas tradições cívicas remontam a época em 
que os fuzis soaram alto para defender as fronteiras 
nacionais em guerras de outrora. Somos uma porção 
do Brasil onde os cerrados, as florestas e o Pantanal 
se entrelaçam para emoldurar um painel humano plu-
ral e estimulante. Nessas paisagens, a Nação renasce 
em cores vibrantes e redescobre seu temperamento 
otimista e empreendedor.

Mato Grosso deu as costas para a apatia e o 
conformismo cartorial recrutando brasileiros de todos 
os cantos do País para semear esperança num ter-
reno fértil e generoso. Hoje colhemos os auspiciosos 
frutos do trabalho e da dedicação desses pioneiros 
que escolheram o rumo norte, guiados tão somente 
pela bússola da coragem e do amor ao Brasil. Cami-

nho ontem percorrido com heroísmo e bravura pelo 
conterrâneo Marechal Cândido Mariano da Silva Ron-
don, que ensinou que, quando domamos as frontei-
ras do coração, não existem limites para as façanhas 
humanas. Rondon demarcou os horizontes de nossa 
vocação bandeirante, reinventando rotas, enxergando 
o futuro e profetizando o desenvolvimento do oeste 
brasileiro.

Nos trilhos desses desbravadores, formamos 
um admirável laboratório humano, regido por cor-
rentes migratórias que se orientam para o nosso Es-
tado em busca de novas oportunidades. Lá cultivam 
com o calor de suas mãos a expectativa de uma vida 
melhor. São empreendedores e praticantes do mais 
legítimo e primitivo espírito liberal. Pouco pedem ao 
Estado; querem apenas a liberdade de gerir o próprio 
destino, sem intervencionismos estúpidos e tributos 
escorchantes. 

Mato-grossenses natos e migrantes se fundem 
como elos simétricos, numa corrente firme e vigoro-
sa. Somos uma sociedade de muitos sotaques, mas 
de um único crédito político: a crença inabalável no 
futuro do Brasil. Nossa gente é acolhedora e múlti-
pla culturalmente. E não apenas por nossa posição 
geográfica, mas por nossa disposição patriótica, so-
mos o coração do novo Brasil, de um Brasil solidário 
e produtivo.

Centro geodésico da América do Sul, Mato Grosso 
aprendeu a cultivar, entre imensas lavouras, homens e 
mulheres de valor, gente de espírito tão largo quanto 
as baías do Pantanal, de dignidade tão transparente 
quanto as manhãs do Cerrado, e de caráter tão sobe-
rano quanto a majestade das florestas. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, venho ao 
Parlamento brasileiro, com orgulho e respeito cívico, 
falar por este grande Estado: Mato Grosso! 

Cerro fileiras em torno do postulado democrá-
tico e independente do meu partido, o PFL. Farei de 
minha atuação nesta Casa uma trincheira do libera-
lismo e da luta pelo desenvolvimento social e eco-
nômico de nossa Nação. Não renunciarei, jamais, às 
convicções e às propostas que me conduziram até 
aquI – Sou daqueles que acredita que a coerência 
é um patrimônio inegociável. Ética, portanto, é uma 
expressão que se conjuga com virtudes inalienáveis 
à natureza política, tais como lealdade, honestidade 
e espírito público. 
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Faço questão de rememorar alguns dos com-
promissos que assumi neste último pleito, fazendo 
deles o pêndulo de minha responsabilidade parla-
mentar na busca de soluções políticas que possam 
significar mais oportunidade, paz e justiça social para 
nossa gente: investimentos em infra-estrutura, prin-
cipalmente em logística, como forma de alavancar 
o crescimento econômico; redução da carga tribu-
tária e adoção de uma política mais equilibrada de 
juros, como fonte de estímulo para uma participação 
mais segura da iniciativa privada no desenvolvimen-
to do País; aquisição de tecnologia, investimento em 
educação e capacitação de mão-de-obra como ins-
trumento de geração de empregos; implementação 
de métodos sustentados de desenvolvimento sem 
agressões ao meio ambiente e ao modo de vida dos 
brasileiros; qualificação da rede de proteção social, 
gerando oportunidades, combatendo desigualdades 
e lutando contra a violência.

Especificamente para Mato Grosso, meu caro 
amigo, Senador Garibaldi, pretendo focar os esforços 
da implementação de obras de infra-estrutura, que ao 
mesmo tempo despertem investimentos e produzam 
empregos. São elas: a duplicação da BR-364 no tre-
cho compreendido entre Rondonópolis e Posto Gil, 
passando por Cuiabá; pavimentação das rodovias 
BR-163 e BR-158; extensão dos trilhos da ferrovia 
Vicente Vuolo, de Alto Araguaia até Rondonópolis, e 
depois até Cuiabá, com ramais para regiões produto-
ras do médio-norte.

A defesa dessa plataforma não é atribuição para 
um só homem; é sim uma tarefa para toda uma gera-
ção, principalmente porque representa a aspiração da 
grande maioria dos mato-grossenses. Por isso, tenho 
certeza de que, ao lado do Senador Jonas Pinheiro, 
esse valoroso companheiro de tantas jornadas, da 
Ilustre companheira, Senadora Serys Slhessarenko, 
incansável combatente das lutas populares, haveremos 
de empunhar juntos as bandeiras em favor do nosso 
Estado. Falo isso, pois confio na estirpe e no elevado 
senso de dever de S. Exas.

Presto aqui também uma homenagem ao Senador 
Antero Paes de Barros, personagem valente e idealista, 
a quem tenho a honra de suceder nesta Casa. Cadeira 
que também já pertenceu ao meu dileto e querido irmão, 
ex-Governador e ex-Senador, Júlio Campos, que hoje 
empresta sua experiência ao exame dos princípios de 

boa gestão pública como Conselheiro do Tribunal de 
Contas de Mato Grosso. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, rogo a 
Deus que me ilumine nesta nova missão e que mi-
nhas palavras sejam ferramenta para entendimento e 
união. Chego sem rancores, disposto a produzir diálo-
go. Sim, farei oposição aos enganos e aos equívocos 
do Governo, sem raiva e sem agressividade. Jamais 
serei adversário das boas causas e do Brasil. Meu 
papel será o de encontrar atalhos entre o necessário 
e o possível, para que a minha ação não seja estéril e 
descartável. Estou aqui para representar Mato Grosso 
e defender sua gente. 

Louvo a sabedoria e a eloqüência do patriotis-
mo que guardam as paredes deste Parlamento, de-
positando aqui o meu coração, a minha coragem e a 
minha história. A raiz do futuro nada mais é do que a 
semente de fé que plantamos agora. Se cultivarmos 
boas sementes, vamos repetir os doces frutos da jus-
tiça e da fraternidade.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, quem se-
meia esperança colhe prosperidade.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Jayme Cam-
pos, o Sr. Flexa Ribeiro, suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Jayme Campos, estamos sensibilizados 
com o pronunciamento brilhante de V. Exª, referin-
do-se ao grande jornalista, ao Líder Antero Paes de 
Barros.

Em 180 anos desta Casa, ninguém o excedeu em 
coragem, em decência. Esta Casa passou a funcionar 
às segundas e sextas-feiras graças a Efraim Morais, 
Antero Paes de Barros, Arthur Virgílio, Mão Santa. 
Ele pode não ter conseguido o Governo do Estado 
de Mato Grosso, como Rui Barbosa não conseguiu a 
Presidência da República.

V. Exª tem uma missão dura: substituir Antero 
Paes de Barros, que é muito maior do que Mato Gros-
so; ele é do tamanho do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sras e Srs. Senadores, quis Deus que eu estivesse 
na Presidência para receber este documento. Este é 
um dos momentos de maior grandeza da história do 
Senado da República, pois recebemos a indicação do 
nome honrado e probo do nosso Secretário-Geral da 
Mesa Diretora, Raimundo Carreiro da Silva, para as-
sumir o cargo de Ministro do TCU depois de servir por 
39 anos a este Senado de Rui Barbosa.

Todos nós somos frutos da inspiração de Rui 
Barbosa, que gerou muitos frutos, sendo um dos mais 
importantes a criação do Tribunal de Contas da União. 
Então, Raimundo Carreiro da Silva segue a trilha de Rui 
Barbosa. Sem dúvida alguma, ele dedicou a sua vida 
exemplar a esta Casa e vai continuar a fazê-lo como 
Ministro do Tribunal de Contas da União.

Eu quero dizer aqui que, quando Humberto de 
Campos, Senador Edison Lobão, que é do Maranhão, 
que nasceu no Maranhão e viveu sua infância na mi-
nha cidade, ao chegar à Academia Brasileira de Letras, 
olhou os pares e disse: “Muitos estão aqui, podem ser 
até mais letrados do que eu, mas ninguém teve um ca-
minho mais longo e sinuoso”. Assim é que Raimundo 
Carreiro da Silva vai chegar ao Tribunal de Contas.

Então, com muito orgulho, encaminho, com ur-
gência, à CAE, Comissão de Assuntos Econômicos, 
da qual faço parte e na qual votarei o nome de S. Sª. 
E nele votarei e o defenderei com o mesmo sentimen-
to de grandeza com que hasteei a bandeira do Brasil 
quando governava o meu Estado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Prorrogo a sessão e peço a compreensão dos bri-
lhantes Senadores a fim de que usem a sua capaci-
dade sintética para discursar pelo tempo regimental 
de cinco minutos.

Com a palavra, o Senador do Maranhão Edison 
Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Mão Santa, agradeço a V. Exª, que neste momento 
preside a sessão do Senado, os encômios a respeito 
de figuras históricas do Maranhão e de figuras presen-
tes de sua política.

Nem tudo é má notícia neste País e em nosso 
Estado. No Maranhão, temos a boa notícia de que, exa-
tamente hoje, começa a construção da Hidrelétrica de 
Estreito. Trata-se de uma obra de grande envergadura, 
que vai produzir algo em torno de 1 milhão e 80 mil 
quilowatts de energia elétrica, energia que será expor-
tada a Estados do sul e centro-sul do Brasil.

Portanto, quero manifestar o meu regozijo com a 
notícia de um fato concreto e alvissareiro tanto para a 

economia maranhense, quanto para as necessidades 
futuras de energia elétrica do Brasil.

O segundo motivo de alegria é a indicação do 
Dr. Raimundo Carreiro para o Tribunal de Contas da 
União. Trata-se de um servidor do Congresso Nacional 
de grande competência, de grande espírito público, que 
este Senado haverá de sancionar para o seu gáudio 
e para sua alegria, alegria do Senado da República, 
fazendo justiça a esse servidor que tantos e tão bons 
serviços tem prestado ao Brasil, aqui no Congresso 
Nacional.

Sr. Presidente, desejo falar também sobre o PAC. 
A sociedade brasileira, em especial os formadores de 
opinião que trabalham na imprensa, na academia, no 
meio empresarial e no Estado, ainda estão “digerindo” 
e debatendo o significado do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) e do seu alcance para atingir 
seu objetivo, que, como o próprio nome revela, é o de 
acelerar o crescimento do PIB brasileiro – crescimen-
to que todos percebem ter-se mantido em nível muito 
modesto nos últimos anos. Tal modéstia é acentuada, 
ademais, pelo fato de que o mundo vive, hoje, uma 
conjuntura de alto crescimento econômico, uma con-
juntura de expansão forte e sustentada que não se 
via há décadas. Nesse contexto, é digno de nota que 
as taxas de crescimento apresentadas pelos Países 
emergentes – que guardam semelhanças conosco e 
são nossos concorrentes no mercado internacional –, 
têm sido especialmente robustas. Esse é o caso da 
China, da Índia, da Rússia e de vários Países da Ásia 
e também da Argentina. Temos tido, por isso, a sen-
sação incômoda de que o Brasil é o “patinho feio” que 
vem sendo excluído desse alegre grupo de Nações 
em franca prosperidade.

Lançado o programa, reuniram-se os Governa-
dores para analisá-lo. No início surpresos, depois rei-
vindicantes. São nove os pontos da chamada Carta de 
Natal, por eles emitidos que passo a abordar.

Em primeiro lugar, reclama o documento que se 
assegure tratamento diferenciado para a região Nor-
deste. Por quê? Penso não ser preciso repetir que tal 
demanda se justifica pelo fato de a região ainda se en-
contrar atrás das outras em termos de desenvolvimento 
econômico e social. Uma aceleração do crescimento 
econômico que, ao mesmo tempo, aprofunde ou mes-
mo mantenha inalterada tal defasagem do Nordeste é 
considerada por nós, nordestinos, como inaceitável do 
ponto de vista do valor fundamental da justiça.

O tratamento diferenciado materializar-se-á – as-
sim o consideramos –, pelo provimento de investimen-
tos nas cadeias produtivas em que o Nordeste possui 
excelência, tais como têxteis, calçados, turismo, fruti-
cultura, açúcar e álcool, biodiesel, e outras.
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Em segundo lugar, os nordestinos saúdam a 
iniciativa de recriação da Sudene, uma reivindica-
ção unânime de toda a região, que ficara sem sua 
agência de desenvolvimento. Mas adverte-se que é 
necessário definir fontes permanentes de financia-
mento e assegurá-lo à agência recriada, sob pena 
de ela não poder cumprir, de modo eficaz, o objetivo 
a que se propõe.

Em terceiro lugar, os Governadores do Nordes-
te demandam a inclusão de três itens no conjunto 
de investimentos previstos, a serem executados no 
âmbito do Plano Prioritário de Investimento, que é o 
instrumento eleito pelo Governo para abarcar os di-
versos projetos de investimentos públicos. Esses três 
itens são a área de educação, como eixo estruturan-
te e básico para todo projeto desenvolvimentista; o 
enfoque em projetos regionais na área de energia, 
transporte, saneamento, inclusive o Pró-água, e ha-
bitação; e a contemplação de projetos específicos de 
cada Estado nordestino, a serem encaminhados por 
seus Governadores.

Em quarto lugar, a “utilização de ativos con-
tingentes dos Estados para pagamento de parte 
do serviço da dívida pública com a União, vinculan-
do-se à realização de investimentos estruturantes, 
e imediata devolução aos Estados do Nordeste da 
‘caução’ feita por ocasião da rolagem das dívidas 
(em 1996)”.

Em quinto lugar, uma reivindicação que não é 
apenas dos Estados nordestinos, mas de todos os 
Estados brasileiros. Refere-se à inclusão das contribui-
ções, e não apenas dos impostos, na base de cálculo 
dos tributos que devem ser partilhados entre a União, 
Estados e Municípios, de acordo com as frações defi-
nidas constitucionalmente.

Sr. Presidente, não desejo ultrapassar o tempo 
que me foi concedido por V. Exª, portanto, peço-lhe que 
aceite como lido o restante do meu discurso.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, O DISCURSO 
DO SR. SENADOR EDISON LOBÃO.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) –Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a sociedade brasileira, em especial os 
formadores de opinião que trabalham na imprensa, na 
academia, no meio empresarial e no Estado, ainda es-
tão “digerindo” e debatendo o significado do Programa 
de Aceleração do Crescimento (PAC) e do seu alcance 
para atingir seu objetivo, que, como o próprio nome re-
vela, é o de acelerar o crescimento do PIB brasileiro 
– crescimento que todos percebem ter-se mantido em 
nível muito modesto nos últimos anos. Tal modéstia é 

acentuada, ademais, pelo fato de que o mundo vive, 
hoje, uma conjuntura de alto crescimento econômico, 
uma conjuntura de expansão forte e sustentada que 
não se via há décadas. Nesse contexto, é digno de nota 
que as taxas de crescimento apresentadas pelos paí-
ses emergentes – que guardam semelhanças conosco 
e são nossos concorrentes no mercado internacional 
-, têm sido especialmente robustas. Esse é o caso da 
China, da Índia, da Rússia, de vários países da Ásia, 
e também da Argentina. Temos tido, por isso, a sen-
sação incômoda de que o Brasil é o “patinho feio” que 
vem sendo excluído desse alegre grupo de nações em 
franca prosperidade.

Lançado o programa, reuniram-se os governado-
res para analisá-lo. No início surpresos, depois reivin-
dicantes. São nove os pontos da chamada Carta de 
Natal, por eles emitidos, que passo a abordar.

Em primeiro lugar, reclama o documento que 
se assegure tratamento diferenciado para a Região 
Nordeste. Por quê? Penso não ser preciso repetir que 
tal demanda se justifica pelo fato de a Região ainda 
se encontrar atrás das outras em termos de desen-
volvimento econômico e social. Uma aceleração do 
crescimento econômico que, ao mesmo tempo, apro-
funde ou mesmo mantenha inalterada tal defasagem 
do Nordeste é considerada por nós, nordestinos, 
como inaceitável do ponto de vista do valor funda-
mental da justiça.

O tratamento diferenciado materializar-se-á – as-
sim o consideramos -, pelo provimento de investimen-
tos nas cadeias produtivas em que o Nordeste possui 
excelência, tais como têxteis, calçados, turismo, fruti-
cultura, açúcar e álcool, biodiesel, e outras.

Em segundo lugar, os nordestinos saúdam a 
iniciativa de recriação da Sudene, uma reivindica-
ção unânime de toda a Região, que ficara sem sua 
agência de desenvolvimento. Mas adverte-se que é 
necessário definir e assegurar fontes permanentes de 
financiamento à agência recriada, sob pena de que 
ela não possa cumprir, de modo eficaz, o objetivo a 
que se propõe.

Em terceiro lugar, os governadores do Nordes-
te demandam a inclusão de três itens no conjunto de 
investimentos previstos, a serem executados no âm-
bito do Plano Prioritário de Investimentos (PPI), que 
é o instrumento eleito pelo Governo para abarcar os 
diversos projetos de investimentos públicos. Esses 
três itens são a área da Educação, como eixo estru-
turante e básico para todo projeto desenvolvimentista; 
o enfoque em projetos regionais na área de Energia, 
Transporte, Saneamento, inclusive o Pró-Água, e Ha-
bitação; e a contemplação de projetos específicos de 
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cada estado nordestino, a serem encaminhados por 
seus governadores.

Em quarto lugar, a “utilização de ativos contin-
gentes dos estados para pagamento de parte do ser-
viço da dívida pública com a União, vinculando-se à 
realização de investimentos estruturantes, e imediata 
devolução aos estados do Nordeste da ‘caução’ feita 
por ocasião da rolagem das dívidas (em 1996).”

Em quinto lugar, uma reivindicação que não é 
apenas dos estados nordestinos, mas de todos os 
estados do Brasil. Refere-se à inclusão das contribui-
ções, e não apenas dos impostos, na base de cálculo 
dos tributos que devem ser partilhados entre a União, 
estados e municípios, de acordo com as frações defi-
nidas constitucionalmente. Como sabemos, a criação 
de contribuições e o aumento de suas alíquotas têm 
sido um recurso espúrio usado pela União, nos últimos 
anos, para extrair mais e mais tributos da sociedade 
sem permitir a estados e municípios compartilhem os 
resultados desse esforço de aumento da arrecadação. 
Os estados e municípios, em conseqüência, encon-
tram-se à míngua de recursos.

Em sexto lugar, os governadores do Nordeste 
gostariam de que o Confaz participasse do comitê 
gestor do Fundeb, que é o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica, recentemen-
te aprovado por este Congresso. Ora, a participação 
do Confaz, composto por todos os Secretários de Fa-
zenda Estaduais, é uma garantia para os estados de 
que poderão acompanhar de perto a correta e boa 
aplicação das verbas do Fundeb. São verbas, Senhor 
Presidente, que representam uma enorme esperança 
de fontes estáveis e crescentes para o financiamento 
da Educação Básica brasileira, sabidamente hoje em 
lamentável situação; notadamente pela falta de quali-
dade, uma ameaça comprometedora do nosso futuro 
como Nação.

Em sétimo lugar, o pleito de que o programa na-
cional de alfabetização seja coordenado pelos gover-
nos estaduais, que se articulariam, com esse objetivo, 
com seus respectivos municípios.

Em oitavo lugar, requerem os governadores a 
formação do Gabinete de Gestão Integrada de Segu-
rança Pública do Nordeste, cujos membros seriam os 
estados da Região e o governo federal. Esse momento 
é mais do que oportuno para essa iniciativa, uma vez 
que, finalmente, os dirigentes do Brasil perceberam que 
o dramático tema da Segurança Pública deve figurar 
no topo da agenda nacional.

Essas são as reivindicações dos governadores do 
Nordeste, que incluíram ainda um último ponto, o nono, 
dirigido a eles mesmos, que é a instalação do Fórum 
Permanente de Governadores do Nordeste.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, median-
te a pauta da Carta de Natal, os nordestinos querem 
participar de modo efetivo e, também, se beneficiar do 
momento político representado pelo anúncio do PAC. 
O crescimento e o desenvolvimento devem contemplar 
a todos, e não somente a alguns. A prioridade há de 
ser concedida para quem está atrás na corrida pela 
prosperidade. Não pode ser o contrário.

Dos setores eleitos no PAC para receberem in-
centivos, investimentos públicos e, dessa forma, se-
rem dinamizados, apenas a construção civil e o uni-
verso das pequenas e micro empresas são setores 
presentes tanto no Nordeste como em todo o país. 
Mas os outros, não. São setores de alta tecnologia e 
da indústria de base, cuja presença e atuação pas-
sam ao largo do Nordeste, como os de TV Digital, 
de Semicondutores, de Microcomputadores e o do 
Aço. Cumpre, portanto, incluir setores econômicos 
importantes para a economia nordestina, de acordo 
com o primeiro item da pauta de reivindicações da 
Carta de Natal.

O Governo Federal, parece, tem-se mostrado 
disposto a dialogar e a levar em consideração os re-
clamos dos estados. Isso é bom e traz perspectivas 
desejáveis.

Vejamos, pois, se conseguimos fazer do PAC um 
programa mais equânime, do ponto de vista do com-
bate aos desequilíbrios regionais.

Nós, os nordestinos, temos esperança de encon-
trar no Presidente Lula a sensibilidade necessária para 
fazer essa justiça a todos.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Edison Lobão, V. Exª será atendido. Agra-
deço-lhe a capacidade de síntese.

Convidamos para usar da palavra, como último 
orador inscrito o Senador Gilvam Borges, do PFL do 
Estado do Amapá, digo, PMDB. Fiz confusão porque a 
personalidade do Senador Edison Lobão é muito forte 
e fiquei embevecido pensando nesse Partido enquanto 
S. Exª ocupava a tribuna.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o aproveitamento 
das boas oportunidades é fundamental na vida po-
lítica. Todos nesta Casa sabemos disso. Digo isso a 
V. Exªs a propósito da oportunidade de realizarmos 
finalmente a reforma político-partidária que a Nação 
tanto reclama.

O tema já parece maduro e a ocasião é propí-
cia considerando a tramitação da reforma política nas 
três últimas legislaturas. Os consensos começam a 
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se formar e a pressão da opinião pública recomenda 
que o assunto não seja postergado. Muitos avanços 
ocorreram com a Constituição de 1988 e alterações 
na legislação eleitoral.

A Constituição cidadã significou real avanço na 
democracia brasileira, que vem se consolidando, em-
bora a descrença da população nos institutos e insti-
tuições representativas da democracia seja crescente, 
razão pela qual nossa responsabilidade se torna maior 
em relação ao aprimoramento desses institutos e ins-
tituições, sob pena de aprofundar-se o descrédito no 
Estado democrático de direito e na democracia, pela 
qual tanto lutamos.

A Constituição de 1988 promoveu a ruptura com 
o Estado de exceção e abriu oportunidades equivalen-
tes para todos, com o voto para os analfabetos, o voto 
opcional, para os jovens de 16 anos e menores de 18 
anos; autonomia dos partidos políticos para definição 
de suas estruturas, organização e funcionamento, e 
ainda o plebiscito, referendo e iniciativa popular, per-
mitindo a participação da população mediante instru-
mentos democráticos diretos.

Aqui no Congresso tem havido várias manifesta-
ções a respeito da Reforma Política e não nos faltam 
bases nem caminhos para concretizarmos a reforma 
partidária. É preciso tornar a vida política nacional 
mais saudável. É fundamental tornar mais efetiva a 
representação dos anseios da população e fazer com 
que os partidos sejam mais orgânicos, mais vivos e 
mais capazes de empolgar a sociedade não só pela 
expressão das suas idéias como pela sua capacidade 
de materializá-las.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – V. 
Exª me permite um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Em 
seguida concederei o aparte a V. Exª, querido Sena-
dor Garibaldi.

É necessário tornar a política nacional menos 
personalista, reduzindo os efeitos nefastos dessa prá-
tica. Só assim seremos capazes de construir um País 
melhor e mais justo.

Concedo um aparte ao nobre Senador Garibaldi 
Alves Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Gilvam Borges, estou ouvindo com atenção o 
discurso de V. Exª . Vou deter-me apenas no que toca 
à reforma política, para justamente deixar que V. Exª 
prossiga no seu pronunciamento. Eu diria a V. Exª e 
às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores que a Ban-
cada do PMDB, da qual V. Exª faz parte, adotou como 
prioridade a reforma política por sugestão do Sena-
dor Jarbas Vasconcelos, mas com o apoio de todos 
os Senadores da Bancada. É preciso reconhecer que 

sem a reforma política nós não iremos muito adiante, 
na medida em que ela é, sobretudo, responsabilidade 
do Congresso Nacional, do Parlamento. Se os Con-
gressistas não estão devidamente habilitados, nem 
o sistema político, vamos amargar nova frustração. 
Congratulo-me com o lúcido pronunciamento de V. Exª, 
Senador Gilvam Borges.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço o aparte de V. Exª e o incorporo ao meu pronun-
ciamento para que fique registrado nos Anais desta 
Casa.

Há muito foi diagnosticada como principal pro-
blema da vida política nacional – vejam bem! – a fra-
gilidade dos partidos políticos brasileiros! Nossa le-
gislação tem conduzido quase que invariavelmente ao 
enfraquecimento dos partidos políticos e ao reforço da 
atuação individual.

Lembro aqui as palavras do ex-Governador do 
Rio Grande do Sul, Antonio Britto, à Comissão de Re-
forma Política, em 2000, no sentido de que “qualquer 
período pós-eleitoral neste País é um período em que 
as fragilidades das instituições permanentes, especial-
mente dos partidos, se encarrega de fazer com que a 
maioria organizada na eleição tenha a duração de um, 
dois ou três meses. É um espetáculo curioso deste País 
quando, em qualquer país do mundo, o grande produto 
decorrente da eleição é a definição de uma maioria e 
dos compromissos dessa maioria com um determinado 
programa de ação em relação à população”.

Ora, Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, grande 
parte da descrença da população em relação à classe 
política nasce daí. O seu voto não se traduz em resul-
tados concretos que melhorem a sua vida ou mudem 
o que ela deseja ver transformado.

E não apenas isso. Por falta de organicidade dos 
partidos, ao votar, a população não está escolhendo 
um programa de ação que deseja ver cumprido e não 
poderá, portanto, cobrá-lo de seus representantes no 
futuro. Mais ainda, tornam-se grandes as dificuldades 
de entendimento político para o objetivo maior de ges-
tão da coisa pública. Prevalece o fisiologismo e não os 
consensos ou divergências sobre o que seja melhor 
para o País. Com isso, o Brasil não avança e não se 
resolvem os grandes problemas nacionais, a maioria 
dos quais já ficou crônica. Assim, parece não restar 
dúvida de que é imperioso o fortalecer dos partidos 
políticos.

A legislação atual, criada com a Constituição de 
88, em momento político presidido pela necessidade 
de reconstruir a democracia no País, depois de 20 anos 
de regime autoritário, é fruto daquela circunstância. Foi 
elaborada com o objetivo de privilegiar a mais absoluta 
liberdade de organização e de manifestação política, de-
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pois de prolongado jejum. Buscou-se à época conceder 
todas as facilidades para a oxigenação da vida demo-
crática, estimulando-se ao máximo a sua participação. 
É tempo, portanto, de termos a coragem necessária e 
enfrentarmos essa urgente tarefa e complementarmos 
os fins pretendidos pela Carta Magna.

De início, vejo como fundamental sanear o mundo 
partidário, acabando com a possibilidade de se criar 
as chamadas “legendas de aluguel”, o que gerou um 
número excessivo de partidos políticos, vedando o 
acesso de partidos que não tenham caráter racional 
ao fundo partidário e à propaganda eleitoral gratuita. 
O projeto preserva os pequenos partidos com identi-
dade ideológica mediante a criação do instituto da fe-
deração de partidos, que os agruparia, por afinidade 
ideológica, em blocos partidários.

Defendo, portanto, que a infidelidade partidária 
resulte, pura e simplesmente, na perda do mandato.

Em breve teremos eleições municipais e ainda não 
solucionamos temas cruciais, como o financiamento 
público exclusivo de campanhas eleitorais, capaz de 
reduzir a desigualdade financeira no pleito.

A disciplina partidária, Sr. Presidente, é muito 
importante, e o estatuto do partido ou deliberações de 
convenções partidárias têm de ser obedecidos.

Ora, se o partido se reúne, discute, então a maio-
ria decide que determinada matéria de interesse na-
cional tenha uma determinada posição na defesa em 
plenário, na votação, não tem por que os companhei-
ros, os militantes, os representantes deste partido, 
ficarem contra.

O que observamos aqui quanto às deliberações 
partidárias são as defecções. Há indisciplina, há des-
respeito e não se pode fortalecer o partido como se 
deveria.

Se é importante a instituição da fidelidade par-
tidária, também é necessário decidir sobre o sistema 
atual de listas abertas. Nesse sentido, os trabalhos 
da Comissão Especial do Senado recomendaram a 
introdução do sistema distrital misto como o mais van-
tajoso. Outros apontam o sistema de listas fechadas, 
pois o sistema de listas abertas só encontra similar na 
Finlândia, e inibe o funcionamento das agremiações, 
pois, perante estas, o parlamentar não possui compro-
missos duradouros.

O importante, certamente, é sairmos do sistema 
atual, medida fundamental para o fortalecimento dos 
partidos.

A reforma que se pretende deve fortalecer os 
partidos, tornando as agremiações mais ideológicas, 
mais comprometidas com programas que, por sua 
vez, representariam o compromisso do partido com 
o seu eleitorado.

A escolha do eleitor aconteceria, então, em re-
lação a programas que podem ser cobrados depois. 
Com isso, os partidos se fortaleceriam e seriam efeti-
vamente agentes do povo na busca de soluções para 
os seus problemas.

Como se vê, Sr. Presidente, Srªs e Srs Senado-
res, as alternativas são muitas, e é certo que o modelo 
está esgotado, e não podemos ter medo de alterá-lo. 
A Nação exige isso de nós.

O Presidente Lula será reconhecido pela histó-
ria como homem que implementou todas as reformas 
necessárias para ajustar o País a este novo mundo 
moderno e informatizado da Reforma Tributária, da 
Super-Receita e da Reforma Política.

Portanto, Sr. Presidente, logo teremos dois plei-
tos eleitorais, em 2008 e 2010. Precisamos organizar 
o País e os partidos, fortalecê-los e restaurar a credi-
bilidade dos homens públicos.

Sr. Presidente, o PMDB reuniu-se hoje pela ma-
nhã e, para alegria de todos que estavam naquela 
reunião, entre os 20 Senadores tivemos o consenso 
por Jarbas Vasconcelos e José Sarney. Entre todos 
os que ali se reuniam e se congregavam em torno 
das principais idéias e bandeiras pelas quais o PMDB 
deve lutar neste ano, a prioridade do Partido, por con-
senso, seria justamente implementar com urgência a 
reforma político-partidária. Essa reforma é a reforma 
das reformas.

Sem esse ordenamento, sem essa reestrutura-
ção, cai por terra o grande vigilante da democracia. Já 
podemos observar a desorganização do mundo políti-
co e de suas lideranças credenciadas pelo povo, que 
se reflete no Poder Judiciário e no Poder Executivo. A 
Nação precisa se levantar com urgência.

Atentai, meu nobre e querido Presidente, como 
V. Exª mesmo fala quando usa esta tribuna, atentai 
para a vigilância, porque a democracia corre risco a 
partir do momento em que as instituições perdem a 
credibilidade.

O Senador Gerson Camata disse que, recente-
mente, esteve nos Estados Unidos para acompanhar 
as eleições e o resultado. Os democratas, naquele País, 
levaram três propostas que iriam defender durante o 
pleito no Congresso americano. Duas semanas depois 
de empossada a Casa, o Congresso americano, as três 
propostas apresentadas, no que tange à imigração e 
outras matérias, foram aprovadas imediatamente.

Ora, se as instituições se fragilizam, fragiliza-se 
a democracia. Onde não há democracia e pelo voto 
não se pode constituir as autoridades, meu querido 
Presidente, a ameaça é iminente.

Guerra civil campeia em grandes Estados des-
te País.
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A falta de credibilidade na classe política se apro-
funda no momento em que a Nação precisa levantar-
se para fazer a reforma.

Se os homens públicos constituídos pelo voto não 
corresponderem aos anseios do povo e não forem bem 
focalizados pela sociedade, esses devem ser banidos. 
E o são pelo Estatuto, pelo Regimento e pelo próprio 
Partido. É o Partido que tem assento. É o Partido que 
deve ter a cadeira. É o Partido que tem que responder 
pela ética, pelo comportamento, pelas matérias e pelos 
projetos que defende.

Está aí o PAC. O Governo sinaliza que, até 2010, 
o Programa contará com investimentos e projetos pre-
estabelecidos. Não é o suficiente, Sr. Presidente. De 
planos de 10, 20, 30, 40, 50 anos, esta Nação já tem 
registro com Juscelino Kubitschek. É importante, sim, 
complementar e atingir profundamente as entranhas 
da sociedade na reforma das reformas, que é a Re-
forma Política e a Reforma Tributária.

Este País precisa levantar-se. Não podemos dizer 
que temos um Poder Judiciário fraco ou que não temos 
uma política judiciária que nos permite confiar em nos-
sos muitos magistrados. Este é um País de grandes 
homens que servem em todos os Poderes. Precisamo-
nos levantar. E a reforma das reformas é a Reforma 
Político-Partidária. Ou este País prioriza essa reforma, 
ou não teremos mais controle da situação.

Não adiantam as palavras e as idéias proferidas 
das tribunas, seja no Congresso Nacional, nas As-
sembléias Legislativas, nas Câmaras mirins ou nas 
praças públicas, porque há uma desconfiança e elas 
não têm eco.

Portanto, o País precisa, com urgência, levantar 
esta bandeira, a bandeira da reforma política e da re-
forma tributária. Conclamamos o Congresso, concla-
mamos, sim, porque o Congresso, em sua maioria, 
é composto de homens de bem e nós não podemos 
pagar por uma minoria que o macula.

O nosso Judiciário é formado também por ho-
mens de bem. Não podemos jogar todas as institui-
ções na lama. Ou este País se levanta, ou não tere-
mos mais controle. Não haverá mais aplicação de lei 
e não haverá mais leis sendo legisladas no Congres-
so Nacional. E este País poderá entrar numa guerra 
definitiva, uma crise moral. Esse é o problema da 
nossa Nação.

Por isso, nós precisamos nos erguer, precisamos 
abalizar o caminho do Brasil no rumo da ética e do 
desenvolvimento, pois temos todos os recursos dis-
poníveis. Precisamos é ter norte. É preciso urgência 
e emergência nessa reforma. Ninguém vai resolver o 
problema da violência do Rio de Janeiro e outros Es-
tados brasileiros do jeito que estamos.

Quando se criam 20, 30, 40 presídios, nos labo-
ratórios, nos morros, nas favelas, nas ruas, há uma 
fábrica generalizada de crime.

A nossa sociedade, então, precisa reformular-se 
com urgência. E é pela reforma política que nós po-
demos fortalecer a democracia. E é com um Judiciá-
rio forte que nós precisamos fortalecer a democracia. 
Quando o Congresso Nacional é atacado dia e noite, 
quando o Judiciário é atacado dia e noite, quando o 
Executivo é atacado dia e noite, é como uma faca que 
apunhala a democracia minuto a minuto e a sangra. E 
vejo que em outros países, Sr. Presidente, o voto não 
se sufraga, ele não é sufragado. Lá é pela bala! É à 
bala! O poder é disputado dessa forma. Está aí! Aqui 
na América Latina, já está se levantando um novo di-
tador. Há 20 anos o Continente sul-americano se le-
vanta, fortalecendo a democracia. Mas é nessa fragi-
lidade que surgem os heróis entre aspas. E há muitos 
“heróis” esperando a hora certa para poder sangrar a 
democracia e tentar fazê-la sucumbir.

V. Exª tem o aparte, Senador.
O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-

nador Gilvam Borges, V. Exª, na hora em que diz que 
a sociedade brasileira precisa se conscientizar da 
importância dessa reforma como solução para a cri-
se moral do nosso País, está fazendo uma afirmação 
absolutamente correta, porque, sem a compreensão 
da sociedade, sem o apoio dela, essa reforma não 
irá prevalecer. V. Exª sabe muito bem que a nossa so-
ciedade, cada dia mais, está sabendo o que quer e 
está se antecipando aos Partidos políticos em muitos 
momentos da vida brasileira. Então, eu me congratulo 
novamente com o discurso de V. Exª.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Meu 
querido Presidente, Senador Mão Santa, V. Exª, com 
seu olhar profundo, já me convida a encerrar este 
pronunciamento. E eu o faço, compreendendo o seu 
apelo.

Acho que precisamos de muita compreensão, de 
tática e de estratégia, para que possamos levantar o 
Brasil, um País maravilhoso.

Retornarei a esta tribuna para fazer uma ampla 
defesa das instituições do Congresso Nacional e do 
Poder Judiciário. Vamos agora focalizar o lado positivo, 
para que possamos avançar. Sem reforma política, Sr. 
Presidente e meus queridos Senadores, a democracia 
está ameaçada.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Após o brilhante pronunciamento do Senador do 
PMDB do Amapá... 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Sr. Presidente, pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– ...queremos acrescentar que a reforma está nas mãos 
do PMDB, o maior Partido desta Casa. Foi ele que fez 
a redemocratização, a Anistia, a Constituição-Cidadã; 
é ele que garante a governabilidade, e, com certeza, 
a reforma partidária, que nasceu como bandeira nos-
sa, numa inspiração do Senador Jarbas Vasconcelos, 
será uma realidade.

Concedemos a palavra ao Senador Marcelo Cri-
vella.

O Sr. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
peço que me inscreva para falar por cinco minutos, 
pela Liderança do PRB.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª vai usar da palavra, mas, muito mais que Se-
nador, V. Exª é um representantes de Deus. Lembre-
se do filho de Deus, que discursou em um minuto e 
fez o Pai Nosso – e o Sermão da Montanha foi em um 
minuto e meio. V. Exª, então!

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Pela Liderança do PRB. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, quero dizer a V. Exª que não seria capaz, 
neste debuxo, de chegar aos pés de um Pai-Nosso. 
Mas quero falar a V. Exª, aos meus Companheiros e à 
Nação sobre a entrevista, que já foi assunto deste Ple-
nário, que o nosso ex-Embaixador nos Estados Unidos 
concedeu às páginas amarelas da revista Veja, que 
tenho em mão. Cabem, Sr. Presidente, alguns comen-
tários de quem há quatro anos acompanha a política 
externa brasileira.

O cargo de Embaixador brasileiro nos Estados 
Unidos destaca-se, por razões óbvias, como o mais 
importante da diplomacia brasileira no exterior. A 
precedência econômica, militar e política norte-ame-
ricana no mundo exige o máximo de competência 
de nossos diplomatas para bem defender nossos 
interesses junto àquele País, em especial porque a 
diplomacia norte-americana, como se verifica histo-
ricamente, sabe, como nenhuma outra, colocar os 
próprios interesses acima dos demais. A propósito, 
foi um diplomata norte-americano quem definiu aber-
tamente que os Estados Unidos não têm amigos, 
mas, sim, interesses.

É justamente por isso que deve ser cercada de 
cuidados a nomeação de um embaixador para Washing-
ton. Suponho que deva ser uma pessoa equilibrada, 
totalmente afinada com a política externa do Governo, 
para que não haja descompasso e ambigüidade no 
relacionamento entre os dois países.

O Embaixador Roberto Abdenur, quando foi sa-
batinado nesta Casa para o cobiçado posto, pareceu-
me a pessoa mais bem indicada para ele. Deu amplas 

indicações de um perfeito entendimento das relações 
entre o Brasil e os Estados Unidos, mostrando também 
total coerência com a estratégia global de relações ex-
ternas conduzidas pelo Itamaraty.

Foi, pois, de absoluta surpresa para mim, no 
fim de semana passado, a leitura da entrevista que 
esse embaixador, ao aposentar-se agora, deu à edi-
ção desta semana da revista Veja. Ele desqualifica 
a atual política do Itamaraty como submetida à ide-
ologia e ao partidarismo, atacando o relacionamen-
to especial que o Brasil procura construir com seus 
vizinhos sul-americanos e com o resto da América 
Latina e do Terceiro Mundo. Sustenta que as nego-
ciações da Alca deveriam ter continuado, acha que a 
China não deveria ser considerada aliada pelo Brasil 
e diz, textualmente:

Diplomatas de categoria, não apenas 
jovens, são forçados a fazer certas leituras 
quando entram ou saem de Brasília. Livros 
que têm viés dessa postura ideológica. É uma 
coisa vexatória. O Itamaraty não é lugar para 
bedel.

Sras e Srs. Senadores, considero essa entrevis-
ta como algo da maior gravidade. É estranho que um 
alto funcionário do Itamaraty, saindo de um posto de 
tal relevância, tenha esperado a aposentadoria para 
atacar a política de sua Casa. É estranho, sobretudo, 
quando se verifica que se trata de acusações gené-
ricas, subjetivas, fruto talvez de algum ressentimento 
pessoal. De fato, o Sr. Abdenur está inconformado por-
que nos temos afastado de um alinhamento completo 
e absoluto com os Estados Unidos e outros países 
ricos, buscando alternativas de parcerias no Sul. Pre-
fere nos ver, talvez, congelados como exportadores de 
matéria-prima e produtos primários para o Hemisfério 
Norte à condição de vendedores de manufaturas, estas 
proporcionalmente muito mais geradoras de emprego 
e renda para o Hemisfério Sul e, sobretudo, para a 
América Latina.

É curioso que o embaixador em Washington, de-
pois da violenta catilinária ideológica contra o Itama-
raty, ressalva o fato de que a relação com os Estados 
Unidos “prosperou significativamente” no seu período 
na Capital norte-americana. Modesto, atribui esse 
bom resultado ao Presidente Lula. Subliminarmente, 
fica a idéia de que o Presidente Lula, tendo sido tão 
bom para definir as relações com os Estados Unidos, 
deu azar, por não ter a seu lado conselheiros tão bons 
quanto o Sr. Abdenur, na definição da estratégia geral 
das relações internacionais brasileiras.

Não me deterei na análise da evolução do co-
mércio externo brasileiro recente, que demonstra, de 
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forma inequívoca, o acerto da política conduzida pelo 
Chanceler Celso Amorim e seu valoroso Secretário-
Geral, Embaixador Samuel Pinheiro Guimarães, sob 
a orientação geral, é claro, do Presidente Lula. Quero 
me ater a um aspecto político central dela. O Sr. Ab-
denur afirma, textualmente:

O Itamaraty precisa resgatar o profissio-
nalismo a salvo de posturas ideológicas, de ati-
tudes intolerantes e de identificação partidária 
com a força política dominante no momento.

O que significa exatamente isso?
Significa, acaso, que o Itamaraty deveria ser 

um corpo de mandarins que representa o Estado, 
sem dar satisfação ao povo de suas escolhas, sem 
se submeter à orientação do povo, expressa demo-
craticamente nas urnas? Que estranha diplomacia 
é essa que quer passar por cima da orientação dos 
governos eleitos? Que tipo de democracia repre-
sentativa teríamos hoje no Brasil se assim fosse? 
Será que o resultado das urnas só vale se estiver 
de acordo com o pensamento pessoal de uma tec-
nocracia não eleita?

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permita-me 
V. Exª um aparte, Senador Marcelo Crivella?

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Senador Edison Lobão, ouvirei o seu aparte – que, 
de antemão, peço que seja incorporado ao meu pro-
nunciamento – com a maior atenção.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Tanto quanto 
V. Exª, a mim não me agrada atitude alguma ou gesto 
que importe em desgaste para o Ministério das Rela-
ções Exteriores e para a sua política externa perma-
nente. Tenho pelo Itamaraty a melhor das impressões. 
Ao longo deste período democrático, muitas vezes, os 
demais ministérios têm recorrido ao Itamaraty à caça de 
valores para que sirvam a outros setores fundamentais 
da Administração brasileira. O Itamaraty, para mim, é 
uma usina de formação de valores para esta Adminis-
tração. Portanto, tudo quanto importe em desgaste, em 
menosprezo, em menoscabo do Itamaraty, de algum 
modo, a mim me incomoda. O que desejo é ver sempre 
o fortalecimento dessa forja de valores dessa Casa ex-
traordinária, responsável pela política externa do nosso 
País. Eu não me refiro a esse período apenas. Eu me 
refiro ao longo da sua história. Se voltarmos os nos-
sos olhos e a nossa memória ao passado, vamos ver 
a ação de Rio Branco alargando as nossas fronteiras 
de forma democrática, pelo talento, pela criatividade 
e pela inteligência. É isso que esperamos sempre do 
Itamaraty e é isso que temos obtido dele. Os nossos 
representantes no exterior são profissionais de gran-
de competência, de grande envergadura, dotados de 

grande inteligência, de saber, de conhecimentos téc-
nicos da política externa no mundo. Portanto, Sena-
dor Marcelo Crivella, quero trazer a minha voz pálida, 
embora em solidariedade ao seu discurso, que, por 
sua vez, é também de solidariedade ao Itamaraty e à 
sua política. Prossiga nele na segurança de que está 
V. Exª, mais uma vez, prestando um relevante serviço 
a este País e à sua Administração.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Muito obrigado, Senador Edison Lobão, por esse 
aparte brilhante.

Dizia, Sr. Presidente, que tipo de democracia re-
presentativa temos hoje no Brasil? Será que o resultado 
das urnas só vale se estiver de acordo com o pensa-
mento pessoal de uma tecnocracia não eleita?

Nessa linha, propõe também o Sr. Abdenur que 
o Senado não tenha mais a prerrogativa de sabatinar 
e aprovar embaixadores indicados, já que a política 
externa é do Itamaraty, e não do Governo?

Sras e Srs. Senadores, telespectadores da TV 
Senado, ouvintes da Rádio Senado, Srªs e Srs. pre-
sentes neste plenário, talvez o momento mais difícil 
de qualquer carreira, como dizia Pelé, é não só saber 
o momento de parar, mas também como sair de cena. 
Uma carreira tão extensa de serviços prestados à 
Nação, claro, não pode ser sintetizada por uma entre-
vista no mínimo inoportuna e, na pior das hipóteses, 
impertinente, ingrata e, certamente, prejudicial aos 
interesses nacionais.

Da mesma forma que votei no embaixador, quero 
ter também hoje a liberdade de dizer que, sendo Se-
nador brasileiro, discordo da opinião do embaixador 
expressa na revista de maior circulação do País. Rea-
firmo que a política externa brasileira nos tirou de um 
déficit na balança comercial, quando o Presidente Lula 
assumiu, de US$26 bilhões para um superávit que já 
passa a casa de US$100 bilhões.

Sr. Presidente, eram essas as minhas palavras.
Muito obrigado pela tolerância de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Realmente, isso tinha que vir a debate, uma vez 
que o País deve muito, como disse o Senador Edison 
Lobão, ao Itamaraty, simbolizado pelo Instituto Rio 
Branco. Mais recentemente, o Governo de Fernando 
Henrique Cardoso escreveu uma das mais belas pá-
ginas da História do Brasil. Foi o Itamaraty e Fernando 
Henrique Cardoso que acabaram a guerra dos irmãos 
do Peru e do Equador.

Portanto, cada vez mais, temos que prestigiar o 
Itamaraty e respeitá-lo, pela paz, para que desapare-
ça a guerra e eles cumpram a missão de paz. Como 
Francisco, o santo, dizia: “Paz e bem”.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os Srs. Senadores Romero Jucá e Antonio Carlos 
Valadares enviaram discursos à Mesa, para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203, combi-
nado com o inciso I e § 2º do art. 210 do Regimento 
Interno.

S. Exas serão atendidos.
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Tribunal de Contas da União (TCU), 
tendo por norte os propósitos de ser uma instituição 
de excelência no controle e de contribuir para o aper-
feiçoamento da administração pública, vem, a cada 
dia, se aprimorando no cumprimento de sua missão 
de assegurar a efetiva e regular gestão dos recursos 
públicos em benefício da sociedade.

Tive a satisfação de receber o Relatório de 
Atividades do órgão relativo ao segundo trimestre 
do corrente ano. Da leitura do documento, que traz 
apresentação assinada por seu ilustre Vice-Presi-
dente no exercício da Presidência, Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, pode-se aferir o intenso ritmo de 
trabalho que lá se desenvolve, bem como a notável 
contribuição dada pelo TCU à lisura e à eficácia na 
administração dos recursos que o contribuinte en-
trega ao erário.

Publicado em obediência ao que dispõe o § 4º do 
artigo 71 da Constituição Federal, o Relatório destaca, 
como um dos trabalhos relevantes do período em tela, 
a apreciação das Contas do Governo da República. 
Com efeito, o papel do Tribunal, nesse aspecto, vai 
além da mera verificação dos balanços apresentados, 
da execução orçamentária, da situação patrimonial e 
das questões contábeis. Ele constitui verdadeiro ins-
trumento para induzir a melhoria da Administração 
Pública.

As Contas do Poder Executivo, naturalmente, fo-
ram aprovadas, demonstrando que, no período analisa-
do, o TCU não encontrou quaisquer irregularidades de 
natureza grave ou insanável nas contas públicas. É bem 
verdade que foram feitas algumas ressalvas, apenas 
recomendações, que, doravante, serão estritamente 
observadas pelos gestores governamentais. Aliás, é 
de praxe que o Tribunal faça essas recomendações, 
justamente para aperfeiçoar a gestão da máquina pú-
blica. Abraçando de forma decidida a idéia de que é 
direito do cidadão conhecer e fiscalizar a arrecadação 
e a aplicação dos recursos públicos, o TCU presta fun-
damental contribuição ao País, conferindo publicida-
de aos resultados das avaliações e das fiscalizações 
efetuadas nos órgãos e entidades da Administração 
Pública, de modo a promover o controle social e a for-
talecer as ações de controle externo.

No segundo trimestre deste ano, foram iniciadas 
importantes iniciativas, com o objetivo de estimular o 
controle social exercido pelos cidadãos, diretamente ou 
por intermédio dos órgãos de controle. Cabe destacar, 
nesse sentido, o início do ciclo de palestras direcionadas 
para o Terceiro Setor, ministradas no âmbito do “Pro-
grama Educacional Diálogo Público”. Essas palestras 
trataram, entre outros assuntos, do controle social dos 
recursos públicos, dos convênios, licitações e contratos 
e das transferências governamentais.

No que se refere aos resultados das ações de 
controle, pode-se destacar a apreciação de 71 mil 679 
atos de pessoal até o final do 1º semestre. No mesmo 
período, o TCU atendeu a 148 processos de interesse 
do Congresso Nacional.

Cabe ressaltar, ainda, a consolidação dos traba-
lhos de fiscalização realizados pelo Tribunal no âmbito 
do “Programa Emergencial de Trafegabilidade e Se-
gurança nas Estradas” do Governo Federal. Os tra-
balhos tiveram o objetivo de oferecer visão global do 
mencionado Programa no que se refere aos aspectos 
contábeis, financeiros, orçamentários, operacionais e 
patrimoniais. Para tanto, mais de 100 servidores do 
órgão foram alocados para realização de cento e uma 
fiscalizações.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, não é pos-
sível, neste breve espaço de tempo de que disponho, 
discorrer com profundidade sobre todo o relevante tra-
balho que vem sendo desenvolvido pelo TCU. Porém, 
de maneira sintética, gostaria de arrolar os principais 
resultados e benefícios decorrentes das atividades 
desenvolvidas pelo Tribunal de Contas da União no 
segundo trimestre de 2006.

No período em tela, mais de 1 mil e 700 proces-
sos de controle externo foram apreciados de forma 
conclusiva. Foram julgados nada menos que 40 mil 
566 atos, referentes à admissão de pessoal, a apo-
sentadorias, a reformas e pensões, além de diver-
sos outros processos de prestação de contas. Além 
disso, no estrito cumprimento de sua missão legal, o 
TCU enviou cópias de 311 processos diligenciados 
ao Ministério Público da União, para que este adote 
as providências de sua alçada. Tiveram também iní-
cio 330 fiscalizações e foram adotadas 28 medidas 
cautelares com o intuito de evitar potencial lesão ao 
Erário, em matérias que ainda se encontram em aná-
lise naquele Tribunal.

Nossa Corte de Contas declarou, ainda, a inido-
neidade de seis empresas para participarem de lici-
tações, no âmbito da Administração Pública Federal, 
em razão de procedimentos considerados irregulares. 
Finalmente, foram também consolidados os trabalhos 
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de fiscalização do “Programa Emergencial de Trafega-
bilidade e Segurança nas Estradas”.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, a efetivi-
dade plena do sistema de controle, em um país com 
dimensões continentais e administração pública de 
complexidade crescente como o Brasil, somente será 
possível se conjugados os esforços técnicos institucio-
nalizados com o exercício do controle social.

O desafio de induzir o exercício do controle so-
cial exige medidas que possibilitem e incentivem a 
participação ativa do cidadão no controle da gestão 
pública, dotando-o de instrumentos para avaliar a exa-
ta dimensão do sucesso ou fracasso dessa gestão. A 
transparência e a correta divulgação das ações gover-
namentais permitem à sociedade perceber e valorizar 
os produtos e serviços oferecidos. Ampliar a divulgação 
de dados acerca da gestão pública e de seus resulta-
dos e benefícios fortalece o exercício da cidadania e 
o sistema de controle externo.

Desse modo, fortalecer parcerias e redes de in-
formação, divulgar as ações de controle, interagir com 
a sociedade e estreitar o relacionamento do TCU com 
o Congresso Nacional são fatores indispensáveis para 
dotar o controle externo de maior efetividade.

Sob todos esses aspectos, nossa Corte de Con-
tas vem labutando de forma cada vez mais primorosa. 
Por isso, faço questão de apresentar, aos Ministros 
que a compõem, aos seus Auditores, aos membros 
do Ministério Público que lá atuam, bem como a todos 
os seus funcionários, os meus efusivos cumprimentos 
pelo belo trabalho realizado.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado!
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 

– SE. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, presto minhas homenagens 
ao advogado sergipano Cezar Britto, eleito o novo pre-
sidente da Ordem dos Advogados do Brasil e que foi 
empossado em solenidade festiva, realizada no dia 
primeiro de fevereiro, aqui em Brasília. Ao seu lado, fa-
zem parte da nova diretoria da OAB, o vice-presidente 
Vladimir Rossi Lourenço, a secretária-geral Cléa Anna 
Carpi da Rocha, o secretário-geral adjunto Alberto Za-
charias Toron e o diretor tesoureiro Ophir Cavalcante 
Júnior. É em nome de Cezar Britto que presto minhas 
homenagens à nova diretoria, a própria entidade e a 
todos os advogados brasileiros.

Cezar Britto é formado em direito pela Universi-
dade Federal do Sergipe. Foi conselheiro da seccio-
nal sergipana em 1993 e 1994, conselheiro federal 
entre 1995 e 1997 e presidente da OAB-SE no triênio 
1998-2000. É advogado de entidades sindicais, movi-
mentos populares e ONGs. Defende a CUT sergipana 

desde 1985. Vice-presidente da ABRAT (Associação 
Brasileira dos Advogados Trabalhistas) do Nordeste, 
foi professor permanente da ESA (Escola Superior de 
Advocacia) de Sergipe.

Cezar Britto foi eleito em chapa única, sucedendo 
o paranaense Roberto Busato e comandará nos próxi-
mos três anos a entidade que representa cerca de 600 
mil advogados em todo o país. Em entrevista exclusiva 
à reportagem do jornal da OAB, onde diz que Cezar 
Britto apresenta um perfil mais discreto e pacificador 
do que seu antecessor e aliado político, Roberto Bu-
sato. Ele demonstrou, em suas primeiras declarações 
como presidente da OAB, que deverá iniciar uma trégua 
temporária entre a entidade e o governo federal, alvo 
constante de críticas da gestão anterior. Além disso, 
promete estabelecer um equilíbrio entre as iniciativas 
políticas e corporativas da entidade, de modo a ter uma 
ação muito mais próxima ao advogado.

Os advogados do Brasil merecem e precisam 
de uma entidade forte, que possa estar voltada para 
os advogados. O desgaste que alguns poucos mau-
profissionais causam a toda a classe de advogados 
atinge por completo e indiscriminadamente toda uma 
profissão que, em última instância, busca garantir os 
direitos individuais e de cidadão dos brasileiros.

A recente conquista do aval da OAB para a manu-
tenção e abertura de novos cursos de direito a serem 
autorizados pelo MEC já dá dimensão da importância 
da OAB para o aperfeiçoamento da profissão. 

De fato, Sr. Presidente, o novo presidente da OAB, 
Cezar Britto está certo quando diz que o exercício da 
profissão de advogado é uma ação que não pode ser 
desprezada pela OAB, pois é através do advogado 
que o cidadão-comum poderá requerer a defesa do 
seu direito. É através da advocacia que o cidadão-
comum poderá denunciar os abusos cometidos pelo 
Poder estatal, qualquer que seja ele, desde o Legis-
lativo, Executivo e o próprio Judiciário. Portanto, essa 
proximidade com os advogados que a nova diretoria 
da OAB irá implementar, nesse momento histórico, 
é dar muito mais atenção ao Estado democrático de 
direito em seu cotidiano, em seus afazeres habituais 
onde os cidadãos-brasileiros vivem, convivem e se 
relacionam socialmente.

Por outro lado, isso evitará que a OAB possa ser 
envolvida em disputas político-partidárias, que não é o 
campo hábil para instituições sólidas, imprescindíveis 
para o Estado de direito. Tais disputas devem ser en-
frentadas no campo próprio dos partidos políticos, na 
seara do legislativo, na sociedade civil e das eleições. 
Assim, essa trégua pronunciada pelo Dr. Cezar Britto 
no Jornal da OAB deixa claro a proximidade da OAB 
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com a legitimidade popular, refletida pelos resultados 
eleitorais em 2006.

Assim, a dimensão política da OAB não será pre-
terida diante desse “retorno às ações mais próximas 
dos advogados”. Ao contrário, Sr. Presidente, não há 
antagonismo entre a OAB voltar-se para os advoga-
dos e permanecer na vigília e na defesa de um Estado 
democrático de direito, papel que historicamente ela 
sempre (e muito bem) desempenhou.

A importância da advocacia e da OAB é reco-
nhecida por toda a sociedade brasileira, tanto que o 
advogado é considerado, pela Carta Política brasilei-
ra, indispensável à administração da justiça, estando 
alocado no capítulo “das funções essenciais à Justiça”; 
enquanto que a OAB não só forma e integra o Conse-
lho Nacional de Justiça e do Ministério Público, como 
está legitimada a participar do sistema de controle de 
constitucionalidade das leis.

Senhoras e senhores Senadores, quero registrar 
nesse meu pronunciamento que Sergipe passa por 
um importante momento de sua história, que como 
disse a Presidente do TRT de Sergipe, Doutora Su-
zane Faillace Lacerda Castelo Branco: “a chegada de 
Cezar Britto à Presidência da OAB representa muito 
para o Estado, que passa a ocupar merecido espaço 
no cenário nacional”.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Vou encerrar a sessão de 6 de fevereiro de 2007, 
toda coordenada pelo nosso Secretário-Geral, Dr. Rai-
mundo Carreiro Silva.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão delibera-
tiva ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 horas, 
a seguinte:

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 229, DE 2006 – COMPLEMENTAR

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
229, de 2006 – Complementar, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que altera a Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001, a fim de es-
tabelecer uma melhor fiscalização sobre os 
fundos de previdência complementar.

2 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 263, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
263, de 2006, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito da Emigração, que 
dispõe sobre concessão de anistia a quem 
tenha registrado no Brasil filho de mãe ou pai 
brasileiro nascido em país fronteiriço, e dá ou-
tras providências.

3 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nº 264, de 2006, de iniciativa da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito da Terra, que 
altera os arts. 161 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, e o art. 1º da Lei 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para pre-
ver o esbulho processório com fins políticos 
e enquadrá-lo no rol dos crimes hediondos, 
e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB 
– PI) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 30 
minutos.) 

(OS Nº 10262/2007)

AGENDA DO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

6-2-2007 
terça-feira

10:00 – Reunião da Bancada do PMDB

Liderança do PMDB – Edifício Principal

16:00 – Eleição dos presidentes e vice-presidentes 
das Comissões Permanentes do Senado Federal

Plenário das respectivas Comissões

16:00 – Ordem do Dia – Sessão deliberativa

Plenário do Senado Federal
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00934 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00935 



00936 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00937 



00938 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00939 



00940 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00941 



00942 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00943 



00944 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00945 



00946 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00947 



00948 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00949 



00950 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00951 



00952 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00953 



00954 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00955 



00956 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00957 



00958 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00959 



00960 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00961 



00962 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00963 



00964 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00965 



00966 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00967 



00968 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00969 



00970 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00971 



00972 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00973 



00974 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00975 



00976 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00977 



00978 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00979 



00980 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00981 



00982 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00983 



00984 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00985 



00986 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00987 



00988 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00989 



00990 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00991 



00992 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00993 



00994 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00995 



00996 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00997 



00998 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 00999 



01000 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01001 



01002 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01003 



01004 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01005 



01006 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01007 



01008 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01009 



01010 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01011 



01012 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01013 



01014 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01015 



01016 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01017 



01018 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01019 



01020 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01021 



01022 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01023 



01024 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01025 



01026 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01027 



01028 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01029 



01030 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01031 



01032 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01033 



01034 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01035 



01036 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01037 



01038 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01039 



01040 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01041 



01042 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01043 



01044 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01045 



01046 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01047 



01048 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01049 



01050 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01051 



01052 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01053 



01054 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01055 



01056 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01057 



01058 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01059 



01060 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01061 



01062 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01063 



01064 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01065 



01066 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01067 



01068 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01069 



01070 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01071 



01072 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01073 



01074 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01075 



01076 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01077 



01078 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01079 



01080 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01081 



01082 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01083 



01084 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01085 



01086 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01087 



01088 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01089 



01090 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01091 



01092 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01093 



01094 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01095 



01096 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01097 



01098 Quarta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 7 01099 



 
COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 

 
Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 

PFL – Antonio Carlos Magalhães * BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PFL – César Borges* PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** PR – Alfredo Nascimento** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Regis Fichtner*S PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

PP – Francisco Dornelles ** PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PFL – Edison Lobão* PFL – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*S 

PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery*S PMDB – Gerson Camata* PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*S PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*S 
PSDB – Mário Couto** PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – Marco Maciel* PFL – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * PFL – Adelmir Santana *S 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** PTB – João Vicente Claudino** PMDB – Joaquim Roriz** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * PR – João Ribeiro *  

PFL – Romeu Tuma* PFL – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** PFL – Rosalba Ciarlini** PFL – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*S PMDB – Neuto de Conto *S PSDB – Papaléo Paes*  
PFL – Eliseu Resende** PFL – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PFL – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*S  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PRTB – Fernando Collor** PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PFL – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
PFL – Jayme Campos ** PFL – Maria do Carmo Alves ** PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

(Atualizada em 1º.2.2007) 
 

Notas: 
1 Eleito na 3ª Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 

17, de 17.3.93. 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – PFL 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. Joaquim Roriz 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana - PFL 1. Jonas Pinheiro - PFL 
Edison Lobão - PFL 2. Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Eliseu Resende - PFL 3. Demóstenes Torres - PFL 
Jayme Campos - PFL 4. José Agripino - PFL 
Kátia Abreu - PFL 5. Marco Maciel - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
(21 titulares e 21 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – PFL  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. (vago) 
Alfredo Nascimento – PR 7. (vago) 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. Joaquim Roriz 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Kátia Abreu – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Mário Couto – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Renato Casagrande - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Alfredo Nascimento - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. Alfredo Nascimento - PR 
Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. (vago) 
Inácio Arruda – PC do B 6. (vago) 
Renato Casagrande - PSB 7. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. (vago) 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Garibaldi Alves Filho 4. Valter Pereira 
Valdir Raupp 5. Jarbas Vasconcelos 
Paulo Duque 6. Joaquim Roriz 
Geraldo Mesquita Júnior 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão - PFL 1. Adelmir Santana - PFL 
Heráclito Fortes - PFL 2. Demóstenes Torres - PFL 
Maria do Carmo Alves - PFL 3. Jonas Pinheiro - PFL 
Marco Maciel - PFL 4. José Agripino - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 5. Kátia Abreu - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. Sérgio Guerra - PSDB 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 



5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE - CMA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho  –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko  – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eliseu Resende – PFL  1. Adelmir Santana – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 4. Raimundo Colombo – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Mario Couto – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 
 6. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. Joaquim Roriz 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 3. Jayme Campos – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. (vago) 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente – Senador Heráclito Fortes - PFL 

Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
Joaquim Roriz 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Papaléo Paes – PSDB 
João Tenório – PSDB 7. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Marco Maciel – PFL 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 
 



8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
Joaquim Roriz 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Marco Maciel – PFL 
Jayme Campos – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Raimundo Colombo – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : sscomci@senado.gov.br 
 



9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
Alfredo Nascimento – PR 3. Inácio Arruda – PC do B 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Marco Maciel – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 
E – Mail: sscomcdr@senado.gov.br 

 



10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Joaquim Roriz - PMDB 

Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4. Alfredo Nascimento – PR 
Augusto Botelho – PT 5. (vago) 

PMDB 
Joaquim Roriz 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Kátia Abreu – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 
 



11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 
CCT 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 
Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Marco Maciel – PFL 
José Agripino – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
João Tenório – PSDB 5. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 

Reuniões:  
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 

E – Mail:  
 
 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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